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Atos do Poder Executivo

Decreto n.• 89. 094 , de 02 de dezembro de Q83.

Dispõe sobre a execução do
Acordo de Alcance Parcial
n9 9, concluído entre o Bra
sil e o México.

O Presidente da República,

usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituição e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu 1980,

que criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI),

firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado	 pelo

no Acordo de Alcance Parcial de Renegociação das Concessões

Outorgadas no Período 1962/80, anexo ao presente Decreto,

originárias do México, ficam sujeitas aos gravames e condi-

ções estipulados no Anexo do Acordo, obedecidas as cláusu-
las e dispositivos nele estabelecidos.

Parágrafo único - O tratamento estabelecido nes

te Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários

do México, não sendo extensível a terceiros países, por aplica, -
ção da Cláusula da Nação mais Favorecida ou de disposições
equivalentes.

Artigo 29 - O Ministério da Fazenda tomarã,atra
vás dos Orgãos eompetentes, as providências necessárias ao cum

primento do disposto no presente Decreto.

-Brasília, em 02 de	 dezembro	 de 1983;
1629 da Independência e 959 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

BRASIL-MÉXICO

n9 66, de

modalidade

não partici

Congresso Nacional, através do Decreto-Legislativo

16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo 79, a

dos Acordos de Alcance Parcial, de cuja celebração

pa a totalidade dos países-membros da Associação;

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DAS 
CONCESSÕES OUTORGADAS NO PERIODO 1962/1980 

CONSIDERANDO que a Resolução n9 1, do Conselho

de Ministros das Relações Exteriores da Associação Latino-Ame

ricana de Livre Comercio (ALAIC) prevê, no seu artigo 19, a

incorporação, mediante negociação, dos compromissos derivados

do programa de liberação-do Tratado de Montevidéu 1960 ao novo

esquema de integração da ALADI;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 29,

da Resolução n9 4, do Segundo Período de Sessões Extraordi-

nárias da Conferencia de Avaliação e Convergencia da AUNDI,

realizou-se de 11 a 30 de abril de 1983, um período de Ses-

sões Extraordinárias da Conferência, para formalizar Acor-

dos de renegociação das preferências outorgadas no período

1962/1980:

CONSIDERANDO que o Plenipotenciários do Bra-

sil e do México, com base nos dispositivos acima citados,as

sinaram, em Mentevidéu, no dta 30 de abril de 1983, o Acor-
do de Alcance Parcial de Renegociação das Concessões Outor-

gadas no Período 1962/80, que substitui, no que se refere

ao México, o Acordo de Alcance Parcial n9 26, posto em vi-

gor, no Brasil, pelo Decreto n9 85.803, de 10 de março de
1981, e prorrogado pelo Decreto n9 86.972, de 26 de feverei

ro de 1982, cuja vigencia expirou em 30 de abril último;

CONSIDERANDO que o Acordo de Alcance Par-

cial, anexo ao presente Decreto, deverá entrar em vigor a

partir de 19 de maio de 1983;

DECRETA:

Artigo 19 - No período de 19 de maio a 31 de

dezembro de 1983, as importações dos produtos especificados

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil
e dos Estados Unidos Mexicanos, devidamente autorizados por seus res
pectivos Governos, com poderes apresentados em boa e devida forma de

positados na Secretaria-Geral da Associação, convêm em celebrar um

Acordo de alcance parcial que se regerá pelas disposições contidas no

Tratado de Montevidéu 1980, nas Resoluções 1 e 2 do Conselho de Mi-
nistros da Associação, no que corresponder, e pelas seguintes nor-
mas:

Artigo 1. - O presente Acordo tem por objetivo incorpo
rar as concessões outorgadas no período 1962/1980 ao eéquema de in-

tegração estabelecido pelo Tratado de Montevidéu 1980.

Artigo 2. - Para os efeitos previstos no artigo ante-
rior, os países signatários concordam manter vigentes entre si as
concess5es registradas nos Anexos I e II do presente Acordo até 31
de dezembro de1983.

Artigo 3. - Os países signatários aplicarão às conces-

sões registradas nos Anexos a que se refere o artigo anterior as dia
posições da Associação Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC) em

matéria de cláusulas de salvaguardas, restrições não-tarifárias, ori

gem e preservação de margens de preferência resultantes dessas con-
cessões.

Artigo 4. Os países signatários renegociarão o presen

te Acordo no transcurso de sua vigência.

Artigo 5.- A partir de lo. de maio e em um prazo de cen

to e cinte dias serão renegociados os produtos constantes do Apêndi-

ce A do Anexo II. Os países ficam facultados para retirar, mediante
negociação, os produtos sobre os quais não se chegue a acordo.

Artigo 6.- Para os produtos indicados no Apêndice 8 do

Anexo II, para os que não geraram comércio, identificados com base
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nas estatísticas dos últimos dez anos, e para os que requerem uma de
.finição exata de nomenclatura, abre-se a partir de lo. de maio um pe
riodo de consultas de cento e cinqüenta dias pára os esclarecimentos

e informações correspondentes entre os países, para proceder â nego-

ciação, a qual se efetuará no prazo de sessenta dias. No que se refe
re aos produtos que não forem renegociados, os países ficarão facul-
tados para sua retirada mediante negociações.

Artigo 7. - Nos períodos mencionados nos artigos 5 e 6
se procederá também ã renegociação dos produtos registrados no Apên-

dice do Anexo I. No que se refere aos produtos que não forem renego-

ciados, os países ficarão facultados para sua retirada mediante rene
gociações. •

Artigo 8. - A negociação das demais concessões deverá
culminar na data de finalização do presente Acordo.

Artigo 9. - Durante o mencionado período de negociação
os países signatários adotarão as normas de política comercial que

substituirão as mencionadas no artigo 3.

Artigo 10. - Os compromissos derivados das negociações

previstas nos artigos anteriores deverão ser formalizados mediante a

subscrição de um Protocolo modificativo do presente Acordo que regis

trará as normas e as concessões que vigorarão entre os países signa-

tários a partir de lo. de janeiro de 1984:

Artigo 11. - O presente Acordo contempla o principio

dos tratamentos diferenciais estabelecido no Tratado de Montevidéu

1980 e registrado nas Resoluções 1 e 2 do Conselho de Ministros.

Artigo 12. - Se algum dos países signatários outorgar

sobre algum dos produtos negociados np presente Acordo uma preferen
cia tarifária superior a um pais não signatário de igual grau de de

senvolvimento que o beneficiário da preferencia, se realizarão nego

ciações, , entre os países signatários para outorgar ao beneficiário

um tratamento equivalente. Essas negociações iniciar-se-ão dentro
de trinta dias da data da reclamação por parte do pais afetado e se

rão concluída dentro de sesseta dias dessa data.

Caso não se chegue a um acordo nas negociações previs

tas no parágrafo anterior, os países signatários revisarão o presen

te Acordo.

Artigo 13. - As disposições do artigo anterior serão
aplicadas-por ocasião da apreciação multilateral prevista nos arti-
gos terceiro e sexto da Resolução 1 do Conselho de Ministros e so-

bre as preferências que os países signatários outorguem a países
não signatários posteriormente à. referida apreciação multilateral.

Artigo 14. - O presente Acordo está aberto â adesão,me
diante prévia negociação, dos demais países-membros da Associação.

A adesão será formalizada, uma vez negociados seus ter

mos, entre os países signatários e o pais aderente, mediante a subs

crição de um protocolo adicional ao presente Acordo, que entrará em

vigor trinta dias depois de seu depósito na Secretaria da Associa-
ção.

Artigo 15. - Por ocasião das Conferências de Avaliação

Convergência a que se refere o artigo 33 do Tratado de Montevidéu

1980, os países signatários examinarão a possibilidade de proceder

ã multilateralização progressiva dos tratamentos incluído no pre-
sente Acordo.

ANEXO I

CONCESSÕES OUTORGADAS PELO BRASIL PARA A

IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS NEGOCIADOS 

NOTAS: 1. Os produtos incluídos neste Acordo estão sujeitos também ao
pagamento do imposto sobre operações financeiras - Decre-
tos-Leis no. 1.783, de 18/IV/80 e no. 1.844 de 30/X/I/80 e
Resolução no. 816 de 7/IV/83, do Banco Central do Brasil.

2. As importações de produtos de qualquer procedência estão
sujeitas a programas estabelecidos pela CACEX - Resolução
no. 1,25, de 5/VIII/80, do CONCEX.

3. A contratação de câmbio de importação para liquidação futu
ra, destinada á abertura da carta de crédito, fica condi-
cionada ao depósito de 100 por cento do valor, em cruzei-
ros, da respectiva operação - Comunicado GECAM 312, de 4/
VII/76. A liberação do referido depósito se dará pelo exa-
to valor recolhido, na data de liquidação de operações de
câmbio.

4. As concessões outorgadas em caráter temporário serão consi
deradas prorrogadas ate 31 de dezembro de 1983.

NOTAS EXPLICATIVAS 

1. Emolumento Consular:

a) O artigo primeiro do Decreto no: 66.175 derroga a exigência do visto consular na fatura comercial correspondente ã im-
portaçao de produtos de qualquer procedência.

O artigo segundo prevê que o Ministério das Relações Exteriores, se o recomendar o Conselho de Política Aduaneira,
poderá restabelecer a exigência, de modo genérico ou apenas para países isolados ou grupos de países, de acordo com as
condições prevalecentes nos mercados nacional e internacional.

b) Por Decreto-Lei no. 1.570, de 9 de agosto de 1977, o Governo do Brasil dispôs o seguinte:
"Fica sem efeito a cobrança dos emolumentos consulares sobre manifestos e conhecimentos de carga, bem como sobre

quaisquer outros documentos referentes ao transporte internacional de pessoas ou mercadorias".

2. O artigo 4o. da Lei no. 3.244, de 14 de agosto de 1957 (modificado pelo artigo 7o. do Decreto-Lei no. 63 de 21 de novembro
de 1966), passa a ter vigência com a seguinte redação:

"Quando não houver produção nacional de matéria-prima e, de qualquer produto de base, ou a produção nacional desses
bens for insuficiente para atender ao consumo interno, poderá ser concedida isenção ou redução do imposto para a importa-
ção total ou complementar, conforme o caso.
a) A isenção ou redução do imposto, conforme as características de produção e de comercialização, e a critério do Conselho

de Politica Aduaneira, será concedida:

i) Mediante comprovação da inexistência de produção nacional, e, havendo produção mediante prova, anterior ao desemba-
raço aduaneiro, de aquisição de quota determinada do produto nacional na respectiva fonte, ou comprovação de recusa,
incapacidade ou impossibilidade de fornecimento em prazo e a preço normal; e

ii) Por meio de estabelecimento de quotas tarifárias globais e/ou por período determinado que não ultrapasse um ano, ou
quotas percentuais em relação ao consumo nacional.

b) A concessão será de caráter geral em relação a cada espécie de produto, garantida a aquisição integral de produção na-
cional, observada, quanto ao preço, a definição do artigo 39 do Decreto no. 37, de 18 de novembro de 1966.

c) Quando, por motivo de escassez no mercado interno, se tornar imperiosa a aquisição no exterior, de generosalimenticios
. de primeira necessidade, de matérias-primas e de outros produtos de base, poderá ser concedida para a sua importação,
por ato do Conselho de Política Aduaneira, isenção do imposto de importação e da taxa de despacho aduaneiro, ouvidos os
órgãos ligados ã execução da política do abastecimento e da produção.

d) Será no máximo de um ano, a contar de sua emissão, o prazo de validade dos comprovantes da aquisição da quota de produ
to nacional prevista neste artigo e nas notas correlatas da Tarifa Aduaneira.

e) A isenção do imposto de importação sobre matéria-prima e outro qualquer produto de base, industrializado ou não, mesmo
os de aplicação direta, somente poderá beneficiar a importação complementar da produção nacional se observadas as nor-
mas deste artigo."
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% CIF % CIF % FOB

1 2 3 4 5 6 7 8

01.01 CAVALOS, ASNOS E NULOS, VIVOS
01.01.1 Cavalos
01.01.1.00 De pedigree
01.01.1.01 De pedigree LI O 1 Não exig.
01.01.1.90 Os demais
01.01.1.91 Para corrida LI o 1 Exigível
01.01.1.92 Para polo LI 5 1 Exigível
01.01.1.93 Para reprodução LI o 1 Não exig.
01.01.2 Asnos
01.01.2.01 De pedigree LI o 1 Não exig.
01.02	 - ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE BOVINA,

INCLUSIVE OS DO GENERO BÚFALO
01.02.1 Vacuns
01.02.1,00 De pedigree
01.02.1.01 Bezerras e vitelas LI O- 1 Não exig. A
01.02.1.0 Os demais LI O 1 Não exig.
01.02.1.10 Puros por cruza
01.02.1.11 Bezerras e vitelas LI O 1 Não- exig. A
01.02.1.19 Os demais LI o 1 Não exig. A

(1) Ver Notas explicativas, ponto 1.

01.02.1.90 Os demais
01.02.1.91 Bezerras e vitelas LI O 1 Não exig.

01.02.1.92 Para o consumo LI O 1 Exigível A

01.03 ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE SU/NA
01.13.1 Suínos
01.03.1.01 De pedigree LI O 1 Não exig.

01.03.1.99 Os demais LI 17 1 Exigível

01.04 ANIMAIS VIVOS DASESPÉCIESOVINA E
CAPRINA

01.04.1 Ovinos
01.04.1.00 De pedigree
01.04.1.01 De pedigree LI a 1 Não exig.

01.04.1.10 Puros por cruza
01.04.1.11 Puros por cruza LI O 1 Não exig

01.04.1.20 capaes
01.04.1.21 CapOes LI O 1 Exigível A

01.04.2 Caprinos
01.04.2.01 De pedigree LI 0 1 Não exig.

01.05 AVES DOMÉSTICAS, VIVAS
01.05.1 Galinhas
01.05.1.00 De pedigree
01.05-1.01 Pintos chamados de "um dia" LI 0 1 Exigível

01.05.1.02 Galinhas LI 5 1 Exigível

01.15.1.90 Os demais
01.05.1.91 Galinhas LI 37 1 Exigível
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01.05.2 Patos
01.05.2.00 De pedigree
01.05.2.01 Pintos chamados de "um dia" LI O 1 Exigível

01.05.2.02 Patos LI 5 1 Exigível

01.05.3 Perus
01.05.3.00 De pedigree
01.05.3.01 Pintos chamados de "um dia" LI o 1 Exigível

01.05.3.02 Perus LI 5 1 Exigível

01.06 OUTROS ANIMAIS VIVOS
01.06,1 Coelhos

"	 01.06.1.01 (01) be pedigree LI O 1 Exigível

01.06.2 Aves (não ampreendidasnappsição 01.05)
01.06.2.00 Aves de canto e de luxo
01.06.2.01 (02) Aves de canto e de luxo LI 5 Exigível

01.06.4 Domésticos
01.06.4.01 (02) Cães LI 5 1 Exigível De pedigree

01.06.4.99 (02) Os demais LI 5 1 Exigível De pedigree

01.06.9 Outros
01.06.9.00 Insetos
01.06.9.01 (02) Abelhas-mestras là O 1 Exigível

01.06.9.99 (02) Os demais LI O 1 Exigível Ouriços de mar

02.01 CARNES E MIÚDOS COMESTÍVEIS DOS ANI-
MAIS CLASSIFICADOS NAS POSIÇõES 	 01.01
A 01.04, FRESCOS, REFRIGERADOS 	 OU
CONGELADOS

02.01.1 Carnes

02.01.1.00 De vacum
02.01.1.01 (01) Fresca ou refrigerada LI 11 1 Exigível

02.01.1.02 (01) Congelada LI 11 1 Exigível

02.01.1.10 De ovino
02.01.1.11 (02) Fresca ou refrigerada LI 11 1 Exigível

02.01.1.12 (02) Congelada LI 11 1 Exigível

02.01.1.20 De caprino
02.01.1.21 (02) Fresca ou refrigerada LI 17 1 Exigível

02.01.1.22 (02) Congelada LI 17 1 Exigível

02.01.1.30 De suíno
02.01.1.31 (03) Fresca ou refrigerada LI 21 1 Exigível

02.01.1.32 (03) Congelada LI 21 1 Exigível

02.01.1.33 (03) Toucinho entremeado LI 21 1 Exigível

02.01.2 Miúdos
02.01.2.01 (05) Rabos LI 25 1 Exigível

02.01.2.02 (05) Fígados LI 25 1 Exigível.

02.01.2.03 (05) Línguas 1,7 25 1 Exigível

02.01.2.99 (05) Os demais LI 25 1 Exigível

02.02 AVES DOMÉSTICAS MORTAS E SEUS MIÚDOS
COMESTÍVEIS (EXCETO OS F1GADOS),FRES
COS, REFRIGERADOS OU CONGELADOS

02.02.0.01 Carnes LI 21 1 Exigível Exceto de peru

02.02.0.01 LI 31 1 Exigível De peru

02.04 OUTRAS CARNES E MIÚDOS COMESTÍVEIS,
FRESCOS, REFRIGERADOS OU CONGELADOS

02.04.1
02.04.1.99

Carnes
LI o 1 Exigível De ouriços de mar,

fresca, refrigera-
da ou congelada

Os demais

02.06 CARNES E maúDos COMESTIVES . DE QUAL-
QUER ESPÉCIE (EXCETO OS FÍGADOS 	 DE
AVES DOMÉSTICAS), SALGADOS OU 	 EM
SALMOURA, SECOS OU DEFUMADOS

02.06.1 Toucinho entremeado e presuntos
02.06.1.02 (01) Presuntos LI 37 1 Exigível

02.06.2 Carnes
02.06.2.02 TO2) De vacum LI 21 1 Exigível Carne seca (charque)

02.06.2.02 LI 22 1. Exigível As demais

02.06.2.03 (02) De ovino LI 22 1 Exigível
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02.06.3 Miúdos
02.06.3.00 EnFijs
02.06.3.02 (02) De vacum LI 21 1 Exigível

02.06.3.03 (02) De ovino LI 21 1 Exigível

03.01 PEIXES FRESCOS (VIVOS OU	 MORTOS),
REFRIGERADOS OU CONGELADOS

03.01.1 Peixes vivos
03.01.1.01 Para reprodução ou criação 	 indus-

trial, inclusive os alevinos ou em-
briões para o mesmo fim LI O 1 Exigível

03.01.2 Peixes mortos
03.01.2.01 Frescos ou refrigerados LI O 1 Exigível

03.01.2.02 Congelados LI O 1 Exigível

03.02 PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOU
RA; PEIXES DEFUMADOS, INCLUSIVE CO-
ZIDOS ANTES OU 	 DURANTE O	 DEFUMADO

03.02.0.01 Salgados ou em salmoura LI ' ' 47 1 Exigível Exceto bacalhau

03.02.0.02 Secos ou defumados LI 38 1 Exigível Exceto bacalhau

03.02.0.02 LI O 1 Exigível Merluza e.cação

03.02.00.99 Os demais .LI 11 1 Exigível Salmão de mar (pia
guipes	 Fasciatus)
seco e salgadb,guan

• do se tenham real'
zado ambas as	 ope-

03.03 CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS, INCLUSIVE OS rações
MARISCOS (MESMO SEPARADOS	 DE	 SUA
CONCHA OU CASCA), FRESCOS (VIVOS OU
MORTOS), REFRIGERADOS,	 CONGELADOS,
SECOS, SALGADOS OU	 EM	 SALMOURA;
CRUSTÁCEOS COM	 CASCA, SIMPLESMENTE
COZIDOS EM ÁGUA

03.03.1 Frescos ou refrigerados
03.03.1.01 Lagostas LI O 1 Exigível

03.03.1.02 La4ostins LI O 1 Exigível
03.03.1.99 Os demais LI O 1 Exigível

03.03.2 Congelados
03.03.2.01 Lagostas LI O 1 Exigível
03.02.2.02 Lagostins LI O 1 Exigível
03.03.2.99 Os demais LI O 1 Exigível
03.03.3 Secos, salgados ou em salmoura
03.03.3.01 Lagostas LI O 1 Exigível
03.03.3.02 Lagostins LI O 1 Exigível

03.03.3.99 Os demais LI O 1 Exigível

04.01 LEITE E CREME DE LEITE (NATA), FRES
COS, NÃO CONCENTRADOS NEM AÇUCARA--
DOS

01.04,1 Leite
04.01.1.01 Fresco, pasteurizado ou não, ou es-

terilizado LI 37 1 Exigível

04.01.2 Creme de leite (nata)
04.01,2.01 Fresco, pasteurizado ou não, ou es-

terilizado LI 55 1 Exigível

04.02 LEITE E CREME DE LEITE (NATA), CON-
SERVADOS, CONCENTRADOS OU 	 AÇUCARA-
DOS

04.02.1 Leite com ou sem açúcar
04.02.1.00 Em estado líquido ou semi-sólido
04.02.1.01 (01) Concentrado, evaporado, conden

sado LI 45 1 Exigível Com açúcar
04.02.1.01 LI 37 1 Exigível Para alimentação infan

til
04.02.1.02 (01) Maternizado ou humanizado LI 21 1 Exigível
04.02.1.10 Em estado sólido (pasta ou pó)
04.02.1.11 (02) Especial para a alimentação in

fantil LI 13 1 Exigível
04:02.1.12 (02)	 Integral, descremadooudesnatado LI 21 1 Exigível
04.02.1.19 (02) Os demais, em estado sólido 1,1 21 1 Exigível
04.03 MANTEIGA
04.03.0.01 Manteiga (manteiga de leite de vaca,

manteiga doce), fresca, salgada 	 ou
fundida LI 55 1 Exigível

04.04 QUEIJOS E REQUEIJÕES
04.04.1 De massa mole
04.04.1.01 Tipo Colónia LI 13 1 Exigível
04.04.1.99 Os demais LI 21 1 Exigível Fundidos
04.04.1.99 LI 54 1 Exigível

5
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04.04.2 De massa semidura
04.04.2.01 Cheddar (queijo americano) LI 65 1 Exigível

04.04.2.99 Os demais LI 13	 . Exigível A Tipo "Tilsit"
Tipo "Sbrinz"

04.04.2.99 LI 54 1 Exigível

04.04.3 De massa dura
04.04.3.01 Parmesão LI 65 1 - Exigível
04.04.3.02 Romano LI 65 1 Exigível

04.04.3.99 Os demais LI 13 1 Exigível A Tipo "Tilsit"
Tipo "Sbrinz"

04.04.4 Queijos típicos
04.04.4.01 Gorgonzola LI 65 1 Exigível

04.04.4.02 Roquefort ou azul LI 65 1 Exigível

04.04.4.99 Os demais LI 54 1 Exigível

04.04.9 Outros
04.04.9.01 Requeijão LI 54 1 Exigível

04.05 OVOS DE AVES E GEMAS DE OVO, FRESCOS,
DESSECADOS OU CONSERVADOS DE OUTRA
FORMA, AÇUCARADOS OU NÃO

04.05.1 Ovos
04.05.1.01 Para reprodução LI o 1 Exigível

04.05.1.02 Para consumo LI 5 1 Exigível

04.05.1.99 Os demais (inclusive açucarados,	 se-

cos ou em pó)	 ... LI 5 1 Exigível A

04.05.2 Gemas
04.05.2.01 Gemas LI 5 1 Exigível A

04.06 MEL NATURAL
04.06.0.01 Mel natural LI 15 1 Exigível

05.03 CRINAS E SEUS RESÍDUOS, MESMO EM MAN
TAS, COM OU SEM SUPORTE DE OUTRAS Mi:
TÉRIAS

05.03.1 Crinas
05.03.1.01 Em bruto (simplesmente lavadas Ou de

sengorduradas, inclusive seleciona--
das por seu comprimento) LI 5 1 Exigível

05.03.1.02 Preparadas (branqueadas, tintas, fri
sedas oU não, inclusive selecionada'
por seu comprimento ou de outro modo
preparadas) LI 5 1 Exigível

05.03.2 Resíduos
05.03.2.01 1-WirEES-s- LI 5 1 Exigível

05.04 TRIPAS, BEXIGAS E BUCHOS DE 	 ANIMAIS
(EXCETO DE PEIXES), INTEIROS OU	 EM

PEDAÇOS
05.04.2 Salgados ou secos
05.04.2.02 Tripas LI 17 1 Exigível

05.05 RESÍDUOS DE PEIXES
05.05.0.01 Resíduos de peixes LI 5 1 Exigível

05.07 PELES E OUTRAS PARTES DE AVES REVES-.
TIDAS DE SUAS PENAS OU PENUGEM, PENAS
EPARTES DE PENAS (MESMO APARADAS),
PENUGEM, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE
LIMPAS, DESINFETADAS OU	 PREPARADAS
PARA SUA CONSERVAÇÃO; PÓ E 	 RESÍDUOS
DE PENAS OU DE PARTES DE PENAS

05.07.2 Penas e partes de penas (mesmcaparadas)
assim como a penugem

05.07.2.01 De avestruz ou nhandu LI 57 1 Exigível

05.08 OSSOS E NOCLEQS CÓRNEOS (SABUGOS),EM
BRUTO, DESENGORDURADOS OU	 SIMPLESMENIE
PREPARADOS (NAS NÃO CORTADOS EM FORMA DE-
TERMINADA) , ACIDULAWS CU nowanucs DE
SUA WLATINA; PÓS E RESIDUOS lowns MADÉU:AS

05.08.0.01 Ossos e núcleos córneos LI s 1 Exigível

05.08.0.02 Farinha ou pó de ossos LI 5 1 Exigível

05.08.0.99 Os demais LI 5 1 Exigível

05.09 CHIFRES, POAIAS, CASCOS, MIPS, GARRAS	 E
BICOS, EM BRUDD OU SIMPLESMENTE PREPARADOS,
MAS NÃO CORTADOS :EM' FORMA ~ama, IN-
CLUSIVE SEUS RESÍDUOS E 1015; BARBATANAS

EBA3AIBIA E DE AMAIS SEMELHANIE5, EM BRU-
TO CU 2=ES= PREPARADAS, MAS lisD COR-
TADAS EM FORMA DETERMINADA, INCLUSIVE
SUAS REBARBAS E RESÍDUOS

05.09.0.01 Chifres, pontas, cascos, unhas, gar-
ras e bicos LI 9 1 Exigível
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LI 18 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 15 2 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível
i..1

LI 5 1 Exigível

LI O 1 Exigível

LI 35 1 Exigível A

LI 37 1 Exigível

LI O 1 Exigível A

LI 32 1 Exigível A

LI 37 1 Exigível

1	 2

05.14 ANDAR-CINZENTO, CASTUEO, ALGALIA E
ALMISCAR; CANTARIDAS E BILE, INCLUSIVE DES
SECADAS; SUBSSUCLASANDIAIS uniamms NK
PREPARAÇÃO DE PRODUTOS FAWACEUTICOS,
FEWM, REFRIGERAM, CCNGELADAS OU DE OU
TROMCDOTRANSUDamsEwAnns

05.14.1 Substâncias animais utilizadas na
fabricação de produtos opoterâcicos 
ou farmaceuticos 

05.14.1.01	 Bile

05.14.1.09	 Cálculos biliares

05.15	 PRODUTOS DE ORIGEAN1MALNÃO ESPECIFICA
LOS NEM COMPREENDIDOS :EM. °UMAS POSIÇÕES;
Agnowas MO= DOS CAPITOLOS 1 OU 3, ~Cr
PRIOS PARAAALIMENTAÇÃO HUMANA

05.15.0.02	 Cochonilha e semelhantes

06.02	 OUTRAS PLANTAS E RAIZES VIVAS, INCLU
SIVE MUDAS, ESTACAS E ENXERTOS

06.02.0.01	 Plantas e raízes

06.03	 FLORES E BOTÕES DE FLORES CORTADOS,
PARA BUQUES OU PARA ORNAMENTAÇÃO,
FRESCOS, SECOS, BRANQUEADOS, TINTOS,
IMPREGNADOS OU DE OUTRO MODO PREPARA
DOS

06.03.0.01	 Frescos

06.03.0.02	 Secos, branqueados, tintos, impregna
dos ou de outro modo preparados

06.04	 FOLHAGEM, FOLHAS, RAMOS E OUTRAS PAR
TES DE PLANTAS, ERVAS, MUSGOS E LI-
QUENS PARA BUQUES OU ORNAMENTAÇÃO,
FRESCOS, SECOS, BRANQUEADOS, TINTOS,
IMPREGNADOS OU PREPARADOS DE OUTRO
MODO, COM EXCLUSÃO DAS FLORES E BO-
TÕES DA POSIÇÃO 06.03

06.04.0.01	 Frescos

06.04.0.02	 Secos, branqueados, tintos, impregna
dos ou de outro modo preparados

07.01	 LEGUMES E HORTALIÇAS, FRESCOS OU RE-
FRIGERADOS

07.01.0.01	 (01) Batatas para semeadura

07.01.0.02	 (01) Batatas para consumo

07.01.0.03	 (02) Tomates

07.01.0.04	 (03) Alhos

07.01.0.05	 (03) Cebolas

07.01.0.06	 (03) Cenouras

LEGUMES E HORTALIÇAS EM SALMOURA 	 OU
APRESENTADOS EM AGUA SULFURADA OU
ADICIONADA DE OUTRAS SUBSTANCIAS DES
TINADAS A ASSEGURAR TRANSITORIAMENTg
SUA CONSERVAÇÃO, MAS NÃO ESPECIALMEN
TE PREPARADOS PARA SEU CONSUMO IME--
DIATO
Azeitonas LI 5 1 Exigível A

LEGUMES E HORTALIÇAS, DESSECADOS,DE-
SIDRATADOS OU EVAPORADOS, MESMO COR-
TADOS EM PEDAÇOS OU FATIAS, OU AINDA
ESMAGADOS OU PULVERIZADOS, MAS	 SEM
QUALQUER OUTRO PREPARO
Alhos LI 13 1 Exigível

LI 5 1 Exigível Desidratados(liofi
lizados) em põ	 —

Cogumelos LI o	 • 1 Exigível

Os demais LI 55 1 Exigível Exceto desidratadas

LI 46 1 Exigível Desidratadas

GRÃOS DE LEGUMINOSAS, SECOS, DEBULHA
DOS, MESMO DESCORTICADOS OU PARTIDOS
Grãos de leguminosas, secos, debulha-
dos, mesmo descorticados ou partidos
Ervilhas
Para semeadura LI 18 1. Exigível Em grão

As demais ervilhas LI 18 1 Exigível Em grão, inteiras

LI 37 1 Exigível Partidas

Grãos-de-bico
Para semeadura LI O 1 Exigível

Os demais grãos-de-bico LI O 1 Exigível

Lentilhas
Para semeadura LI O 1 Exigível

07.03

07.03.0.01

07.04

07.04.0.01

07.04.0.01

07.04.0.02

07.04.0.99

07.04.0.99

07.05

07.05.1

07.05.1.00
07.05.1.01

07.05.1.09

07.05.1.09

07.05.1.10
07.05.1.11

07.05.1.19

07.05.1;20
07.05.1.21
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07.05.1.29 As demais lentilhas LI O 1 Exigível

07.05.1.30 Feijões
07.05.1.31 Para semeadura LI 5 1 Exigível

07.05. 1 . 32 Feijões-pretos	 . LI 55 1 Exigível

07.05.1.39 Os demais feijões LI 5 1 Exigível

08.03 FIGOS, FRESCOS OU SECOS
08.03.0.01 (01)	 Frescos LI O 1 Exigível

08.03.0.02 (02)	 Secos (passas de figos) LI O 1 Exigível

.08.04 UVAS, FRESCAS OU SECAS
08.04.0.01 (01)	 Uvas LI O 1 Exigível

08.04.0.02 (02)	 Passas LI O 1 Exigível

08.05 FRUTAS DE CASCAS (DIFERENTES DAS COM
PREENDIDAS NA POSIÇÃO 08.01) ,FRESCA -S-
OU SECAS, MESMO SEM CASCA OU SEM PE-
LICULA

08.05. 0. 01 Amêndoas LI 5 1 Exigível Com casca
08.05.0.01 LI 13 1 Exigível Sem casca

08.05.0.02 Avelãs LI 5 1 Exigível

08.05.0.03 Castanhas LI 5 1 Exigível

08.05.0.04 Nozes comuns LI 5 1 Exigível

08.05.0.05 Pinhões LI 45 1 Exigível

08.06 MAÇÃS, FERAS E MARMELOS, FRESCOS
08.06.0.01 (01)	 Maçãs LI O -	 1 Exigível

08.06.0.02 (02)	 Peras LI O 1 Exigível

08.06.0.03 (02) Marmelos LI O 1 Exigível

08.07 FRUTAS DE CAROÇO, FRESCAS
08.07.0.01 Cerejas LI O 1 Exigível

08.07.0.02 Ameixas LI O 1 Exigível

08.07.0.03 Damascos LI O 1 Exigível

08.07.0.04 Pêssegos LI O 1 Exigível
'

08.08 BAGAS FRESCAS
08.08.0. 01 Morangos LI O 1 Exigível

08.08.0.99 Os demais LI O 1 Exigível

08.09 OUTRAS FRUTAS FRESCAS
08.09.0.01 Melões LI O 1 Exigível

08.09.0. 02 Melancias LI O 1 Exigível •

08.09.0,99 Os demais LI •0 1 Exigível

08.10 FRUTAS CONGELADOS, COZIDAS OU NÃO,SEM
ADIÇÃO DE AÇÚCAR

08.10.0.01 Cerejas LI 31 1 Exigível

08.10.0. 02 Ameixas LI 31 1 Exigível

08.10.0.03 Damascos LI 31 1 Exigível

08.10.0.04 Maçãs LI 31 1 Exigível

08.10.0.05 Melões	 ..... LI 31 1 Exigível

08.10.0.06 Peras LI 31 1 Exigível

08.10.0.99 Os demais LI 45 1 Exigível

08.11 FRUTAS CONSERVADAS TRANSITORIAMENTE
(POR EXEMPLO: POR MEIO DE GÁS SULFU
ROSO, OU EM SALMOURA, EM AGUA SULF13-
RADA OU ADICIONADA DE OUTRAS SUBS--
TÂNCIAS DESTINADAS A ASSEGURAR TRAN-
SITORIAMENTE SUA CONSERVAÇÃO), 	 MAS
IMPRÓPRIAS PARA O CONSUMO IMEDIATO

08.11.0.01 Cerejas LI 13 1 Exigível

08.11.0. 02 Damascos LI 13 1 Exigível
08.11.0.03 Laranjas LI 13 1 Exigível

08.11.0.04 Polpas de frutas, cozidas ou escal-
dadas, apresentadas em salmoura, em
ãgua sulfurosa ou adicionada de ou-
tras substâncias destinadas a 	 asse
gurar transitoriamente sua conserva.
ção, mas imprõprias para o consumo
imediato LI 13 1 Exigível A
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08.11.0.05 Frutas simplesmente tratadas em se-
co com anidrido sulfuroso para as-
segurar transitoriamente sua conser
vação, mas impróprias para o consu-
mo imediato

08.11.0.99	 Os demais

08.12	 FRUTAS SECAS (DIFERENTES DAS COM-
PREENDIDAS NAS POSIÇÕES 08.01 A
08.05, INCLUSIVE)

08.12.0.01	 Cerejas (ginjas), com caroço

08.12.0.02	 Cerejas (ginjas), sem caroço ou des
caroçadas

08.12.0.03	 Ameixas, com caroço

08.12.0.04	 Ameixas, sem caroço ou descaroçadas

08.12.0.05	 Damascos, com caroço

08.12.0.06	 Damascos, sem caroço ou descaroçados

08.12.0.07	 Pêssegos, com caroço

/08.12.0.08	 Pêssegos, sem caroço ou descaroçados

08.12.0.09	 Maçãs

08.12.0.10	 Marmelos

08.12.0.11	 Peras

08.12.0.12	 Tamarindo

08.12.0.99	 Os demais

08.13 CASCAS DE FRUTOS CITRICOS E DE ME-
LÕES, FRESCAS, CONGELADAS, APRESENTA
DAS EM SALMOURA, EM AGUA SULFURADA -
OU ADICIONADA DE OUTRAS SUBSTANCIAS
DESTINADAS A ASSEGURAR TRANSITORIA-
MENTA SUA CONSERVAÇÃO

08.13.0.01	 De cítricos

08.13.0.02	 De melões

09.02	 CHÃ
09.02.0.01	 A granel, em folhas ou em recipien-

tes de conteúdo líquido superior a
5 quilos	 '

09.02.0.99	 Em outras formas(sacos, pastilhas,ta
bletes)

09.04	 PIMENTA (DO GÊNERO "PIPER");PIMENTOS
(DOS GENEROS "CAPSICUM" E "PIMENTA")

09.04.0.02	 Pimentos (dos gêneros "Capsicum" 	 e
"Pimenta")

09.04.0.02

09.04.0.03	 Pimentos doces moídos ou pulverizados

09.05	 BAUNILHA
09.05.0.01	 Baunilha

09.09	 SEMENTES DE ANIS, BADIANA,	 FUNCHO,
COENTRO, COMINHO, ALCARAVIA E ZIMBRO

09.09.0.01	 Anis comum

09.09.0.03	 Cominho

09.09.0.99	 Os demais

09.10	 TIMO,"LOURO, AÇAFRÃO; OUTRAS ESPE-
CIARIAS

09.10.0.01	 Timo

09.10.0.02	 Louro
09.10.0.03	 Açafrão

09.10.0.99	 Os demais

09.10.0.99

10.01	 TRIGO E MINSIMRP,DETRIGOCCMCSUEIO
("MORCAJO"OU "TRANQUILON")

10.01.0.01	 Trigo
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LI 13 1 Exigível A

LI 13 1 Exigível A

LI o 1 Exigível

LI o 1 Exigível

LI o 1 Exigível

LI o 1 Exigível

LI o 1 Exigível

LI o 1 Exigível

LI o 1 Exigível

LI O 1 Exigível

LI o 1 Exigível

LI O 1 Exigível

LI o 1 Exigível.

LI O 1 Exigível

LI O 1 Exigível

LI 45 1 Exigível De cítricos

LI 45 1 Exigível

LI 29 1 Exigível

LI 43 1 Exigível

LI 31 1 Exigível

LI s Exigível Exigível A Pimentos frescos do
gênero "Capsicum"

LI 25	 - 1 Exigível

LI 12 1 Exigível

LI 21 1 Exigível

LI 21 1 Exigível

LI 25 1 Exigível

LI 37 1 Exigível

LI 37 1 Exigível

LI 36 1 Exigível

LI 55 1 Exigível Pimentão doce

LI 57 1 Exigível Os demais

LI o 1 Exigível Com reserva do disposto
na Nota 15, da Tarifa
Brasileira (Lei :no.
3.244 da 14/EV57)
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10.03 CEVADA
10.03.0.01 Cevada (inclusive as variedades chama

das "nuas") LI o 1 Exigível

10.04 AVEIA
10.04.0.01 Aveia LI O 1 Exigível

10.05 MILHO
10.05.0.01 Em espiga LI 15 1 EXigivel

10.05.0.02 Em grão com casca LI 21 1 Exigível

10.05/30.99 Os demais LI 24 1 Exigível

10.06 ARROZ
10.06.0.01 (01) Com casca Lr 17 1 Exigível

10.06.0.02 (01) Sem película, mas sem nenhum pre
paro posterior LI 17 1 Exigível

10.06.0.03 (02) Polido LI 45 1 Exigível
10.07 TRIGO MOURISCO, MILHO PAINÇO, ALPISTA

E SORGO; OUTROS CEREAIS
10.07.0.01 Milho painço LI 45 1 Exigível

10.07.0.02 Alpista LI O 1 Exigível

10.07.0.03 Sorgo LI 45 1 Exigível

11.01 FARINHAS DE CEREAIS
11.01.0.05 (02) De milho LI 45 1 Exigível

11.02 "GRAROMES", SEMOLAS; GRÃOS DESCORTICA
DOS, EM PÉROLAS, PARTIDOS,	 ESMAGADOS
(MESMO EM FLOCOS), COM EXCEÇÃO 	 DO
ARROZ SEM PELÍCULA, BRUNIDO, 	 POLIDO
OU QUEBRADO: GERMES DE CEREAIS	 INTEI
ROS, ESMAGADOS, EM FLOCOS OU MOÍDOS —

11.02.2 Grãos desvorticados,em pérolas, parti-
dos, esmagados; germes de cerais in-
teiros, esmagados, em flocos ou moí-
dos

11.02.2.00 Aveia
11.02.2.01 (03) Descascada LI 10 1 Exigível
11.02.0.02 (03) Esmagada LI 22 1 Exigível

11.02.2.10 Cevada
11.02.2.11 (03) Descascada LI 21 1 Exigível
11.05 FARINHA, SEMOLA E FLOCOS DE 	 BATATAS
11.05.0.99 Os demais LI 30 1 Exigível Purê de batatas,ins

tantâneo, em flocos
ou escamasenakes9

11.07 MALTE, MESMO TORRADO
11.07.0.01 Cevada malteada em grão, inclusive a

cevada cervejeira LI O 1 Exigível
11.08 AMIDOS E FÉCULAS; INULINA
11.08.1 Amidos
11.08.1.01 De trigo LI 21 1 Exigível
11.08.1.02 De milho LI 21 1 Exigível
11.09 FLOTEN DE TRIGO, INCLUSIVE SECO
11.09.0.01 Glúten de trigo, inclusive seco LI 21 1 Exigível
12.01 SEMENTES E FRUTOS OLEAGZNOSOS, INCLU

SIVE ESMAGADOS
12.01.4 De soja
12.01.4.01 (04) Para semeadura LI 5 1 Exigível
12.01.5 De linho (linhaça)
12.01.5.01 (05) Para semeadura LI O 1 Exigível
12.01.5.02 (05) Para outros usos LI o 1 Exigível
12.01:9 Outros
12.01.9.10 De canhamo (cannabis Sativa)
12.01.9.11 (08) Para semeadura LI 15 1 Exigível

12.01.9.12 (08) Para outros usos LI 15 1 Exigível

12.01.9.20 De girassol
12.01.9.21 (08) Para semeadura LI 25 1 Exigível

12.01.9.22 (08) Paia outros usos LI 25 1 Exigível

12.01.9.90 Os demais
12.01.9.91 (08) Para semeadura LI 30 1 Exigível Sementes de cértamo.

Sementes de açafrão
12.01.9.92 (08) Para outros usos LI 30 1 Exigível Sementesde cértanro..

Sementes deaçafrão.
12.02 FARINHAS DE SEMENTES E DE FRUTOS OLF,A-

GINOSOS, SEM PRÉVIA EXTRAÇÃO DE ÓLEO,
COM EXCLUSÃO DA FARINHA DE MOSTARDA

12.02,0.01 De girassol LI 31 1 Exigível

12.02.0.02 De linho ou linhaça LI 25 1 Exigível

12.02.0.99 Os demais ' LI 17 1 Exigível De colza e soja
PE SI Zr	 ft
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12.02.0.99 LI 31 1 Exigível

12.02.0.99 LI 45 1 Exigível

12.03 SEMENTES, ESPOROS E FRUTOS, PARA SEMEAEURA
12.03.3 De hortaliças
12.03.3.01 De cebolas LI o 1 Exigível

12.03.3.02 De alfaces LI o 1 Exigível

12.03.3.03 De tomates LI O 1 Exigível

12.03.3.04 De cenouras LI o 1 Exigível

12.03.3.99 Os demais LI o 1 Exigível

12.03.4 De prados e pastos
12.03.4.01 De alfafa LI o 1 Exigível

12.03.4.02 De trevo LI o 1 Exigível

12.03.4.99 Os demais LI o 1 Exigível

12.03.9 Outros
12.03.9.99 Os demais LI o 1 Exigível
12.06 LÚPULO (CONES E LUPULINA)
12.06.0.01 Cones ou flores, frescos ou secos LI 5 1 Exigível

12.06.0.02 Lupulina (p6 de lúpulo) LI 37 1 Exigível

12.07 PLANTAS, PARTES DE PLANTAS, SEMENTES E
FRUTOS DAS ESPÉCIES UTILIZADAS PRINCI-
PALMENTE EM PERFUMARIA, EM 	 MEDICINA
OU COMO INSETICIDAS, PARASITICIDAS 	 E
SEMELHANTES, FRESCOS OU SECOS, INCLUSI
VE CORTADOS, ESMAGADOS OU PULVERIZADO-ã

12.07.0.01 Araroba LI 5 1 Exigível

12.07.2.02 Soldo O 1 Exigível

12.07.0.07 Orggão LI 5 1 Exigível

12.07.0.08 Piretro LI 20 1 Exigível

13.01 MATÉRIAS-PRIMAS VEGETAIS PARA TINTURA-
RIA OU CURTUME

13.01.0.04 Curcuma LI 25 1 Exigível
13.02 GA-LACA,MESMD BRANQUEADA; GOMAS , GOMAS-RESI

NAS, RESINAS E BAISAMCS =RAI§
13.02.4 Bãlsamos naturais
13.02.4.01 De copaíba LI 37 1 Exigível
13.02.4.99 Os demais LI 13 1 Exigível
13.03 SUCOS E EXTRATOS VEGETAIS;MATÉRIAS PÉCTICAS,

PECTINADOS E PEcraos;AcAR-AGARE ourRos moa
LAGOS E ESPESSANTES LERIVADOS DOS VETAIS —

13.03.1 Sucos e extratos vegetais
13.03.1.01 De feto-macho LI 5 1 Exigível
13.03.1.99 Os demais LI 15 1 Exigível

(SUPLEMENTO) 11

7	 8

Farinha de amendoim,a1
godão, bãrtamo, cnha-

coco e cociuilho
' não canestível,babaçu,

copra e qualquer outrc;
capcque ou paina;palma;
perila; tungue
Os demais

De aveia forrageira

Raízes

De tolu

Aclbar Alces,Acéinito folhas,
Acônito raiz,Aloachofa,Anemo
na,Arnica,"Beleão" (meimen-
dro) ,Beladona,Benjoim,Boldo,
Casca-Sagrada,Castanha das
1.rdias (fruto) , " alarmei Llo
de Centeno" (ergotina segundo
Ivon ou segundo Bonjean) , Da
miana,Digital,Drosera,Esticj:-
mas dê Milho,Frãgula,Galega,
Genciana,Grindelia,Herva do-
ce,Hanamelis VirgInia(casca),
Hamanelis Virgínia (folhas),
Alfaces,LInguan "Lobelín",Ca
nrmila,Marroio,Mirra,Mostar:--
da,Laranja Amarga (casca), No-
gueira,Noz d Kola,Noz V-ani-
ca,Oregão,Alcaçuz,"Pasiona-
ria" ,Passiflora Incarnata,
"Piacidia",Poligala Sãnega,
Quebracho,Quina Vemelha,
Arruda,Ruibarbo,"Sauce Blan-
co" (casca) ,Tamarindo,Tília,
Tolu,Baunilha,Valeriana,"Bi-
burno", "Prunifolio"

k Alá Wk	 MI can .r	 'as Irai..	 le1-. les go,	 knn •I•kt	 6,11V •	 41, Ti MS A/C •111,	—	 ff 21, 	"	 WWMT.
	 alTrakt-la	 .1% Fr	 7.70	 .111,Cd	 rta Zr	 ai ti INFW uM• 	 CA-71"; }alq.,'	 kr AI n{V I 11(	 /1It 41X
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13.03.3 Agar-aqar
13.03.3.01 Agar-agar LI O 1 Exigível
14.03 MATÉRIAS VEGETAIS EMPREGADAS PRINCI-

PALEENTE NO FABRICO DE VASSOURAS	 E
ESCOVAS (SORGO, PIAÇAVA, GRAMA, TAM-
PICO E SEMELHANTES), MESMO EM FEIXES
OU TORÇAIS

14.03.3 Tampico ("ixtle")
14.03.3.01 .Em bruto LI 25 1 Exigível "Mdàã" de ledmaguilla
14.03.4 Zacatão
14.03.4.01 Em bruto LI 5 1 Exigível
14.03.4.99 Os demais LI s 1 Exigível
14.03.9 Outros
14.03.9.01 Em bruto LI 13 1 Exigível Palha de Guiné
14.03.9.99 Os demais LI 13 1 .	 Exigível Palha de Guine

14.05 PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL NÃO ESPE-
CIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM ounus
POSIÇÕES

14.05.0.03 Cascas de quilaia LI O 1 Exigível
15.02 SEBOS (DAS ESPÉCIES BOVINA, OVINA 	 E

CAPRINA)EM BRUTO, FUNDIDOS OU EXTRAÍ
DOS POR MEIO DE DISSOLVENTES,INCLUSY
VE OS SEBOS CHAMADOS "PREMIERS JUS"-

15.02.1 Em bruto (gorduras ou sebos em rama)
15.02.1.01 De bovinos (vacuns) LI 10 1 Exigível
15.02.1.02 De caprinos (caprídeos) LI 20 1 Exigível

15.02.1.03 De ovinos	 (ovelhuns) LI 20 1 Exigível

15.02.2 Fundidos (inclusive os chamados
"premiers jus"

15.02.2.01 De bovinos (vacuns) LI 5 1 Exigível Não comestíveis

15.02.2.01 LI 8 1 Exigível

15.02.2.02 De caprinos (caprídeos) LI 20 1 Exigível

15.02.2,03 De ovinos (ovelhuns) LI 20 1 Exigível

15.03 ESTEARINA SOLAR; ÓLEO-ESTEARINA:ÓLEO
DE BANHA E ÓLEO-MARGARINA NÃO EMUL-
SIONAM, SEM MISTURA OU QUALQUER PRE
PARAÇÃO

15.03.0.03 Estearina solar (estearina de banha) LI 47 1 Exigível

15.03.0.04 Óleo-estearina (sebo prensado) LI 36 1 Exigível

15.04 GORDURAS E ÓLEOS DE PEIXE E DE MAMÍ-
FEROS MARINHOS, MESMO REFINADOS

15.04.2 Óleos
15.04.2.10 De fígado de outros peixes
15.04.2.12 Refinado LI 10 1 Exigível Semi-refinado

15.04.2.20 De baleia,cachalote e semelhantes
15.04.2.21 Em bruto LI 15 1 Exigível
15.04.2.22 Refinados LI 21 1 , Exigível
15.04.2.90 Os demais
15.04.2.91 Em bruto LI 22 1 Exigível
15.04.2.91 LI 5 1 Exigível De anchova
15.04.2.92 Refinados LI 21 1" Exigível
15.04.2.92 LI 11 1 Exigível De anchova, inclusi

ve semi-í'efinados -
15.05 GORDURA DE LÃ E SUBSTANCIAS GORDURO-

SAS DERIVADAS, INCLUSIVE LANOLINA
15.05.0.02 Lanolina(gordura de lã purificada) LI 5 1 Exigível

15.06 OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS DE ORIGEM ANI
MAL (OLEO DE MOCOTÓ, GORDURA DE OSSOS-,
GORDURA DE RESÍDUOS, ETC)

15.06.0.01 Óleos de mocot6 LI 20 1 Exigível Em bruto

15.06.0.01 LI 37 1 Exigível Refinado

15.07	 • ÓLEOS VEGETAIg FINOS, LÍQUIDOS OU SÓ-
LIDOS, EM BRUTO, PURIFICADOS -OU REFI_
NADOS

15.07.1 Em bruto
15.07.1.01 (01)	 De soja LI 38 1 Exigível

15:07.1.04 (04)	 De oliva LI s 1 Exigível A

15.07.1.05 (05) De girUssol LI 29 1 Exigível

15.07.1.09 (07)	 De linho (linhaça) LI 31 1 Exigível

15.07.1.15 (12) De semente de ssamo (gergelim) LI 38 1 Exigível

15.07.2 Purificados ou refinados
15.07.2.01 (01)	 De soja LI 45	 . 1 Exigível
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15.07.2.04 (04)	 De oliva LI 5 1 Exigível A

15.07.2.05 (05) De girassol LI 29 1 Exigível

15.07.2.09 (07) De linho (linhaça) LI 45 1 Exigível

15.07.2.15 (12) De semente de sésamo (gergelim)" LI 49 1 Exigível

15.08 ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 	 COZIDOS,
OXIDADOS, DESIDRATADOS, SULFURADOS ,S0
PRADOS, ESTANDOLIZADOS OU MODIFICADO
POR OUTROS PROCESSOS

15.08.1 Cozidos ou oxidados
15.08.1.01 De linho ( linhaça) LI 57 1. Exigível

15.08.1.02 De oiticica LI 57 1 Exigível

15.08.1.03 De tungue LI 57 1 Exigível

15.08.1.99 Os demais LI 57 1 Exigível

15.08.1.99 LI 31 1 Exigível

15.08.2 Soprados
15.08.2.01 De linho (linhaça) LI 57 1 Exigível

15.08.2.99 Os demais LI 57 1 Exigível

15.08.2.99 LI 31 1 EXigIvel

15.08.3 Sulfurados
15.08.3.01 De linho (linhaça) LI 49 1 Exigível

15.08.3.99 Os demais LI 49 1 Exigível

15.08.3.99 L/ 31 1 Exigível

15.08.4 Estandolizados ("Stand oils")
15.08.4.01 De colza LI :31 1 Exigível

15.08.4.02 De linho (linhaça) IfI 57 1 Exigível

15.08.4.03 De tungue L/ 57 1 Exigível

15.08.4.99 Os demais LI 57 1 Exigível

15.08.4.99 LI 42 1 Exigível

15.08.9 Modificados por outros processos
15.08.9.01 De colza LI 31 1 Exigível

15.08.9.02 De linho (linhaça) LI 57 1 Exigível

15.08..9.03 De mamona ou rícino LI 57 1 Exigível

15.08.9.04 De soja LI 57 1 Exigível

15.08.9.99 Os demais LI 57 1 Exigível

15.08.9.99 LI 13 1 Exigível

15.10 ÁCIDOS GORDUROSOS INDUSTRIAIS,	 ÓLEOS
ÁCIDOS DE REFINAÇÃO, ÁLCOOIS GORDURO-
SOS INDUSTRIAIS

15.10.1 Ácidos gordurosos
15.10.1.01 (01) Estearina (ácido esteárico bruto) LI 39 1 Exigível

15.10.1.02 (01) Olelna (ácido oleio° bruto) LI 39 1 Exigível

15.10.1.99 (01) Os demais LI 46 1 Exigível

15.11 GLICERINA, INCLUSIVE AGUAS E LIXIVIAS
GLICERINOSAS

15.11.0.02 Glicerina bruta LI 46 1 Exigível

15.11.0.03 Glicerina refinada LI 40 1 Exigível
15.11.0.03 LI 49 1 Exigível
15.12 ÓLEOS E GORDURAS ANIMAIS OU	 VEGETAIS,

TOTAL OU PARCIALMENTE HIDROGENADOS, 	 E
GORDURAS E 'ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS'
SOLIDIFICADOS OU ENDURECIDOS POR QUAL-
QUER OUTRO PROCESSO, MESMO	 REFINADOS,
MAS SEM PREPARO POSTERIOR

15.12.0.06 De peixe .LI só 1 Exigível

15.12.0.06 LI 26 1 Exigível

Exceto de colza

De colza

Exceto de colza

De colza

Exceto de colza

De colza

Exceto de animais mar!
nhos

De animais marinhos

Bromados

Palmitina

Para uso farmacêutico

Óleos e gorduras total ou
parcialnente hidrogenados

bleó de anchova, hidrcge-
nado

(SUPLEMENTO) 13
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15.13 MARGARINA, SUCEDANEOS DA BANHA E OU
TRAS GORDURAS ALIMENTÍCIAS PECEPARADA.§

15.13.0.01 Margarina LI 53 1 Exigível

15.14 BRANCO DE BALEIA E DE OUTROSCETNUXS
(ESPERMACETE),EM BRUTO,PRENSADO	 OU
REFINADO,MESMO COLORIDO ARTIFICIAL-
MENTE

15.14.0.01 Em bruto LI 22 1 Exigível
15.14.0.03 Refinado LI 37 1 Exigível

15.16 CERAS VEGETAIS, MESMO COLORIDAS AR-
TIFICIALMENTE

15.16.0.01 Candelila LI 45 1 Exigível

15.16.0.02 Carnaúba LI 5 1 Exigível

16.01 SALSICHAS, SALSICHÕES E SEMELHANTES,
DE CARNES, DE MIÚDOS COMESTÍVEIS OU
DE SANGUE.

16.01.0.02 Chouriços LI 56 1 Exigível
16.01.0.04 Mortadelas LI 56 1 Exigível
16.01.0.05 Salsichas LI 56 1 Exigível
16.01.0.06 Salsichões LI 56 1 Exigível

16.01.0.99 Os demais LI 56 1 Exigível
16.02 OUTRAS PREPARAÇÕES E CONSERVAS 	 DE •

CARNES OU DE MIÚDOS COMESTÍVEIS
16.02.1 De vacum
16.02.1.01 Carne curada e cozida (Cormed Beef) LI 37 1 Exigível

16.02.1.02 Assado de novilho (Roast Beef) LI 37 1 Exigível

16.02.1.03 Peito de bovino (Brisket Beef) LI 37 1 Exigível

16.02.1.04 Carne desidratada LI 37 1 Exigível

16.02.1.05 Línguas LI 37 1 Exigível

16.02.1.99 Os demais LI 43 1 Exigível

16.02.2 De ovino
16.02.2.01 Carne curada e cozida (Corned Mutton) LI 37 1 Exigível

16.02.2.02 Cozido de cordeiro (Boiled Mutton) LI 37 1 Exigível

16.02.2.03 Línguas LI 37 1 Exigível

16.02.2.99 Os demais LI 43 1 Exigível

16.02.3 De suíno
16.02.3.01 Carne curada e cozida (Corned Pork) LI 43 1 Exigível

16.02.3.02 Presuntos LI 43 1 Exigível

16.02.3.03 Línguas LI 43 1 Exigível

16.02.3.99 Os demais LI 43 1 Exigível

16.02.9 Outros
16.02.9.01 Pastas de fígados LI 45 1 Exigível

16.02.9.01 LI 43 1 Exigível

16.02.9.02 Ouriços do mar LI 13 1 Exigível

16.02.9.99 Os demais LI 43 1 Exigível

16.03 EXTRATOS E SUCOS DE CARNE; 	 EXTRATOS
DE PEIXE

16.03.1 Extratos de carne
16.03.1.01 Em pasta LI 45 1 Exigível

16.03.1.02 Em pó LI 45 1 Exigível
16.03.1.99 Os demais LI 45 1 Exigível
16.03.3 Extratos de peixe
16.03.3.01 Extratos de peixe LI 30 1 Exigível
16.03.3.01 LI O 1 Exigível
16.03.3.01 LI 45 1 Exigível
16.03.3.01 LI 17 1 Exigível
16.03.3.01 LI 37 1 Exigível

16.04 PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE PEIXE, INCLU
SIVE CAVIAR E SEUS SUCEDÂNEOS

16.04.0.01 De atum LI 30 1 Exigível
16.04.0.02 De bonito LI O 1 Exigível
16.04.0.04 De sardinhas	 . LI 45 1 Exigível
16.04.0.06 File de anchovas LI 65 1 Exigível

16.04.0.99 Os demais LI 17 1 Exigível

16.04.0.99 LI 26 1 Exigível

DEZEMBRO 1983
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De ganso

Exceto de ganso

De atum
De bontito
De sardinhas
De "jurel"
Dos demais 'peixes,ex
ceto de salmão

Em "óleo can ou sem outros
ingrediertes , acondiaiçza-
dos em plãstico ou em
flandres
De "jurel"
Salsicha de peixe,ccm 51%
a 75% de pasta de peixe
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16.04.0.99 LI 37 1 Exigível

16.05 CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS, EM	 PREPARAÇÕES
OU EM CONSERVAS

16.05.1 Crustãceos	 •
16.05.1.01 Camaroes	 LI 53 1 Exigível

16.05.1,02 Caranguejos	 LI 53 1 Exigível
16.05.1.03 Centolas	 LI 9 1 Exigível
16.05.1.04 "Gambas"	 LI 53 1 Exigível

16.05.1.05 Siris	 (jaiba)	 LI 18 1 Exigível
16.05.1.06 Lagostas	 LI 53 1 Exigível

16.05.1.07 Lagostins	 LI 53 1 Exigível
16.05.1.99 Os demaisLI 53 1 Exigível•

16.05.2 Moluscos
16.05.2.01 Amêijoas	 LI 13 1 Exigível

16.05.2.02 "Berberechos"	 LI 17 1 Exigível

16.05.2.03 Calamares, polvos, sibas 	 LI 53 1 Exigível

16.05.2.04 "Choros" e "cholgas"	 LI 9 1 Exigível "Cholgas"

16.05.2.04 LI 13 1 Exigível "Choros"

16.05.2.05 Mexilhões	 LI 13 1 Exigível

16.05.2.06 "Abulem"	 LI 56 1 Exigível

16.05.2.07 "Locos"	 LI 13 1 Exigível

16.05.2.08 "Mechas"	 LI 13 1 Exigível

16.05.2.09 "Ostiones"	 LI 53 1 Exigível

16.05.2.10 Ostras	 LI 29 1 Exigível

16.05.2.11 "Picos"	 LI_. 29 1 Exigível

16.05.2.99 Os demais	 LI 53 1 Exigível

17.01 AÇOCAR DE BETERRABA E DE CANA, EM ESTA
DO SOLIDO

17.01.1 Açúcares em bruto
17.01.1.01 (01) Mascavo	 LI 5 1 Exigível

17.01.1.02 (02) Demerara e cristal 	 LI 5 1 Exigível

17.01.1.03 (01) Com 85 a 97% de sacarone (Raw su-
gar standard)	 LI 5 1 Exigível

17.01.2 Açúcares semi-refinados ou refinados
17.01.2.02 (02) Com mais de 97% de sacarose	 LI 5 1 Exigível Sem exceder de 98,5%

17.02 OUTROS AÇUCARES; XAROPES; SUCEDÂNEOS DO
MEL, MESMO MISTURADOS COM MEL	 NATURAL;
AÇOCAR E MELAÇOS, CAW4MELIZADOS

17.02.1 Açúcares
17.02.1.01 Glucose (açúcar de amido) 	 LI 37 1 Exigível

17.02.3 Sucedãneos do mel, inclusive misturados
com mel natural

17.02.3.02 De maple	 LI 43 1 Exigível
17.02.4 Açúcares e melaços caramelizados
17.02.4.01 Caramelo (açúcar caramelizado, açúcar

queimado	 LI 43 1 Exigível

17.03 MELAÇOS, MESMO DESCORADOS
17-03.0.01 Melaços, mesmo descorados 	 LI 5 1 Exigível

17.04 meurs DE CONFEITARIA QUE NO caTENHAM CACAU
17.04.0.01 Bombons	 LI 45 1 Exigível

17.04.0.02 Caramelos	 LI 53 -	 1 Exigível

17.04.0.03 Confeitos	 LI 53 1 Exigível

17.04.0.05 Doce de tomate 	 LI 56 1 Exigível
0

17.04.0.06 Pastilhas	 . LI 53 1 Exigível

17.04.0.07 Goma de mascar 	 LI 56 1 Exigível

17.04.0.08 Doce de abObora	 LI 5 1 Exigível

17:04.0.09 Produto chamado "chocolate branco" 	 LI 48 1 Exigível

17.04.0.99 Os demais	 LI 48 1 Exigível



20.02.2.07 cujo teor em de extratoTomate, peso,
seco, seja igual ou superior a 7%	 LI	 56	 1	 Exigível

20.02.2.99	 Os demais	 LI	 21	 1	 Exigível	 Abóbora em calda

22.02.2.99	 LI	 56	 1	 Exigível

20.04	 FRUTAS,CASCAS DE FRUTAS,PLANTAS E SUAS
PARTES, CONFEITADAS COM AÇUCAR(CALDEA-
DAS, GLACES, CRISTALIZADAS)

20.04.1	 Frutas
20.04.1.01	 "Marrons-glace"	 LI	 37	 1	 Exigível

20.04.1.99	 Os demais	 LI	 5	 1	 Exigível

20.04.2	 Cascas de frutas
20.04.2.01	 De limoes	 LI	 5	 1	 Exigível

20.04.2.02	 De laranjas	 LI	 5	 1	 Exigível

20.04.2.99	 Os demais	 LI	 5	 1	 Exigível

One.
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17.05 AÇUCARES, XAROPES E MELAÇOS AROMATIZA
DOS OU COM ADIÇÃO DE CORANTES (INCLU=
SIVE AÇÚCAR AROMATIZADO COM	 BAUNILHA
NATURAL OU ARTIFICIAL), COM	 EXCLUSÃO
DOS SUCOS DE FRUTAS ADICIONADOS	 DE
AÇÚCAR EM QUALQUER PROPORÇÃO

17.05.1 Melaços aromatizados
17.05.1.01 De cana LI 56 1 Exigível

18.01 CACAU EM GRÃO, INTEIRO OU PARTIDO,CRU
OU TORRADO

18.01.0.01 Cru LI 5 1 Exigível

18.01.0.02 Torrado LI 5 1 Exigível

18.05 CACAU EM PÓ, SEM AÇÚCAR
18.05.0.01 Cacau em pó, sem açúcar LI 5 1 Exigível

18.06 CHOCOLATE E OUTRAS PREPARAÇÕES ALIMEN
T/CIAS QUE CONTENHAM CACAU

18.06.0.01 Chocolate em qualquer forma LI 48 1 Exigível

18.06.0.02 Cacau em pó, Mucarado LI 49 1 Exigível

18.06.0.03 Doce de leite LI 56 1 Exigível
18.06.0.99 Os demais LI 56 1 Exigível
19.01 EXTRATOS DE MALTE
19.01.0.01 Extratos de malte .	 LI 21 1 Exigível
19.03 MASSAS ALIMENTÍCIAS
19.03.0.01 Massas alimentícias LI 29 1 Exigível Massas para sopa
19.08 PRODUTOS DE PADARIA ESPECIALIZADA, DE

PASTELARIA E DE BISCOITARIA, MESMO CCM
ADIÇÃO DE CACAU EM QUALQUER PROPORÇÃO

19.08.0.01 Biscoito e bolachas LI 45 1 Exigível

19.08.0.99 Os demais LI 5(1 Exigível Exigível Panetone (Pio de Na
tal)

20,01 LEGUMES, HORTALIÇAS E FRUTAS,PREPARADOS
OU CONSERVADOS EM VINAGRE OU EM 	 ÁCIDO
ACÉTICO,COM OU SEM SAL,ESPECIARIAS,MOS-
TARDA OU AÇÚCAR

20.01.1 Em recipientes hermeticamente fechados
20.01.1.01 Azeitonas LI 48 1 Exigível

20.01.1.99 Os demais .LI	 . 51 1 Exigível

20.01.2 Acondicionados em outros recipientes
20.01.2.01 Azeitonas LI 47 1 Exigível

20.01.2.99 Os demais -LI 51 1 Exigível

20.02 LEGUMES E HORTALIÇAS PREPARADOS OU CON-
SERVADOS,SEM VINAGRE NEM ÁCIDO ACÊTICO

20.02.1 Em recipientes hermeticamente fechados
20.02.1.01 Azeitonas, inclusive recheadas 'LI 48 1 Exigível Recheadas

20.02.1.03 Ervilhas LI 53 1 Exigível

20.02.1.04 Aspargos LI 36 1 Exigível

20.02.1.05 Cogumelos LI 49 1 Exigível

20.02.1.07 Tomate, cujo teor em peso, de	 extrato
seco, seja igual ou superior a 7% LI 56 1 Exigível

20.02.1.99 Os demais LI 21 1 Exigível De vaina (vagem).
Abóbora , em calda

20.02.1.99 LI 56 1 Exigível

20.02.2 Acondicionados em outros recipientes
20.02.2.01 Azeitonas, inclusive recheadas LI 56 1 Exigível Recheadas

20,02.2.03 Ervilhas LI 53 1 Exigível

20.02.2.05 Cogumelos LI 56 1 Exigível
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20.04.3 Plantas e suas partes
20.04.3.01 Gengibre LI 5 1 Exigível

20.04.3.99 Os demais LI 5 1 Exigível

20.05 DOCES E PASTAS DE FRUTAS,COMPOTAS	 E
GELÊIAS,OBTIDOS POR COZIMENTO,COM OU
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR

20.05.1 Compotas
20.05.1.01 Compotas LI 21 1 Exigível

20.05.2 Geléias
20.05.2.01 Geleias LI 21 1 Exigível

20.05.3 Doces e pastas de frutas
20.05.3.01 De pêssego LI 21 1 Exigível

20.05.3.02 De figo LI 21 1 Exigível

20.05.3.03 De marmelo LI 18 1 Exigível

29.05.3.04 De goiaba LI 18- 1 Exigível

20.05.3.99 Os demais LI 21 1 Exigível

20.06 FRUTAS PREPARADAS OU CONSERVADAS	 POR
QUALQUER OUTRO PROCESSO,COM OU SEM ADI-
ÇÃO DE AÇÚCAR OU DE ÁLCOOL

20.06.1 Conservas de frutas, ao natural
20.06.1.02 De cerejas LI 21 1 Exigível

20.06.1.03 De ameixas LI 21 1 Exigível

20.06.1.04 De damascos LI 21 1 Exigível

20.06.1.05 De pêssegos LI 21 1 Exigível A

20.06.1.06 De ginjas LI 21 1 Exigível

20.06.1.09 De maçãs LI 21 1 Exigível

20.06.1.11 De peras LI 21 1 Exigível

20.06.1.99 Os demais LI 21 1 Exigível Exceto de frutas tropi-
cais

20.06.2 Conservas de frutas, em calda
20.06.2.02 De cerejas LI 21 1 Exigível

20.06.2.03 De ameixas LI 21 1 Exigível

20.06.2.04 De damascos LI 21 1 Exigível

20.06.2.05 De pêssegos LI 21 1 Exigível A

20.06.2.96 De ginjas LI 21 1 Exigível

20.06.2.09 De maçãs LI 21 1 Exigível

20.06.2.11 De peras LI 21 1 Exigível

20.06.2.99 Os demais LI 21 1 Exigível De fresas exceto	 de
frutas tropicais

20.06.4 Torradas
20.06.4.01 Amendoim LI 56 1 Exigível

,	 20.07 SUCOS DE FRUTAS (INCLUSIVE OS MOSTOS DE
UVAS) OU DE LEGUMES E HORTALIÇAS,NÃO
FERMENTADOS,SEM ADIÇÃO DE ÁLCOOL, 	 COM
OU SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR

20.07.1 De frutas
20.07.1.01 Abacaxi (ananã) LI 5 1 Exigível

20.07.1.99 Os demais LI 5 1 Exigivel Exceto os sUricos

21.03 FARINHA DE MOSTARDA E MOSTARDA PREPARADA
21.03.0.01 Farinha de mostarda LI 57 1 Exigível

21.03.0.02 Mostarda preparada LI 56 1 Exigível

21.04 MOLHOS CONDIMENTOS E TEMPEROS COMPOSTOS
21.04.1 Molhos
21.04.1.01 Maionese LI 56 1 Exigível

21.04.1.02 De tomate ("Ketchup") i',I 56 1 Exigível

21.04.1.99 Os demais LI 56 1 Exigível

21.05 PREPARAÇÕES PARA SOPAS OU CALDOS; SOPAS
OU CALDOS PREPARADOS; PREPARAÇÕES ALIMEN
TICIAS COMPOSTAS HOMOGENEIZADAS
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21.05.0.01	 Preparações para sopas ou caldos; sopas
ou caldos preparados	 LI

	

21.05.0.01	 LI

	

21.05.0.02	 Preparações alimentícias compostas homo
- geneizadas	 - LI

8

Exceto preparacões die-
teticas para crianças
Preparaçoes dietéticas
para crianças

Alimentos especiais para
crimiças,cola3.os(filt~s4
"colados9oupercolaans, a
base de frutas,ami aákor e
fecalas ou a base de legu-
geseAm hortaliwse fe:pu-

sn ou SeM sai ou açucar,
ou. a IlasP de carna,f1~o,
aves ou peixes epciiras,com
ou 931R Sal OU açucsr;em reci
pieritea isameticamnte fedlir
dos,aptos pana Eum 03ummo
inediato

6

Exigível

Exigível

Exigível

LEVEDURAS NATURAIS ATIVAS OU NÃO;LEVEDU21.06.
RAS ARTIFICIAIS PREPARADAS

21.06.1 Leveduras naturais
21.06.1.01 levedura-mae para cultura LI 5 1 Exigível
21.07 P	 PARACUS ALIMENTÍCIA.S_IMI_ESEE IFICA

D	 NEM =REENDILAS EM oc=As FosI
21.07.0.01 Pos para preparaçao de pudins cremes,

sorvetes,gelatinas e semelhantes LI 56 1 Exigível
21.07.0.02 Preparações compostas,não alcoOlicas pa

ra elaboração de bebidas (extratos 	 con
centrados, Sabores concentrados) LI 25 1 Exigível

21.07.0.03 Palmitos ,preparados ou conservados, 	 em
qualquer recipiente LI 56 1 Exigível

21.07.0.04 Milho, preparado ou conservado em qual-
quer recipiente LI 53 1 Exigível

21.07.0.07 Doce de leite LI 5 1 Exigível

21.07.0.99

21.07.0.99

Os demais LI

LI

25

45

1

1

Exigível,

Exigível

22.01 AGMUMASNÈNEWUS,AWASGAMSAS,(ELOE/EVE
22.01.0.02 Aguas minerais LI 37 1 Exigível
22.03. CERVEJAS
22.03.0.01 Cervejas LI 51 1 Exigível

22.03.0.01- LI 55 1 Exigível
22.05 VINHOS DE UVAS FRESCAS;MOSTO DE UVAS COM

A FERMENTAÇÃO ABAFADA COM ÁLCOOL (INCLU-
SIVE MISTELAS)

22.05.1 Vinhos de uvas
22.05.1.10 Chamados finos
22.05.1.11 Com denominação de origem e condições ne

gociadas na AIAIC LI 88 1 Exigível
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Preparados ou conservados em
vinagre ou em ácido acético,
ocrn ou seu sal, especiarias,
nrstarda e açucar

Preparado ou_conservado sem
vinagre nem acido acetico

Preparações alimentícias
para crianças

Feijões "á chilena"
Grão-de-bico "A espanhola"
Arroz com crustáceos

Concentrados para a fa
bricação de cerveja

a) Marca registrada por vinha
ou bodega este.belecida;

b) Grau alcoõlico mininr• de
11,5° a 12°, respectivamen-
te para vinhos tintos e
brancos

c) Acidez volátil máxima de
1,30 gr por litro;

d) Para vinhos tipo "Rhin"; a
gradução alcoOliça poderá
ser de mínimo 1r;

e) Preço mínimo CIF, de US$
5,00 (cinco. dólares) por
caixa de 12 (doze) garrafas
de 0,75 litros;

f) Certificado de qualidade
emitido por organismo esta-
tal do país exportador;

Garrafas de capacida-g)22.05.1.11
(Cont.)

de não superior a 0,75
tros,rotuladas com indica
ção do ano da colheita e-
da marca registrada da vi
nha ai bodega de origem

22.07 SIDRA,PERADA,HIDROMEL E OUTRAS BEBIDAS
FERMENTADAS

22.07.0.01 Sidra LI 25 1 Exigível

22.09 ÁLCOOL ETILICO,NÃO DESNATURADO,DE GRA-
DUAÇÃO INFERIOR A 80 GRAUS; AGUARDENTES,
LICORES E OUTRAS BEBIDAS ESPIRITUOSAS;
PREPARADOS ALCOÓLICOS COMPOSTOS (CHAMA
DOS "EXTRATOS CONCENTRADOS")PARA FABRY
CAÇÃO DE BEBIDAS

22.09.2
22.09.2.02

Aguardentes
LI 21 1 Exigível "Pisco"De uvas ("Pisco" e semelhantes)

22.09.2.02 LI 47 1 Exigível

22.09.2.03 De cana (Rum e semelhantes) LI 48 1 Exigível

22.09.2.04 De agaves ("Tequila" e semelhantes) LI 29 1 Exigível

22.09.2.05 Genebra LI 56 1 Exigível



23.07 PREPARAÇÕES FORRAGEIRAS ADICIONADAS DE
MELAÇO OU AÇOCAR;OUTRAS PREPARAÇÕES DO
TIPO DAS UTILIZADAS NA ALIMENTAÇÃO DE
ANIMAIS

23.07.0.01	 Preparação forrageiras adicionadas	 de
açúcar

23.07.0.02	 Prepar4Ses owqmstasemisturas alimentícias

23.07.0.03	 PrInwações estinulantese candimentcs

23.07.0.03
23.07.0.04

23.07.0.99

• 23.07.0.99
24.01

24.01.1
24.01.1.01

24.01.1.02

24.01.1.03
24.02
24.02.1
24.02.1.02
24.02.1.05
25.03

25.03.0.02

Biscoitos para &íes e outros animais

Os demais

FUMO EM BRUTO OU SEM ELABORAR; RESÍDUOS
DE FUMO
Sem elaborar
Em folhas sem secar nem fermentar

Em folhas secas ou fermentadas, inclusi
ve sem nervuras,cortadas ou não,exceto -
tipo capeiro
Tipo capeito
FUMO ELABORADO;EXTR2TO5 CXJ SUM:6 DE FUND

Fumo elaborado 
(2) Cigarros
(3) Picado ou desfiado

ENXOFRE DE QUALQUER ESPÉCIE ,COM EXCLU-
SÃO DO ENXOFRE SUBLIMADO,D0 ENXOFRE PRE
CIPITADO E DO ENXOFRE COLOIDAL
No estado natural, fundido

23.01.1
23.01.1.01

23.01.1.02
23.02

23.02.0.01
23.02:0.99
23.04

23.04.0.01

23.04.0.02

23.04.0.99
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Vodca LI 56 1 Exigível

Licores
Anis ou anisado LI 56 1 Exigível

Cremes LI 37 1 Exigível Licor de café

LI 35 1 Exigível

De frutas naturais ,elaborados a base de
álcool de cana LI 56 1 Exigível
Outros
Preparados alcoOlicos compostos para	 a
fabricação de bebidas (extratos concen-
trados) LI 85 1 Exigível Exceto malte de uisque
VINAGRE E SEUS SUCEDÂNEOS, 	 COMESTIVEIS
De vinho LI 56 1 Exigível
FARINHAS E PÓS DE CARNES E DE MIODOS,DE
PEIXES,CRUSTACEOS OU MOLUSCOS,	 IMPRÓ-
PRIOS PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA; TORRES-
MOS
Farinhas e Os
De carnes e miudos LI 5 1 Exigível

De peixes, crustáceos ou moluscos LI O 1 Exigível
FARELOS,SEMEAS E OUTROS RES/DUOS DA	 PE
NEIRAÇÃO,DA MOAGEM OU DE OUTROS 	 TRATA::
MENTOS DOS GRÃOS DE CEREAIS E DE LEGUMI
NOSAS
Farelos LI 5 1 Exigível
Os demais LI 5 1 Exigível
TORTAS,BAGAÇO DE AZEITONAS E DEMAIS 	 RE
SIDUOS DA EXTRAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS, -
COM EXCLUSÃO DAS BORRAS
De girassol LI 5 1 Exigível

De linho LI 5 1 Exigível

Os demais LI 5 1 Exigível

DEZEMBRO 1983

22.09.2.06

22.09.3
22.09.3.01

22.09.3.02

22.09.3.02

22.09.3.03

22.09.9
22.09.9.01

22.10
22.10.0.01
23.01

LI 13 1 Exigível

LI 15 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 15 1 Exigível
LI 11 1 Exigível

LI 10 1 Exigível

LI 15 1 Exigível

LI 45 1 Exigível

LI 45 1 Exigível
LI 9 1 Exigível

LI 56 1 Exigível
LI 61 1 Exigível

LI O 1 Exigível

Sais trinicos,fan pães,para
gado

Alimentos enlatados pa-
ra cães, vitaminizados

Claro ("rubio")

Claro ("rubio")
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25.04 GRAFITA NATURAL
25.04.0.01 Grafite natural (Plombagina) L/ 5 1 Exigível

25.05 AREIAS NATURAIS DE QUALQUER ESPÉCIE,MES
MO COLORIDAS,COM EXCLUSÃO DAS AREIAS MR
TALIFERAS COMPREENDIDAS NA POSIÇÃO 26.01

25.05:1 Siliciosas e quartzosas
25.05.1.01 Usadas em construçoes LI 17 1 Exigível

25.05.1.02 Com teor de Oxido de ferro não superior
a 0,25% LI 17 1 Exigível

25.05.2 Argilosas e caulinicas
25.05.2.01 Argilosas e caulínicas LI 17	 . 1 Exigível

25.05.9 Outros
25.05.9.01 Feldspáticas LI 17 1 Exigível

25.05.9.99 Os demais LI 17 1 Exigível

25.07 ARGILAS (CAULIM,BENTONITA,ETC),COM	 EX-
CLUSÃO DAS ' ARGILAS EXPANDIDAS DA POSI-
ÇÃO 68.07;ANDALUZITA,CIANITA,SILIMANITA,
MESMO CALCINADAS;MULITA,TERRAS DE CHAMO
TE E DE DIMAS

25.07.0.01 Bentonite LI 5 1 Exigível

25.12 FARINHAS SILICIOSAS FÓSSEIS E OUTRAS
TERRAS SILICIOSAS SWELHANIES CFSESIWUR",
TRIPOLITA, DIATOMITA, ETC), DE DENSIDA-
DE APARENTE IGUAL OU INFERIOR A 1, MES-
MO CALCINADAS

25.12.0.02 "Kieselgur" LI 26 1 Exigível

25.15 MARMORES,PEDRA DE TIVOLI,GRANITO BELGA
E DEMAIS PEDRAS CALCAREAS DE CANTARIA
OU DE CONSTRUÇÃO ,DE DENSIDADE APARENTE
IGUAL OU SUPERIOR A 2,5, E ALABASTRO,
EM BRUTO,DESBASTADOS OU SIMPLEMENTE
SERRADOS

25.15.1 Alabastro
25.15.1.01 Em bruto (em blocos,em pedaços) LI 35 1 Exigível

25.15.1.02 Serrado LI 49 1 Exigível

25.15.2 Mármore
25.15.2.01 Em bruto (em blocos, em pedaços) LI 43 1 Exigível

25.15.2.02 Serrado, ate 5 centírnetrcsde espessura LI 43 1 .Exigível

25.15.2.03 Serrado, de mais de 5 centImentros 	 de
espessura L/ 43 1 Exigível

25.15.3 Pedra de Tivoli (Travertinos)
25.15.3.01 Em bruto (em blocos, em pedaços) LI 43 1 Exigível

25.15.3.02 Serrada LI 43 J. Exigível

25.16 GRANITO,PóRFIRO,BASALTO,GRES E	 OUTRAS
PEDRAS DE CANTARIA OU DE CONSTRUÇÃO,EM
BRUTO, DESBASTADOS OU SIMPLESMENTE SER-
RADOS

25.16.1 Granito
25.16.1.01 Em bruto (em blocos,em pedaços) LI 31 1 Exigível

25.16.1.02 Serrado LI 31 1 Exigível

25.16.2 Pórfiro
25.16.2.01 Em bruto (em blocos,em pedaços) LI 31 1 Exigível

25.16.2.02 Serrado LI 31 1 Exigível

25.16.3 Basalto
25.16.3.331 Em bruto (em blocos,em pedaços) LI 31 1 Exigível

25.16.3.02

25.16.9

Serrado ,

Outros

LI 31 1 Exigível

25.16.9.01
.

Em bruto (em blocos,em pedaços) LI . 31 1 Exigível Exceto fonólito

25.16.9.02 Serrados LI 31 1 Exigível Exceto fonOlito

25.17 SEIXOS	 E PEDRAS BRITADAS (MESMO TRATA-
DOS TERMICAMENTE) ,CASCALHOS ,MACADAME E
MACADAME ALCATROADO,DOS TIPOS COMUMENTE
UTILIZADOS PARA EMPEDRAMENTO DE RODOVIAS
E VIAS FÉRREAS ,PARA BALASTRO E PARA CON
CRETO;SILEX E SEIXOS ROLADOS (MESMO TRK
TADOS TERMICAMENTE) GRÂNULOS E FRAGMER"
TOS (MESMO TRATADOS TERMICAMENTE)E P5
DAS PEDRAS DAS POSIÇÕES 25.15E25.16

25.17.0.02	 Macadame e pedras britadas	 LI	 25	 1	 Exigível
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25.17.0.03 Seixos rolados	 LI 25 1 Exigível

25.17.0.04 Grânulos de mãrmores	 LI 45 1 Exigível

25.18 DOLOMITA EM BRUTO, DESBASTADA OU SIMPLES
MENTE SERRADA;DOLOMITA CALCINADA; AGLO-
MERADO DE DOLOMITA

25.18.0.01 Em bruto	 LI 11 1 Exigível

25.18.0.02 Calcinada	 LI 14 1 Exigível

25.20 GESSO CRU;ANIDRITA;GESSOS CALCINADOS IN
CLUSIVE COLORIDOS OU COM ADIÇÃO DE	 PE-
QUENAS QUANTIDADES DE	 ACELERADORES	 OU
RETARDADORES; COM	 EXCLUSÃO DOS	 GESSOS
ESPECIALMENTE 	 PREPARADOS PARA USO DEN-
TÁRIO

25.20.0.01 Em bruto ou cru	 LI 53 1 Exigível

25.20.0.02 Moído ou em pó	 LI 53 1 Exigível

25.20.0.03 Calcinados	 LI 53 1 Exigível

25.20.0.99 Os demais	 LI 50 1 Exigível

25.23 CIMENTOS HIDRÁULICOS (COMPREENDENDO 	 OS
CIMENTOS SEM PUINERIZARCEAMLOSnaMMIRS"),
MESMO COLORIDOS

25.23.0.02 Cimento branco	 LI 17 1 Exigível

25.23.0.03 Cimento portland	 LI o 1 Exigível

25.23.0.99 Os demais	 LI 20 2 Exigível Cimento puzolânico

25.26 MICA,MESMO EM LAMINAS IRREGULARES 	 OBTI-
DAS POR CLIVAGEM ("SPLITTINGS,E DESPERD1
CIOS DE MICA

25.26.1 Mica
25.26.1.01 Em bruto (lâminas irregulares)	 LI 5 1 Exigível

25.26.1.02 Em pó	 LI 5 1 Exigível

25.30	 • BORATOS NATURAIS EM BRUTO E SEUS CONCEN-
TRADOS(MESMO CALCINADOS), COM EXCLUSÃO DOS
BORATOS EXTRA/DOS DAS SALMOURAS MASMMAU;
ACIDO BÓRICO NATURAL COM TEOR ~amo	 DE
85 POR CENTO DE H3B03 EM PRODUTO 	 SECO

25.30.0.02. Boratos de cálcio (pandermita, 	 pricelta
e outros)	 -	 LI 5 1 Exigível

25.30.0.03 Boratos de manganês	 LI 13 1 Exigível

25.30.0.05 Borates de sódio (bórax natural) 	 LI O 1 Exigível

Z5.31 FELDSPATO,LEUCITA;-NEFELINA E 	 NEFELINA
SIENITA; ESPATOFLOOR

25.31.0.01 Espatoflilor (fluorita)	 LI 5 1 Exigível

25.32 CARBONATO DE ESTRONCIO (ESTRONCIANITA),
MESMO CALCINADO, COM EXCLUSÃO DO 	 OXIDO
DE ESTRÔNCIO; MATÉRIAS MINERAIS NÃO ES
PECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OMITIM-S-
POSIÇõES,RESIDUOS E FRAGMENTOS DE CERA
MICA

25.32.0.01 Sulfatos naturais de sódio(glauberita,
polialita, bloedita,astracanita)	 LI O 1 Exigível

26.01 MINÉRIOS METAIORGICOS,MESMO CONCENTRA-
DOS;PIRITAS DE FERRO USTULADAS (CINZAS
DE PIRITAS)

26.01.1 Minérios dos metais comuns
26.01.1.00 De ferro
26.01.1.01 (01) Hematitas vermelhas (óxidos de

ferro	 vermelho)	 LI O 1 Exigível

26.01.1.02 (01) Hematitas pardas	 (óxidos hidrata-
dos de ferro com carbonatos)	 LI o 1 Exigível

26.01.1.03 (01)Limonita(óxido hidratado de ferro) 	 LI 5 1 Exigível

26.01.1.04 (01)Magnetita(Oxido magnético de ferro)	 LI 5 1 Exigível

26.01.1.05 (01)Siderita ou siderose (carbonato na
tural de ferro)	 LI 5 1 Exigível

26.01.1.06 (0a)Piritasde ferro ustiandpq (cinzas de pirita) II 5 1 Exigível

26.01.1.30 De alumínio
26.01.1.31 (05) Bauxita	 LI O 1 Exigível
26.01.1.32 (05) Bauxita calcinaria 	 LI 5 1 Exigível

26.01.1.70 De manganês e de cromo
26.O1.1.71 (09) Braunita (sesquiOxido)	 LI o 1 Exigível



PARAFINA,CERAS DE PETRÓLEO OU DE MINE-27.13
RAIS BETUMINOSOS,OZOCERITA,CERA DE 	 LI-
NHITO, CERA DE TURFA,RESIDUOS	 PARAFINI
ODS("GATSCH","SLACK-WAX", ETC), 	 MESMU
COLORIDOS

27.13.1 Parafinas
27.13.1.01 LI o ExigívelParafina
27.15 BETUMES NATURAIS E ASFALTOS NATURAIS;

XISTOS E AREIAS BETUMINOSOS;ROCHAS 	 AS-
FALTICAS

27.15.0.01 Betumes naturais e asfaltos naturais;
xistos e andasbelamtinams;radias asfãlticas LI 13 Exigível

27.16 MISTURAS BETUMINOSAS A BASE DE	 ASFALTO
OU DE BETUME NATURAL,DE BETUME DE PETRó
LEO,DE ALCATRÃO MINERAL OU DE BREU 	 DR
ALCATRÃO MINERAL(MASTIQUES BETUMINOSOS,
"CUT-BACKS", ETC)

27.16.0.99 Os demais LI 5 Exigível

28.01 HALOGENEOS(FLOOR,CLORO, BROMO, IODO)
28.01.2 Cloro
28.01.2.01 (01) Cloro LI 13 1 'Exigível

28.01.3 Bromo
28.01.3.01 -Bromo102) LI 5 1 Exigível

28.01.4 Iodo
28.01.4.01 TU.17 Em bruto LI O 1 Exigível

28.01.4.02 (02) Sublimado LI O 1 Exigível

28.03 CARBONO (PRINCIPALMENTE, NEGROS-DE-
FUMO)

28.03.0.01 Carbono (principalmente,negros-de-funn) LI 5 1 Exigível

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
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26.01.1.72 (09) Dialogita o rodocrosita (carbonato) LI O 1 Exigible

26.01.1.73 (09) Hausmanita (óxido salino) LI O 1 ExigIble

26.01.1.74 (09) Manganita o acerdesa (sesquiOxido
hidratado) LI O 1 Exigible

26.01.1.75 (09) Silomelana (bióxido hidratado) LI O 1 Exigible

26.01.1.76 (09) Pirolusita (bióxido) LI O 1 EXigible

26.01.1.80 De volframio (tungsteno)
26.01.1.84 (11) Volframita (volframato de hierro

manganeso LI 5 1 Exigible Bajo reserva de la absor
ciOn previa de la	 pro=
ducción nacional

26.01.1.90 Los demãs
26.01.1.91 (12) De titanio; vanadio;molibdeno; tãn

talo LI O 1 Exigible Minerales y concentrados
de molibdeno

26.01.1.95 (13) De antimonio LI O 1 Exigible
26.03 CENIZAS Y RESIDUOS(DISTINTOS DE LOS 	 DE

LA POSICION 26.02),QUE CONTENGAN	 METAL
. O COMPUESTOS METALICOS

26.03.0.04 Oxidos de cobalto impuros LI O 1 Exigible

26.03.0.99 Los demãs LI O 1 Exigible Humos concentwados	 en
cadmio

27.08 BREA Y COQUE DE BREA DE HULIA O DEOTROS
ALQUITRANES MINERALES

27.084.01 (01) Brea LI 5 1 Exigible De alquitren de hulla

28.04
28.04.9

HIDROGÊNIO;GASESRAPOS;OUIRCGMETINUJIDES
Outros

28.04.9.03 (04) Fósforobranco LI 5 1 Exigível

28.04.9.04 (04) FOsfor r, vermelho ou amorfo LI 5 1 Exigível.

28.04.9.05 (04) Selenio LI 5 1 Exigível

28.04.9.07 (04) Teliirio LI 5 1 Exigível

Asfaltita natural(RafaeLtta)

lmpermeabilizantasde base as
fálticapara tetos de edifl=
cios

"Até que se aperfeiçoe a ne-
gociação da retirada da con-
casão formulada pelo Brasil,
as irçortaçõe_s procedentes
da Argentina,Bollvia,Colón-
bia,Chile,Equador,Méxioo,Pa-
raguai,Peru e Uruguai, pode-
rão sujeitar-se às condições
dos acordos obtidos oan as
mencionadas Partes Contratan
tes,isto e,aplicar a taria
vigente para terceiros paí-
ses ãs importaç5es originá-
rias das mencionadas Partes
Contratantes" (Ata de Nego-
ciaçOes do Decimo Quarto Pe-
ríodo de Sess5es Ordinerias
da Conferencia)
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28.05 =IS =IMOS E ALCALINO-TERROSOS;METAIS
DAS TERRAS RARAS,ITRIO E ESCANDIO,	 MESYJD

MISTURADOS CU LIGADOS ENTRE SI; raWkao
28.05.1 Metais alcalinos
28.05.1.05 (02) Sódio Li 5 1 Exigível
28.05.4 Mercúrio
28.05.4.01 (01) Mercúrio LI 5 1 Exigível
28.06 ACIDO CLORIDRICO; ACIDO CEDROSSULFORICO
28.06.1 Acido clorldrico(muriátioo,espírito de sal)
28.06.1.01 Em estado gasoso ou liqdefeito L/ 17 1 Exigível

28.06.1.02 Em solução aquosa LI 17 1 Exigível
28.06.2 Acido clorossulfúrico
28.06.2.01 Acido clorossulfúrico LI 18 1 Exigível
28.07 ANIDRIDO SULFUROSO (BIÓXIDO DE ENXOFRE)
28.07.0.01 Liqüefeito LI 13 1 Exigível
28.08 ACIDO SULFÚRICO; OLEUM
28.08.0.01 Acido sulfúrico LI 17 1 Exigível
28.10 ANIDRIDO E ACIDOS FOSFÓRICOS (META-,OR-

TO E PIRO-)
28.10.2 Ácidos fosfóricos
28.10.2.04 Ácidos ortofosf5rico (ácido fosfórico

ordinário) LI 5 1 Exigível
28.10.2.05 Acido ortofosfórico purificado LI •	 5 1 Exigível
28.11 ANIDRIDO ARSENIOSO;ANIDRIDO E ACIDO AR-

SENICOS
28.11.0.01 Anidrido arsenioso (trióxido de arseni-

co,Okido arsenioso,arsenico branco) LI 12 1 Exigível
28.12 ÁCIDO E ANIDRIDO BÓRICOS
28.12.0.01 - Acido bórico (ácido ortobOrico) LI 5 1 Exigível

28.13 OUTROS ÁCIDOS INORGÂNICOS E COMPOSTOS
OXIGENADOS DOS METAICSIDES

28.13.1 Compostos de flalor,de cloro,de bromo e de
iodo

28.13.1.01 AW.Flo fluorIdrico anidro LI 10 1 Exigível
28.13.4 Compostos de nitrogenio
28.13.4.02 Protóxido de nitrogenio (oxido nitroso) LI- 15 1 Exigível
28.13.6 Compostos de carbono
28.13.6.02 Anidrido carbônico (bióxido de carbono,

gás carbónico) LI 15 1 Exigível
28.13.7 Compostos,de sillcio
28.13.7.02 Sílica gel LI 13 1 Exigível
28.15 SULFETOS METALCIDICOS,INCLUSIVE O 	 TRIS

SULFETO DE FÓSFORO
28.15.0.99 Os demais LI 10 1 Exigível Sulfeto de selenio (rnicroniza

do)

28.17 HIDRÓXIDO DE SÓDIO (SODA CIÇUSTICA);HIDRO
XIDO DE POTASSIO(POTASSA CÁUSTICA) ;PER
XIDOS DE S(5D/0 E DE POTÁSSIO

28.18.0.02 (02)Hidraidode potássio (potassa cáustica) LI 10 1 Exigível

28.20 OXIDO E HIDROXIDO DE ALUMIN/O(ALUMINA);
CORINDONS ARTIFICIAIS

28.20.2 Córindons artificiais (óxido de alumínio
fundido)

28.20.2.01 (02) Cõrindons artificiais LI 1 Exigível

28.21 ÓXIDOS E HIDRÓXIDOS DE CROMO
28.21.1 Óxidos
28.21.1.02 Sesquioxido (óxido verde,Oxido III) LI 17 1 Exigível

28.22 ÓXIDOS DE MANGANES
28.22.0.02 Bióxido (anidrido manganoso) LI 1 Exigível Can conteúdo nanino de 78%

28.23 ÓXIDOS E HIDRÓXIDOS DE FERRO (INCLUSIVE
AS TERRAS CORANTES A BASE DE OXIDO DE
FERRO NATURAL,QUE CONTENHAM EM	 PESO
70% OU MAIS DE FERRO COMBINADO,EMPRESSO
EM Fe 20 3 )

28.23.1 ¡Óxidos
28.23.1.01 Ferrico (mínio	 de ferro, colcotar) LI 8 1 Exigível Óxido de ferro (ferrite)

28.27 ÓXIDOS DE CHUMBO,INCLUSIVE O MÍNIO	 E O
MÍNIO ALARANJADO

28.27.0.03 Bióxido (ar1drick)plúmbico,6ádo pulga) LI. 10 1 Exigível Pc5"verdenou"citpenton (Pb02)
•

28.28 HIDRAZINA E HIDROXILAMINA E SEUS 	 SAIS
INORGÂNICOS; OUTRAS BASES,OXIDOS,HIDRUI
DOS E PEROXIDOSMUIMICOSINCWANMMOS

28.28.3 Óxidos e hidróxidos
28.28.3.07 De cobre LI 13 1 Exigível Cuproso

28.28.3.07 LI 5 1 Exigível Cúprico
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28.28.3.99 Os demais LI 5 1 Exigível óxido de berílio.
TriOxido de molilxlenio

28.29 FLUORETOS; FLUORSILICATOS,FLUORBORATOS E (triOxido)
DEMAIS FLUORSAIS

28.29.1 Fluoretos
28.29.1.01 De amônio LI 5 1 Exigível
28.29.1.02 De cálcio LI 5 1 Exigível
28.29.1.03 De litio LI 5 1 Exigível
28.29.1.04 De sódio LI 5 1 Exigível
28.29.1.05 De alumínio LI 5 1 Exigível
28.29.1.06 De bário LI 5 1 Exigível
28.29.1.99 Os demais LI 5 1 Exigível
28.29.2 Fluorsilicatos
28.29.2.01 De.sõdio LI 5 1 Exigível
28.29.2.02 De cálcio LI 5 1 Exigível
28.29.2.03 De bário	 . LI 5 1 Exigível
28.29.2:04 De zinco LI 5 1 Exigível
28.29.2.05 De cobre LI" 5 1 Exigível
28.29.2.99 Os demais LI 5 1 Exigível
28.29.9 Outros fluorsais
28.29.9.01 Fluorboratos LI 5 1 Exigível
28.29.9.02 Fluorfosfatos LI 5 1 Exigível

28.29.9.03 Fluorsulfatos LI 5 1 Exigível

28.29.9.04 Fluortantalatos LI 5 1 Exigível

28.29.9.05 Fluoraluminato de sõdio(criolita artifi
cial) LI 5 1 Exigível

28.29.9.06 Fluoreto de amônio e sódio LI s 1 Exigível

28.29.9.99 ,Os demais LI 5 1 Exigível

28.30 CLORETOS E OXICLORETOS
28.30.1 Cloretos
28.30.1.01 De amónio LI s 1 Exigível
28.30.1.05 De magnásio LI 13 1 Exigível
28.30.1.08 De alumínio LI 9 1 Exigível Anidro
28.30.1.16 De cobre. LI 5 1 Exigível

28.30.1.17 De mercúrio LI 5 1 Exigível
28.30.2 Oxicloretos
28.30.2.05 De cobre IA O 1 Exigível
28.31 CLORITOS E HIPOCLORITOS
28.31.2 Hipocloritos
28.31.2.01 De sódio LI 21 1 Exigível

28.32 CLORATOS E PERCLORATOS
28.32.1 Cloratos	 '
28.32.1.02 De potássio LI 22 1 Exigível
28.34 IODETOS E OXIODETOS;a0DATOS E PERIODATOS
28.34.1 Iodetos e oxiodetos
28.34.1.02 De sõdio	 ' LI 9 1 Exigível Iodeto
28.34.1.03 De potássio LI 5 1 Exigível Iodeto

28.34.1.03 LI 13 1 Exigível Oxi-iodeto

28.34.1.04 De cálcio LI 10 1 Exigível Iodeto

28.35 SULFETOS, INCLUSIVE POLISSULFETOS
28,35.1 Sulfetos
28.35.1.02 De sodio LI 31 1 Exigível

28.35.2 Polissulfetos
28.35.2.04 De cálcio	 'LI s 1 Exigível

28.36 HIDROSSULFITOS,INCLUSIVE OS HIDROSSULFI
TOS ESTABELIZADOS POR MATÉRIASORGANICAST
SULFOXILATOS

28.36.1 Hidrossulfitos
28.36.1.01 De sõdio LI 20 1 Exigível

28.36.1.02 De zinco LI 15 1 Exigível

28.36.3 Sulfoxilatos
28.36.3.01 De sódio LI 15 1 Exigível

28.36.3.02 De zinco LI 15 1 Exigível
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28.37 SULFITOS E HIPOSSULFITOS
28.37.1 Sulfitos
28.37.1.02 De sódio LI 30 1 Exigível Neutro

28.38 SULFATOS E ALOMENS;PERSULFATOS
28.38.1 Sulfatos
28.38.1.01 De sódio LI O 1 Exigível

28.38.1.02 De potássio LI. 10 1 Exigível Acido

28.38.1.03 De bário LI 10 1 Exigível Sulfato,para uso farmacêutico

28.38.1.06 De alumínio LI 31 1 Exigível

28.38.1.09 De níquel LI 10 1 Exigível

28.38.1.10 De cobre LI O 1 Exigível

28.39 NITRITOS E NITRATOS
28.39.2 Nitratos
28.39.2.05 Subnitrato de bismuto LI O 1 Exigível

28.40 FOSFITOS-HIPOFOSFITOS E FOSFATOS
28.40.3 Fosf atos
28.40.3.03 Pirofosfato tetrassOdico(neutro) LI 15 1 Exigível

28.40.3.05 Tripolifosfato de sódio LI 10 1 Exigível

28.41 ARSENITOS E ARSENIATOS
28.41.2 Arseniatos
28.41.2.02 De cálcio LI 13 1 Exigível

28.41.2.05' De chumbo LI 5 1 Exigível

28.42 CARBONATOS E PERCARBONATOS, INCLUSIVE CAR
BONATO DE AMONIO COMERCIAL CONTENDO CAR=
BAMATO DE AMONIO

28.42.1 Carbonatos
28.42.1.06 (02) De cobre LI O 1 Exigível

28.42.1.07 (02) De chumbo LI 5 1 Exigível

28.42.1.08 (02) De bismuto LI O 1 Exigível Básico

28.42.1.08 LI 5 1 Exigível

28.42.1.99 (02) Os demais LI . 25 1 Exigível Básico de ziábo

28.45 SILICATO,S,INCLUSIVE OS SILICATOS COMER-
CIAIS DE SÓDIO OU DE POTÁSSIO

28.45.0.02 De potássio LI 5 1 Exigível

28.45.0.99 Os demais LI 5 1 Exigível Trisilicato de magnêsio

28.46 BORATOS E PERBORATOS
28.46.1 Boratos
28.46.1.02 De sódio LI 9 1 Exigível Tetraborato(bórax)

28.49 METAIS PRECIOSOS EM ESTADO COLOIDAL,AMIL
GAMAS DE METAIS PRECIOSOS, SAIS E 	 DEMAI"g
.COMPOSTOS ORGÂNICOS OU INORGÂNICOS DE ME
TAIS PRECIOSOS,MESMO DE CONSTITUIÇÃO QUI
MICA NÃO DEFINIDA

28.49.3 Sais e demais compostos inorgânicos e or-
gânicos de metais preciosos

28.49.3.01 De prata LI 37 1 Exigível Nitrato

28.55 FOSFETOS
28.55.0.03 De cobre,contendo em peso,mais de 8%	 de

fósforo LI 5 1 Exigível

28.56 CARBONETOS(CARBONETOS DE SILICIO,DE 	 BO-
RO; CARBONETOS METÁLICOS, ETC)

28.56.0.01 (01) De cálcio LI 5 1 Exigível

28.56.0.02 (02) De sillcio(silicieto de carbono,car
borundum) LI 13 1 Exigível

28.58 OUTROS COMPOSTOS INORGÂNICOS,INCLbSIVE
AS AGUAS DESTILADAS, DE CONDUTIBILIDADE
OU DO MESMO GRAU DE PUREZA,E AS	 AMALGA-
MAS,COM EXCLUSÃO DAS DE METAIS PRECIOSOS

28.58.4 Amidetos e cloroamidetos
28.58.4.01 De mercúrio LI 5 1 Exigível Cloroamideto

29.01 HIDROCARBONETOS
29.01.5 Aromáticos
29.01.5.02 (02) Benzeno LI O 1 Exigível

29.02 DERIVADOS HALOGENADOS DE HIDROCARBONETOS
29.02.1 Aciclicos
29.02.1.04 Clorofórmio (triclorometano) LI 26 1 Exigível
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29.02.1.05 IodofOrmio (triiodometano) LI 10 1 Exigível

29.02.1.10 Clorofluormetanos LI 5 1 Exigível

29.02.1.12 Tricloroetileno .LI 30 1 Exigível

29.02.2 Ciclánicos,ciclênicos,cicloterpenicos
29.02.2.02 Hexaclorociclohexano isOmero gamma,com

um mínimo de 99% de pureza (lindano) LI 21 1 Exigível	 -

29.02.2.04 Canfeno clorato (toxafeno) LI 10 1 Exigível

29.03 DERIVADOS SULFONADOS,NITRADOS,NITROSA
DOS DE HIDROCARBONETOS

29.03.2. Nitrados
29.03.2.03 Dinitrotolueno LI 10 2 Exigível

29.03.2.99 Os demais LI 15 2 Exigível Mononitrotolueno(MNT)

29.04 ÁLCOOIS ACICLICOS E SEUS DERIVADOS RA
LOGENADO$,SULFONADOS,NITRADOS,NITROSÃ
DOS

29.04.1 Mono-álcoois
29.04.1.05 (02) CaprIlico	 (álcool n-octílico se-

cundário; 2-octanol) LI 5 1 Exigível

29.04.1.06 (02) Cetílico 'LI 5 1 Exigível

29.04.1.10 (02) Decilico (1-decanol) LI 5 1 Exigível

29.04.1.12 (02) Laurilico LI 5 1 Exigível

29.04.1.13 (02) Oleio° LI. 5 1 Exigível

29.04.1.15 (02) Citronelol LI 45 1 Exigível

29.04.1.16 (02) Geraniol LI 15 1 Exigível

29.04.2 Poli-álcoois
29.04.2.05 (02) Penta-eritritol(penta-eritrita) LI 4 1 Exigível

29.04.2.06 (02) Propilenoglicol(propanodoil) LI 43 1 Exigível

29.05 ÁLCOOIS CÍCLICOS E SEUS DERIVADOS HALO
GENADOS,SULFONADOSAITRADOS,NITROSADOg

29.05.2 Álcoois aroffiáticos
29.05.2.01 Fenilcarbinol (ãlcool benzílico) LI 20 1 Exigível-

29.05.2.04 Cinâmico = 20 1 Exigível

29.05.2.05 Feniletílico LI 15 1 Exigível

29.06 FENCSIS E FEWIS-ÁLCOOIS
29.06.2 Polifenfts
29.06.2.03 Hexilresorcinol LI 10 1 Exigível Grau farmacêutico

29.08 ETERES-ÓXIDOS,tTERES-OXIDOS-ÁLCOOIS,ÉTE
RES-ÓXIDOS-FENOIS,ETERES-CoXIDOS-AUXOLS::
-FENUS,PERUMDS DE ÁLCOOIS E PERÕXICOS
DE ÉTERES,E SEUS DERIVADOS HALOGENADOS,
SULFONADOS,NITRADOS,NITROSADOS

29.08.3 Éteres-Oxidos aromáticos
29.08.3.04 Anetol LI 5 1 Exigível

29.08.5 Éteres-Oxidos-fenOis e éteres-óxidos-ál-
coois-fenõis

29.08.5.03 Eugenol LI 30 1 Exigível Grau farmacêutico

29.08.5.04 Iso-eugenol LI 30 1 Exigível Grau farmacêutico

29.08.6 Peróxidos de álcoois,de éteres e de ceto
nas

29.08.6.99 Os demais LI 15 1 Exigível PerOxido de lauroila

29.08.7 Derivados halogenados,sulfonados, nitra-
dos, nitrosados

29.08.7.04 Sulfoguaiacolato de potássio LI s 1 Exigível

29.11 ALDE/DOS,ALDEID0S-ÁICOOIS,ADEIDOS4TERES,
ALDEÍDOS-FENOIS E OS DEMAIS ALDEÍDOS 	 DE
FUNÇÕES OXIGENADAS SIMPLES OU COMPLEXAS;
POLIMERÓS CÍCLICOS DOS ALDEÍDOS; PARAFOR
MALDE/DO

29.11.1 Aldeídos acIclicos
29.11.1.15 Citral LI 37 1 Exigível

29.13 CETONAS,CETONAS-XICOOIS,CETONAS-FENUS,
CETONAS-ALDEIDOS,QUINONAS,QUINONAS-AL-
COOIS,QUINONAS-FEDWIS,QUINONAS-ALDEIDOS
E OUTRAS CETONAS E QUINONAS DE FUNÇÕES
OXIGENADAS SIMPLES OU COMPLEXAS E 	 SEUS
DERIVADOS RALOGENADOS,ULFONADOS, NITRA-
DOS, =ROSADOS

29.13.2 Cetonas ciclánicas,ciclênicas e cicloter
pánicas

29.13.2.01 Iononas (alfa e beta) LI 30 1 Exigível
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29.13.2.02 Metiliononas LI 20 1 Exigível

29.14 ÁCIDOS MONOCARBOXILICOS,SEUS	 ANIDRIDOS,
HALOGENETOS,PERóXIDOS E PERACIDOS; 	 SEUS^
DERIVADOS HALOGENADOS,SULFONADOS,	 NITRA
DOS E NITROSADOS

29.14.1 Acido fOrmico
29.14.1.01 Acido fórmico (ácido metanOico) LI 13 1 Exigível

29.14.1.02 Formiato de sódio LI 22 1 Exigível

29.14.2 Acido acético
29.14.2.05 Ácidos cloro-acáticos LI 15 1 Exigível Mono ou tricloroacetato

de sódio .

29.14.2.07 Acetatos de chumbo(básico e neutro) LI 5 1 Exigível

25.14.2.23 Acetato de composto "S" de Reichstein LI 5 1 Exigível

29.14.2.99 Os demais LI 45 1 Exigível Acetato de citronelila

29.14.2.99 LI 37 1 Exigível Acetato de geranila

29.14.2.99 LI 13 1 Exigível Acetato de guaiacol

29.14.4 Acido esteárico
29.14.4.02 Estearato de cálcio LI 22 1 Exigível

29.14.4.03 Estearato de magnésio LI 30 1 Exigível

29.14.4.04 Estearato de zinco LI 22 1 Exigível

29.14.4.05 Estearato de alumínio LI 22 1 Exigível

29.14.6 Ácidos acIclicos não saturados
29.14.6.04 Acido linoléico LI	 ' 5 1 Exigível Sais e ésteres de ácido

linoléico

29.14.7 Ácidos aromáticos saturados
29.14.7.01 Acido benzóico LI . 10 1 Exigível

29.15 ÁCIDOS POLICARBOXOLICOS,SEUS ANIDRIDOS,
HALOGENETOS,PERÓXIDOS E PERACIDOS; SEUS
DERIVADOS RALOGENADOS, SULFONADOS ,NITRA
DOS E NITROSADOS

29.15.1 Ácidos policarboxilicos aciclicos
29.15.1.00 Acido oxãlico
29.15.1.01 Acido oxãlico LI 25 1 Exigível

29.15.1.20 Acido succInico
29.15.1.21 Acido succInico LI 9 1 Exigível Grau farmaceutico

29.15.1.50 Acido sebásico
29.15.1.59 Os demais LI 15 1 Exigível Di-octil-sebacato(Saba-

cato de octila)
29.16 ÁCIDOS CARBOXILICOS COM FUNÇÃO ALCOOL, FE

NOL,ALDEtDO OU CETONA E OUTROS ÁCIDOS CAH
BOXILICOS COM. FUNÇÕES OXIGENADAS	 SIMPLEH
OU COMPLEXAS, SEUS ANIDRIDOS,HALOGENETOS,
PERÓXIDOS E PERACIDOS; SEUS DERIVADOS RA-
LOGENADOS,SULFONADOS, NITRADOS E NITROSA-
DOS

29.16.1 Ácidos láctico,málico, tartárico e cítri-
co

29.16.1.20 Mido tartãrico
29.16.1.21 Acido tartárico LI 5 1 Exigível

29.16.1.24 Tartarato ácido de potãssio(cremor de tãr
taro) LI 5 1 Exigível

29.16.1.30 Acido cítrico
29.16.1.31 Acidd cítrico LI 22 1 Exigível

29.16.2 Os danais ácidos carboxílicos cem funcão álcool.
29.16.2.01 Acido glucOnico LI 13 1' Exigível

29.16.2.99 Os demais LI . 5 1 Exigível Bromolactobionato	 de
cálcio

29.16.2.99 LI 11 1 Exigível Ácido cOlicó

29.16.2.99 LI 17 1 Exigível Ácido desoxicOlico

29.16.3 Ácidos carboxilicos com função fenol
29.16.3.00 Acido salicílico
29.16.3.01 Ácido salicilico LI 5 1 Exigível

asltrSmarrenaeria,“awe saasw n flar or.. se rs st mle Ws 	 -an.anaaa 	 	 saaa asafln.aa.-----------na • • a lw.log Návo
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29.16.3.03 Salicilato de bismuto LI O 1 Exigível

29.16.3.03 LI 5 1 Exigível

29.16.3.04 Salicilato de metila LI 13 1 Exigível

29.16.3.10 Acido gálico
29.16.3.12 Gaiato de bismuto LI 55 1 Exigível

29.16.9 Ácidos carboxilicos com função 	 aldeído
ou cetona e os demais ácidos carboxíli-
cos com funçoes oxigenadas simples 	 ou
complexas

29.16.9.99 Os demais LI 12 1 Exigível

29.16.9.99 LI 10 1 Exigível

29.19 ÊSTERES FOSFÓRICOS E SEUS SAIS,INCLUSIVE
LACTOFOSFATOS,E SEUS DERIVADOS HALOGENA-
DOS,SULFONADOS,NITRADOS,NITROSADOS

29.19.0.01 Acido glicerofosfórico LI 15 1 Exigível
29.19.0.02 Glicerofosfato de sódio LI 5 1 Exigível
29.19.0.03 Glicerofosfato de cálcio LI 5 1 Exigível
29.19.0.99 Os demais ésteres,seus sais e derivados LI 5 1 Exigível.
29.19.0.99 LI 13 1 Exigível
29.23 COMPOSTOS AMINADOS DE FUNÇÕES OXIGENADAS

SIMPLES OU COMPLEXAS
29.23.1 Amino-álcoois e seus derivadoshakne~s,

sulfonados,nitrados,nitrosados,seus sais
e seus esteres

29.23.1.01 Etanolaminas LI 10 1 Exigível
29.23.1.99 Os demais LI 5 1 Exigível

29.23.1.99 LI 10 1 Exigível

29.23.4 Amino-ácidos,seus esteres,seus sais e
seus derivados de substituiçao

29.23.4.99 Os demais LI 5 1 Exigível

29.25 COMPOSTOS DE FUNÇÃO CARBOXIAMIDA E COM-
POSTOS DE FUNÇÃO AMIDA DO ACIDO CARBCNICO

29.25.2 Cíclicas
29.25.2.10 Ureidos
29.25.2.11 Barbitúricos LI 5 1 Exigível

DEZEMBRO 1983

8

Básico

Gaiato básico de bismuto
(subgalato)

Acido dehidrocOlico

Florantirona ou ácido ganma
oxo-8-flwranten butllico
("Zanchol").

Acido pirinz" ico

Glucosa - 1 - fosfato
Glicerofosfato de magnésio

Mcno,Di e Trietanolamina
Paranitrofenil 1,2 amino
propanodiol

a-d-4 dimetilamino-1,2-dife
n11-3 metil 2-propionoxibur,
tano(c.loridrato de dextro-
propoxifeno)
Napsilato de dextropropoxi
feno

Acido etilencdimáino tetrace
tico e seu sal trissódico -
Acido iodopanam(neio de
contraste para colecistogra-
fi&-radiografia)

a)Acido
(Amobarbital) ;

b)5-etil-5 isoamilbarbitura-
to de sódio (Amobarbital s6
dic0);

c)Acido 5-aLli1-5-(1-netilbu
til) barbitúrico (Secobarbi=
tal); e

d) 5-a1111-5 (1-netilbutil) bar
biturato de sódio (Secobarr

-bital sOdico)

31 da olà	 .14.

Exigível
29.25.2.99 Os demais LI 5 1 Exigível

29.25.2.99 LI 5 1 Exigível

29.26 COMPOSTOS DE FUNÇÃO IMIDA DOS ÁCIDOS CAR
BOXILICOS(COMPREENDIDA A IMIDA ORTOSSUL=
FOBENZOICA E SEUS SAIS)OU DE FUNÇÃO IMI-
NA(COMPREENDIDA A HEXAMETILENOTETRAMINA
E A TRIMETILENOTRINITRAMINA)

29.26.1 Compostos de função imida dos ácidos car
boxilicos

29.26.1.01 Ortossulfobenzóica (sacarina) LI 10 1 Exigível

29.31 TIOCOMPOSTOS ORGÂNICOS
29.31.1 Xantatos ou xantogenatos
29.31.1.01 Etilxantato de sódio LI 5 1 Exigível
29.31.1.02 'Etilxantato de potássio LI 5 1 Exigível
29.31.1.03 Amilxantato de potássio LI 5 1 Exigível
29.31.1.04 Butilxantato de sódio LI 5 1 Exigível
29.31.1.05 Isopropilxantato de sódio LI 5 1 Exigível

29.31.2 Tiomidas
29.31.2.99 Os demais LI 8 1 Exigível

LI 1
29.25.2.90 As demais amidas cíclicas
29.25.2.93 Acetil-para-fenitidina(fenacetina)

Acido acetrizOico(ácido 3 -
acetamicão-2,4,6 -trtiodcbezói
co)

Dietilamino-2,
diria (xilocaína, lidocaina)

Penthotal sOdico ou tio
penthal sOdico
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29.31.3 Tiocarbamatos e tiouramas sulfurados
29.31.3.06 Dia sulfeto de tetra-metiltiourama LI 5 1 Exigível
29.31.4 Mercaptanas
29.31.4.99 Os demais LI o 1 Exigível

29.32 COMPOSTOS óRGANO-ARSENICAIS
29.32.0.99 Os demais LI 10 1 Exigível

29.35 COMPOSTOS HETEROC1CLICOS,INCLUSIVE ÁCI-
DOS NUCLÉICOS

29.35.5 Piperazina e seus derivados
29.35.5.99 Os demais LI 5 1 Exigível

29.35.6 Acidos nucléicos e seus sais
29.35.6.01 Nucleinato de sódio LI 10 1 Exigível

29.35.7 Lactonas
29.35.7.99 Os demais LI 5 1 Exigível

29.35.7.99 LI 15 2 Exigível

29.35.9 Outros compostos heterociclicos
29.35.9.01 Furfural (furfurol) LI 5 1 Exigível

29.35. 9. 16 Hidroximercuridibranofluoresceina (mercório-
cremo) LI 13 1 Exigível

29. 35 .9 .99 Os demais LI 5 1 Exigível

29.35.9.99 LI 10 1 Exigível

29.36 SULFAMIDAS
29.36.0.02 Sulfassuccinilsulfatiazol LI 5 1 Exigível
29.36.0.03 Suleaftalilsulfatiazol- LI 5 1 Exigível
29.36.0.04 Suliaftalilacetamida LI 5 1 Exigível

29.36.0.05 Sulfa-aminotiazol LI 1 Exigível

29.38 PROVITAMINAS E VITAMINAS,NATURAIS OU 	 RE
PRODUZIDAS POR S1NTESE(INCLUSIVE OS CON-
CENTRADOS NATURAIS),E SEUS DERIVADOS UTI
LIZADOS PRINCIPALMENTE COMO VITAMINAS, -

'MISTURADOS OU NÃO ENTRE SI,MESMOEMouriIS-
QUER SOLUÇÕES

29.38.2 Vitaminas e seus derivados que apresentem
a mesma atividade

29.38.2.10 Vitaminas °B°
29.38.2.15 Vitamina B-9 (ácidos fOlicos) LI 5 1 Exigível
29.39 HORMONIOS NATURAIS OU REPRODUZIDOS POR

SINTESE;SEUS DERIVADOS UTILIZADOS PRINCI
PALMENTE domo HORMONIOS; OUTROS ESTER6f=
DES UTILIZADOS PRINCIPALMENTE COMO HORMO
NIOS

29.39.2 Hormônios das glândulas tireóides
29.39.2.01 Triiodotironina LI 5 1 Exigível
29.39.3 Hormônios cOrtico-suprarrenais e semelhan

tes, seus ésteres e seus sais
29.39.3.05 Pregnenolona LI 5 1 Exigível
29.39.3.99 Os demais LI 5 1 Exigível

29.39.3.99 LI 10 1 Exigível
29.39.4 Hormônios	 ováricos e semelhantes, seus

ésteres e seus sais
29.39.4.01 Estrona (foliculina) LI 5 1 Exigível
29.39.4.03 Estradiol (di-hidro foliculina) LI 5 1 Exigível
29.39.4.04 Alfa e beta-progesterona LI 5 1 Exigível
29.39.4.05 17-alfa-etiniltestosterona LI 5 1 Exigível
29.39.4.06 Alilestrenol(17-alfa-alilestr-4-en 17-

beta ol) LI 13 1 Exigível

lato de s5di9(1Limerosaa)

Glicolil arsenilato de
bismuto

Dietilcarbardlnetilpiperaz.ina

Espironolactona

Glucono-delta-lactona
U.S•P.

Bidestilado

Braneto de propanteLina(Pro
bantina) (Meta braneto beta=
-diisopropilamino-etil-9-
xantenocarboxilato)
Cloridrato de difenoxilato
ou cloridrato de éster etí-
lico, de 2,2 difen11-4-(4-
carbcad-fenil-piperidina)bu
tilonitrilo (Lanotil)

Inclusive a sOdica

Acetato de cloroswednisona
e acetato de desadcorticos

Hemissuccinato de hidrocor-
tiscma
Acetato de.parametasona

Es trona

Alil estrenol(17-alfa-
alli1-17-beta-hidroxt-estr-
4_eno)C20320
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29.39.4.07 Metilandrostendoil(17 alfa-metilandrost-
-5 -en -3 beta-17 beta diol) LI 5 1 Exigível

29.39.4.99 Os demais LI 5 1 Exigível Caproato de 17 -alfa-hidroxi -
progesterona e neandetini-
lestradoil.
Benzoato de estradiol.
Valerianato de estsadiol.
Ciclopentenil-propionato de
estradiol.
Fenilpropionato de estradiol

29.39.4.99 LI 10 1 Exigível Acetato de noretio5rona.17-
alfa-acetwd-9 a1fa-fluoro-
11B-hidroxi-4 pregnen-3.20
diona(acetato de fluorogesto
na) Etincdioldiacetato(Diade-
tato do 17 alfaetInil 4 -eà=
tireno-3,beta-17-betadiol).
Acetato de 17 alfa hidrxdpro
gesterona.
Etinilestradiol.
Diacetabode etinodiol(Diace-
tato de 17-alfa-etini1-4-es-
tren-3-beta-17-bei-miol)

29.39.4.99 LI 17 1 Exigível Estrala 3-netiléter(1,3,5-es
tratrien,17-ona-3 metil éter)
C19H24O2

29.39.5 Hormónios testiculares e semelhantes,seus
esteres e seus sais

29.39.5.01 Testosterona LI 5 1 Exigível
29.39.5.02 17 -alfa -metiltestosterona LI 5 1 Exigível Metiltestosterona
29.39.5.99 Os demais LI 5 1 Exigível Clorotestosterona.

Acetato de 4 clorotestostero-
na.
Diidrotestosterona.
Noretrandolona.

29.39.5.99 Fenilpropicnato de testoste-
(Cont.) rOria.

Acetato de testosterona.
Caproato de tesbosterona.
Ciclopentenilpropicnato	 de
testosterona.
Enantato de testosterona.
Propionato de testosterona.
Isocaproato de testosterona

29.39.5.99 LI 10 1 Exigível Acetato de 17 alLa-etinil 19
nortestosterona.
Ddhidrctestosterona.
19-nortestosterona.
Dihidro iso-androsterona.
Undecanoato de testosterona.
Valerianato de testosterona

29.39.9 Outros
29.39.9.01 Inhulina LI 5 1 Exigível Em cristaih

29.40 ENZIMAS
29.40.0.03 Coalho LI 5 1 Exigível

29.40.0.99 Os demais LI 5 1 Exigível Cloreto de lisozima.
Tripsina

29.40.0.99 LI 10 1 Exigível Antilasebacteriana,concentra
da (exceto as preparaçóes de:
senganantes oarpreenlidaq na
posição 38.19).
Quirotripsina ..

29.42 ALCALÓIDES VEGETAIS,NATURAIS OU REPRODU
ZIDOS POR SÍNTESE ,SEUS SAIS,ÉTERES, fg
TERES E OUTROS DERIVADOS

29.42.1 Alcalóides do grupo do ópio e seus sais
29.42.1.01 Morfina LI 5 1 Exigível

29.42.1.03 Etilmorfina LI 5 1 Exigível

29.42.1.05 Codeína LI 5 1 Exigível

29.42.1.08 Papaverina LI 5 1 Exigível

29.42.1.09 Tebalna LI 12 1 Exigível
29.42.1.10 Narcotina LI 13 1' Exigível
29.42.1.99 Os demais LI 5 1 Exigível Cloridratos de etilmor-

fina.
Fosfatos de codeína

29.42.2 Alcalóides do grupo da cinchonae seus sais
29.42.2.01 Quinina LI 10 1 Exigível
29.42.2.03 Cinchonina LI 10 1 Exigível

29.42.9 Outros alcalóides e seus sais
29.42.9.06 Atropina LI 10 1 Exigível
29.42.9.09 Escopolamina LI 10 1 ExigIvei

f	 Maga
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29.42.9.18 Estricnina LI 10 1 Exigível
29.42.9.21 Piperina LI 10 1 Exigível

.	 29.42.9.22 Conina LI 10 1 Exigível
29.42.9.99 Os demais LI 5 1 Exigível Tomatina
29.42.9.99 LI 10 1 Exigível Sulfato de vincaleuco-

blastina(matéria-prima).
8-cloroteofilinato de 2-
(benzhidroldgi)-N,n-dime
til etilamina(dimenhidri
nato).
8-cloroteofilina

29.44 ANTIBIÓTICOS
29.44.0.06 Tirotricina LI 13 1 Exigível

30.01 GLÂNDULAS E DEMAIS ÓRGÃOS PARA USOS OPOTE
RAPICOS, SECOS, INCLUSIVE PULVERIZADOS;ER
TRATOS PARA USOS OPOTERÁPICOS,DE	 GLANDU=
LAS OU DE OUTROS ÓRGÃOS OU DE SUAS SECRE-
OES;OUTRAS SUBSTANCIAS ANIMAIS PREPARA-
DAS PARA FINS TERAPÊUTICOS OU PROFLILÁTI-
COS NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS
EM OUTRAS POSIÇÕES

30.01.1 Glândulas e demais órgãos
30.01.1.01 Fígados LI 31 1 Exigível

30.01.1.02 Hipófises LI 31 1 Exigível

30.01.1.99 Os demais LI 31 1 'Exigível

30.01.2 Extratos
30.01.2.01 idTg--MgFiao LI 12 1 Exigível

30.01.2.02 De bílis LI 12 1 Exigível

30.01.2.99 Os demais LI 25 1 Exigível

30.01.9 Outros
30.01.9.01 Plasma humano LI 9 1 Exigível

30.01.9.99 Os demais LI 31 1 Exigível

30.02 SOROS DE PESSOAS E DE ANIMAIS IMUNIZADOS;
VACINAS MICROBIANAS,TOXINAS, CULTURAS	 DE
MICROORGANISMOS (INCLUSIVE OS	 FERMENTOS,
MAS COM EXCLUSÃO DAS LEVEDURAS)E 	 OUTROS
PRODUTOS SEMELHANTES

30.02.1 Soros, vacinas e toxinas
30.02.1.06 Vacina clostridiosis LI 31 1 Exigível

30.03 MEDICAMENTOS EMPREGADOS EM MEDICINA OU EM
VETERINÁRIA

30.03.4 Vermifugos,bactericidas,desinfetantes 	 e
semelhantes

30.03.4.01 Vermífugos a base de fenotiazina LI 55 1 Exigível

30.05 OUTRAS PREPARAÇÕES E ARTIGOS FARMACÊUTI-
COS

30.05.1 Categutes e outras ligaduras eláterilimdas
para suturas cirúrgicas

30.05.1-01 Categutes LI 21 1 Exigível

30.05.3 Cimentos e outros produtos de obturação
dentária

30.05.3.01 Ciffientos LI ,	 12 1 Exigível

30.05.3.99 Os demais LI 12 1 Exigível

31.02 FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS NITRO
GENADOS

31.02.0.01 (01) Nitrato de sódio LI o 1 Exigível Salitre sOdico

—31.05 OUTROS FERTILIZANTES;PRODUTOS DESTE CAP1
TULO QUE SE APRESENTEM EM TABLETES, PAS=
'FILHAS E DEMAIS FORMAS SEMELHANTES OU EM
RECIPIENTES DE PESO BRUTO MÁXIMO DE 10
QUILOGRAMAS

31.05.1 Outros fertilizantes
31.05.1.01 Nitrato sódico-potâssico(salitre) LI o 1 Exigível

32.01 EXTRATOS TANANTES DE ORIGEM VEGETAL
32.01.0.02 De quebracho LI o 1 Exigível A

32.01.0.05 De mangue ' LI 9 1 Exigível

32.01.0.06 De dividivi LI 9 1 Exigível

32.04 MATÉRIAS CORANTES DE ORIGEM VEGETAL(INCLU
S/VE OS EXTRATOS DE MADEIRAS T/NTORIAIS É"
DE OUTRAS ESPÉCIES TINTORIAIS VEGETAIS,EX
CLUSIVE ANIL)E MATÉRIAS CORANTES DE ORI--
GEM ANIMAL

	 wann•n••n
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32.04.2 De origem animal
32.04.2.01 De cochonilha	 LI 21 1 Exigível
32.05 MATÉRIAS CORANTES ORGÂNICAS SINTÉTICAS;

PRODUTOS ORGÂNICOS SINTÉTICOS DO TIPO DOS
UTILIZADOS COMO "LUMIN05FOROS";PRODUTOS DE
NOMINADOS"AGENTES DE BRANQUEIO (5TICO",FI-
XAVEIS NA FIBRA; ANIL NATURAL

32.05.1 Matérias corantes orgénicas sintéticas
32.05.1.02 Carotenos (alfa, beta e gamma) "	LI 15 1 Exigível
32.07 OUTRAS MATÉRIAS CORANTES;PRODUTOS INORGÂ

NICOS DO TIPO DOS UTILIZADOS COMO "LUMI-
NóFOROS"

32.07.1 Produtos inorgânicos do tipo dos utilizados 	 como
"luminóforoà"

32.07.1.01 Produtos inorgânicos do tipodosutilizados	 como LI
luninóforos"

3 1 Exigível Pó fluorescente para tu
bos de raios catódicos

32.07.1.01 LI 2 1 Exigível Pó fluorescente para
lámpadas,fluorescentes,
de vapor de mercúrio ou
de luz mista,exceto pa-
ra letreiros luminosos

32.07.9 Outras matérias corantes
32.07.9.02 Litopone e outros pigmentos a base de sul

feto de zinco	 LI 1 Exigível Litopone
32.07.9.07 Ultramarinos	 LI 29 1 Exigível Azul
32.08 PIGMENTOS, OPACIFICANTES E CORES PREPARA -

DAS,COMPOSIÇÃO VITRIFICÁVEIS ,LUSTROS LÍ-
QUIDOS E PREPARADOS SEMELHANTES PARA	 AS
INDÓSTRIAS DE CERÂMICA,DE VIDRO OU DE ES
MALTE;ENGOBOS OU REVESTIMENTOS PARA CERK
MICA;FRITAS DE VIDRO E OUTROS VIDROS 	 Ef4-
Pt5,GRANULOS,LAMELAS OU FLOCOS

32.08.2 Lustros líquidos e preparados	 semelhan-
tes; emgobos

32.08.2.01 A base de metais preciosos ou de seus com
postos	 LI 22 1 Exigível Lustros líquidos cosi base de

metais preciosos ou seus sais

32.08.2.99 Os demais	 LI 45 1 Exigível Lustros líquidos
32.12 MASTIQUES(INCLUSIVE OS MASTIQUES E CIMEN

TOS DE RESINA);PLASTES UTILIZADOS EM Pflff
TURA E PLASTES NÃO REFRATÁRIOS DO TIPO -
DOS UTILIZADOS EM ALVENARIA

32.12.0.01 Mastiques(inclusive os mastigues e cimen
tos de resina);plastes utilizados em piW
tura e plastes não refratários do tipo -
dos utilizados em alvenaria	 LI o 1 Exigível Massas para vidraceiros

33.01 ÓLEOS ESSENCIAIS(DESTERPENADOS OU NÃO),
LÍQUIDOS OU CONCRETOS E,RESINCSIDES

33.01.1 Óleos essenciais
33.01.1.03 De cabreúva	 LI 26 1 Exigível
33.01.1.05 De cedro	 LI 25 1 Exigível
33.01.1.06 De citronela	 LI 26 1 Exigível
33.01.1.07 De cravo	 LI 25 1 Exigível
33.01.1.08 De eucalipto	 LI 19 1 Exigível
33.01.1.09 De lemon grass	 LI 25 1 Exigível
33.01.1.10 De limío(C.	 Bwrm) ;de limão-mexicano

(C. aurantifolia-Ohristummr9ming1s) 	 LI 25 1 Exigível
33.01.1.11 De menta	 LI 10 1 Exigível "Spearmint"
33.01.1.11 LI 10 2 Exigível "Piperita-Mitcham"
33.01.1.12 De pau-rosa	 LI 26 1 Exigível
33.01.1.14 De sassafrãs	 LI 26 1 Exigível
33.01.1.99 Os demais	 LI 30 1 Exigível Óleo essencial de gerindo
34.05 POMADAS E CREMES PARACALÇADOSANCAUSPICOS,PRE

PAMOOFSPW.UM2BRUBDADSMAIS,PASUS E -
POSPARALIMPAREPREPARATES SOAEUSWIESAMXE-
10 AS CERAS PREPARADAS DA POSIÇÃO 34.04

34.05.0.99 Os demais	 LI 45 2 Exigível Ceras para pisos ,preparadas
34.06 VELAS,CÍRIOS,PAVIO PARA LAMPARINAS E AR

TIGOS SEMELHANTES
34.06.0.01 Velas,cirios,pavio para lamparinas e ar

tigos semelhantes	 LI 45 2 Exigível Velas e círios de fantasia,
pintados e decorados

35.01 CASEINAS, CASEINATOS E OUTROS DERIVADOS
DAS CASE1NAS; COLAS DE CASE/NA

35.01.1 Caseinas
35.01.1.01 Caseinas	 LI 5 1 Exigível

35.01.2 Derivados das caseinas
35.01.2.01 Caseinato de cálcio	 LI 5 1 Exigível

35.01.3 Colas de caseinas
35.01.3.01 Colas de caseinas- LI 45 1 Exigível

35.02 ALBUMINAS, AIBUMINATOS E OUTROS DERI-
VADOS DAS ALBUMINAS

35.02.0.01 Albuminas	 LI 38 1 Exigível De ovo, exceto em pó e
dessecada
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LI 37 1 Exigível

LI 45 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 18 1 Exigível
LI 18 1 Exigível

LI 18 1 Exigível

De uréia-formaldeído

Com suporta cb papéis ou
cartolinas, para irqagáris
mxiocromátiCas ou policro
máticas

LI	 O
	 1	 Exigível

	
Educativos ou científi-
cos. Informativos

LI	 O
	 1	 Exigível

LI O 1 Exigível Educativos e científicos.
Informativos.

LI O 1 Exigível

LI 44 1 Exigível

DEZEMBRO 1983
	

DIÁRIO OFICIAL
	

(SUPLEMENTO) 33

.35.02.0.01
35.03

35.03.1
35.03.1.01

35.03.1.01

35.03.2
35.03.2.99
35.05
	

DESCTINA E ODLAS 1 =IRINA; AMIDDS
E FÉCULAS SOLOVEIS OU IORRALOS; COLAS rE
AMIDO OU DE FÉCULA

35.05.0' .01	 Dextrina
35.05.0.03 Colas de amido ou de fécula

35.06	 COLAS PFEPARADAS ND 	 MIM
COMPREENDIDAS EM COIFAS POSIÇEES; PRODU
TOS LE QUALQUER CLASE UTILIZAVEIS COMO
COLAS, ACONDICIONADOS PARA A VENDA A VA-
REJO CCMD COLAS EM RECIPIENTES LE PESO
LÍQUIDO IGUAL OU INIERIOR A UM QUILO
GRAMA

35.06.2	 Acondicionadas para a venda a vare-
jo, em recipienims de peso líquido igual
ou inferior a um !quilograma 

35.06.2.01	 Colas sintéticas
36.04	 ESPOLETAS E CAPSULAS FULMINANTES;

ESCORVAS; DETONADORES
36.04.3	 Detonadores 
36.04.3.99	 Os demais
37.01	 CHAPAS FOTOGRAFICAS E PELÍCULAS PLA

NAS, SENSIBILIZADAS, Ido IMPRESSICNADAS,
DE QUALQUER MATÉRIA EXCETO PAPEL,
CARTÃO OU TECIDO

37.01.0.01	 Para radiografia
37.01.0.02	 "Filmpacks" com substâncias para sua

revelação instantánea
37.01.0.99	 Os demais
37.02 PELÍCULAS SENSIBILIZADAS, N 'io IMPRES-

SIONADAS, PERFURADAS OU Nu), EM FOLOS
OU EM TIRAS

37.02.1	 Para radiografia 
37.02.1.01	 Para radiografia
37.02.2	 Películas não perfuradas 
37.02.2.01	 Para imagens monocromáticas
37.02.2.02	 Para imagens policromáticas
37.02.3	 Películas perfuradas 
37.02.3.01	 Para imagens monocromaticas
37.02.3.02	 Para imagens policromáticas
37.03 PAPÉIS, CARTOLINAS E TECIDOS SENSIBILIZA

LOS ,IMPFESSICNALOS OU NO, MAS Ido REVE-
LADOS

37.03.1
	 Papéis e cartolinas 

37.03.1.01
	

Para imagens monocromáticas
37.03.1.02
	

Para imagens policromáticas
37.03.3
	

"Filmpacks" cora stbstâncias para sua reve-
laçao instantãnea.

37.03.3.01
	

"Filmpacks" com substfricias para sua reve-
lação instantânea

37.07
	

AS DEMAIS PELÍCULAS CPuMaOgglacAS,
PRESSIONADAS E REVELADAS, MUDAS OU ODE RE-
GLSTRO SINETA/VEZ) CE MACEM E DE SCM, NEGA
TIVAS OU POSITIVAS

37.07.2
	 Positivas 

37.07.2.00
	

Monocromáticas
37.07.2.01
	

Jornais cinematográficos, Elms educati-
vos e científicos

37.07.2.09
	

Os demais
37.07.2.10
	

Policromáticas
37.07.2.11
	

Jornais cinematográficos, filmes educati-
vos e científicos

37.07.2.19	 Os demais
37.08 PRODUTOS QUÍMICOS PARA USOS FOTOGRÁ-

FICOS, INCLUSIVE OS UTILIZADOS PARA
A PRODUÇÃO DE LUZ -RELAMPAGO

37.08.0.02	 Fixadores

LI	 30	 1
	

Exigível	 De ovo,em pó ssecada
GELATINAS (COMPREENDIDAS AS APRESENTA
DAS EM FOLHAS CORTADAS DE FORMA QUA-
DRADAS OU RETANGULAR, INCLLSIVE TRABAIRADAS
EM SUA SUPERFÍCIE OU COLORIDAS) E SEUS CERI
VADOS; MIAS DE OSSOS, LE PELES, /E NERVOS,-
DE TENDÕES E SEMELHANTES E COLAS DE PEIXE;
ICTIOCOLA SÓLIDA
Gelatinas e seus derivados 
Gelatinas

Colas de origem animal 
	 •

Os demais

LI 18 1 Exigível Exceto ee alto teor de
pura z a , prria para pre
paração de errulsão foto
gráfica

LI 5 1 Exigível De alto teor es pureza,
própria para pfrepara-
ção de emulsão fotcgrá
fica

LI 5 1 Exigível Colas cb couro e osso

LI 47 1 Exigível
LI 45 1 Exigível



LI 5 1 Exigível
LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível
LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

Com mínimo de 80% de
erucofre elemental

A base de óxido cupro
so com mínimo de 40%—
de cobre
De zinco (zipeb 65%)

LI 5 1 Exigível

LI 29 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível
LI 5 1 Exigível
LI 10 1 Exigível

Ácidos naftênicos

Peróxido de ciclohexa -
nona em 50% de dibutilf
talato.	 .
PerOxido de rretil-etilceto
na em. 50% de dibutilftal.atj.
Peraido de benzoila em 50%
de dibutilftalato
Própria para ilso em apa
relhos médicos, cientí=
cos e semelhantes, com
adição de indicador& calor

Acido poliisobutenil
propiônico

34 (SUPLEMENTO)
	

DIÁRIO OFICIAL
	

DEZEMBRO 1983

1 2 3 4 5 6 7 8

37.08.0.03 Reveladores LI 44 1 Exigível

38.03 CARVÕES ATIVADOS (DESCORANTES,DESPO-
LARIZANTES OU ABSORVENTES); SILICAS
FÓSSEIS Armws, ARMIASATIVADAS, BAUXI
TAATIVADAE ourms =ÉREAS MaERAISNATIP
RAIS ATIVADAS

38.03.1. Carvões ativados
38.03.1.01 Carvoes ativados LI 15 1 Exigível
38.03.9 Outros
38.03.9.99 Os demais LI 12 1 Exigível Diatomita ativada

38.03.9.99 LI 8 2 Exigível Perlita ativada

38,05 "TALL OIL"(RESIMA LIQUIDA)
38.05.0.01 Bruto LI 21 1 Exigível
38.07 ESSENCIA DE TEREBINTINA; ESSENCIA DE

MADEIRA DE PINHO OU ESSENCIA EM PINHO;
ESSENCIA DA PASTA CELM3SICA PD SULFATO E
LEN= =a= TERPENIODS PRDCEEENTES DA
DESTILAÇÃO OU DE OUTROS TRATAMENTOS
DAS MAIEIRAS LEMNIFERN3; DIPENIENO EM DEU
10; ESSENCTAS IE PASTA. cnurZSICAA0 sisstit:
FITO; ÓLEO DE PINHO

38.07.0.01 Essência de terebintina (aguarrãs) LI 5 1 Exigível

38.07.0.03 Óleo de pinho LI 5 1 Exigível

38.08 COLOFONIAS E ÁCIDOS RESINICOS E SEUS
DERIVADOS, COM EXCLUSÃO DAS GOMAS-ÉS
TERES DA POSIÇÃO 39.05; ESSENCIA	 dff
RESINA E ÓLEOS DE RESINA

38.08.1 Colofônias e ácidos resinicos
38.08.1.01 Colofónias LI 2 ExLgtidel Exigível

38.08.2 Derivados das colofônias ou dos ãci -
dos resinicos

38.08.2.04 Resinato de cãlcio LI 5 1 Exigível

38.08.2.05
38.08.2.06
38.09

38.09.1
38.09.1.01
38.09.1.99
38.11

38.11.1
38.11.1.02

38.11.2

38.11.2.01

38.11.2.02
38.19

38.19.0.02

38.19.0.09

38.19.0.20

38.19.0.21

38.19.0.25
38.19.0.99

Resinato de zinco
Resinato de sódio.
ALCATRÕES DE MADEIRA, ÓLEOS DE
ALCANFOES EM MEEIRA (EXCEID os num
TESE SOLVENTES COMPOSTOS DA PCSIÇM)
38.18); CFEOSCGO CE MAI:EIRA; wrismo
E ÓLEO DE ACETONA
Alcatrões de madeira
De pinho
Os demais
DESINFETANTES, INSETICIDAS, FUNGI
CIDAS, EmicznAs, INIBIEOMS DE GERnmik-
çÃo, RATICIDAS, PARASITICIDAS E SEME1.14-1511
IES, APFESENTAEOS EM RDRMNS ou RECIPIEN=
Tm PARA A VENDA A VAREJO EM PREPARPÇõES
OU EM AMEMOS TAIS COM FITAS, MERAS
VELAS EM ENXOFRE E PAPÉIS MATA-MWCAS
Desinfetantes, inseticidas e serrelhantes 
A base de enxofre molhãvel

Fungicidas, herbicidas e inibidores 
de germinaçao
A base de compostos de cobre

A base de etileno-bis-ditio carbamatos
PRODUTOS QUÍMICOS E PREPARAÇÕES DAS IN
DCETFcrAs QUIMECAS ou Dm INDCsnum ccmns
(nrczusivE AS QUE (XiVSISTAM EM laSTURAS LE PR)
DUlDS NATURAIS), N'flo ESPECIFICADCS NEM com -
pias:manos Em arrEps POSIÇõES; PRODUTOS pEsi-
DUAIS Dm mamam QUÍMICAS ou nm INDOSTREAS
miram, gro ESPECIFICADDS NEM COMPFEENDIDOS Em
ourress rosiçõEs
(01) Ácidos naftenicos e seus sais

(01) Preparáç6es catalisadoras

(01)Cal soda

(01) Reativos compostos para diag
nóstico e laboratório
(01) Dodecilbenceno
(01) Os demais



DEZEMBRO 1983 . DIÁRIO OFICIAL

2 4 5 6	 7

38.19.0.99

39.01

39.01.1

39.01.1.02

39.01.1.02

PRODUTOS DE CONDENSAÇÃO, DE POLICON
DENSAÇÃO E DE POLIADIÇÃO, MODIFICA:-
DOS OU NÃO, POLIMERIZADOS OU NÃO, LI
NEARES OU NÃO (FENOPLASTIgOS, AMINO-
PLAsTICOS, RESINAS ALQUIDICAS, POLIS
TERES ALILICOS E OUTROS POLIÉSTERES
NÃO SATURADOS, SILICONES,ETC)
Líquidos ou pastosos (inclusive emulsões,

LI

LI

LI

10

22

26

2

J.

Exigível

Exigível

Exigível

dispersoes ou solu9oes
Aminoplásticos (ureia formaldeído,melami-
naformaldeldo e outros)

(SUPLEMENTO) 35

8

Anidrido poliisobutenil
succinico

Melamina formaldeldo,
pas tosa

Melamina formaldeído,
exceto pastosa

Fitas e tiras fabrica-
das com polipropileno,
em diferentes larguras
e espessura até 1" pa
ra embálagem'de anercaao
rias ou pacoteU

LI
	

60
	

2
	

Exigível

Tubos capilares da PVC
atad.cos para uso ciriár
gico, sem esterilizar Tpa
ra implantação de veias "e".
arterias)

LI
	

52
	

1
	

Exigível

39.01.2 Em pôs, grânulos, escamas, pedaços 
irregulares, blocos, massas nao cce-
rentes e formas semelhantes (inclu-
sive refugos e resíduos)

39.01.2.07	 Resinas epõxidas ou etoxilinas

39.02	 PRODUTOS LE POLIMERLZW,.2k) E 1E CCPOLDE
RIziVb (FOLLETIIENCS, POLITEM-ALOETILE--
NOS, POLIISOBUTLTIM, POLIESTIRENO, CLORE
ZO LE PCLIVINILA, ACETATO LE PCLIVINILA,
CLOROACETATO DE POLIVINILA E DEMAIS
DERIVADOS POLIVINILICOS, DERIVADOS
POLIACRILICOS E POLIMETACRILICOS,
RESINAS DE CUMARONA-INDENO, ETC)

39 .02 . 3	 Monofilamentos (com mais de 1 milíme-
tro na maior dimensao de sua seçao 
transversal), tubos, barras, varetas 
ou perfis 

39.02.3.02	 Tubos

39 .02 . 4	 Chapas, folhas, fitas e tiras 
39.02.4.20	 Fitas e tiras
39.02.4.21	 Fitas e tiras

LI
	

18
	

1
	

Exigível

39.03

39.03.3

39.03.3.06
39.03.4

39.03.4.06
39.04

39.04.0.01

39.04.0.02
39.04.0.03
39.04.0.99
39.06

39.06.1

39 .06 .1.01

39.06.1.99
39.07

39.07.0.01

39.07.0.01
39.07.0.02

39.07.0.99

39.07.0.99

CELULOSE REGENERADA; NITRATOS, ACETADOS
E OUTROS ÉSTERES DA CELULOSE; ÉlERES DA
CELMOSE E OUITOS LERIVADOS QUIMIODS ,DA
cnurnsE, PLASTIFICACGS OU (capim
NA E coLõnws, CELLIbILE, EM); FIBRA
VULCANIZADA
Ésteres e éteres e demais cbrivados quí-
micos da celulose, líquidos aa pasto-
sos (inclusive erru1sEes, dispersces ou 
soluçoes) 
(02) Carboximetil celulose

Ésteres e éteres e demais derivados 
químicos da celulose, em p5, qrãnulos, es-

- canas, pedaços irregulares, blocce, massas
na:a coerentes e formas semelhantes (inclusi-
ve refugos e resíduos)
(02)Carboximetil celulose

MATÉRIAS ALBMIN6ILES ENDURECIDAS (CASEI
NA ENDURECIDA, GELATINA ENDURECIDA,ETC) -
Em pós, grânulos, escamas, pedaços
irregulares, blocos, massas não coe-
rentes (inclusive refugos e resíduos)
Barras, tubos varetas ou perfis
Chapas, folhas, fitas ou tiras
Os demais
OUTROS ALTD-POLIVEROS , RESINAS ARTIFI-
CIAIS E MATÉRIAS PLASTIC.AS
INCLUSIVE ACIDO ALGINICO, SEUS SAIS E SEUS
fiSTERES; LINOXINA
Líquidos ou pastosos; em pôs, grânu-
los, escamas, pedaços irregulares,
blocos e formas semelhantes 
Acido algínico, seus ésteres e seus
sais
Os demais
MANUFATURADAS DAS MATÉRIAS DAS POSI-
ÇÕES 39.01 a 39.06, INCLUSIVE
Tubos, varetas, barras e perfis, fura-
dos, fresados ou com trabalho diferente
do simples trabalho de superfície

Cortinas de enrolar

Os demais

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 38 1 Exigível Caseína endurecida
LI 55 1 Exigível Caseína endurecida
LI .45 1 Exigível Caseína endurecida
LI 55 1 Exigível Caseína endurecida

LI 5 Exigível
LI 5 1 Exigível Fleparina

LI 38 1 Exigível Canos de polietileno negro

LI 29 1 Exigível Canos de PVC

LI 30 1 Exigível La plãstico inclusive	 seus
perfilados

LI 52 1 Exigível Olhcs de poliestireno ou
acetato ck celulose sem ire-
canismce

LI 105 1 Exigível Formas cb polipropileno para
fabricação de calçado -
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Fitas de cloreto cb po-
livinila rígida, para gra
ver crie aparelho manual -
Flutuadores de plástico, ex
clusivarrente para redes de-
pesca
Tampão, taipa e vertedouro
cb plástico, can ou sem tem
pa e aso cb retal, para apli
car-se em recipientes rretãif.
cos ou de plástico
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39.07.0.99 LI 85 1 Exigível

39.07.0.99 LI 60 2 Exigível

39.07.0.99 LI 50 Exigível Exigível

40.01 LATEX DE BORRACHA NATURAL, MESMO
ADICICMALO CCM LATEX EE BORRAM SINTE
TICA; LÁTEX rE BORRACHA NATURAL P1É-V-11
C.INIZAEO;	 RRACHA NATURAL, BALATA,
TA-PERCHA E COMAS NATURAIS SEMETHANTES

40.01. 3 Balata
40.01.3.01 Balata LI 5 1 Exigível

40.02 LATEX DE BORRACHA SINTÉTICA; LÁ-
TEX DE BORRAM simeTrcA PE-VULCANIZA
DD; BORRACHA SINTÉTICA; SUBSTITUTO DA -
BORRACHA LER= Dos CEEOS

40.02.1 Látex de borracha sintética, mesmo
pré-vulcanizado

40.02.1.04 Polibutadieno-estireno (SBR) LI 13 1 Exigível

40.02.2 Borracha sintética
40.02.2.04 Polibutadieno-estireno (SBR) LI 11 1 Exigível

40.07	 - FIOS 'E CORDAS DE BORRACHA VULCANIZA
-DA, MESMO REVESTIDOS DE MATÉRIAS

TEXTEIS; FIOS TEXTEIS IMPREGNADOS OU
REVESTIDOS DE BORRACHA VULCANIZADA

40.07.0.01 Fios e cordas de borracha vulcani
zada, mesmo revestidos de matarias
têxteis; fios têxteis impregnados
ou revestidos de borracha vulcani-
zada LI 61 1 Exigível

40.08 CHAPAS, POLEIAS, TIRAS E PERFILADDS (INCLU
srvE os PERMALOS rE scç'fo crsaLAR)
BORRACHA VULCANIZADA N'Ab ENDUFECIDA

40.08.0.01 Chapas, folhas e tiras LI 11 1 Exigível

40.09 TUBOS DE BORRACHA VULCANIZADA NÃO
ENDURECIDA

40.09.0.01 Tubos de borracha vulcanizada não
endurecida LI 69 ,1 Exigível

41.01 PELES EM BRUTO (FRESCAS, SALGADAS,
SECAS, TRATADAS ODM CAL, PICLADAS, INCLU
SIVE PFTPS tE OVINO ODM LÃ)

41.01.1 De bovinos
41.01.1.01 LI 17 1 Exigível A(01) Frescas, secas ou salgadas
41.01.1.02 (01) Tratadas	 com cal ou picladas LI 17 1 Exigível A

41.01.1.03 (01) As anteriores, com pelo LI 17 1 Exigível A

41 .01 .1.04 (02) De bezerro LI 5 Exigível A

41.01.2 De ecrtanos
41.01.2.01 (01)Frescas, secas ou salgadas LI 5 1 Exigível A

41.01. 3 De caprinos
41 .01 .3.01 (03)Frescas,secas ou salgadas LI. 17 1 Exigível A

41.01.3.02 (03)Tratadas com cal ou picladas LI 17 1 Exigível A

41.01.3.03 (03)As anteriores, com pelo LI 20 1 Exigível A

41.01 .4 De ovinos
41.01.4.01 LI 17 1 Exigível A(04) Fres cas , secas ou salgadas,  com lã
41.01.4.02 (04) Fres cas , secas ou salgadas, sem lã LI 17 1 Exigível A
41.01.4.03 (04)Tratadas cria cal ou pirlArigs, cria lã LI 17 1 Bkigivel A
41.01.4.04 (05) Tratadas crie cal ou pirl riAs, sem lã LI 10 1 Exigível A

41.01.9 Outros
41.01.9 .01 (06) De capivara LI 20 1 Exigível

41.01.9 .02 (06) De cobra, jacaré e largatos L1 20 1 Exigível

41.01.9 .03 (06) De veado, gamo e caititu LI 30 1 Exigível

41.01.9.99 (06) Os demais LI 20 1 Exigível

41.02 COUFOS E PELES EE BOVINOS (INCLUSIVE
LE BCIFALCS) E PEIES LE EQUINCS, PM
PARAD3S, DIFERENTES LCS ESPECIFICA::
LOS NAS POSIÇÕES 41.06 a 41.08, IN-
CLUSIVE

41.02.1 'De bovinos (Vacuns)
41.02.1.01 (01) De bezerro LI 41 1 Exigível A

41.02.1.02 (01) Variedade chamada box-calf LI 21 Exigível A

41.02.1.99 (02) Os demais LI 45 1 Exigível A

41.03 prrP.S LE OVINOS PREPARADAS, DIFERENIES
MS COMPREENDIDAS NAS POSIÇÕES 41.06 A
41.08, INCLUSIVE

41.03.0.01 Peles de ovinos preparadas, dife
rentes das compreendidas nas posi

•,

41.06
ções 41.06 a 41.08, inclusive
COUROS E PELES ACAMURÇADOS

LI 45 1 Exigível A

41.06.0 .01 Couros e peles acamurçados LI 29 1 Exigível

Polibutadieno-es tirano
(SBR) , exceto pré-vul-
cani zado

Polibutadieno-esá.reno (SBR)

Fitas isolanteá. de bor
racha para alta tensão -

Mangueiras para radiador

Pesando ate 17 kg inclusi
ve por unidade

Nonatos acamurçados

.,WW MCIO 	 WW/MM,	 - lynnit	 ILEWM	 111..1•EalEr
	 ,41natan- MIIKWAICM	 WWWWW	 • alf*
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41.07 COUROS E PELES APERGAMINHADOS
41.07.0.01 Pergaminho LI 45 1 Exigível De carneiro

41.08 COUFOS E PRTF-q ENVEFNIZADDS OU METALIZAEOS
41.08.1 Envernizados
41.08.1.01 " charolados " LI 53 1 Exigível

41.08.1.99 Os demais LI 53 1 Exigível

41.10 COUROS AFTIFICIAIS OU REaxismuluos A BA-
SE CE COURO N -io IESFIBRAEO ÓU LB FIBRAS LE
COUFO, EM. PLACAS OU EM FOLHAS, MESMO ENFOLA

41.10.0.01 Ccurcs artificiais ou reccnstituidcs a base
de couro não cksfibrado ou de. fibras de coa
ro, em placas ou em folhas, nem enrolas LI 8 1 Exigível

42.02 ARTIGOS DE VIAGEM (MALAS, VALISES, =WS
PARA CHAPÉUS, SACOS EE VIAGEM, SACOS .mrLITA
Ess, orc), BOLSAS PARA amplas, soLsAs, cArt
TEIRAS , PASTAS PARA PAPÉIS, POETA- 	 1,
PORTA-N1QUEIS , Esnwas LE TOUCAEOR, ESTOJOS
PARA FERRAMENTAS, TABZQUEIRAS, ESI0jOS E CAI
XAS (PARA ARMAS, II\ISTRUMENMS rE MCsicA,
N5CULOS, JÓIAS, FRASCOS, COLARES, CAIÇAEOS,
ESCOVAS, EPC) E AMIGOS SEbELHANTES, LE COU-
ro NATURAL ARCIFICIAL Ou sE(XNsmutro LE
FIBRA VULCANIZADA, EM FOLHAS EE MATÉRIAS Hás
Tias AFCEFICIATS, =XI) ou matos

42.02.0.01 De couro LI 88 1 Exigível Carteiras e bolsas
42.03 VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO

NATURAL, ARTIFICIAL OU RECONSTITU/DO
42.03.1 Protetores para operãrios e profissio-

nais
42.03.1.01 Luvas LI 30 1 Exigível
42.03.1.99 Os demais LI 105 1 Exigível Avental de couro ao =oro
42.03.9 Outros
42.03.9.01 Luvas LI 105 1 Exigível
42.03.9.99 Os demais LI 105 1 Exigível Cinturões
43.01 PELETERIA EM BRUTO
43.01.0.02 De coelho ou lebre LI O 1 Exigível
43.01.0.04 De lobo -do -nar ou de rio LI 22 1 Exigível
43.01.0.05 De nútria LI 45 1 Exigível
43.01.0.06 De "visOn" LI 30 1 Exigível
43.01.0.99 Os demais LI 47 Exigível Couro de capivara

43.02 PELETERIA CURTIDA OU PREPARADA, MESMO SEU
NIDA EM FORMA DE "MANTAS", TRAPÉZIOS, QUW
DRAMS, CRUZES OU CONJUNTOS SEMELHANTES; -
SEUS RESIDUOS E APARAS NÃO COSTURADOS

43.02.1 Peles curtidas ou preparadas
43.02.1.03 De nitria LI 45 1 Exigível
43.02.1.04 De "visOn" LI 38 1 Exigível
43.02.1.05 Djs vinos (astracãs, "caracul" e semelhan

LI 18 1 Exigível
44.03 MADEIRA EM BRUTO, MESMO DESCASCADA OU SIM

PLESMENTE DESBASTADA
44.03.9 Outros
44.03.9.99 (05) Os demais LI 5 1 Exigível Postes de pinho marítimo,

pinho insigne, eucalipto,
patulo,taeda,	 lamo e sal
gueiro

44.03.9.99 LI 45 Exigível Postes de pinho torneados
e creosotados

44.04 MADEIRA SIMPLESMENTE ESQUADRIADA
44.04.1 Coníferas
44.04.1.01 .LI 5 1 Exigível(01) Lanço
44.04.1.02 (01) Araucãrias LI 5 1 Exigível Inclusive pinho brancosul-

americano
44.04.1.03 (01) Ciprestes e cedros (gãneroCupressus) LI 5 1 Exigível.
44.04.1.04 (01)	 "Maniú"	 ("manio",	 "maflio") LI 5 1 Exigível
44.04.1.05 (01) Pinho insigne LI 5 1 Exigível
44.04.1.99 (01) Os demais LI 5 1 Exigível
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44.04.2	 Não coníferas
44.0 4.2.01	 (02)	 Acãcias LI 5 1 Exigível
44.0 4.2.02	 (02)	 Andiroba LI 5 1 Exigível
44.04.2.03	 (02)	 "Balsa" LI 5 1 Exigível
44.0 4.2.04	 (02)	 Canela LI 5 1 Exigível
44.04.2.05	 (02)	 Caobas LI 5 1 Exigível
44.04.2.06	 (02)	 Incenso (cabrirava) LI 5 1 Exigível
44.0 4.2.07	 (02)	 Cedros (gênero Cedrela) LI 5 1 Exigível
44.04.2.08	 (02)	 Cerejeira LI 5 1 Exigível
44.04.2.09	 (02)	 "Ciruelillo" LI 5 1 Exigível
44.0 4.2.10	 (02)	 "Coigüe" LI 5 • 1 Exigível
44.04.2.11	 (02)	 Gonçalo Alves LI 5 1 Exigível
44.04.2.12	 (02)	 Guaycã LI 5 1 Exigível
44.04.2.13	 (02)	 Imbuia (Phoebe porosa Maz.) LI 5 1 Exigível
44.04.2.14	 (02)	 Ipês LI 5 1 Exigível
44.0 4.2.15	 (02)	 Jacarandãs LI 5 1 Exigível
44.04.2.16	 (02)	 Lauréis LI 5 1 Exigível
44.0 4.2.17	 (02)	 "Lenge" LI 5 1 Exigível
44.0 4.2.18	 (02)	 "Lingüe" LI 5 1 Exigível

44.04.2.19	 (02)	 Louro (Cordia sp) LI 5 1 Exigível
44.04.2.20	 (02)	 Okumé LI 5 1 Exigível
44.04.2.21	 (02)	 "Olivillo" LI 5 1 Exigível
44.04.2.22	 (02)	 Palma LI 5 1 Exigível
44.04.2.23	 (02)	 Pau-rosa LI 5 1 Exigível
44.04 . 2 .24	 (02)	 Patãgua LI 5 1 Exigível
44.04.2.25 	 (02)	 "Pellin"	 ("roble-pellín") LI 5 1 Exigível
44.04.2.26	 (02)	 Peroba LI 5 1 Exigível
44.04 . 2.27	 (02)	 Peteribi LI 5 1 Exigível
44.04.2.28	 (02)	 Rauli LI 5 1 Exigível
44.04.2.29	 (02)	 Sucupira LI 5 1 Exigível
44.04.2.30	 (02)	 "Tepa" LI 5 1 Exigível
44.04.2.31	 (02)	 "Tineo" LI 5 1 Exigível
44.04.2.23	 (02)	 Trevo Umburana cearensis A. Sm) LI 5 1 Exigível
44.04.2.33	 (02)	 Olmo LI 5 1 Exigível
44.04.2.99	 (02)	 Os demais LI 5 1 Exigível
44.05	 MADEIRA SIMPLESMENTE SERRADA LONGITUDI-

NALMENTE, CORTADA EM FOLHAS OU DESENRO-
LADA, DE ESPESSURA SUPERIOR A CINCO MI-
LÍMETROS

44.05.1	 Coníferas
44.05.1.01	 (01)	 Lanço LI 5 1 Exigível

44.05.1.02	 (01)	 Araucárias LI 5 1 Exigível Inclusive pinho branco sul-
americano

44.05.1.03	 (01)	 Ciprestes e cedros (gênero Cupressus) LI 5 1 Exigível
44.05.1.04	 (81)	 "Manie ("manio",	 "maão") LI 5 1 Exigível
44.05.1.05	 (01)	 Pinho insigne LI 5 1 Exigível
44.05.1.99	 (01)	 Os demais LI 5 1 Exigível

44.05.2	 Não coníferas
44.05.2.01	 (02)	 Acãcias LI 5 1 Exigível

44.05.2.02	 (02)	 Andiroba LI 5 1 Exigível
44.05.2.03	 (02)	 "Balsa" Li 5 1 Exigível
44.05.2.04	 (02)	 Canela LI 5 1 Exigível
44.05.2.05	 (02)	 Caobas LI 5 1 Exigível
44.05.2.06	 (02)	 Incenso (cabreiiva) LI 5 1 Exigível
44.05.2.07	 (02)	 Cedros (gênero Cedrela) LI 5 1 Exigível
44.05.2.08	 (02)	 Cerejeira LI 5 1 Exigível
44.05.2.09	 (02)	 "Ciruelillo" LI 5 I Exigível
44.05.2.10	 (02)	 "Coigüe" LI 5 1 Exigível e

44.05. 2 .11	 (02)	 Gonçalo Alves LI 5 1 Exigível

-	 -	 -
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Folhas e madeiras para contrapla-
cados, de espessura igual ou in-
ferior a cinco milímetros

44.14.2.01	 De inho	 LI

44.14.1.99	 Os demais	 LI
44.14.2

•ZiMPY,	 -	 ág.f.	 .112 -	 .“112
49	 1	 Exi Ivel

44.14 MADEIRAS SIMPLESMENTE SERRADAS LON
GITUDINALMENTE, CORTADAS OU DESEN-
ROLADAS, DE ESPESSURA IGUAL OU IN-
FERIOR A CINCO MILÍMETROS; FOLHAS
E MADEIRAS PARA CONTRAPLACADOS, DE
IGUAL ESPESSURA

44.14.1 Madeiras simplesmente serradas lon-
gitudinalmente:, cortadas ou desen-
roladas, de espessura à:qual ou in-
ferior a cinco milímetros 

44.14.1.01	 De pinho	 LI
•

49	 1	 Exigível
49	 1	 EXigivel
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(02) Guaycã LI 5 '1 Exigível
(02) Imbuia (Phoebe porosa Mez.) LI 5 1 Exigível
(02)	 Ipes LI 5 1 Exigível
(02) Jacarandãs LI 5 1 Exigível
(02) Lauréis LI s 1 Exigível
(02)	 "Lenga" LI s 1 Exigível'
(02)	 "Lingüe LI 5 1 Exigível
(02) Louro (Cordia sp) LI 5 1 Exigível
(02) Okume LI s 1 Exigível
(02)	 "Olivillo" LI 5 1 Exigível
(02) Palma LI s 1 ExigiVel
(02) Pau-rosa LI 5 1 Exigível
(02) Patãgua LI 5 1 Exigível
(02) "Pellín"	 (roble-pellin") LI 5 1 Exigível
(02) Peroba LI :5 1 Exigível
(02) Peteribi LI

.-5
1 Exigível

(02) Rauli LI 5 1 'xigivel
(02) Sucupira LI 5 1 Exigível
(02)	 "Tepa" LI 5 1 Exigível
(02)	 "Tineo" LI 5 1 Exigível

(02) Trevo (Amburana cearensis A.Sm.) LI 5 1 ESE1§1W1
(02) Olmo LI 5 1 Exigível
(02) Os demais LI 5 1 Exigível
DORMENTES DE MADEIRA PARA, VIAS FÉRREAS
Dormentes de madeira para vias férimas LI 5 1 Exigível.
AXELAS, ~ias ou NÃO NAS DUAS FACES PRIN
CEPAIS, MAS SEM QUALQUER ourro TRABALHO	 -
Aduelas LI 5 1 Exigível
ARCOS DE MADEIRA; ESTACAS FENDIDAS;
ESTAOW E CAMBAS AOILÇADFS, NÃO SERRADAS
laIGITUDINALkENIE; MATEIRA EM LAMA; OU
FITAS; MATEIRA TRITURADA EM FORMA TE PLA-
QUETAS OU LE PARFICULAS; LASCAS MESMAS
NA PREPA~) rE vituare ou PARA OIARIFICA-
OD DE riQuipos
Arcos, estacas fendidas, estacas e
cavilhas aguçadas
Arcos LI -5 a: Exigível
Os demais LI 5 1 Exigível
Lâminas ou fitas
Lâminas LI 5 1 Exigível
Os demais LI 5 1 'Exigível
MADEIRA SIMPLESMENTE DESBASTADA OU
ARREDONDADA, NÃO TORNEADA, NÃO RE
CURVADA NEM TRABALHADA POR QUAL--
QUER OUTRO MODO, PARA BENGALAS,
GUARDA-CHUVAS, CHICOTES, CABOS
DE FERRAMENTAS E SEMELHANTES

DEZEMBRO 1983
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44.05.2.12
44.05.2.13
44.05.2.14
44.05.2.15
44.05.2.16
44.05.2.17
44.05.2.18
44.05.2.19
44.05.2.20
44.05.2.21
44.05.2.22
44.05.2.23
44.05.2.24
44.05.2-25
44.05.2.26
44.05.2.27
44.05.2.28
44.05.2.29
44.05.2.30
44.05.2.31
44.05.2.32
44.05.2.33
44.05.2.99
44.07
44.07.0.01
44.08

44.08.0.01
44.09

44.09.1

44.09.1.01
44.09.1.99
44.09.2
44.09.2.01
44.09.2.99
44.10

44.10.0.01 Madeira simplesmente desbastada ou
arredondada, não torneada, não re-
curvada nem trabalhada por qual-
quer outro modo, para bengalas,
guarada-chuvas, chicotes, cabos de

44.13

44.13.1
44.13.1.01

44.13.1.99
44.13.2
44.13.2.01
44:13.2.99

ferramentas e semelhantes LI s 1 :Exigível
MADEIRA (INCLUSIVE TACOS E FRISOS,
ISOLADOS, PARA ASSOALHOS), APLAINA
DA, ENTALHADA, EMALHETADA, CHANFRÃ
DA OU SEMELHANTES
De coníferas
(01) Tacos para assoalhos, 	 isola-
dos LI 37 1 'Exigível
(01) Os demais LI 49 1 Exigível
Não.conlferas

LI 21 L Exigível(02) Tacos para assoalhos,isolados
(02) Os demais LI 49 1 Exigível
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44.14.2.99 Os demais LI 29 1 Exigível Revestimento de ma-
deira para	 parede
(lavavel ou impar-
meavel); tulipas de
madeira retrançada

44.14.2.99 LI 49 1 Exigível
44.15 MADEIRA COMPENSADA OU CONTRAPLACADA,

MESMO COM ADIÇÃO DE OUTRAS MATÉRIAS:
MADEIRA MARCHETADA OU INCRUSTADA

44.15.0.01 De pinho LI 49 1 Exigível
44.15.0.99 Os demais LI 49 1 Exigível
44.16 PAINÉS CELULARES DE MADEIRA,MESMO RE

COBERTOS COM CHAPAS DE METAIS cuani§.

44.16.9 Outros

44.16.9.01 Outros, exceto os recobertos com cha
pas de metais comuns LI 49 1 Exigível

44.18 MADEIRAS CHAMADAS "ARTIFICIAIS" 	 OU
"RECONSTITUÍDAS", OBTIDAS DE LASCAS,
SERRAGENS, FARINHA DE MADEIRA OU	 DE
OUTROS RESÍDUOS LENHOSOS, AGLOMERA-
DOS COM RESINAS NATURAIS OU ARTIFI-
CIAIS OU COM OUTROS AGLOMERADOS ORGA
MICOS, EM PAINÉIS, PRANCHAS, BLOCOf
E SEMELHANTES

44.18.0.01	 Em pranchas

44.18.0.99	 Os demais

44.19 FILETES E MOLDURAS DE MADEIRA, PARA
M5VEIS, QUADROS, DEODRVES INTERIORES, CCN
Duras ELÉTRICOS E MEDIANTES

44.19.0.01	 Filetes e molduras de madeira, para
mOveis, quadros, decorações interio-
es, condutos elétricos e	 semelhan-
tes

44.21 CAIXAS, CAIXOTES, ENGRADADOS, BARRICAS
E RECIPIENTES SEMELHANTES COMPLETOS,DE
MADEIRA

44.21.0.01	 Caixas de pinho

44.22 PIPAS, BARRIS, DOERAS, TINAS, BALDES E
OUTRAS OBRAS DE TONOARIA, DE MADEIRA
E SUAS PARTES COMPONENTES, COM EXCLU-
SÃO DAS QUE SE CLASSIFIQUEM NA POSIÇÃO
44.08

44.22.0.01	 Aduelas

44.22.0.99	 Os demais

44.23	 OBRAS DE CARPINTARIA E PEÇAS DE ARMA-
ÇÕES PARA EDIFÍCIOS E CONSTRUÇÕES, IN-
CLUSIVE OS PAINÉS PARA ASSOALHOS E AS
CONSTRUÇÕES DESMONTÁVEIS, DE MADEIRA

44.23.0.01	 Tacos para assoalhos

44.23.0.02	 "Canceles" e muros de madeira

44.23.0.03	 Portas, janelas e marcos

44.23.0.04	 Casas, hangares e construções semelhan
tes, completas, pré-fabricadas

44.23.0.99	 Os demais

44.25	 FERRAMENTAS, ARMAÇÕES E CABOS DE FERRA
MANTAS, ARMAÇÕES DE ESCOVAS, CABOS Df
VASSOURAS E DE PINCÉIS, DE	 MADEIRA;
FORMAS, ALARGADEIRAS E ESTICADORES PARA
CALÇADO, DE MADEIRA

44.25.0.01	 Formas, alargadeiraeesticadores para
calçado

44.25.0.02	 Ferramentas e cabos para ferramentas

44.25.0.99	 Os demais

44.27 OBRAS DE 'MARCHETARIA E DE PEQUENA MAR
CENARIA (CAIXAS, COFRES, ESTOJOS,GUÃft
DA-JÓIAS, CAIXAS PARA CANETAS, CASI--=
DES, LAMPADÁRIOS E OUTROS APARELHOS 11-

LI 45 1 Exigível
LI	 • 49 1 Exigível

LI 49 1 Exigível

LI 56 1 Exigível

LI 45 1 Exigível
LI 45 1 Exigível

LI 33 1 Exigível Mosaicos montados pa-
ra revestimento de so
los

LI 49 1 ExigiVel

LI 49 1 Exigível

LI 49 1 Exigível
LI 49 1 Exigível

LI 56 1 Exigível
LI 56 1 Exigível

LI 56 1 Exigível

ILUMINAÇÃO, ETC), OBJETOS DE ORNAMEN-
TAÇÃO E ARTIGOS DE ADORNO PESSOAL, DE
MADEIRA; PARTES DE MADEIRA DESTAS MA-
NUFATURAS OU OBJETOS
Para adorno pessoal LI 56 1 Exigível

Os demais LI 56 1 Exigível

TRANÇAS E ARTIGOS SEMELHANTES DE MATE
RIAS PARA ENTRANÇAR, PARA	 QUALQUEã:
USO, MESMO REUNIDOS EM TIRAS

De palma LI 31 1 Exigível

PASTAS PARA PAPEL

Pastas químicas de madeira

(03) De alto teor de alfa celulose pa
ra fabricação de fibras artificiais - LI o 1 Exigível

44.27.0.01

44.27.0.99

46.01

46.01.0.01

47.01

47.01.3

47.01.3.01

Talhados a mão. Tor-
neados

Talhados a mão. Tor-
neados

Com reserva Artigo
49. Lei 3244 de 1957
(*)



5	 1	 Exigível
45	 1	 Exigível

40	 2	 Exigível

ciais ou outros aglomerantes semelhantes	 LI
48.09.0.01	 LI

OUTRAS MANUFATURAS DE PASTA DE PAPEL, PA
PEL, CARTÃO OU PASTA DE CELULOSE	 LI

48.21.0.99 Os demais

Chapas duras
CartZes isolantes, sawalr
te para cxnstrução, tipo
eucatex ou semelhantes ,ex
clusive painas

perfuFados, bisela-
dos, grav-ados e pintados
e as tains duras ("hard-
board")

Baudejas de pasta, molda-
das para acondicionar/nu-

.t0 de frutas e hortaliças
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(04) A soda e ao sulfato, sem	 bran-
quear, de coníferas LI O 1 Exigível Com reserva Artigo 99.

Lei 3244 de 1957(*)
47.01.3.03	 (04)	 A soda e ao sulfato, sem	 bran-

quear, de outras madeiras LI O 1 Exigível Com reserva Artigo 49.
Lei 3244 de 1957	 (*)

47.01.3.04	 (05) A soda e ao sulfato,branqueadas,
de coníferas LI O 1 Exigível Com reserva Artigo 49.

Lei 3244 de 1957	 (*)(*) Ver Notas explicativas, ponto 2.

47.01.3.05	 (05) À soda e ao sulfato, branqueadas,
de outras madeiras LI O 1 Exigível Com reserva Artigo 49.

Lei 3244	 de 1957 (*)
47.01.3.06	 (06) Ao sulfito sem branquear, de coní

feras LI 1 Exigível Com reserva Artigo 49.
Lei 3244 de 1957	 (*)

47.01.3.07	 (06) Ao sulfito sem branquear, de	 ou-
tras madeiras LI o 1 Exigível Com reserva Artigo 49.

Lei 3244 de 1957	 (*)
47.01.3.08	 (07) Ao sulfito branqueadas, de conife

ras LI .	 O 1 Exigível Com reserva Artigo 49.
Lei 3244 de 1957	 (*)

47.01.3.09	 " (07)	 Ao suito branqueadas, de	 outras
madeiras LI O 1 Exigível Com reserva Artigo 49.

Lei 3244 de 1957	 (*)
47.01.3.99	 Os demais LI O 1 Exigível Com reserva Artigo 49.

Lei 3244 de 1957	 (*),
48.01	 PAPÉIS E CARTÕES FABRICADOS MECANICAMEN

TE, INCLUSIVE PASTA DE CELULOSE, EM RO=
LOS OU EM FOLHAS

48.01.1	 Papel para jornal, para impressão, para
escrever e desenhar

48.01.1.01	 (01)	 Para jornais LI o 1 Exigível
48.01.1.04	 (02)	 Para bilhetes, cheques, vales, tí-

tulos e outros valores LI 26 1 Exigível Papel quimicamente sen
sibilizado, na massa:
para cheques

48.01.1.04 LI 30 1 Exigível

(*) Ver Notas explicativas, ponto 2.

48.01.9	 Outros 
48.01.9.04	 (05) Papel filtro e outros papeis absorveu

tes
48.01.9.99	 (05) Os demais

48.03	 PAPMECART7DAPERGNMENHAEOSESIASIMITA(fÉS,
nvicsrvE PAPEL "CRISTAL", INICIAS OU EM FUMAS

48.03.0.01 Papel e cartão apergaminhados e suas imi-
tações, inclusive papel "cristal", em ro-
los ou em folhas

48.09 CHAPAS PARA oxsraxgEs, rE ?AMIE PAPEL, DE
MADEIRA DESFIBRADA OUDEOUPRAS MATÉRIAS VEGE -
2211S DESFIBRADAS, MESM9 AM:MIMAS 024FESINAS
NATURAIS OU ARTIFICIAIS OU OUTROS AGINERANIES
MOI:IANTES

48.09.0.01 Chapas para construções, de pasta de pa-
pel, de madeira desfibrada ou de outras
matérias vegetais desfibradas,mesmo aglo
~radas com resinas naturais ou artifi-

LI 43 1 Exigível
LI 70 1 Exigível

LI 20 2 Exigível

Papel absorvente
Cartão duro, exclusi-
vamente para a indús-
tria do calçado

Papel pergaminho vegetal,
genuíno
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49.01 LIVROS, FOLHETOS E IMPRESSOS SEMELHANTES,
INCLUSIVE EM FOLHAS SOLTAS

49.01.1 Técnicos e científicos, litiirgicos, sis-
tema Braille e semelhantes e os didáticos

49.01.1.01 Técnicos e científicos e didáticos LI o 1 Não exig.
49.01.1.02 Litúrgicos LI o 1 Não exig.

49.01.1.02 LI 53 1 Não exig.

49.01.1.03 Sistema Braille e semelhantes LI o 1 Não exig.
49.01.9 Outros
49.01.9.01 Livros LI o 1 Não exig.

49.01.9.01 LI 53 1 Não exig.

49.01.9.02 Folhetos e impressos semelhantes LI O 1 Não exig.
49.01.9.99 Os demais LI o 1 Não exig.

DEZEMBRO 1983
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Exceto coa capa de couro,
cm entalhe ou incrusta-
çées, com capa de madrepé-
rola, marfim ou tartaruga,
seda ou veludo, simples aa
=enfeite ou guarniçOe's
de qualquer matéria
Coa capa de couro, coa en-
talhe ou incrustações e
oan capa de madrepérola,
marfim ou tartaruga, seda
ou veludo, simples ou cem
enfeite ou guarnições de
qualquer matéria

Exceto coa capa de couro,
oom entalhe ou incrusta-
ções, cem capa de madrepé-
rola,merflm ou tartaruga,
seda ou veludo, simples ou
cem enfeite ou guarnições
de qualgwr matéria
Coa capa de couro, com en-
talhe ou incrustações e
coa capa de madrepérola,
marfim ou tartaruga, seda
ou veludo,simples ou com
enfeite ou guarnições de
qualquer matéria

-49.02

49.02.0.01

JoisEisÉ-PUBLICKEESSURICOICASMK~S, IN-
CLUSIVE-M(1=0S
Jornais	 e publicações impressos, perió-
dicas impressos, inclusive ilustrados LI o 1 Não exig.

49.07 SELCS POSTAIS,ESTAFFILHAS FISCAIS E ~MAN-
TES, Nisk) USADOS, 024 °aso IEGAL OU resumos

TER MIGO =AL NO PA/S DE DESTINO; PAPEL SE-
rapo, PPITTr-ITEDA, TPTUDO DE AÇOES CU DE CBRIGA
TEs E ourpos Thurcs ~MAMES,	 INCLUSIVã
TALEES DE GIMES E SEMELHANTES

49.07.0.01 Selos postais LI 46 1 Exigível

49.08 LEMICCMANIAS DE TODOS OS TIPOS
49.08.0.01 Vetrificáveis LI 13 1 Exigível

49.08.0.99 Os demais LI 72 1 Exigível

49.09 CAFICES-POSP.AIS, CAPICES DE NATAL E anwes CAR
ICES re maacrink, SEMELHANIES, 	 ILUSTRADC67
CESTIDOS POR QUALQUER PMCWISO, !SM) (XM ENFEI-
TES OU APLICAÇCES

49.09.0.01 Cartões postais LI 5 1 Exigível

49.09.0.99 Os demais LI s 1 Exigível

49.10 C.ALENDARIOS DE Q~ER ESPÉCIE, D E PAPEL
maXp, muusalm an000s DE C.AIEND1210

49.10.0.01 Calendários de	 espécie, de parei	ouqualqw-r
Cartão, inclusive blocos de calendários LI 72 1 Exigível

51.01 FIC6 DE FIBRAS TMITELS SlNTÉTICA.S E ARTIFICIAIS
CONTÍNUAS, Ngla ACENDICICNALAS PARAAVENIMA VA
REJO	 .

51.01.1 De fibras sintéticas
51.01.1.03 (01) Vinilicas LI 55 Exigível

Para marca -2ão e decora-
ção cle ceramica e vidro
Decalcananias de uso in
dustrial

Ilustrados oanmotívos
típicos dopais exporta
dor
Ilustrados oan motivos
típicos do país exporta
dor	 e

Calendários cb qualquer
ebcie

Fios de policloreto de vi
nil-vinilideno para con-
fecção de perucas Fera bo
macas



1	 Exigível
1	 Exigível

1	 Exigível

De lhana, alpaca ou guanaco
De vicunha

Fios de pelos de Mama, al-
paca ou guanaoo ate o titu-
lo 36, para uso industrial

1 Exigível Elos de pelos de outros aur.
qikn" idos (família Cameli-
dae - gênero Lama) ate o ti
tulo 36, para uso industrial

Fios de pelos de lhama, al-
1	 Exigível	 paca ou guanaco, para a ven

da a varejo .
1 Exigível Fios de pelos 'de outros au-

quânidos (família Caneli-
dae - gênero Lama) ate o ti
tulo 66, para a venda a va-
rejo

1	 Exigível

	

1	 Exigível

	

1	 Exigível

	

1	 Exigível	 Algodão ccm cattSrinentc de
fibrademais de 38nm.
De fibra lcalga, =caqui
mento de mais de 29 rum

1 Exigível
1 Exigível
1 Exigível

1 Exigível
1 Exigível Ixtle de led4uguilha.

Fique em fibra

1 Exigível

1 Exigível

1 Exigível

1 Exigível
1 Exigível

1 Exigível Serapilheira (t2adiDpar-
rafabricação.pe	 sacos)
de fique

1 Exigível Feitos a mão

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
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53.02 PELOS FINOS OU GROSSEIROS, SEM CARDAR NEM PENTEAR
53.02.1 Pelos finos
53.02.1.01 (01) De alpaca ou lhama LI 5
53.02.1.02 (01) De vicunha LI 5
53.02.1.03 (01) De coelho ou lebre LI 10
53.02.1.04 (01) De guanaco LI 5
53.05 LÃ E PEIAS (Faris ou GROSSEIROS) CARDADOS OU PEN

TEMOS
5 3 .05 . 3 Tops
53.05.3.01 (01) De pelos LI 2
53.05.3.01 LI 5
53.08 FIOS DE PEIAS FENOS, CARDADOS OU PENTEADOS, 	 NÃO

ACONDICICNADOS PARA A VENDA A VAREJO
53.08.0.01 Crus LI 11

53.08.0.01 LI 45

53.10	 - ITcs re LÃ, DE PEIAS (MOS OU GROSSEIROS) 	 OU
DE CRINA, ACCEDICICNADOS PARA-A. VENDA PI VAREJO
Os demais LI 26

53.10.0.99 LI 45

54 . 01 LINHO EM BRUTO, MACERADO, ESPADELADO,	 PENTEADO
OU TRATADO DE OUER) MIODO, MAS NÃO FIADO; ESIOPAS
E RSS1DUOS DE LINHO (INCLUSIVE FIAPOS)

54.01.0.02 Em fibra LI 21

54.01.0.03 Estopas e resíduos LI 22

54.03 FICS DE iam cu DE RAKE, NO ACCNDICICNADOS
PARA A VENDA A VAREJO

54 . 03. 1 Fios de linho
54.03.1.03 De mais de 20 léas LI 30

55.01 ALcousb SEM CARIAR NEM PENTEAR
55.01.0.01 Algodão sem cardar nem pentear LI 13

57.01 CAMIAND ("CANNABIS sana") EM BRUIO, MOERA
IX), ESPADELA), PENTEADO OU TRABALHADO 	 DE
OUITO mim MAS bffin FUMO; EREOPAS E RESÍDUOS
LE cANHAmo (INCLUSIVE FIAPOS)

57.01.0.01 Em bruto LI O

57.01.0.02 Em fibra LI O

57.01.0.03 Estopas e resíduos LI .0

57.04 AS DEMAIS FIBRAS TEXTEIS VEGETAIS EM	 BRuro
OU TRABALHADAS, NAS NO FIADAS;	 RES1DUOS
DESTAS FIBRAS (INCLUSIVE FIAPOS)

57.04.1 Sisal e outras fibras do gênero agaves,
inclusive seus resíduos e fiapos

57.04.1.02 (01) Henequém LI 29

57.04.1.99 (01) Os demais LI 29

57.04.9 Outras fibras, inclusive seus	 resíduos
e fiapos

57.04.9.01 (02) De coco LI 37

57.05 FIOS DE CANHAMO
57.05.0.01 Fios de cânhamo LI 21

—57.07	 ,
57.07.0.0

FIOS DE OUTRAS FIBRAS =EIS VEGETAIS
De henequém LI 46

57.07.0.03 De palma LI 57

57.07.0.04 De sanseviéria LI 57

57.11 TECEM DE OUTRAS FD3RAS =EIS wanmas
57.11.0.99 Os demais LI 38

58.01 TAPETES E TAPEÇARIAS DE PCNTO DE Nó OU EM
RMADO, bom =momos

58.01.0.01 De lã ou pelos finos LI 29

58 . 02 OUTFOS TAPETES E TAPEÇARIAS, ',ESMO	 CON-
FECCIONNXE; =DOS ~NADOS fiKEILT,
"SOUMAEC, "luxAmns" E =LUMES, LES-
MO CONFECCIONADOS

1	 Exigível
1	 Exigível
1	 Exigível
	

Pelo de coelho angorã
1	 Exigível
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Outros

Tecidos feltrados ou não, mesmo impregna-
dos ou revestidos, paramãquinasdainelouou
troe usos técnicos LI 25 1 Exigível Feltro manchão patente,

de lã
LI 37 1 Exigível . De lã

TECIDOS EM PEÇAS E ouraps AMIGOS (INCLUSIVE AS
JOELHEIRAS E AS bEIAS PARA VARIZES) IE MALHA
ELÃSTICA E DE ?MIA COM BORRACHA

Artigos,

LI 50 Exigível Exigível MaUmstUbuLaraselésticas
parasujeitarvuxiss sdum
o corpo

Os demais

SACOS E SACOLAS PARA EMBALAGEM

De henequém LI 38 1 Exigível

Os demais LI 55 1 Exigível

PARLES, GUARNUXES E ACESSÓRIOS PARA OS ARTIGOS
.CCNPREENDIDOS MS POSITES 66.01 E 66.02

Os demais LI 70 1 Exigível Armaçaes para guarda-chu-
vas,scelorinhas e guarda-
sois

MANUFATURAS CE PEDRAS DE CANnRIA CO DE CCESTRU-
Ç.ÃO, COM EXCLUSÃO DAS Ulk POSIÇÃO 68.01 E DAS CO
CAPÍTULO 69; CU3OS PARA MOSAIC=

Manufaturas de pedras de cantaria ou	 de
construção, ccm exclusão das da posição 68.01 e
das do Capítulo 69; cubos para mosaicos LI 30 2 Exigível Placas de pedra silha vulcâ

nica para revestinento
LÃ DE EscORIAS, LE ROCHA E OUTRAS as MINERAIS
SEMEI211~ VERMICULITA EXPANDIDA, ARGILA EX-
PANDIDA E PRODUICS MINERAIS SEM:LHANTES EXPAN-
DI; MISTURAS E MANUFATURAS CE ~RIAS MINE

59.17.9

59.17.9.03

59.17.9.03

60.06

60.06.2

60.06.2.99

62.03

62.03.0.01

62.03.0.99

66.03

66.03.0.99

68.02

68.02.0.01

68.07

RAIS PARA USC6 cau)R7Euces (XI AcOsricos,ccm
CLUSÃO DAS OWREENDIDAS NAS POSITES 68.12 -;
68.13 E NU CAPÍTULO 69

68.07.0.02	 Vermiculita, perlita e produtos minerais seme- 	 LI	 37	 1	 Exigível	 PerLitalhanbas expandidos
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58.02.1 Tapetes e tapeçarias

58.02.1.01 De lã ou pelos LI 69 1 Exigível Tapetes de lã
59.04 CORDÉIS, CORDAS E CABOS,TIONÇADOS OU NW)

59.04.0.01 De algodão LI 53 1 Exigível
59.04.0.02 Ce cânhamo LI 53 1 Exigível
59.04.0.04 De henequém LI • 53 1 Exigível
59.04.0.05 De juta, cãnhamo de Manilha e seme

lhantes LI 69 1 Exigível Cordas de eabacã (cã
nhamo de Manila) ,ci.J
mais de 6 mm (seis
milímetros) de diâ-
metro

59.05

59 . 05 .1

REDES FABRICADAS COM AS MATÉRIAS CITADAS NA POSI
ÇÃD 59.04, EM PARI, PEÇAS OU FORMAS EETERMINA=
IAS; REDES PARA PESCA, ICE FlOS,CORLÉIS OU CORDAS

Partes, peças e redes preparadas para a pesca

59.05.1.02 De fibras sintéticas LI 65 1 Exigível

59.06 ourRos ARTIGOS FABRICADOS OCM FICS,CORDÉIS, COR-
DAS (XI CABOS, CCM ExcLodÃo LOS TECIDOS E ARTIGOS
FEITOS COM ESTES TECIDOS

59.06.0.99 Os demais LI 40 1 Exigível

59.07 muros RMESIUDOS DE GlCk OU DE MATÉRIAS Ara:LA-
MAS, Do Inapo urnamoo NA ENC.ArEFNA "gnt3, CARKNA

INDOSTRIAS DE ES10708, BAINHAS E	 ARTIGC
DE USOS SEMUIAMS (PERCALINA REVESTIDA, ETC);
TELAS PARA LECALCUE OU TRWSPARENTES PARA TRÇT:-
NHO; TELAS PREPARADAS PARA PINTURA; 	 TALACARÇA,
YERLIM E SENELHANTES PARA CHAPELARIA

59.07.0.01 Telas preparadas para pintar LI 18 1 Exigível

59.10 LINCEEOS PARA QUALQUER USO, REODRIAWS OU NÃO;
~URAS DE PISOS COM PEVESTINE2710 SOBRE SU-

59.10.0.01

PORTE DE WITÉRLASTEXTEIS, =luxos (5offirc,
Liniileos LI 56 1 Exigível

59.10.0.99 Os demais LI 56 1 Exigível

59.11 TECIDOS COM BORRACHA,EXCLUSIVE DE MALHAS

59.11.0.01 Tecidos LI 11 1 Exigível

59.17 TECIDOS E ARTIGOS PARA USOS TÉCNICOS, DE
MATÉRIAS TEXTEIS

Redes para pesca

Pedaços de cordas ou cor
dei de papel "Kraft",
ralelizados ,reunidos
aglutinante

Fitas isolantes de fricção
• de cor preta, exceto fi-
tas isolantes de tipo co-
mum



TELHAS, onsu~osARQurrEletaas ((MNIJAS,
FRISOS, Enu.:), E DEMAIS ARTIGOS CERAMICDS DE
coNsnrcoçÃo

Telhas, ornansntos arquiteb3nicos (=mijas,
frisos, etc), e demais artigos cerãmicos de
construção
TUBOS, ACESSÓRIOS DE LIGAÇÃO E DEMAIS
PARA CANALIZAÇõES E USOS SEMELHANTES
Tubos, acessórios de ligação e demais
para canalizações e usos semelhantes
APARELHOS E ARTIGOS PARA USOS QuIrmasE OU-
TROS USOS TÉCNICOS; BEBEDOUROS, ODCHOSOU TI
NAS E OUTROS RECIPIENTES SEMELHANTES PARA
USOS RURAIS; CANTAROS E DEMAIS RECIPIENTES
SENELHANTES PARA TRANSPOFTE OU ACCWICIONAMMTO
Os demais

PIAS, LAVATÓRIOS, BIDÉS, VASOS SA-
NITÃRIOS, BANHEIRAS E OUTROS ARTI-
GOS FIXOS SEMELHANTES PARA USOS SA
NITÁRIOS OU HIGIÉNICOS

PEÇAS

teças

LI

LI

LI
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68.10	 MMWEATURAS DE GESSO OU DE COMPOSIÇdES A BASE
1E GESSO

68.10.0.01 Manufaturas de gesso ou de composições
a base de gesso

68.16 MUXEMTURASIE MORAS CODE OUTRAS MATÉRIAS
MINERAIS (INCLUSIWASPANUFATURAS DE TURFA),
NÃOESPECZEICADAS MDDIWERMWEEDAS EMOLDURAS
POSIÇCES

68.16.0.99	 Os demais

Pias lavatõrios, bidês, vasos sa-
nitãrios, banheiras e outros arti-
gos fixos semelhantes para usos sa
nitãrios ou higiênicos

LOUÇA E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO
OU DE TOUCADOR, DE PORCELANA

Louça e artigos de uso doméstico
ou de toucador, de porcelana

69.13 ESTATUETAS, OBJETOS DE FANTASIA,
PARA DECORAÇÃO, ORNAMENTAÇÃO OU
ADORNO PESSOAL

69.13.0.01
	

De porcelana

70.03 VIDRO EM BARRAS, VARETAS, BOLAS OU
TUBOS, NÃO TRABALHADO (EXCETO VI-
DRO ÓTICO)

70.03.0.01	 Tubos ou varetas

70.03.0.99	 Os demais

70.04	 VIDRO VAZADO OU LAMINADO, NÃO TRA-
EALHADO (MESMO ARMADO OU OBTIDO
POR SUPERPOSIÇÃO DE CHAPAS DURANTE
A FABRICAÇÃO), EM CHAPAS OU EM FO-
LHAS IE FORNA QUADRAM OU RETANGULAR

70.04.1
	 Lisos, não trabalhados nem armados 

70.04.1.01
	 Com espessura até 10 milímetros in

clusive

70.04.1.02
	 Com.espessura de mais de 10 milíme

tros

70.04.9
	 Outros 

70.04.9.01
	 Estriados, ondulados, estampados e

semelhantes, não trabalhados

70.05 VIDRO ESTIRADO OU SOPRADO, "VIDRO
DE JANELAS", NÃO TRABALHADO (MESMO
OBTIDO POR SUPERPOSIÇÃO DE CHAPAS
DURANTE A FABRICAÇÃO), EM CHAPAS OU
EM FOLHAS DE FORMA QUADRADA OU RE-
TANGULAR

LI
	

29
	

1
	

Exigível

LI
	

10
	

2	 Exigível

45	 1	 Exigível

45	 1	 Exigível

45	 2	 Exigível

LI 45 1 Exigível

LI 50 2 Exigível

LI 50 2 Exigível

LI 50 2 Exigível

LI 37 1 Exigível

LI 25 1 Exigível

LI o 1 Exigível

LI O 1 Exigível

LI . 31 1 Exigível

69.05

69.05.0.01

69.06

69.06.0.01

69.09

69.09.0.99

69.10

69.10.0.01

69.11

69.11.0.01

69.11.0.01

Cnapas de gesso,mvestidas
cam cartão ou papel

Filtros,canos, cotovelos,
uniões e outras partes de
grafite, ImperneabiLizados
0211 resina polimeaizada,pa
ra intercambiadores de beEips
ratura

De gres

Bolas de cerãmica para
moinho misturador

BaiXela

De vidro neutro ou bo
rosilicato

Bolas de vidro borosi
licato para fabrica
ção de filamentos têx
teis de fibra de vi::
dro



Tubos de quartzo para
lâmpadas
Tubos de quartzo para
lâmpada

Figuras artísticas ti
po Murano

70.11	 AMPOLAS E TUBULARES DEINVÓLUCROS, VI-
DRO, ABERTOS, NÃO ACABADOS, SEM GUARNI
ÇÕES, PARA UMPADAS, TUBOS,	 VÁLVULAS
ELÉTRICAS E SEMELHANTES

70.11.0.01 Para descarga LI 4 1 Exigível

70.11.0.02 Para incandescância LI 4 1 Exigível

70.11.0.04 Para tubos catódicos de televisão LI 9 1 Exigível
70.12 AMPOLAS DE VIDRO- PARA RECIPIENTES ISO-

LANTES
70.12.0.01 Ampolas de vidro para recipientes iso-

lantes LI 41 1 Exigível
70.13 OBJETOS DE VIDRO PARA SERVIÇOS DE	 ME-

SA, DE COZINHA, DE TOUCADOR, PARA	 ES-
CRITÓRIO, DECORAÇÃO DE INTERIORES 	 OU
USOS SEMELHANTES, COM EXCLUSÃO 	 DOS AR
TIGOS COMPREENDIDOS NA POSIÇÃO 70.19 -

70.13.0.01 De cristal LI 40 1 Exigível

70.19 CONTAS DE VIDRO, IMITAÇÕES DE	 PÉROLAS
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70.05.1 Vidros atérmicos
70.05.1.01 Com espessura até 10 mm inclusive LI o 1 Exigível Vidro plano, liso,atór

mico, com absorção mí-
nima de calor de	 50%
no comprimento de onda
de dez mil angstr8n(cam
espessura mínima de	 5

70.05.1.02 Com espessura de mais de 10 mm LI O 1 Exigível
mm até 10 mm).

70.05.9 Outros
70.05.9.01 Com espessura até 10 mm inclusive LI O 1 Exigível Lisos, planos
70.05.9.01 LI 31 1 Exigível Estriados, ondulados,

martelados, raiados ,es
tampados e semelhantes
(Fantasia)

70.05.9.02 Com espessura de mais de 10 mm LI 31 1 Exigível Estriados, ondulados,
martelados,raiados,es-
tampados e semelhantes
(Fantasia)

70.05.9.02 LI O 1 Exigível Lisos, planos
70.10 GARRAFAS, GARRAFÕES, FRASCOS, VA-

SOS, POTES, TUBOS PARA	 COMPRIMI-
DOS E DEMAIS RECIPIENTES DE VIDRO
SEMELHANTES, PARA O TRANSPORTE OU
ACONDICIONAMENTO; ROLHAS, TAMPAS
E OUTROS DISPOSITIVOS DE USO SEME
LHANTE, DE VIDRO

70.10.0.01 Garrafões, garrafas e frascos L1 30 Exigível Exigível Garrafões de vidro tem
perado, com capacidade"
de 15 a 20 litros,bran
co ou levemente azula-
do, transparente

NATURAIS E DE PEDRAS PRECIOSAS E SEMI-
PRECIOSAS E ARTIGOS SEMELHANTES DE VI-
DRO; CUBOS, DADOS, PASTILHAS, FRAGMEN-
TOS E ESTILHAÇOS (MESMO SOBRE SUPORTE),
DE VIDRO, PARA MOSAICOS E DECORAÇÕES
SEMELHANTES; OLHOS ARTIFICIAIS DE VI-
DRO QUE NÃO SEJAM PARA PRóTESE,INCLUSI
VE OLHOS PARA BRINQUEDOS; OBJETOS DN
CONTAS DE VIDRO, VIDRILHOS E SEMELHAN-
TES; aurros EE =ASIA DE VIDRO TRUSAIHNXIS
PO MAÇARICO (VIDRDEIADO)

70.19.0.99	 Os demais LI
	

2
	 1	 Exigível

	
Contas de vidro("grass -
beads") ou pérolas para en
gaste de suportes de lâmpã
das incandescentes miniatu
ra



OUTRAS MANUFATURAS DE VIDRO
Frente, "cono ou cuelho" para tubos ca-
tOdicos
PRATA E SUAS LIGAS (INCLUSIVE A PRATA
DOURADA E A PRATA PLATINADA), EM BRUTO
OU SEMITRABALHADAS

70.21
70.21.0.01

71.05
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15	 Exigível	 Exigível

1	 2

70.19.0.99

70.20	 LÃ DE VIDRO, FIBRAS DE VIDRO E MANURATU
RAS DESTAS MATÉRIAS

70.20.1	 Fibras de vidro
70.20.1.01	 (03) Lã

71.05.1	 Em bruto 
71.05.1.01	 Prata
71.05.2	 Semitrabalhada, inclusive suas ligas
71.05.2.02	 Barras
71.13 ARTIGOS DE OURIVERSARIAE SUAS PARTES

COMPONENTES, DE METAIS PRECIOSOS OU FO-
LHEADOS DE METAIS PRECIOSOS

71.13.0.01 De prata

Micro-esferas de vidro
para sinalização rodo-
viária e usos indus-
triais

Lã de vidro (Fiara imper
meabilizar'tetos; anti=
corrosivo em tubulaçaes;
para reforço de plásti-
cos; para refrigeração e
cozinhas industriais,co-
merciais e domésticas;pa
ra ar condicionado inddí
trial e comercial e paa,
isolamento térmico)

4	 6	 7
	 8

LI	 20	 2	 Exigível

LI 9 1 Exigível

LI O 1 Exigível

LI 37 1 Exigível Inclusive perfilados

LI 55 1 Exigível Talheres, baixela, jogos
de chá, de café e cande-
labros, de prata 925

71.14

71.14.1

OUTRAS MANUFATURAS DE METAIS PRECIOSOS
OU DE FOLHEADOS DE METAIS PRECIOSOS
De prata

71.14.1.01 De prata LI 44 1 Exigível Eletrodos de prata li-
gada recobertos ccmfun
dentes

71.14.1.01 LI 50 1 Exigível Malhas de prata	 para
catalise

73.02 FERRO-LIGAS
73.02.0.99 (02) Os demais LI 10 1 Exigível Ferro molibdenio

73.06 FERRO E AÇO, EM BLOCOS PUDELADOS OU DE
PACOTE, EM LINGOTES OU EM BLOCOS

73.06.0.03 (02) Em lingotes LI 15 1 Exigível
73.07 FERRO E AÇO EM DESBASTES QUADRADOS 	 OU

RETANGULARES ("BLOOMS") E PALANQUILHA;
DESBASTES PLANOS ("SLABS") e "LARGETS";
PEÇAS DE FERRO E AÇO SIMPLESMENTE DES-
BASTADAS POR FORJAMENTO OU MARTELAGEM
(ESBOÇOS DE FORJA)

73.07.0.01 Desbastesquadrados -ou retangulares
("blooms") e palanquilha	 - LI 13 1 Exigível

73.07.0.02 Desbastes planos	 ("slabs")e "largets" LI 13 1 Exigível

73.0a	 • BOBINAS PARA RELAMINAÇÃO ("COILS") 	 DE
FERRO OU DE AÇO

73.08.0.01 Bobinas pararelaminação ("coila")	 de
ferro ou de aço LI O 1 Exigível

73.09 CHAPAS UNIVERSAIS DE FERRO OU DE 	 AÇO
73.09.0.01 Chapas universais de ferro ou de aço LI lá 1 Exigível

73.10 BARRAS DE FERRO OU DE AÇO, LAMINADAS
OU EXTRUSADAS A QUENTE OU FORJADAS
(INCLUSIVE FIO-MAQUINA); BARRAS 	 DE
FERRO OU DE AÇO, OBTIDAS OU ACABADAS
A FRIO; BARRAS OCAS DE AÇO PARA PER-
FURAÇÃO DE MINAS

73.10.0.01 (01) Fio-maquina LI 11 1 Exigível
73.10.0.02 (02) Barras maciças LI 11 1 Exigível
73.13 CHAPAS DE FERRO OU DE AÇO, LAMINADAS

A QUENTE OU A FRIO
73.13.1 Não revestidas, de mais de 4,75 mm
73.13.1.01 (01) Não revestidas, de mais de 4,75 rim LI 1 Exigível até 125 mm de espes-

sura
73.13.2 Não revestidas, de 3 mm até 4,75 mm
73.13.2.01 (02) Não revestidas, de 3 mm ate4,75mm LI o 1 Exigível
73.13.3 Não revestidas, de menos de 3 mm
73.13.3.01 (03) Não revestidas, de menos de 3 mm LI o 1 'Exigível
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73.13.4 Estanhadas (folha-de-Flandres)

73.13.4.01 (04) De	 1 kg por caixa básica LI s 1 Exigível

73.13.4.99 (04)	 Os demais LI 5 1 Exigível

73.13.5 Revestidas, de mais de 4,75 mm

73.13.5.01 (01)	 De zinco LI 13 1 Exigível

73.13.5.02 (01)	 De chumbo LI 12 1 Exigível

73.13.5.99 (01)	 Os demais LI 12 1 Exigível

73.13.6 Revestidas, de '3 mm ate 4,75mm

73.13.6.01 (02)	 De zinco LI 13 1 Exigível

73.13.6.02 (02) De chumbo LI 12 1 Exigível

73.13.6.99 (02)	 Os demais LI 12 1 Exigível

73.13.7 Revestidas, de menos de 3 mm

73.13.7.01 (05)	 De zinco LI 13 1 Exigível

73.13.7.02 (05)	 De chumbo LI 12 1 Exigível

73.13.7.99 (05)	 Os demais LI 12 1 Exigível

73.14 FIOS DE FERRO OU DE AÇO, NUS OU-RE-
VESTIDOS, COM EXCLUSÃO DOS FIOS IDO
LADOS UTILIZADOS COMO	 CONDUTORES
ELÉTRICOS

73.14.2 Revestidos

73.14.2.00 De menos de 3 mm (na maior	 dimen-
são, de sua seção transversal)

73.14.2.01 De zinco LI O 1 Exigível Ovalado para cerca

73..14.2.10 De 3 mm ate 10 mm (na maior	 dimen-
são, de sua seção transversal)

73.14.2.11 De zinco LI O 1 Exigível Ovalado para cerca

73.15 AÇO-LIGA E AÇO ALTO-CARBONO,NAS POR
MAS INDICADAS NAS POSIÇÕES 	 73.06 W
73.14

73.15.1 Aços silícios

73.15.4.01 (16)	 Chapas, não revestidas,de mais
4,75 mm de espessura LI. 15 1 Exigível Exceto "transfimSer gra

de..	 e

73.15.4.01 LI 5 1 Exigível "Transformar grade"

73.15.4.02 (18) Chapas, não revestidas,de 3 mm
a 4,75 mm de espessura LI 15 1 . ExigIve( Exceto "transformer

grade"

73.15.4.02 LI 5 1 Exigível "Transformer grade"
73.15.4.03 (20) Chapas, não revestidas, de me

nos de 3 mm de espessura LI 11 1 Exigível Exceto "transformar
grade"

73.15.4.03 LI 5 1 Exigível "Transformer grade"
73.15.4.04 (16) Chapas, revestidas, de	 mais

de 4,75 mm de espessura LI 15 1 Exigível Exceto "transformar
grade"

73.15.4.04 LI 5 1 Exigível "Transformer grade"
73.15.4.05 (18) Chapas, revestidas, de 3 mm a

4,75 mm de espessura II 15 1 Exigível Exceto "transformar
grade"

73.15.4.05 LI 5 1 Exigível "Transformar grade"
73.15.4.06 (22)	 Chapas, revestidas, de 	 menos

de 3 mm de espessura LI 15 1 Exigível Exceto "transformar
grade"

73.15.4.06 LI 5 1 Exigível "Transformer grade"
73.15.9 Outros aços-ligas

73.15.9.08 (10) Barras odes LI 25 1 Exigível Para brocas, tempera-
das em óleo

73.16 ELEMENTOS DE VIAS FÉRREAS, DE FER-
RO FUNDIDO, DE FERRO OU DE	 AÇO:
TRILHOS, CONTRWERILHOS, AGULHAS,
CRUZETAS, CRUZAMENTOS E DESVIOS,
ALAVANCAS PARA COMANDOS DE 	 AGU-
LHAS, CREMALHEIRAS

smowà,
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73.16

73.16.0.01
73.16.0.05
73.16.0.06
73.16.0.07

73.18

73.18.2
73.18.2.01

73.18.2.01

73.18.2.02

73.18.2.02

73.18.2.03

73.18.2.03

73.18.2.99

73.18.2.99

73.20

73.20.0.01
73.20.0.99
73.20.0.99

73.20.0.99
73.21

DORMENTES OU TRAVESSAS, TALAS DE JUN
ÇÃO, PLACAS DE APOIO, PEÇAS DE 	 JUN-
ÇÃO, PLACAS E TIRANTES DE 	 SEPARAÇÃO
E OUTRAS PEÇAS PRÓPRIAS PARA 	 FIXA-
ÇÃO, ARTICULAÇÃO, COLOCAÇÃO OU	 JUN-
ÇÃO DOS TRILHOS
(01) Trilhos
(02) Desvios, cruzamentos e sapatas
(02) Placas de apoio
(02) Peças de junção (placas para ta
las de junção, talas de junção) 	 -
TUBOS (INCLUSIVE SEUS ESBOÇOS) 	 DE
FERRO OU DE AÇO, COM EXCLUSÃO DOS AR
TIGOS DA POSIÇÃO 73.19
Tubos sem costura

LI
LI
LI

LI

LI

LI

LI

LI

L1

LI

LI

LI

LI
LI'
LI

ia

5

29

5

,	 29

5

29

5

29

5

43
43
29

37

1
1
1

1

1

1

1

1
1

1

1

1
1
1

1

Exigível
Exigível
Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível
Exigível
Exigível

Exigível

(02) De aço comum

(02) De aço alto-carbono

(02) De aços-ligas

(02) Os aemais

ACESSÓRIOS PARA TUBOS, DE FERRO FUNDI
DO, DE PERRO OU DE AÇO (TRUÕES, COTO-
VELOS, JUNTAS,MANGAS, FLANGES, ETC)
De ferro fundido
Os demais

ESTRUTURAS:E SUAS PARTES (HANGARES, PONTES E
~OS DE POETES, CCMPORTAS DE REPRESAS,
TORRES, PILARES OU POSTES, OOLUNAS,APYOÇÕES,
TEIMADOS, CAIXILHOS PARA PORTAS E JANILAS,FE
CHCS yerALIcos, BALAUSTRADAS, CMADES, ETC),-
DE FUNDIÇÃO, DE FERRO OU EE AÇO; CHAPAS; TI
RAS, BARRAS, PERFILAIX)S, Timos, ETC, DE RO.-
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8

Até 9 polegadas de diâ
metro
De mais de 9 polegadas
de diâmetro
Até 9 polegadas de dias
metro
De mais de 9 polegadas
de diâmetro
Até 9 polegadas dadiâne-
tro
De mais de 9 polegadas
de diâmetro
Até 9 polegadas de diâ
metro
De mais de 9 polegadas
de diâmetro

De ferro maleâvel
Conex5es de ferro maleável
("fittings") com diâmetro
náninal de: 1/2"a 211(12,7
a 50,8 mm),2 1/2 a 4"
(63,5 a 101,6 sai), S'a 80
(127 a 203,2 mm)
Conex3es de aço forjado sol
dáveis

DIÇÃO, FERRO OU AÇO, PREPARADOS PARA 	 SEREM
=umes NA ansTRuçbb
Chapas, tiras, barras, perfilados, tubos e se
melhantes, preparados para serem	 utiliza&A"
na construção LI 45 1 Exigível

AbraçadPiras e ou-os dispositivos especial-
mente cancebidos para mmtbar os elementos de
caustrução LI 35 1 Exigível

Os demais LI 43 1 Exigível

RESEWAW5RIOS, CISTERNAS, CUIAS E amos RECI
PIENTES SENASLHANTES PARA QUALQUER PRODURD (ÉR
muitos os GASES COMPRIMDDOS OU LIG(EFEITOS)7
DE FUNDIÇÃO, FERRO OU AQ), oam CAPACIMEE SU-
PERIOR A 300 LITROS, SEM DISPOSITIVOS NECANI-
COS OU TÉRSUCCS, INCLUSIVE ozm	 REVESTI=
INTERIOR OU CAIDRIFUGO

De aço comum LI 35 1 Exigível

LI 43 1 Exigível

Os demais LI 33 1 Exigível

LI 43 1 Exigível

TOWaE,BARRIS, TAMMIES, =AS E ODEMSFE
=MIES =BANZES PARA TRANSPORTE 	 OU
ACONDICIONMENTO,DE ausms DE FERRO OU DE
Aço
Tambores LI 35 1 Exigível

Os demais LI 30 1 Exigível

73.21.0.01

73.21.0.02

73.21.0.99
73.22

73.22.0.01

73.22.0.01
73.22.0.99

73.22.0.99
73.23

73.23.0.01

73.23.0.99

Tanque de aço comum, vi
trificado internamente

Silos aeromatálicos pa-
ra armazenagem de cereais em
chácaras

Tambores de 20 e 200 litros
de capacidade
Recipiente térmico cb aço
inoxidável para transporte
e conservação de-sêmen des-
tinado 5. inseminação artifi
cial
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73.32 PARAFUSOS E PORCAS (COM OU SEM ROSCA),
"TIRE -FOuDS" (PARAFUSOS DE LINHA), AR-
MELAS E GANCHOS ROSCADOS, REBITES, CA-
VILHAS, CHAVETAS E ARTIGOS SEMELHANTES
DE ROSCA, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU
AÇO; ARRUELAS (INCLUSIVE AS ABEFCASE AS DE
PRESSÃO) , DE FERRO OU CE AÇO

73.32.0.99	 Os demais

3 4 5 6	 7

LI 19 1 Exigível

LI 4 1 Exigível

LI 43 1 Exigível

LI. 19 1 Exigível

LI 29 1 Exigível

LI O 1 Exigível

LI O 1 Exigível

LI 30 1 Exigível

LI 45 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 45 2 Exigível

LI
	

43	 1	 Exigível

1	 2

73.24
	

RECIPMIES 1E FERRO OU DE iço PARA GASES
COMPRIMIDDS OU LIQUEFEMOS

73.24.0.01
	

Para acetileno

73.24.0.99
	

Os demais

73.24.0.99

73.24.0.99

73.25 CABOS, CORDAS, TRANÇAS, CORDAMES E
SEMELHANTES, DE FIO DE FERRO OU DE
AÇO, .COM EXCLUSÃO DOS ARTIGOS ISOLA
DOS PARA USOS ELÉTRICOS

73.25.0.01
	

Cabos

73.26
	

ARMES FARPADOS:. RETORCIDOS, FARPADOS Ou Rã),
DE TIO OU DETIPADE FW.FO OU DE AÇO

73.26.0.01
	

Arame farpado

73.26.0.99
	

Os demais

73.27
	

TELAS METÁLICAS E REDES DE FIOS 	 DE
FERRO OU DE AÇO

73.27.0.01
	

Telas metãlicas e redes de fios-	 de
ferro ou de aço

73.31 PONTAS, PREGOS, ESCAPULAS PCNTIAGUDAS,GANCHOS
ONDULADOS OU BISELACOS, CRAVOS E PERCEVF_JOS,
DE FERRO FUNDIDO, DE FERRO OU DE AÇO, VESK)
ODM CABEÇA DE OUTRAS MATÉRIAS, CCM EXCLUSÃO
DOS DE CABEÇA DE COBRE

73.31.0.01
	

Para trilhos

73.31.0.99
	 Os' demais

73.31.0.99

73.33 ~IAS DE COSIURAMANIPL, AGULHAS PARAMALHAs
E RENDAS, AGULHETAS PARA TRABALHOS ESPECIAIS,
pAsuirtcomfEscu FITAS E muurs SEMBANTES
PARA TRABALHOS MANUAIS DE cammA,	 Bomurs,
REDES OU TAPEÇARIA, TURADMESIWABOROAR, LE
FlaRRO OUDEND

73.33.0.01 Agulhas de oosturamanual LI 30
73.35 MNAS E EINIU0 PARA MOLAS, DE FERRO OU MAÇO

73.35.0.01 Lâminas para solas LI 11
Molas helicoidais73.35.0.02 LI 12

73.36 AQUECEDORES, ESTUFAS, LAREIRAS E	 FO-
GES DE COZINHA (INCLUSIVE OS QUE	 SE
PODEM UTILIZAR ACESSORIAMENTE EM AQUE
CIMENTO CENTRAL), FOGAREIROS, CALDEI-
RAS COM FORNALHA, APARELHOS PARA AQUE
CER PRATOS E SEMELHANTES,' NÃO ELÉTRI-
COS, DOS TIPOS UTILIZADOS PARA USOS

8

Cãpsulas de ferro ou aço pa
ra anidrido carbônico para
carga de sifão de uso darés
co
Recipientes com capaci-
dade superior a 300 lts

Pregos

Pregos

Ganchos galvanizados e
cobreados, especiais
para fechar caixas de
cartão: coroa de 1 1/4x
5/8 de polegada de per
na

Rebites titulares e semita-
bulares de ferro ou aço,gal
vanizado ou não, fabricados
de arames ou lâminas

1 Exigível

1 Exigível

1 Exigível De menos de 40 mm de
diâmetro de espira

DOMÉSTICOS, BEM COMO SUAS PARTES E PE
ÇAS SEPARADAS, DE FERRO FUNDIDO, 	 Df
FERRO OU DE AÇO

73.36.1 Aparelhos

73.36.1.01 Fogões LI 67 1 Exigível

73.36.1.99 Os demais LI 67 1 Exigível

73.36.8 Partes e_pecas
73.36.8.01 Para fogoes LI 49 1 Exigível

73.38 ARTIGOS DE USO E ECONOMIA DOMÉSTICOS
E DE HIGIENE E SUAS PARTES COMPONEN-
TES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO

196

A gás, de uso domesti
co
Aquecedores de arbiente,
de uso dccéggoo a Os

Assador giratario "rotis
serias" acimadas por-
Motor elétrico para fo
gões de uso daréstico



	78.01.1.10	 Refinado

	

78.01.1.11	 (02) Eletrolítico, em lingotes

78.01.1.19 (02) Os demais refinados

Sifão de aço inoxidável pa
ra gaseificar bebidas alta
maticanente e produzir so-
da (água seltz) grediante
uso de anidrido carbônico

LI
	

7
	

1	 Exigível

Sób reserva do disposto no
artigo 49 da lei n9 3.244
Se 14/V111/1957(*)

Sob reserva do disposto no
artigo 49 da Lei n9 3.244
de 14/VI11/1957(*)
Sob reserva do disposto no
artigo 49 da lei n9. 3244
de 14/v11i/1957M

nacPificadores para aquece
dores a querosene, inclusi
ve cari partes de aço co-
breado

Telas de mel (liga de ní-
quel e cobre)

(Can reserva da nota 162
da Tarifa Brasileira e ar-
tigo 49 da lei n9 3.244
de 14/VIII/57) (*)
Inclusive em pães (coza re-
serva da nota 162 da Tari-
fa Brasileira e artigo 99
da lei n9 3.244. de 14/V111/
57) (*)
Em lingotes ou pães (coei
reserva da nota 162 da Ta-
rifa Brasileira e artigo
49 da Lei n9 3.244 de 14/
VIII/57) (*)
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73.38.1
73.38.1.99

74.01

74.01.1
74.01.1.02

74.01.2
74.01.2.01

74.01.2.02

74.01.3
74.01.3.01

74.01.3.02

74.01.3.03
74.02
74.02.0.05

74.06
74.06.0.01
74.17

74.17.8
74.17.8.01

75.06
75.06.0.01

78.01

78.01.1
78.01.1.00
78.01.1.01

Artigos domesticos
(01) Os demais

"MATTES" DE COBRE; COBRE EM BRUM (COBRE REFINA
DO OU NÃO); DESPERDÍCIOS E SUCATA DE COBRE -

"Matte" de cobre, cobre de cimentação
(03) Cobre de cimentação

Cobre não refinado 
(03) Cobre "blister"

(3) Cobre negro

Cobre refinado
(4) Eletrolltico, em todas suas for-
mas de apresentação (barras, lingotes, para
lelepIpedos ("cakes") , cilindros("billets")
etc), exceto "wire tara" e granalhas
(04) Refinado a fogo, em todas formas de
apresentação (barras, lingotes, paralelepl-
pedos("cakes") ,cilindros ("billets") , eto)
exceto "wire bars" e granalhas
(04) "Wire bars"
COBRE-LIGAS
Cobre-Fósforo cujo teor cb fósforo não ex
ceda de 8%

P(5 DE PARTÍCULAS DE COBRE
Bronze em p6
APARELHOS Nik) ELÉTRICOS DE axr,N)ErE AQUE-
CIMENTO DOS TIFOS urruzzoos RANI USOS DavÉs
TICOS, BEM ODM) SUAS PARTES E PEÇASSEPARA=
DAS, DE COBRE
Partes e peças
Partes e peças

OUTRAS MANUFATURAS DE NÍQUEL
Outras manufaturas de níquel

CHUMBO EM BRUTO (MESMO ARGENTÍFERO),
DESPERD1CIOS E SUCATA DE CHUMBO
Em bruto d suas ligas
Nao refinado'
(02) Em lingotes ou pães

(*) Ver Notas explicativas, ponto 2.

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível
LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI 24 1 Exigível

LI 40 2 Exigível

LI 1 Exigível

L1 5 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

(*) Ver Notas explicativas, ponto 2.

78.03

78.03.0.01

PRANCHAS, FOLHAS E TIRAS, DE CHUMI30, DE PESO
FOR =RO QUADRADO SUPERIOR A 1 EU. 700
Pranchas, folhas e tiras, ce chumbo, ck peso
por metro quadrado superior a 1 kg 700 LI 30 1 Exigível Chapas ou pranchas ee chum

bo (coei reserva do artigo
49 da lei n9 3.244 de 14/

79.01 ZINCO EM BRUM; DESPERDÍCIOS E SUCATA DE ZINCO VIII/57 M

79.01.1 Zinco sem liga
79.01.1.00 Contendo em peso 99,99% ou mais de zinco
79.01.1.01 (02) Em lingotes ou pães LI 5 1 Exigível Coza reserva do artigo 49

da 12i n9 3.244 de	 14/
VIII/l957 (*)

79.01.1.10 Contendo empes:3de 99,95% inclusive a99,99%
exclusive de zinco

79.01.1.11 (02)	 Em lingotes ou pães LI 5 1 Exigível Coza reserva do artigo 49
da Lei n9 3.244 de	 19/
VIII/l957 (*)

79.01.1.20 Contendo em peso menos de 99,95% de zinco
79.01.1.21 (02) Em lingotes ou pães L1 5 1 Exigível Coei reserva do artigo 49

da lei n9 3.244 de	 14/
VIII/l957 (*)



Exigível
Exigível

Exigível (Com reserva do artigo
49 da Lei n9 3.244 de
14/VIII/1957) (*)
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79.01.2 Ligas de zinco
79.01.2.01 (02) Em lingotes, contendo em peso mais de 3%

de alumínio LI 5 1 Exigível Liga de zinco (95%) - Alu
mínio (4%) - Magnésio(1%).
Con reserva do artigo 49
da Lei n9 3.244 de	 14/

81.01
81.01.2

TUNGSTÊNIO (VJLFRMUCC) ,EM BRUXO OU MANUFATURAEO
Manufaturado

viii/1957(*),

81.01.2.02 Filamentos e fios, inclusive eis espirais LI 5 1 Exigível Filanentos
81.01.2.02 LI o 1 Exigível Para fabricação de lâmpadas
81.02
81.02.2

MLIBDÊNIO EM BRUTO OU MANUFATURADO,
Manufaturado

81.02.2.02 Filanentos e fios LI 2 1 Exigível Para fabricação de lâmpadas

(*) Ver Notas explicaticas, ponto 2.

GEM E SILVICULTURA
82.01.0.04	 Pás	 LI

82.01.0.99
	

Os demais	 LI

82.01.0.99
	

LI

82.02 SERRAS MANUAIS, FOLHAS DE SERRA DE TO-
DOS OS TIPOS (INCLUSIVE AS PRESAS-SER-
RAS E AS FOLHAS SEM DENTES PARA SERRAR)

82.02.1	 Folhas de serras 
82.02.1.01
	

De fitas, sem fim ou em rolos	 LI
82.02.1.02
	

De Fitas retas, para arcos ou bastidores 	 LI
82.02.1.03
	

De fresas-serras	 LI
82.02.1.04
	

Circulares	 LI
82.02.1.05
	

De correntes	 LI
(*) Ver Notas explicaticas, ponto 2.

82.02.1.05
	

LI

35

37

30

37
37
37
37
35

2 Exigível Pás forjadas em aço de
uma só peça com	 cubo
fechado, sem cabo

Exigível Facões para -cortar ca-
na

.1 Exigível Facões diferentes	 dos
de cortar cana

e

1 Exigível
1 Exigivel
1 Exigível
1 Exigível
1 Exigível

31 1 Exigível Corrente-serra sem fim
tipo picadora, nos ta-
manhos de 43-53-63, 5-
76-91,5 e 102 cm, de
uso exclusivo ou prin-
cipal em moto-serra pa
ra madeira da posiçao
84.49

81.04 OUTROS METAIS COMUNS, EM BRUTO OU MANU-
FATURADOS; "CERREIS" EM BRUTO OU MANUFA
TURADOS

81.04.2 Bismuto	 cádmio
81.04.2.01 (02) Bismuto em bruto LI

81.04.2.02 (02) Cádmio em bruto LI 5

81.04.4 Manganês e antimónio
81.04.4.02 (02) Antimônio em bruto LI 5

82.01 PAS, ENXADÕES, PICARETAS, ENXADAS, FOR-
QUILHAS, ANCINHOS E GADANHOS; MACHADOS,
PODÕES E FERRAMENTAS SEMELHANTES COM GU
ME; FOICES E FOICINHAS, FACAS PARA COR-
TAR FENO OU PALHA, TESOURAS PARA	 GRA-
MAS, CUNHAS E OUTRAS FERRAMENTAS mapas,
PARA AGRICULTURA, HORTICULTURA, JARDINA

82.02.1.06
82.02.1.99
82.02.2
82.02.2.01
82.02.2.99
82.03

82.03.0.82
82.03.0.99

82.04

82.04.0.99

Sem dentes para serrar pedra	 LI
Os demais	 LI
Serras montadas
Serrotes	 LI
Os demais	 LI
TENAZES, ALICATES, PINÇAS E SEMELHAN-
TES, MESMO CORTANTES; CHAVES DE POR-
CAS, TORQUESES, CORTA-TUBOS,CORTA-CAVI
LHAS E SEMELHANTES; TESOURAS PARA ME=
TAIS, LIMAS E GROSAS, MANUAIS
Chaves de porca	 LI
Os demais	 LI

OS DEMAIS UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MA-
NUAIS, COM EXCLUSÃO DOS ARTIGOS COM-
PREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CA
PITULO; BIGORNAS, TORNOS DE APERTAR7
LÂMPADAS DE SOLDAR, FORJAS PORTATEIS,
REBOLOS COM BASTIDOR, MANUAIS OU DE PE
DAL E CORTA-VIDROS
Os demais

Exigível
Exigível

Exigível
Exigível

Exigível
Exigível

Exigível

30
	

1

35
	

1

1

45
	

1

10 	1
1

38
	 1LI

Ajustáveis ou fixas
Ferramenta de fender
sola de calçado de cou
ro

Jogos (conjuntos) de
ferramentas de servi-
ço, de uso específico,
nos automóveisaugeot5
"Rambler", "Valiant" e
"Chevrolet". Morsas
(sargento).

•IL
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82.05 FERRAMENTAS INTERMUTAVEIS PARA MAQUI-
NAS-FERRAMENTAS E PARA FERRAMENTAS MA
NUAIS, MECAN/CAS OU NÃO (DE CUNHAR,E-§
TAMPAR, ROSQUEAR, ALISAR, FILETAR,FIRE
SAR, MANDRILHAR, ENTALHAR, TORNEAR ;-
ATARRAXAR, FURAR, ETC), INCLUSIVE AS
FIEIRAS DE ESTIRAGEM (TREFILADO) E DE

82.05.0.02

EXTRUSÃO A QUENTE DE METAIS, BEM COMO
AS FERRAMENTAS DE SONDAR E PERFURAR

Brocas, mechas e escareadores e 	 Ou-
tras ferramentas semelhantes LI 36 1 Exigível

82.05.0.04
82.05.0.06

Presas
Ferramentas para sondar e perfurar

LI 38 1 Exigível

(trépanos,	 coroas e semelhantes) LI 25 1 Exigível

82.06 FACAS E LÂMINAS CORTANTES PARA MAQUI-
NAS E APARELHOS MECÂNICOS

82.06.0.99 Os demais L1 31 1 Exigível

82.08 MOINHOS DE CAFÉ, MAQUINAS DE MOER CAR
NE, PASSADORES E OUTROS APARELHOS ME-a
NICOS DE USO DOMÉSTICO, UTILIZADOS PA=
RA PREPARAR, ACONDICIONAR, SERVIR,ETC,
OS ALIMENTOS E AS BEBIDAS, DE PESO MÁ-
XIMO DE 10 QUILOGRAMAS

82.08.0.01 Moinhos LI 43 1 Exigível

Brocas cilíndricas pa
ra trabalhar madeiras-
e metais

Para desvirar calçado

Estruturas de corte
(cones) para trépanos
ou "barrenas" triceini
cas de perfuração do
subsolo

SeçOeS de facas "chapitas"'
(ocritra-facas) para
nas de ceifar

Manuais, exclusivamen
te para moer milho -

82.11

82.11.8

82.11.8.03

82.13

83.03

83.03.0.01

83.05

NAVALHAS E APARELHOS DE BARREAR E SUAS
FOLHAS (INCLUSIVE OS ESBOÇOS EM TIRAS)

Partes, peças e esboços 

Peças, inclusive dos aparelhos elétri-
cos

OUTROS ARTIGOS DE CUTELARIA (INCLUSIVE
AS TESOURAS DE PODAR, TOSQUIADORES, RA
CHADORES, FACAS DE AÇOUGUE E DE COPA k
FACAS DE CORTAR PAPEL); FERRAMENTAS E
JOGOS DE FERRAMENTAS DE MANICURO, PEDI
CURO E SEMELHANTES (INCLUSIVE AS LIMA.I
PARA UNHAS)

COFRES-FORTES, PORTAS E COMPARTIMENTOS
BLINDADOS PARA CASAS-FORTES, COFRES,
CAIXAS DE SEGURANÇA E ARTIGOS SEMELHAN
TES, DE METAIS COMUNS

Cofres-fortes, portas e compartimentos
blindados para casas-fortes, cofres,
caixas de segurança e artigos semelhan
tes, de metais comuns

FERRAGENS PARA ENCADERNAÇÃO DE FOLHAS
SOLTAS E PARA CLASSIFICADORES, PINÇAS
DE DESENHO, MOLAS PARA PAPÉIS, CANTOS
PARA CARTAS, "CLIPS", GRAMPOS, GARRAS
PARA ÍNDICES, GUARNIÇÕES PARA REGIS-
TROS E OUTROS OBJETOS SEMELHANTES DE
ESCRITÓRIO, DE METAIS COMUNS

82.13.0.02	 Tosquiadores

83.01 FECHADURAS (INCLUSIVE FECHOS E OS FE-
CHOS DE SEGURANÇA, COM FECHADURA), FER
ROLHOS E CADEADOS, DE CHAVE, DE SEGRE=
DO OU ELÉTRICOS E SUAS PARTES COMPONEN
TES, DE METAIS COMUNS; CHAVES DE ME-
TAIS COMUNS PARA ESTES ARTIGOS

83.01.1	 Fechaduras

83.01.1.99	 Os demais

LI
	

5
	

Exigível

LI
	

5
	

1
	

Exigível

LI
	

50	 Exigível	 Exigível

LI
	

45
	

1
	

Exigível Caixas de segurança
(tesouros) bancãrios

Fechaduras de segurnaça
com chave "dupla pa-
lheta e de placa flu-
tuante (seguros lamina
res).	 -
Fechaduras cilíndricas
com chave ao centro da
extremidade exterior .e
botão ao interior

Partes e peças para bar
beadores elétricos



FIOS, VARETAS, TUBOS, CHAPAS, PASTILHAS,
ELÉTRODOS E ARTIGOS SEMELHANTES DE ME-

83.15

83.15.0.01

TAIS COMUNS OU DE CARBURE'IOS	 METALICOS,
REVESTIDOS INTERIOR OU EXTERIORMENTE	 DE
DECAPANTES E FUNDENTES, PARA SOLDAGEM OU
DEPÓSITO DE METAL OU DE CARBURETOS META-
LICOS; FIOS E VARETAS DE PÓ 	 AGLOMERADO,
DE METAIS COMUNS, PARA METALIZAÇÃO 	 POR
PROJEÇÃO
Eletrodos de ferro ou aço LI 55 1 Exigível Revestidos

84.06 MOTORES DE EXPLOSÃO OU DE COMBUSTÃO IN-
TERNA, DE ÊMBOLOS

84.06.4
84.06.4.01

De motocicletas,bicicletas e senelhantes
LI 21 1 Exigível(02) Para motocicletas

84.06.5
84.06.5.01

Estacionários
LI 13 1 Exigível Para locomotivas diesel

elétricas, de mais	 de(02) Diesel e semidiesel

700 kg
84.06.8 Partes e peças
84.06.8.10
84.06.8.12

Para outros motores
(02) Carburadores LI 24 Exigível Para motonetas (exclusi

vamente destinados

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
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83.05.1.01 Ferragens para encadernação de 	 folhas
soltas e para classificadores, 	 pinças
de desenho, molas para papéis, 	 cantos
para cartas, "clips", grampos,garras pa-
ra índices, guarniçOes para registros
e ourros objetos semelhantes de escri-
tório, de metais comuns LI 30 1 Exigível Grampos e "clips"

83.07 APARELHOS DE ILUMINAÇÃO,	 LAMPADARIOS,
LUSTRES E OUTROS ARTIGOS DE 	 ILUMINA-
ÇÃO, BEM COMO SUAS PARTES NÃO ELÉTRI-
CAS, DE METAIS COMUNS

83.07.1 Aparelhos
83.07.1.01 Lanternas, a petróleo ou querosene,a pressão LI 37 1 Exigível
83.07.1.99 Os demais LI 57 1 Exigível Aparelhos de ilumina-

ção de campo operató-
rio

complementação da produ-
ção nacional, por fe.bri
cantes de motonetas.Su=
jeitos ã comprovação de
emprego, de acordo com a
legislação emeyigor)
Para motocicletas
Cilindros para motor de moto-
netas (exclusivamente destina
dos à complementação da prodU
ção nacional, por fabricantes'
de motonetas. Sujeitos ã com-
provação de encango, de acor-
do com a legislação em vigor)

84.06.8.19 (02) Os demais LI 18 1 Exigível

84.06..8.19 LI 24 Exigível

84.08 OUTROS MOTORES E MAQUINAS MOTRIZES
84.08.9 Outros
84.08.9.02 (03) A vento LI 37 1 Exigível
84.08.9.99 (03) Os demais LI 29 1 Exigível

84.10 BOMBAS, MOTOBOMBAS E TURBOBOMBASPA
RA LÍQUIDOS INCLISIVE BOMBAS NÃO Rb
QUICAS E BOMBAS DISTRIBUIDORAS 051R
DISPOSITIVO DE MEDIÇÃO; ELEVADORES
DE LÍQUIDOS (DE ALCATRUZES, DE 	 NO-
RAS, DE CORREIAS FLEXÍVEIS, ETC)

84.10.1 Bombas alternativas
84.10.1.01 Manuais LI 37 1 Exigível
84.10.1.99 Os demais LI 35 1 Exigível'

84.10.1.99 LI 43 1 Exigível
84.10.2 Bombas rotativas volumétricas
84.10.2.01 De engrenagem LI 43 1 Exigível
84.10.2.99 Os demais LI 20 2 Exigível

84.10.3 Bombas centrífugas e turboboMbas
84.10.3.01 Turbobombas LI 4. Exigível
84.10.3.99 Os demais LI 43 1 Exigível
84.10.3.99 LI. 40 1 rxigIvel

84.10.9 Outros
24.10.9.01 Para distribuição de combustível LI 29 1 Exigível

Motores de mola para as-
sadores giratórios, até
1,5 kg

Barbas alternativas de sucção
para pesca (absorventes de
peixes) acionadas por pressão
de óleo

Barbas hidráulicas de palhe-
tas, de pressão até 3.000 PSI
ou 210 atmosferas

Bombas centrífugas
Bcebas comimpulsor centrífu-
go helicoidal,especiais para
descarga de sólidos em suspen
são em líquidos

ww.W	 .6 WWW,	 aa
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84.11 BOMBAS, MOTOBOMBAS E TURBOBOMBAS DE
AR OU DE VACUO; COMPRESSORES, MOTO-
COMPRESSORES E TURBOCOMPRESSORES DE
AR OU DE OUTROS GASES; GERADORES DE
ÊMBOLOS LIVRES; VENTILADORES E SEME
LHANTES

84.11.1 Bombas e compressores
84.11.1.02 Compressores de ar LI 31 1 Exigível
84.11.1.02 LI 11 1 Exigível

84.11.1.02 L1 15 1 Exigível
84.11.1.99 Os demais L1 37 1 Exigível

84.11.1.99 L1 30 1 Exigível

84.11.1.99 LI 5 1 Exigível

84.11.1.99 LI 26 1 Exigível

84.11.1.99 LI 24 1 Exigível

1	 Exigível

LI	 9	 1	 Exigível

84.11.2 Ventiladores e semelhantes
84.11.2.01 Ventiladores e semelhantes LI 45 1 Exigível

84.11.2.01 LI 43 1 Exigível

84.11.8 Partes e peças
84.11.8.01 Partes e peças LI 29 1 Exigível

84.11.8.01 LI 24 1 Exigível

(SUPLEMENTO) 55
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Fixos
Portáteis para pintura e
oficinas
Outros compressores
Compressores para amoníaco
de 20 a 200 HP, multicilin
&os, velocidades de 640
1450 r.p.m. de regime de
trabalho até 5 atmosferas
Motoccupressores de gás,
herméticos acessíveis (com
blocos providos de tampas
de acesso) co, potencias
de 1/3 até 1 1/2 HP para
refrigeração carercial.
Compressores de amoníaco de
20 a 200 HP, multicilin-
dros, velocidades de 640 a
1450 r.p.m. de regime de
trabalho de trais de 5 atoas
feras
Bombas de alto vácuo (para
vácuo de 0,01 mm de Hg. ou
superior)
Compressores de refrigera-
ção abertos,para amoníaco,
sem motor, de ate 60.000
F/h ou 20 toreladas (condi
çoes standard de medição -
)5' + 30-C

Compressores de refrige
ração, abertos, para amonia;
co, sem motor, de mais de
60.000 F/H ou 20 toneladas •
(condições standard de medi-
das	 309C).
COmpressores rotativos
(“Booster") para gases refri
gerentes, de aeglor,aftento
lu:métrico abe 15 metros criI
cos por minuto, para serem
utilizados em sistemas de re
frigeração
Compressores frigorífi-
cos, abertos, para ga5eq.
halffanados, de capacida
de ate 5 HP, sem motor.
Canpressores de refrigera-
ção, abertos, de mais de 5
HP,.sem motor, para gaoeR
halogenados
Oompressores de refrigera-
ção, abertos, de 1 1/2 HP,
sem barba de óleo, aciona-
dos por pratos magnéticos,
para ar condicionado de uso
em automotores.
Compressores de, refrigera-
ção, abertos, de 3 HP, sem
bodos de óleo, acicnadospor
prata:: magméticos, para ar
condicionado de uso em auto
motores

Ventiladores exclusivamente
industriais

Separadores de óleo comi ou
sem sistema de retorno de
óleo ao cárter do compressor
Identificáveis para compres-
sores de amoníaco de uso em
refrigeração, exceto separa-
dores de oleo com ou sem sis
tema de retorno de óleo aU
cárter do compressor

84.11.1.99 LI 19

84.11.1.99

We	 •
	 Oic

	
.2M
	

St 31 "E Ire
	

SC	 •
	 ,	 1N.	 -



4 1LI Exigível Lingbetas(lámineeflappers"),
para pratos de válvulas de
compressores abertos para re
frigeração comercial.
Placas ou pratos de válvulas
completamente armadas ou não
para compressores abertos do
ítem 84.11.1.99.
Feguladores de potência para
compressores de refrigera-
ção industrial, de potencias
maiores de 5 HP.
Selos mecânicos para cc.upres
sores abertos de refrigera-
ção

84.11.8.01

84.12 GRUPOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR QUE
CONTENHAM EM UM Só CORPO, UM VENTILA-
DOR COM MOTOR E DISPOSITIVOS APROPRIA
DOS PARA MODIFICAR A TEMPERATURA E 7:
UMIDADE
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84.12.1
	

Aparelhos 
84.12.1.01
	

Aparelhos
	 69

	
1
	

Exigível
	

Equipamento de ar condi-
cionado para automOveis

MATICAS; INCLUSIVE SUAS ANTEFORNALHAS
E GRELHAS MECÂNICAS, SEUS DESCARREGADO
RES MECÂNICOS DE CINZAS E DISPOSITIVON
SEMELHANTES

84.13.1	 Queimadores
84.13.1.01	 De combustíveis líquidos LI 31 1 Exigível
84.13.1.03	 De gases LI 31 1 Exigível

84.15 MATERIAL, MAQUINAS E APARELHOS PARAM
opçÃo DE FRIO, COM EQUIPAMENTO ELETRi=
CO OU OUTRO

84.15.1 De uso doméstico
84.15.1.01 (03) Elétricos LI	 59	 1 Exigível

84.15.1.01 Li	 99	 1 Exigível

84.15.1.01 LI	 49	 1 Exigível

84.15.1.02	 (02) Não elétricos LI	 99	 1 Exigível

84.15.1.02 LI	 49	 1 Exigível

84.15.2	 Instalaçées frigorificas LI	 19	 1 Exigível
84.15.2.01	 (01) Fãbricas de gelo

84.15.2.01 LI	 24	 1 Exigível

84.13 QUEIMADORES PARA ALIMENTAÇÃO DE FORNA-
LHAS, DE COMBUSTIVEIS L1QUIDOS (PULVE
RIZADORES), DE COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS PUI:
VERIZADOS OU DE FORNALHAS AUTO.=GASES;

84.15.2.99	 (01) Os demais LI 29 1 Exigível

Refrigeradores de compres
são =peso unitário de
até 200 kg
Refrigeradores, pesando
até 200 kg

Congeladores de compres-
são Verticais ou horizon
tais (Freezers)
Refrigeradores, pesando
até 200 kg

Refrigeradores de absor-
ção de até 200 kg depeso.
Congeladores de absorção
de até 200 kg de peso
Mãquinas autamãticas para
produção de geDo em esca-
mas

Mequiros e/bu aparelhos ele
tricos automáticos para fa-
bricação de mitos e/bu ou-
tras formas de gelo,de uso
comercial, de até 200 kg de
produção em 24 Urras.
Máquinas e/bu aparelhos ele
tricas, não automãticos, prã
ra fabricação decubos de
gelo, de uso comercial, de
até 200 kg de produção em
24 horas
Equipamentos frigoríficos
de coupressão para unidade
de transporte de produtos
perecíveis, oampreendendo:
=opressor, evaporador e
condensador
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84.15.2.99	 LI

84.15.8
84.15.8.01

Partes e pecas
(03) Para máquinas ou aparelhos elé-
tricos, de uso doméstico LI 23 1 Exigível

84.15.8.01 LI 19 1 Exigível

84.15.8.02 (02) Para máquinas ou aparelhos não elé
tricos, de uso doméstico LI 49 '	 ' 2 Exigível

84.15.8.02 LI 4 1 Exigível

84.15.8.03 (01) Para máquinas ou aparelhos, não do
mésticos LI 29 1 Exigível

84.15.8.03 LI 19 1 Exigível

84.15.8.03 LI 4 1 Exigível

84.15.9 Outros
84.15.9.99 (03) Os demais LI 59 1 . Exigível

84.15.9.99 LI 49 1 Exigível

84.15.9.99 LI 39 1 Exigível

84.15.9.99 LI 29 1 Exigível

84.15.9.99 LI 24 1 Exigível

84.15.9.99 LI 4 1 Exigível

em refrigeradores domes
ticos.
Bebedouro de água refri
gerada que se alimente
por conexão a tubos com
equipamento de refrige-
ração incorporado.
Equipamentos de refrige
ração por absorção, nã5
eletricos de fiso domés-
tico.
Refrigeradores de absor
ção, não domésticos, cÇ
mais de 200 kg de peso,
elétricos e não elétri-
cos

19	 1	 Exigível	 Equipamentos frigoríficos
por expansão de nitrogénio
líquido, de ahé 500 kg de
peso, para unidade de trans
porte dê produtos perecíveis.
Equipanentos frigoríficos de
absorção para unidade de
transporte de produtos pare
cíveis, compreendendo: fer-
vedor, evaporadpr e conden-
sador
rimaras frigoríficas nodula
les ou csabontávais, cOni
equipamento elétrico de re-
frigeração inoorporado

Evaporador de alumínio
com cano de alumínio

COnetonesde odore-alumínio
para uso em refrigeração

Paratmidadede refrigere-
çãopor absorção, ~to
evaporadores de alumiiiio comi
cano de alumínioe queimado
res a gás ou a qterosene
~medimos a gás.
Quebnedores a querosene

Identificáveis para mui-
nas e/Ou aparelhos elétri-
cos, automáticos, para fa-
bricação de cubos de gelo,
paretsocannmial, de até
200 kg diárias dê produção
Consensadores resfriados
por ar, para uso emndha-
~ção. Cbndensadores de
de casco e tubo, horizontal
e vertical, para uso orare
frigeração
Queimadores agás.
Qadmadores a querosene

Tefrigeradores elétricos,
não domésticos e
Congeladores por compras-
são, não domésticos
Unir'lPs fimmece.doras de te
bidas carbonal-mAs caa eqUi-
panembo de refrigeração in-
corporado
Balcões refrigerados pa
ra auto serviço, com se/T1
respectivo equipamento
de refrigeração incorpo
rado ou não, de compres
são, de mais de 200 kg
de peso
Unidades condensadoras
para uso em refrigera-
ção não doméstica, com
compressor aberto para
gases halogenados, sem
motor, montados sobre
uma base comum
Conjuntos completos elé
tricos, automáticos, lig'
ra fabricação de cubos
ou outras formas de ge-
lo, para incorporação
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84.16

84.16.1
84.16.1.99

84.17.1
84.17.1.01

84.17.1.01

84.17.1.02

84.17.1.02

84.17.1.02
84.17.1.03

84.17.1.99

84.17.1.99

84.17

84.16.1.99 20

30

2

2

Exigível

Exigível

84.17.1.99

LI 19 1 Exigível

LI 22 1 Exigível

LI 19 1 Exigível

LI 30 2 Exigível'

LI 38 1 Exigível

LI 21 1 Exigível

LI 5 1 'Exigível

LI 24 1 Exigível

LI 19 1 Exigível

CALANDRAS E LAMINADORES, EXCETO LAMINA-
DORES DE METAIS E MAQUINAS DE LAMINAR
VIDRO, E SEUS CILINDROS
Calandras e laminadores 
Os demais	 LI

LI

APARELHOS 'E DISPOSITIVOS, MESMO AQUECI-
DOS ELETRICAMENTE, PARA O TRATAMENTO DE
MATÉRIAS POR MEIO DE OPERAÇÕES QUE EN-
VOLVAM MUDANÇA DE TEMPERATURA, TAIS CO-
MO AQUECIMENTO, COCÇÃO, TORREFAÇÃO, DES
TILAÇÃO, RETIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, PA
TEURIZAÇÃO, ,ESTUFAGEM,SECAGEM, EVAPORA=
ÇÃO, REFINAÇÃO, CONDENSAÇÃO E REFRIGE
ÇÃO,ETC, COM EMOLUSÃO DOS APARELHOS DÉ-
USO DOMÉSTICO, AQUECEDORES DE AGUA (IN-
CLUSIVE OS DE BANHEIRO), NÃO ELÉTRICOS
De aquecimento ou refrigeraçãó -
(01) Intercambiadores de calor, de pla-
cas

-
(1) Intercambiadorés de calor, tubu-
lares

(2) Aquecedores de água 	 (inclusive
os de banheiro), não elétricos,	 de
uso doméstico

(01) Os demais

Laminadores ou calandras
para o acabamento de fo-
lhas ou lâminas de mate-
rial plástico ? 'pesando
até 2.000 kg
Laminadores ou calandras
para o acabamento de fo-
lhas ou lâminas de mate-
rial plástico, pesando
mais de 2.000 kg

Para uso em refrigera-
ção, comercial e indus-
trial

Para uso em refrigera-
ção, comercial e indus
trial
Intercambiadores de tem
peratura constituídos -
de tubos de grafite im-
permeabilizados com re-
sina polimerizada

Acionados diretamente
por energia solar
Aquecedores para adbien
te, â base de petrOleo-

Resfriadores de líqui-
dos, tipo evaporativo,
com circulação de ar pa
ra uso em refrigeração
industrial

Reafriadores de líqui-
quidos tipo horizontal,
de casco e tubo, para
us0 em refrigeração in-
dustrial (intercambiado

84.17.3
84.17.3.01

84.17.3.99

84.17.3.99

84.17.3.99
84.17.9
84.17.9.01

84.17.9.01

res de temperatura	 ou
evaporadores)

Aparelhos de evaporação e de secagem
(01) De liofilização e de criodesse-
cação LI 5 1 Exigível Equipamentos de liofili

zaçao de até 150	 kg	 e-
ate 10 m3 de capacidade

(01)	 Os demais LI 5 1 Exigível Unidade secadoras	 de
grãos, transportável ,de
uso agrícola

LI 2,9 1 Exigível Evaporadores para equi-
pamento de refrigeração
comercial ou industrial,
para uso em sistema	 de
ar forçado ou não,	 sem
motor

LI 55 1 Exigível Secadoras para grãos
Outros
(01) Para a liquefação de gases LI 21 1 Exigível Instalações	 "completas,

compactas, para ligilefa
ção de ar, para a prodU
çao de oxigenio, nitro-
genio e argOnio,	 ate
500 kg

LI 1 Exigível Instalações	 completas,
compactas, para liquefa
ção de ar, para a prodii
çao de oxigênio, nitro-
gênio e argOnio,de mais
de 500 kg
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84.18 CENTRIFUGADORES E SECADORES CENTRIFU-
GOS; APARELHOS PARA FILTRAR OU DEPU-
RAR LÍQUIDOS OU GASES

84.18.1 Centrifugadores e secadores centrífu-

84.18.1.01
S.

LI 5 1 Exigível De mais de 500 litros(01) Desnatadoras

84.18.1.01 LI 15 a Exigível Ate 500 litros

84.18.1.99 (02) Os demais LI 5 1 Exigível Centrifugadores ("cen-
tricleaners")

84.18.2 Filtros e de uradores de lí.uidos ou
gases

84.18.2.02 LI 49 1 Exigível(02) Domésticos

84.18.2.99 (02)	 Os demais LI 29 1 Exigível

84.18.2.99 LI 9 Exigível

84.18.2.99 LI 19 1 Exigível

84.18.8 Partes e peças

84.18.8.02 (02) Para filtros e depuradores LI 69 1 Exigível

84.19 MAQUINAS E APARELHOS PARA LIMPAR E SE
CAR GARRAFAS E OUTROS RECIPIENTES; MA
QUINAS E APARELHOS PARA ENCHER, FE=
CHAR, ETIQUETAR OU CAPSULAR GARRAFAS,
CAIXAS, SACOS E OUTROS CONTINENTES;
MAQUINAS E APARELHOS PARA EMPACOTAR,
ACONDICIONAR OU EMBALAR MERCADORIAS;
APARELHOS PARA GASEIFICAR BEBIDAS;APA
RELHOS PARA LAVAR BAIXELAS

Purificadores de ar pa-
ra cozinha sem disposi-
tivos que modifiquem tem
peratura e/ou umidade -

Filtros de ar para con-
dicionadores de ar

Filtros secadores com
ou sem desidratantes pa
ra refrigeradores comer
ciais

Filtros secadores, com
ou sem desidratante, pa
ra refrigeradores domei
ticos

Identificávels para pu-
rificadores de ar para
cozinha, sem dispositi-
vos que modifiquem tem-
peratura e/ou umidade

LI

LI

LI

LI

LI

LI

84.19.1

84.19.1.01

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

Máquinas e aparelhos 

Para celofanar cigarros

Os demais

5	 1

5	 1

22	 1

13	 1

20	 1

32	 2

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Automáticas

Máquina automática para
empacOtar cigarros.
Máquinas para lavar bai
xela, de uso doméstico-

Fechadores de caixas de
cartão, pesando até 1.000
kg.
Colocadores de fitas de
segurança pesando até
1.000 kg

Encaixotadoras e desen-
caixotadoras de garra-
fas e recipientes, pe-
sando Mais de 1.000 kg

Máquina para atar ou
amarrar pacotes ou en-
voltérios, com peso uni
tário até 1.000 kg

Máquinas horizontais au
tomáticas para envol-
ver, empacotar e/ou axm
dicionar doces,bolachai-
e caramelos. e
Máquinas horizontais au
tomáticas para envol-
ver, empacotar e/ou axm
dicionar tabletes, bar-
ras e "napolitanas' de
chocolate, docinhos e
obreias



84.20 APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM,
INCLUSIVE BASCULAS E BALANÇAS PARA VE
RIFICAÇÃO DE PEÇAS FABRICADAS, COM ER
CLUSÃO DAS BALANÇAS SENSÍVEIS A PESO
IGUAL OU INFERIOR A 5 CENTIGRAMAS; PE
SOS PARA QUALQUER TIPO DE BALANÇA -
Partes e peças 
Partes e peças

Outros
Especiais
De plataforma

Os demais (não especificados)
Com capacidade de pesagem até 10 kg

Com capacidade de pesagem até 100 kg

Com capacidade de pesagem até 1.000 kg

84.20.8
84.20.8.01

84.20.9
84.20.9.00
84.20.9.01

84.20.9.90
84.20.9.91

84.20.9.92

84.20.9.93

DEZEMBRO 198-3-DIÁRIO OFICIAL60 (SUPLEMENTO)
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Máquinas verticais au-
tomáticas, confecciona
doras, acondicionado--
ras e pesadoras de pro
dutos alimentícios em
recipientes termoselá-
vais.
Máquinas empacotadoras,
contínuas, horizontais,
para produtos alimentí-
cios em envoltérios tu-
bulares -

84.19.1.99
	

LI
	

15
	

2
	

Exigível

84.19.8
	

Partes e peças
84.19.8.01 Partes e peças LI 19 1 Exigível Identificáveis para apa

relhos de lavar pratos
e baixela

LI 50 Exigível Exigível Braço impressor de se-
gurança

LI 29 1 Exigível

LI 29 1 Exigível Domésticas e comerciais
LI 24 1 Exigível Comerciais
LI 29 1 Exigível Comerciais

84.21 APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS) PA-
RA PROJETAR, DISPERSAR OU PULVERIZAR MA
TÉRIAS LÍQUIDAS OU EM P6; EXTINTORES,CÃR
REGADOS	 OU NÃO; PISTOLPSAEROGRAFICAS f
APARELHOS SEMELHANTES; MAQUINAS E APARE
LHOS DE JATO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR
E APARELHOS DE JATO SEMELHANTES

84.21.1 Pulverizadores e polvilhadores
84.21.1.01 Manuais ou de pedal LI 5 1 Exigível
84.21.1.02 Motorizados, mesmo os de autopropulsão LI 5 1 Exigível
84.21.2 Aparelhos contra incêndios
84.21.2.01 Extintores LI 43 1 . Exigível
84.22 MAQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO, 	 DE

CARGA, DE DESCARGA E DE MOVIMENTAÇÃO
(ELEVADORES, "SKIPS", GUINCHOS, 	 MACA-
COS, TALHAS, GUINDASTES, PONTES ROLAN-
TES, TRANSPORTADORES, TELEFÉRICOS, E10,
COM EXCLUSÃO DAS MAQUINAS E APARELHOS
DA POSIÇÃO 84.23

84.22.1 Talhas, guinchos e cabrestantes
84.22.1.99 Os demais LI 35 1 Exigível

84.22.1.99 LI 30 2 Exigível

84.22.1.99 LI 25 2 Exigível

84.22.2 Macacos
84.22.2.02 Hidráulicos LI 49 1 Exigível

84.22.3 Elevadores e transportadores
84.22.3.05 Transportadores mecánicos de ação con

tínua LI 37 1 Exigível

"Power-block" para serem
montado em cabrestantes
hidráulicos especiais ,pa
ra barcos pesqueiros
Cabrestantes ("malacatas"
marítimos) para .barcos
pesqueiros, de acionamen-
to manual

Cabrestantes("rmaawates"
marítimos) para barcos
pesqueiros, com capaci-
dade até 100 toneladas

De 10 a 100 toneladas

Elevadores de cereais,
portáteis, de parafuso,
sem fim.
Transportador alimenta-
dor de esteira para tri
turador de pedra, traa.
portável



84.22.3.05 Exigível Caixões de alimentação
para desagregadores da
indústria cerâmica

LI
	

35
	

1
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84.23 MAQUINAS E APARELHOS, FIXOS OU MÓ-
VEIS, PARA EXTRAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO DE
TERRA, PARA ESCAVAÇÃO, SONDAGEM OU
PERFURAÇÃO DO SOLO (PAS MECÂNICAS,
CORTADORAS DE CARVÃO, ESCAVADEIRAS,
NIVELADORAS, "BULL-DIZERS", "scRunms",
ETC); BATE-ESTACAS, APARELHOS PARA
REMOÇÃO DE NEVE EXCETO OS VEÍCULOS
PARA REMOÇÃO DE NEVE NA POSIÇÃO 87.03

84.23.2

84.23.2.03
84.23.2.04

84.23.2.99

84.23.3
84.23.3.20
84.23.3.22
84.23.3.23
84.23.3.30
84.23.3.31

84.23.3.99

84.23.8
84.23.8.02

84.24

84.24.1
84.24.1.00
84.24.1.01

84.24.1.02
84.24.1.03
84.24.1.03
84.24.1.09
84.24.1.09
84.24.1.10
84.24.1.11
84.24.1.19
84.24.1.90
84.24.1.99
84.24.2
84.24.2.02
84.24.2.03
84.24.2.04

84.24.2.04

84.24.2.99

84.24.8
84.24,8.01

84.25

Maquinaria para escavação, aterro, ni-
velação e trabalhos semelhantes 
Raspadoras ("Scrapers")
Moto-niveladoras ("Graders")

Os demais

Máquinas compactadoras 
Compressores rebocados, estáticos
De rodas pneumáticas
Pé-de-cabra
Compressores rebocados, vibratõrios
De rolos metálicoS, lisos ou não

Os demais

Partes e peças 
Pontas e dentes para as máquinas da
subposição 84.23.2
MAQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS
AGRÍCOLAS E HORTÍCOLAS PARA A PREPA-
RAÇÃO E TRABALHO DO SOLO E PARA O CW,
TIVO, INCLUSIVE ROLOS PARA RELVADOã"

LI
	

Exigível
	

De mais de 9 m 3

LI
	 o
	

Exigível
	

Motoniveladoras acima de
100 HP

LI
	

15
	

Exigível
	

Carregadores frontais,
de capacidade .de carga,
superior a 3.50q kg e de
mais de 0,750 m' de capa
cidade

LI
	

5
	

1
	

Exigível
	 De 20 toneladas ou mais

LI
	

1
	

Exigível
	

De 20 toneladas ou mais

LI
	

5
	

1
	

Exigível
	 De pé-de-cabra, de 20

toneladas ou mais
LI
	

1
	

Exigível
	 De pneumâticos, de 20

toneladas ou mais

LI
	

O
	

1
	

Exigível

E CAMPOS DE ESPORTE
Para a preparação e trabalho do solo
Arados
De discos indlusive os de pãs LI 5 1 Exigível

De pontas ou dentes' LI 5 1 Exigível De tração animal

De vertedora ou relha LI 12 1 Exigível Exceto de tração animal

LI 5 1 Exigível De tração animal

Os demais arados LI 12 1 Exigível Exceto de tração animal

LI 5 1 Exigível De tração animal

Grades
De discos ou pãs LI 5 1 Exigível De discos

As demais grades LI 15 1 Exigível De dentes

Os demais
Os demais LI 16 1 Exigível Enxadões rotativos

Para o cultivo
Semeadeiras e semeachiras-adubadeiras .LI 11 1 Exigível Semeadeiras

Plantedeiras e transplantadeiras LI , 5 1 Exigível

Cultivadores LI 22 1 Exigível Exceto motocultivadora
tipo Lister

LI 12 1 Exigível Motocultivadoras	 tipo
Listar

Os demais LI 12 1 Exigível Para cultivo de	 cana-
de-açúcar

Partes e peças
Partes e peças LI 20 1 Exigível Discos

MAWINAS, APAMLHOS E INSTRUMMIOS PARA CO-
LHEITA E DEBULHA DE PRODUTOS AGRICOLAS;PREN
SAS-ENFARDADEIRAS DE PALME FORRAGEM; COR=
TADEIRAS DE RELVA; TARARAS. E MAQUINAS SEME-
MAMES PARA LIMPEZA DE GRÃO, 	 SELECIONADO-
RAS DE MOS, DE FRUTAS E DE OUTROS.PRODUTOS
AGRÍCOLAS, COM RECLUSÃO DAS MACOINAS E APA
RELHOS PARA INDUSTRIA DE MDAGEM DA POSIÇÃO
84.29
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84.25.1 Máquinas, aparelhos é instrumentos
para colheita, prensas-enfardado-
ras de palha e forragem e 	 corta-
deira de relva

84.25.1.02 Máquinas para colheita de	 cereais
e grãos LI 13 1 Exigível

84.25.1.04 Cortadeiras de relva LI 37 1 Exigível

84.25.1.99 Os demais LI 25 1 Exigível
84.25.1.99 LI 13 1 Exigível

•	 84.25.2 Máquinas e aparelhos para limpeza,
classificaçao e peneiraçao de gritos

84.25.2.02 Selecionadoras de grãos e sementes LI 20 1 Exigível

84.25.2.02 LI 5 1 Exigível
84.25.2.99 Os demais LI 37 1 Exigível

84.25.3 Máquinas e aparelho. selecionadores
de ovos, frutas e outros produtos
agrícolas

84.25.3.99 Os demais LI 29 1 Exigível

84.25.8 Partes e peças

84.25.8.01 Partes e peças LI 5 1 Exigível

DEíEMBRO 1983
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Conjunto de rolo-mecanis
mo recolhador helicoidal
de milho

Acionada com motor a ex-
plosão

Debulhadeiras de milho

Colhedeiras

Separadores de impurezas
em grãos, sementes e se-
melhantes

Máquina para beneficiar
arroz

Classificadora( de amei-
xas ou pêssegos

Rolos helicoidais para

84.26 MAQUINAS PARA ORDEgHAR E OUTRAS MAQUI-
NAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE LA
TICINIOS

mecanismo recolhedor de
milho

84.26.1 Máquinas para ordenhar e máquinas e
aparelhos para o tratamento do leite

84.26.1.01 De ordenhar LI 5 1 Exigível

84.26.2 Mávinas e aparelhos para a transfor-
maçao do leite em produtos lácteos

84.26.2.10 Para a indústria do queijo

84.26.2.11 Para homogeneizar LI 29 1 Exigível Para queijos

84.26.2.12 Prensas LI 29 1 Exigível Para queijos

84.26.8 Partes e peças

84.26.8.01 Partes e peças LI 1 Exigível Para ordenhadoras

84.28 OUTRAS MAQUINAS E APARELHOS PARA AGRI
CULTURA, HORTICULTURA, AVICULTURA 	 E
APICULTURA, INCLUSIVE 	 GERMINADORES
COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÊRMI-
COS E AS CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS PA
RA AVICULTURA

84.28.1 Máquinas e aparelhos para agricultu-
ra e horticultura

84.28.1.01 Esmagadoras e misturadores de adubo LI 5 1 Exigível

84.28.1.02 Tosquiadoras mecãnicas LI 1 Exigível

84.28.1.99 Os demais LI 20 1 Exigível Cortadora de forragens

84.28.1.99 .LI 35 1 Exigível Maquinaria para elabo-
ração e Mistura de for
ragens

84.28.2 Máquinas e aparelhos para avicul-
tura

84.28.2.01 Incubadeiras LI 5 1 Exigível

84.28.2.02 Criadeiras LI 5 1 Exigível

84.28.3 Máquinas e aparelhos para apicul-
tura

84.28.3.01

84.29

Prensas de mel

MAQUINAS, APARELHOS E INSTRUMEN-

LI 5 1 Exigível,

TOS PARA INDÚSTRIA DE MOAGEM E PA
RA TRATAMENTO DE CEREAIS E GRÃOã-
DE LEGUMINOSAS SECOS, COM EXCLU-
SÃO DAS MAQUINAS, APARELHOS E INS-
TRUMENTOS DO TIPO RURAL

+c.
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84.29.1

84.29.1.01

84.29.1.01

84.29.1.01
(Cont.)

84.29.2

LI

LI 29

37

Para mistura, limpeza, peneiração
e preparaçao dos graos 
Para mistura, limpeza, peneiração
e preparação dos grãos

Para trituração ou moagem

Das NEM COMPREENDmos Dr4 OUTRAS
PRESENTE apturo, PARA AS INDÚSTRIAS rE
PANIFICP4D, PASTELARIA, EKYLACHAS, • BIS-
conos, b%SSAS mmuriciro, =mak
COOCCLATES, BEM cama PARA AS INDOsTaus

posnees-r-o

Exigível "	 Classificadoras.
Descascadoras ou des-
polpadoras e

Exigível	 Polidora ou escovadei .
ra.
Lavadora e/ou separa-
dora de pedras.

Umedecedora.
Misturadora.
Medidora; alimentado-
ra, distribuidora de
grãos

Bancos oumoinhos de
cilindros, pesando até.
5.000 kg.
As demais máquinas pe
sando atá 5.000 kg -

Bancos ou moinhos de
cilindros,	 pesando
mais de 5.000 kg.
As demais máquinas pe
sando mais de 5.000kg

besgerminadora de mi-
lho

84.29.2.01 Para trituração ou moagem LI 13 1 Exigível

84.29.2.01 LI 10 1 Exigível

84.29.3 Para classificação e separação das
farinhas e dos demais produtos 	 da
moagem

84.29.3.01 Para classificação e separação das
farinhas e dos demais produtos 	 da
moagem LI 32 1 Exigível

84.29.9 Outros
84.29.9.99 Os demais LI 25 1 _Exigível
84.30 MAQUINAS E APARELHOS NÃO ESPECIFICA

84.30.5

DD içayat E DA CERVEJA E PARA A PREPARA-
CãO DE cums, PEIXES, HORTALIÇAS, risca-
VES E EIMAMS, CCM FINS Aramaularos

Para a fabricação e refinação do açúcar
84.30.5 -01 Para a fabricação e refinação do açúcar LI 29 1 Exigível

84.32 MAQUINAS E APARELHOS PARA BROCHURA E EN
CADERNAÇÃO, INCLUSIVE MÁQUINAS DE COSTU
RAR CADERNOS

84.32.1 Máquinas e aparelhos
84.32.1.99 Os demais LI 16 1 Exigível

84.33 OUTRAS MAQUINAS E APARELHOS PARA TRABA-
LHAR PASTA DE PAPEL, PAPEL E CARTÃO, IN
CLUSIVE CORTADEIRAS DE QUALQUER TIPO -

84.33.1 Máquinas e aparelhos
84.33.1.01 Guilhotinas'e.cortadeiras LI 24 1 Exigível

84.33.1.99 Os demais LI 43 1 Exigível

84.33.1.99 LI 29 1 Exigível

Moendas de cilindros,
para extração de suco
de "cana-de-açúcar",pe
sandb até 10.000 kg -

Máquinas para costurar
folhas, para acartona-
do ou encadernação, de
uso industrial

Guilhotinas

de papelão (pesando
mais de 250 kg até 5.000
kg)

Máquinas dobradoras " e
granpeadoras de caixas
de papelão (pesando ate
250 kg)

Máquinas dobradoras e
grampeadoras de caixas
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84.33.1.99 LI 22 1 Exigível

84.34.2

CILINDROS E OUTROS ÓRGÃOS	 IMPRESSO-
RES; PEDRAS LITOGRÁFICAS, CHAPAS	 E
CILINDROS PREPARADOS PARA AS	 ARTES
GRÁFICAS (LISOS, GRANIDOS, 	 POLIDOS,
ETC)
Tipos, clichês e demais elementos im-
pressores

84.34.2.99 Os demais LI .20 2 Exigível

84.35 MAQUINAS E,APARELHOS PARA	 IMPRESSÃO
E ARTES GRÁFICAS, MARGINADORAS, 	 DO -
BRADORAS E OUTROS APARELHOS AUXILIA-
RES DE IMPRESSÃO

84.35.1 Máquinas de impressão
84.35.1.00 Planas
84.35.1.01 De platina, com tintagem, cilíndricas LI 22 1 Exigível

84.35.1.09 Os demais LI 38 1 Exigível

84.34 MAQUINAS DE FUNDIR E COMPOR CARACTE-
RES DE EMPRENSA; MAQUINAS, APARELHOS
E MATERIAL PARA CLICHERIA, DE ESTE -
REOTIPIA E SEMELHANTES; CARACTERESLE
IMPRENSA (TIPOS), CLICHÊS,	 CHAPAS,

84.35.1.10 Rotativas
84.35.1.19 Os demais LI 15 1 Exigível

84.35.8 Partes e peças
84.35.8.01 Partes e peças L1 15 2 Exigível

84.36. MAQUMAS E APAIWIHOS PAPA FABRICAÇÃO DE FIOS
(EXTPIEÃO) DE MATÉRIAS TÊXTEIS SDITÉPICAS E
ARTIFICIAIS; mkams E mnaRrixs PARA TREPA
RAÇÃO DE MATÉRIAS TUFEIS; MÁQUINAS 	 PARK-
F1240 E 1URÇÃO DE IUTÉRIAS TNTEIS; mAQUI-
NAS PARA BOBINAR (INCLUSIVE AS ESPULADEIRAS)
E PARA DOBAR E TORCER MATÉRIAS TUTEIS

84.36.2 Para a preparação de matérias têxteis
84.36.2.01 LI 1 ExigívelDescaroçadores de algodao
84.36.3 Para fiação, a torção e o bobinado
84.36.3.01 Espuladeiras LI 1 Exigível
84.36.3.99 Os demais LI 30 1 Exigível

84.37 'MARES E MAQUINAS PARA TECER, PARA FAZER TE-
CIDOS DE VALHAS, TULES, RENDAS, 	 BORDADOS,
PASSAMUSRIA E REDE; APARELHOS E 	 mAQuINAS
PREPARATÓRIOS PARA TECER OU FAZER 	 TECIDOS
DE MALHA, ETC (uDIDEIRAS, EN=DEIRASAWIC)

84.37.3 leares_para tecidos de malhas
84.37.3.01 Automaticos LI 13 1 Exigível

84.37.9 Outros
84.37.9.01 Máquinas para remalhar LI 12 1 Exigível

Máquinas dobradoras e
grampeadoras de caixas
de papelão (pesando mais
de 5.000 kg)

Láminas litoplanográfi-
cas trimetálicas, para
impressão "off-set"

Minerva, de distribui-
ção cilíndrica; inte-
rior da rama: 35,5 x
48,7 cm.
Cilíndrica, horizontal
automática; interior da
rama: 26 x 38 cm

Máquinas para marcarpe
ças de tecidos, para a
indústria da confecção

Máquinas decmradoras multi-
cores (para impressão de
"etiqIntas de cristal")

Identificáveis cano destina
das às máquinas decoradoras
para inprindr rótulos, nul-
ticores ou não, .em recipien
tas de vidro ou cristal

Agtomãticas
Máquinas de fiação para
algodão e .2..ã penteada

Petillneo, industrial, moto
rizado, integrado can dispo
sitivo autemático para fa-
zer desenhos

Para remalhar meias

84.40 MAQUINAS E APARELHOS PARA LAVAR,
LUTAR, SECAR; AD,'EJAR,'TINGIR E PARA
APRESTO E ACABAMENTO DE FIOS, TE
CIDOS E MANUFATURAS DE MATÉRIA-S.
TÊXTEIS (INCLUSIVE APARELHOS PA-
RA LAVAR ROUPA, PASSAR A FERRO
OU PRENSAR CONVECÇõES, ENROLAR,
DOBRAR, CORTAR OU DENTEAR TECI-
DOS); MAQUINAS PARA REVESTIR TE-
CIDOS E OUTROS SUPORTES NA FABRI
CAÇÃO DE LINÓLEOS E DE OUTROS Ali
FIGOS PARA COBRIR PISOS; MAQUI=
NAS, PRÓPRIAS PARA ESTAMPAR FIOS,
TECIDOS, FELTRO, COURO, PAPEL DE
PAREDE, PEPEL DE EMBALAGEM, LIMO
LEO E OUTROS MATERIAIS SEMELHAM=
TES (INCLUSIVE CHAPAS E CILIN-
DROS GRAVADOS PARA ESTAS MAQUI-
NAS)
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84.40.1 Máquinas para lavar, secar, lim-
par a seco . e passar

84.40.1.01 (02) De lavar, de uso	 doméstico LI 69 1 Exigível

84.40.1.99 (01)	 Os demais LI 35 1 Exigível "Prensa-plancha" com-
binada para tintura-
ria

e
84.40.1.99 LI 38 1 Exigível Máquinas para passar

camisas, para	 a	 in-
dústria da confecção

84.40.1.99 LI 5 1 Exigível Máquinas de secar rou
pa, de uso domestico,
elétricas ou a gás

84.40.3 Para o apresto e o acabamento

84.40.3.01 (01) Para o apresto e o acabamento LI 38 1 Exigível Máquinas para	 formar
"carteras" 'de	 cami-
sas,formar bolsos de
camisas, formar e pas
ser pontas de colari-
nhos de camisas, para
a indústria da con-
fecção.

Máquina de faca sem
fim para cortar teci-
dos, para a indústria
da confecção

Máquina recebedora au
tomática de roupa p.a=
ra lavanderias.

Máquina dobradora de
roupa lisa pequena(co
mo guardanapos, toa--
lhas, etc) para lavan
derias.	 .

84.40.3.01
	

LI
	

25	 1	 Exigível

Máquina dobradora	 de
roupa lisa para lavan
derias

84.41 MAQUINAS DE COSTURA(PARA TECIDOS, COUROS,
CALÇADOS, ETC), INCLUSIVE OS MOVEIS PARA
MAQUINAS DE COSTURA; AGULHAS PARA MAQUI-
NAS DE COSTURA

84.41.1 Máquinas

84.41.1.99 Os demais LI 16 1 Exigível Para costurar calçado, luvas
e qualquer outro artigo de
couro ou pele, de uso •ndus-
trial

84.41.1.99 LI 18 1 Exigível Máquina	 portátil para cos-
turar sacos cheios

64.41.1.99 LI 22 1 Exigível Qualquer outra máquina de cos
turar para uso industrial

84.41.8 Partes, peças e móveis

24.41.8.01 Móveis LI 38 1 Exigível

84.42 MAQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAÇÃO
E TRABALHO DOS COUROS E PELES	 E PA-
RA FABRICAÇÃO DE CALÇADO E OUTRAS MA
NUFATURAS DE COURO OU PELE, COM EX-
CLUSÃO	 DAS MAQUINAS DE COSTURA	 DA
POSIÇÃO 84.41

84.42.2 Para fabricação de calçado e outras
manufaturas de couros e peles

84.42.2.01 Para fabricação de calçado e outras
manufaturas de couros e peles LI 35 1 Exigível Para fabricação de cdlçado

34.44 LAMINADORES, TRENS DE LAMIRAÇÃO	 E
CILINDROS PARA LAMINADORES

84.44.8 Partes e peças
84.44.8.01 Cilindros LI 18 1 Exigível Acabados ou por acabar
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84.45 MAQUINAS-FERRAMENTAS PARA O TRABA-
LUCI [E METAIS E DE ~MOS NWALIMS,DI
FERENTES DAS COMPREENDIDAS NAS PO-,
SIOES84.49 E 84.50

84.45.1 Afiadeiras

84.45.1.01 Para folhas de serra LI 45 1 Exigível

84.45.1.01 LI 26 1 Exigível

84.45.1.02 Para ferramentas LI 45 1 Exigível
84.45.1.02 LI 26 1 Exigível
84.45.2 Plainas e limadeiras
84.45.2.01 Plainas e limadeiras LI 31 1 Exigível
84.45.2.01 LI 18 1 Exigível
84.45.2.02 Limadeiras mecânicas e hidráulicas LI 31 1 Exigível
84.45.2.02 LI 18 1 Exigível
84.45.2.99 Os demais LI 31 1 Exigível
84.45.2.99 LI 18 1 Exigível
84.45.3 Presadeiras
84.45.3.99 Os demais LI 15 1 Exigível
84.45.4 Prensas e marteletes
84.45.4.01 Marteietes mecânicos LI 22 1 Exigível
84.45.4.02 Marteletes pneumáticos LI 25 1 Exigível
84.45.4.04 Prensas hidráulicas LI 24 1 Exigível

84.45.04 LI 18 1 Exigível

84.45.4.99 Os demais LI 38 1 Exigível

84.45.4.99 LI 37 1 Exigível

84.45.5 Furadeiras, perfuradoras e semelhantes

84.45.5.01 Perfuradoras radiais LI 12 1 Exigível

84.45.5.01 LI 11 1 Exigível

84.45.5.02 Furadeiras de bancada LI 31 1 Exigível

84.45:5.02 LI 25 1 Exigível

84.45.5.03 Furadeiras de colunas LI 29 1 Exigível

84.45.5.03 LI 25 1 Exigível

84.45.6 Tornos

84.45.6.01 A revólver LI 18 1 Exigível

84.45.6.01 LI . 5 1 Exigível

84.45.6.02 Paralelo universal LI 18 1 Exigível

DEZEMBRO 1983
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Inclusive as de ciclo automa
tico pesando até 500 kg

Inclusive as de ciclo automa
tico pesando mais de 500 kg
Pesando ate 5.000 kg

Pesando mais de 5.000 kg

Até 2.000 kg

De mais de 2.000 kg

Ate 2.000 kg

De mais de 2.000 kg
Até 2.000 kg

De mais de 2.000 kg

Fresadeiras universais

De forja, de queda livre
De ate 450 kg de massa

Até 750 tons de capacidade,
inclusive (peso ate 5.000 kg)

Ate 750 tons de capacidade, in
clusive (com peso de mais de
5.000 kg)
Prensa cabeceadora (recalcadora)
horizontal
Prensas mecânicas de duplo mon-
tante.
Prensas de fricção

Pesando ate 2.000 kg

Pesando mais de 2.000 kg

Pesando ate 1.000 kg
Pesando mais de 1.000 kg

Pesando ate 1.000 kg

Pesando mais de 1.000 kg

De mais de 50 mm de passagem
de barra, sem ciclos total=
te automáticos.
Ate 50 mm de passagem de barra,
sem ciclos totalmente automati
cos
De ciclos totalmente automati-
cos
De mais de 4.000 mm de distân-
cia entre pontas e/ou mais de
450 mm de altura de pontas so
bre a bancada (pesando ate
4.000 kg).

84.45.6.02
(Cont.

84.45.6.02 LI 5 1	 Exigível

Ate 4.000 mm de distância en-
tre pontas e/ou até 450 mm de
altura de pontas sobre a ban-
cada (pesando até 4,000 kg)

Até 4.000 mm de distância en-
tre pontas e/ou ate 450 mm de
altura de pontas sobre a ban-
cada (pesando mais de 4.000
kg). De mais de 4.000 . mm de
distancia entre pontas e/ou
mais de 450 mm de altura de
pontas sobre bancada (pesando
mais de 4.000 kg)

84.45.6.99 Os demais LI 5 1 Exigível Torno de ciclos	 inteiramente
automãticos

84.45.6.99 LI 13 1 Exigível Tipicamente copiadoras

84.45.7 Serras
84.45.7.01 De fita sem fim LI 21 1 Exigível

84.45.7.02 Circulares LI 21 I Exigível

84.45.7.99 Os demais . LI 43 1 Exigível
84.45.9 Outros
84.45.9.01 Guilhotinas LI '	 5 1 Exigível
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do mais ' de'9.000 kg'
Retificadoras univerSais dê Me
nos de. 1.300 mwentre pontaba
Retificadoras sem centro

.Retificadoras-universais.de,
.Mei.a de 1.300 mia entre:pontas

,:bgquinas-para trefilação de fios,
pesando ate 10.000 kg

,
Máquinas para trefilação de fios,
pesando mais de 10.000 kg

9.000 kg.	 ' di.1‘8Motorizada, para tUbds

tObrádora de Vareta'S»
Dobradoras de tubos,,pasand0
ate 9,000 kg

-Brõãh-adoras
Centradora

Endireitadoras de Chapa, pegan
do ate 9.000 kg
Endireitadoras de chapa, pesan

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
NEIN"	
	 AZEM
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84.45.9.02	 Máquinas de eletroerosão

	

84.45.9.03	 Dobradoras mecenicas

84.45.9,03' LI 37 , 1 Exigível

84.45.9.99 Os	 demais LI 45 1 Exigível
84.45.9.99 LI 37 1 Exigível

84.45.9.99 LI 29 1 Exigível

84.45.9.99 LI 13 1 Exigível

84.45.9.99 LI 20 1 Exigível

84.45.9.99 LI 5 1 Exigível

.	 84.45.9.99 LI 21 1 Exigível

84.45.9,99 LI 22 1 Exigível

84.47	 MÁQUINAS-FERRAMENTAS, DIFERENTES
DAS COMPREENDIDAS VA POSIÇÃO 84.49,
VARA. O T~LFTO DA MADEIRA, CORTIÇA,
OSSO, EBONITE, MATÉRIAS PLÁSTICAS
ARTIFICIAIS E OUTRAS MATÉRIAS DURAS
SEMELHANTES

84.47.2	 Fresadeiras
84:47.2.01	 Copiadeiras LI 17 1 Exigível
84.47.2.02	 Copiadeiras automáticas LI 11 1 Exigível

84.47.6	 Serras
84.47.6.01	 De fita sem fim LI 43 1 Exigível

.[

6 7	 8

"..;..A.AYjn J.1 0.:á
LI 13 1 .,„(	 ,-;ggigXvç-41117, 2fia
LI 12 1	 Exigível *:-2146-tailããár4gsando ate 9.000

kg.	 Para .:,Cha. eas ate e2.500i,Mm
de cOM&IWantçã
op	 urr.:0J

LI 16 1	 Exigível Motorizada, pesando	 mais	 de

84.47.6.02	 Circulares	 LI
84.47.6.99	 Os demais	 LI
84.46	 PARTES, PEÇAS SEPARADAS E ACESSÓ-

RIOS QUE SE POSSAM RECONHECER CO-
MO EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE
DESTINADOS AS MÁQUINAS-FERRAMENTAS

DAS POSIÇEES84,45a 84.47, INMUSIVE, CCM-
PREENDENDO OS PORTA-4,EOAS E POR
TA-FERRAMENTAS, TARRAXAS DE FUNCIU
NAYENTO AUTOMÁTICO, DISPOSITIVOS
DIVISORES E DEMAIS DISPOSITIVOS ES
PECIAIS PROPRIOS PARA APLICAÇÃO ER
MÁQUINAS-FERRAMENTAS; PORTA-FERRA-
MENTAS PARA FERRAMENTAS E MÁQUINAS-
FERRAMENTAS, DE USO MANUAL, DE QUAL
QUER TIPO

84.48.0.01 Para máquinas-ferramentas da posi-
ção 84.45	 LI

84.48.0.01	 LI

84.48.0.01
	

LI

84.48.0.02 Para máquinas-ferramentas da
posição 84.46
	

LI

43	 1	 Exigível
43	 1	 Exigível

37	 1	 Exigível
32	 1	 Exigível

25	 1	 Exigível

25	 1	 Exigível

Hidrocopiadores universais
Ponta rotativa para torno
Morça.
Cabeçotes roscadores.
Dispositivo retificador pa
ra torno.
Mandril de mudança rápida
Aparelhos pneumáticos ou
hidráulicos e seus, contro-
les elétricos empisgados
exclusivamente para automa
tizar o funcionamento de -
máquinas, aparelhos e arte
fatos mecânicos.

Ãparelhos pneumáticos ou
hidráulicos e seus contro-
les elétricos empregados ex
clusivamente para automati-
zar o funcionai-bento de má-
quinas, aparelhos e artefa-
tos mecânicos



Eletrônicas
Caixas registradoras 
NjEnicas (manuais)

Elétricas

Outros 
De franquiar correspondencia
Os demais

OUTRAS MAQUINAS E APARELHOS DE
ESCRITÓRIO (DUPLICADORES HECTO-
GRÁFICOS OU DE. CLICHÊS, MAQUI-
NAS DE IMPRIMIR ENDEREÇOS, MÁ-
QUINAS DE CLASSIFICAR,CONTAR E
EMPACOTAR MOEDA, APARELHOS DE
APONTAR LÁPIS, APARELHOS DE PER
FURAR E GRAMPEAR, ETC)

84.54.0.01 Duplicadores hectogrãficos

84.54.0.03 Máquinas de imprimir endereços
84.54.0.99	 Os demais

84.52.1.03
84.52.3
84.52.3.01

84.52.3.02

84.52.9
84.52.9.01
84.52.9.99

84.54
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84.49 FERRAMENTAS E MAQUINAS-FERRAMENTAS,
PNEUMÁTICAS OU COM MOTOR INCORPORADO
NÃO ELÉTRICO, DE USO MANUAL

84.49.9 Outros
84.49.9.01 Com motor incorporado LI 25 1 Exigível

84.50 MÁQUINAS E APARELHOS A GAS PARA
SOLDAR, CORTAR E PARA TÊMPERA SU-
PERFICIAL

84.50.1 Máquinas e aparelhos
84.50.1.01 Máquinas a aparelhos LI 33 1 Exigível

84.50.1.01 LI 21 1 Exigível

84.50.1.01 LI 18 1 Exigível

84.50.8 Partes e peças
84.50.8.01 Partes e peças LI 37 1 Exigível

84.50.8.01 LI 29 1 Exigível

" 84.50.8.01 LI 22 1 Exigível.

Aparelhos pneumáticos -ou hi-
dráulicos e seus controles
elétricos empregados exclusi
vamente para automatizar
funcionamento de máquinas,
aparelhos e artefatos mecâni
cos

Motoserra para madeira, por-
tátil de emprego manual, ti-
po alternativo ou de corren-
te; pesando até 20 quilos com
motor a explosão

Maçaricos para soltar e cor-
tar
Máquinas para soldar e cortar,
pesando até 500 kg
Máquinas para soldar e cortar,.
pesando mais de 500 kg

Para maçaricos de soldar e cor
ter, inclusive bicos para maça
rico
Para máquinas de soldar,pesan-
do até 500 kg
Para máquinas de soldar, pesan
do mais de 500 kg

84.48..0,03 Rala máquinas-ferramentas da posi-
ção 84.47	 LI	 25	 1	 Exigível

84.52.1.02

LI 15 1 Exigível
LI 15 1 Exigível

LI 13 1 Exigível

LI 11 1 Exigível
LI 11 1 Exigível

LI 15 1 Exigível

LI 11 1 Exigível

LI 15 Exigível

LI 15 1 Exigível

LI 18 1 Exigível
LI 18 1 Exigível

LI 53 1 Exigível

LI 15 1 Exigível
LI 21 1 Exigível

84.51	 MÁQUINAS DE ESCREVER SEM DISPOSITIVO
DE TOTALIZAÇÃO; MÁQUINAS DE AUTENTICAR
CHEQUES

84.51.1	 Másuinas de escrever 
84 . 51.1.01	 Eletricas
84.51.1.99	 Os demais

84.51.2	 Máquinas de autenticar cheques 
84.51.2.01 Máquinas de autenticar cheques
84.52	 MÁQUINAS DE CALCULAR; MAQUINAS DE

CONTABILIDADE; CAIXAS REGISTRADORAS;
MÁQUINAS DE FRANQUEAR, DE EMITIR
"TICKETS" E SEMELHANTES, COM DISPO-
SITIVOS DE TOTALIZAÇÃO

84.52.1	 Máquinas de calcular
84.52.1.01 Mecànicas (manuais)
84.52.1.02	 Elétricas .

Manuais, "Standard".
Maunais, de até 8 kg de peso

De somar e/ou subtrair
De quatro operações.
De somar, subtrair e multi-
plicar unicamente.
De somar e/ou subtrair com ou
sem carro tabulador e/ou da-
tador
Máquinas de somar e/ou sub-
trair de até 3 totalizadores,
autenticadora de docdmentos,
com datador ecnm disporsitivo
de proteção tipo caixa de ban
CO

De quatro operações

Com dispositivo totalizador
Máquina emissora de cupões e
etiquetas (com dispositivo
totalizador)

Duplicadores hectográficos a ál-
cool

Perfuradoras.
Aparelhos para contar cédulas,
cupões e títulos
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84.54.0.99 LI 18 1 Exigível Mãquina emissora de cupões e
etiquetas, sem dispositivo	 to-
talizador

84.54.0.99 LI 25 1 Exigível Arquivo de classificação eletro
mecânica

84.55 PEÇAS SEPARADAS E ASSESS6RIOS (DI-
FERENTES DOS ESTOJOS, CAPAS, RES-
GUARDOS E SEMELHANTES),QUE SE POS
SAN RECONHECER COMO DESTINADOS ER-
CLUSIXA OU PRINCIPALMENTE AS MAQUI
NAS E APARELHOS DAS POSIÇÕES
84.51 a 84.54

84.55.1 Para maquinas de escrever
84.55.1.01 Para maquinas de escrever LI 5 1 Exigível Elétricas. Sujeito ã comprova-

ção de emprego

84.55.1.01 LI 35 1 Exigível Manuais "Standard"
84.55.3 Para mequinas de calcular
84.55.3.01 Para mequinas de calcular LI 22 1 Exigível De somar e/ou subtrair,manuais

84.55.3.01 LI 13 1 Exigível De somar e/ou subtrair,elétri-
cas

84.55.8 Para Mequinas de imprimir ende-
reços

84.55.8.01 Para mãquinas de imprimir endereços LI 15 1 Exigível Placas e porta-placas

84.56 MAQUINAS E APARELHOS PARA SEPARAR,
PENEIRAR, LAVAR, BRITAR, TRITURAR
OU MISTURAR TERRAS, PEDRAS, MINg -
RIOS E OUTRAS MATERIAS MINERAIS Sb
LIDAS; MAQUINAS E APARELHOS PARA -
AGLOMERAR, DAR FORMA OU MOLDAR COM
BUSTIVE16	 MINERAIS SÓLIDOS, PASTAS
CERÂMICAS, CIMENTO, GESSO E OUTRAS MA
TERIAS MINERAIS EM PC) OU EM PASTA;	 mkui
NAS PARA FAZER MOLDES DE AREIA PARA--
FUNDIÇÃO

84.56.1	 Para as indústrias extrativas
84.56,1.01	 Trituradoras ou britadores LI 5 1 Exigível

84.56.1.01 LI 41 1 Exigível

84.56.1.01 LI 22 1 Exigível

84.56.1.01 LI 16 1 Exigível

84.56.1.01 LI 26 1 Exigível

84.56.1.99	 Os demais LI 35 1 Exigível

84.56.1.99 LI 33 Exigível

84.56.1.99: LI 22 1 Exigível

84.56.1.99 LI 17 1 Exigível

84.56.2	 Para aglomerar ou moldar
84.56.2.01	 Para aglomerar ou moldar LI 21 1 Exigível

84.56.2.01 LI 35 1 Exigível

84.58	 APARELHOS AUTOMATICOS PARA A VENDA,
CUJO FUNCIONAMENTO NÃO DEPENDA DA
DESTREZA NEM DA SORTE, TAIS COMO DIS

-TRIBUIDORES AUTOMATICOS DE SELOS, Cl
GARROS, CHOCOLATE, COMEST1VEIS, ETC -

De mandíbula de mais de 25 x 40
cm de boca, individuais
Desagregadores para a indústria
de cerâmica, pesando até 1.0000 kg
Desagregadores para a indústria de
cerãmica, pesando mais 41.000 kg
e ate 5.000 kg

Desagregadores para a indústria
de cerâmica, pesando mais de 5.000
kg.
De rolos, pesando mais de 5.000
kg

De rolos; pesando até 5.000 kg

Laminadores para a indústria
de cerâmica.
Misturadores para a indústria
de cerâmica, pesando até
1.000 kg

Separadores por flutuação (cê'

lulas) para a indústria de mi
neração, pesando ate.000 kg

Separadores por flutuação (cé
lulas) para a indústria de mi
neração, pesando mais de 1.000
kg até 5.000 kg
Xisturadores para a indústria
de cerâmica, pesando mais de
1.000 kg e até 5.000 kg
Separadores por flutuação (ce
lulas) para a indústria de mi
neração, pesando mais de 5.00
kg.
Misturadores para a indústriade
cerâmica pesando mais de 5.000
kg

Mãquinas para moldar blocos de
cimento
Marombas a vecuo e cortadoras,
para a indústria da Cerâmica

a a ag	 ivrNS,	 AU	 .7 1F
	 Ule	 71.	 R.-	 .;	 •...A4K.E.W....
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84.58.1	 Apare.1hos- aUtOMáticos 
84.58.1.01 Aparelhos automáticos LI 19	 1	 Exigível

84.59 MAQUINAS,APARELHOS E INSTRUMENTOS
'MECÂNICOS, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES
DO PFESENTE CAPITULO

84.59.2 Máquinas e aearelhos ,para as Indús-
trias de matarias plasticas artifi-
ciais, de borracha e matéria seme-
lhantes 

84.59.2.99	 (02) Os demais

84.59.2.99

LI

LI

37	 1	 Exigível

13	 1	 Exigível

Máquinas para a venda de,be
bidas geladas, Sistema pr-&-
misturado oú'põs-misturado
;com ou sem carbonador de água,
operadas com boedas,incluindo
sistema distribuidor de copos
para- serem usados uma sé vez
e equipamento de refrigeração
incorporado.
Máquinas para a venda de be-
bidas geladas, embaladas em,
recipientes de vidro, metáli
co ou papel, operadas com
moedas, incluindo sistemas
de refrigeração.
Máquinas para a venda de pi-
colé e/ou sorvetes operadas
com moedas,incluindo sistema
de refrigeração

Máquinas injetoras,extrusoras
e/ou de moldeio a sopro ou
vácuo, para materiais plás-
ticos pesando até 10.000 kg

Máquinas injetoras,extruso-
ras e/ou de moldei° a sopro ai

84.59,3 Máquinas e aparelhos para obras pú-
blicas, construçao e trabalhos seme-
lhantes

84.59.3.02 (02) Espalhadores LI

84.59.3.02 LI 13

84.59.3.02. LI 29

84.59.7. Máquinas e aparelhos para outras in-
dustrias

84.59.7.99 (02) Os demais LI 32

84.59.9 Outras máquinas e aparelhos
84.59.9.99 (02)	 Os demais LI 35

84.59.9.99 LI 5

84.59.9.99 LI 22

84.59.9.99 LI 29 1

84.59.9.99 LI 4 1

84.60 CAIXAS DE FUNDIÇÃO, MOLDES E COQUI -
LHAS DOS TIPOS UTILIZADOS PARA ME-
TAIS (EXCETO AS LINGOTEIRAS), PARA
CARBURETOS METÁLICOS, PARA VIDRO,
PARA MATgRIAS MINERAIS (PASTAS CE-
RÂMICAS, CONCRETO, CIMENTO, ETC); PA-
RA BORRACHA E PARA MATERIAIS PLÁSTICAS
ARTIFICIAIS

1

1

Exigível

Exigível

vácuo, para materiais plás-
ticos pesando mais de10.000
kg

Distribuidores de asfalto,
motorizados ou rebocáveis

Qualquer outro espalhador
para obras públicas e traba
lhos de construção civil

Exigível Os demais espalhadores

Exigível Máquinas para a elaboração
de chá

1 Exigível Prensa para torresmo.
Dosificadores de cal para
tratamento de água.
Máquinas pregadoras de fe-
chos e botões.
Máquinas para forrar botões
e fivelas

1 Exigível Aparelhos pneumáticos 	 ou
hidráulicos e seus contro-
les elétricos empregados
exclusivamente para automa
tizar o funcionamento de
máquinas,aparelhs e arte-
fatos mecânicos (classifica
ção provisõrial

1 Exigível Aparelhos desidratante 	 de

Aparelhos desidratante de ga-
ses naturais ("Self contained")
Pesando até 5.000 kg.
Máquinas soldadoras automáti-
cas para tampas, fundos e cos
tura lateral de latas de folEa-
de-Flandres

Resumificadores que. atuam por
simples condensação da umi-
dade atmosférica, com sistema
de refrigeração incorporado

gases naturais("Self con-
tained") pesando mais de
5.000 kg

Exigível

Exigível
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84.60.0.01 Para indústria de plástico LI 5 1 Exigível Inclusive usadas

84.61 TORNEIRAS, REGISTROS, VÁLVULAS E SE-
MELHANTES (INCLUSIVE VÁLVULAS REDUTO
RAS DE PRESSÃO E VÁLVULAS TERMOSTÁTI

CAS), PARA C.ANALIZAÇõES, , CALDEIRAS, REWRVATõ
RIOS, CIMAS E OUNCS mcnimms 924DEHAMffis

84.61.1 Para uso doméstico
84.61.1.01 Jogos para banheiro ou cozinha LI 5 1 Exigível De bronze ou latão:

84.61.1.99 Os demais LI 37 1 Exigível De bronze

84.61.1.99 LI 5 1 Exigível Registro sanitário de bron-
ze ou latão

84.61.1.99 LI 24 1 Exigível Válvulas de segurança contra
escape de gás, excluídas 	 as
de uso industrial

84.61.1.99 LI 17 1 Exigível Válvulas cpenarkras e solen6i
de para utilização em máqui
nas de lavar roupa ou baixe
la

84.61.1.99 LI .	 29 1 Exigível Dispositivo	 de segurança
para acender a distância
aparelhos domésticos	 de
funcionamento a gés, acio-
nado por corrente elétrica

84.61.8 Partes e peças
84.61.8.01 Partes e peças LI 24 1 Exigível Dispositivos eletromagnéti-

cos para válvulas de segu-
rança termomagnéticas a ter
mocuplas contra escape 	 de
gás.
Termocuplas para válvulas
de segurança de gás

84.61.9 Para outros usos
84.61.9.02 Válvulas esféricas LI 8 1 Exigível Válvulas industriais de fer

ro acerado (semi -aço-conten
do de carbono não menor de
3%), para água, petrOleo,11-
quidos pesados,etc, de todo
tipo, até 10" de diâmetro e
de 200 até 800 libras depres
são-vapor.
Válvulas industriais de bron
ze, tipo Globo, cbm assento,
válvulas e vástago de bron-
ze, aço, aço inoxidável e ligas
especiais e ademais com fi-
bra, até 4" de diâmetro e de
200 ate 300 libras de pres-
são-vapor

Válvulas para serviço de re-
frigeração, de aço e/ou ferro
fundido, para amoníaco e/ou
halogénicos tipo Globo, brida
das ou rosqueadas para medidas
de 1/4" até 6"
Válvulas industriais de bronze
("coliza", eclusa,"gate",etc)
para líquidos (fluidos), até
4" de diâmetro e de 200 ate
300 libras de pressão-hidráu-
lica
Válvulas industriais de ferro
acerado (semi-aço-conteúdo de
carbono não menor de 3%), para
água,petreileo, líquidos-pesa-
dos, etc, de todo o tipo,até
10" de diâmetro e de 200 até
800 libas de pressão-vapor.
Válvulas industriais de bron-
ze, tipo Globo, com assento,
válvulas e vástago de bronze,
aço,aço inoxidável e ligas es
peciais e ademais com fibra,
até 4" de diâmetro e de 200
até 300 libras de pressão-va-
por
De bronze

Válvula tipo "Aerosol", com
prato de ferro ou aço esta-
nhado, com ou sem impulsor,
para recipientes metálicos de
Uso manual

Válvula tipo "Aerosol", com
prato de alumínio anodizado,
com ou sem impulsor, para reci
pientes não metálicos de uso
manual

84.61.9.02
	

LI
	

14	 1	 Exigível

84.61.9.03 Válvulas e registros de comporta 	 LI
	

8
	

1	 Exigível

84.61.9.99 Os demais 	 LI
	

11
	

1	 Exigível

	

84.61.9.99
	

33	 1	 Exigível

	

84.61.9.99
	

LI
	

20	 1	 Exigível

84.61.9.99
	

LI
	

30	 1	 Exigível



LI 25 1 Exigível

LI 14 1 Exigível

LI 4 1 Exigível

84.61.9.99

84.61.9.99

84.61.9.99
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84.63.1.01 LI 4 1 Exigível

84.63.1.03 Redutores ,multiplicadores e varia-
dores de velocidade LI 43 1 Exigível

84.63.1.99 Os demais LI 47 1 Exigível

85.01 GERADORES ,MOTORES E CONVERSORES ROTA-
TIVOS; TRANSFORMADORES E CONVERSORES
ESTÁTICOS (RETIFICADORES,. ETC).; BOBINAS
DE REATANCIA E DE AUTO-INDUÇÃO

85.01.1 Geradores (dínamos, alternadores)
85.01.1.02 De mais de 300 até 1.000 kVA ou kW LI 50 2 Exigível

85.01.1.02 LI 40 2 Exigível

85.01.1.03 De mais de 1.000 até 10.000 kVA ou kW LI 29 1 Exigível

85.01.1.03 LI 40 2 Exigível

85.01.1.04 De mais de 10,000 até 100.000 kVA ou kW LI 33 1 Exigível
85.01.1.04 LI 8 1 Exigível

Dispositivo de segurança,
com corpo de liga de co-
bre, com válvula especial
e bico para chama piloto,
para controle de mon6xido
de carbono em ambiente para
instalação em linha ou ra-
mal de alimentação de com-
bustível gasoso em apare-
lhos aquecedores de uso do
méstico e industrial

Válvulas para controle de
dispositivos e automatiza
ção de máquinas

Válvulas para serviço de
refrigeração, de aço e/ou
ferro fundido, para amo-
níaco e/ou halogânicos ti
po ângulo, bridadas ou
rosquoados para medidas
de 1/4" até 6"

Válvulas de injeção para
refrigeração de cabeças de
cilindros acionadas por
bulbo, destinadas a. compres
sores de refrigeração para
uso industrial.
Válvulas operadas a solenói
de para utilizar-se em re-
frigeração.
Válvulas de expansão termos
táticas e automáticas para
uso em refrigeração

Virabrequim completo pa-
ra motonetas (exclusiva-
mente destinado para com
plementação da produção
nacional, pc.r fabricantesde
motonetas. Sujeitos ã com
provação de emprego de -
acordo coma legislação
em vigor)
"Flexas" ou virabrequins
para compressores abertos

Redutores de velocidade

Polias de 1 m de diâme-
tro até 20 canais.
Rolos, conjuntos eixo-ro-
lo,rodas gulas, rodas mo-
trizes,para esteiras de
tratores e de máquinas ro
doviãrias

Até 3.000 kg de peso

De mais de 3.000 kg de peso

De mais de 2.000 kVA ou kW

Até 2.000 kVA ou kW

De 10.000 até 50.000 kVA
De 50.000 até 1000.000 kVA

84.61.9.99
	

LI
	

50	 1	 Exigível

84.63	 ÁRVORES DE TRANSMISSÃO,EIXOS DE MANI-
VELAS, SUPORTES DE MANCAL E MANCAIS
DIFERENTES DOS ROLAMENTOS, ENGRENAGENS
E RODAS DE FRICÇÃO,REDUTORES,MULTIPLI-
CADORES E VARIADORES DE VELOCIDADE,VO-
LANTES E ROLDANAS (INCLUSIVE

84.63 OS CADERNAIS), EMBREAGENS, ORGÃOS
DE ACOPLAMENTO (MANGAS,ACOMPLAMEN
TOS FLEXIVEIS,ETC) E JUNTAS DE AR
TICULAÇÃO (CARDAN,DE OLDHAM, ETC)

84.63.1	 õrgãos mecãnicos 
84.63.1.01	 Arvores de transndssão,eixos de ma

nivelas e manivelas	 LI
	

24	 1	 Exigível
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85.01.1.05 De mais de 100.000 kVA ou kW LI 8 1 Exigível
85.01.1.06 Grupos geradores até 300 	 kVA ou kW LI 55 1 Exigível
85.01.1.07 Grupos geradores de mais de 300 atá 1.000

kVA ou kW LI 55 1 Exigível

85.01.1.07 LI 37 1 Exigível

85.01.2 Motores
85.01.2.00 Monofásicos
85.01.2.01 Até 1 HP LI 37 Exigível

85.01.2.01 LI 24 1 Exigível

85.01.2.01 LI 56 1 Exigível
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Com motor a gazolina

Com motor a gazolina,pe-
sendo até 3.000 kg
Com motor a gazolina,pesan
do mais de 3.000'.kg

Motor fracionário com ro-
tor de alnico, para toca-
discos
Motores elétricos de poten
eia fracionária para cor-
rente alternada para uso
de toca-dicos
Motores síncronos de 1/
250 HP para automáticos de
tempo, relógios, "displaysl
etc, inclusive os de em-
breagens automáticas.
Motores de indução de 1/
125 HP para automáticos de
tempo, relógios, "displays7
etc, inclusive os de embrea
gem automática 'e

85.01.2.01
85.01.2.99

85.01.3
85.01:3.99

85.01.8
85.01.8.01

85.01.8.02
85.02

LI	 57
LI	 24

LI

LI	 45

LI	 5

1	 Exigível
1	 Exigível

1	 Exigível

1	 Exigível

1	 Exigível

Os demais

Conversores estáticos
Os demais

Partes e peças 
Para geradores,motores e conversores
rotativos

Para conversores estátivos
ELETROIMÃS; IMÃS PERMANENTES, MAGNE-

Motores elétricos de po-
tência fracionária para se
rem acionados por pilha ou
bateria, para uso exclusi-
vo em toca-discos

Retificadores carregadores
de baterias para telefonia.
Retificadores elimànadores
de baterias (fontes de for-
ça), para telefonia

Lâminas estampadas, de aço
silício para motores elétri
cos e transformadores
Vibradores

TIZADOS OU NÃO; PRATOS, MANDRIS 	 E
OUTROS DISPOSIVOS MAGNÉTICOS OU ELE
TROMAGNÉTICOSSEMELHANTESDE FIXAÇÃO;
ACOMPLAMENTOS, EMBREAGENS, VARIADO-
RES DE VELOCIDADE E FREIOS ELETROMAG
NÉTICOS; CABEÇAS ELETROMAGNÉTICAS PA
RA ELEVAÇÃO

85.02.1 Eletroímãs
85.02.1.01 EletroImas LI 5 1	 Exigível
85.02.1.01 LI 26 1	 Exigível

85.02.2 Imãs • permanentes
85.02.2.01 /mas	 permanentes LI 5 1	 Exigível
85.03 PILHAS ELÉTRICAS
85.03.1 Secas
85,03.1.01 3EIRS-TI,s volts LI 4 1	 Exigível

85.03.1.01 LI 35 1	 Exigível

85.03.1.99 Os demais LI 35 1 Exigível

85.03.1.99 LI 4 1 Exigível

85.03.1.99 LI 5 1 Exigível

85.05 FERRAMENTAS E MAQUINAS-FERRA
-MENTAS ELETROMECANICAS (COM

MOTOR INCORPORADO),DE USO
MANUAL

83.05.0.01 Ferramentas e máquinas-ferramentas
eletromecânicas (com motor incorpo
nado), de uso manual. LI 18 1 Exigível

85.05.1.01 LI 12 1 Exigível

85.06 APARELHOS ELETROMECANICOS (COM
MOTOR INCORPORADO), DE USO DO-
MÉSTICO

Para guindastes
SolenOidesde tração para má-
quinas de lavar roupa

De ãlnico V

Alcalinas, incluindo as de
mércúrio,Oxido de prata,man-
ganes e níquel-cádmio

Até 2 volts
Alcalinas de mais de 1,5
até 2 volts incluindo as
de mercúrio, óxido de pra
ta,manganes e níquel-cád-
mio
De mais de 2 volts

Até 15 kg
De mais de 15 kg

	AIIMIMM7101n,28n•n
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Batedeiras de uso domésti
co,cujo peso nãoexceda de
20 kg,portãteis ou de mesa,
com acessórios intercam-
biáveis que permitam opera
ções
Máquina elétrica, para lus-
trar sapatos.
Facas elétricas de uso do-
méstico,incluindo as de pi
lha com seu respectivo ca-i.
regador.
Escovas elétricas para den-
tes, incluindo asdepillyacan
seu respectivo carregador.
Escovas para roupa, elétri-
cas

Limpadora,lustradora,elé-
trica, até 3 kg de peso,
com depósito para deter-
gente.
Trituradores de despenai,.
cios
Batedeiras elétricas por-
táteis ou de mesa para uso
doméstico com ou Sem afia,
dor de facas, sem acess5,
rios para outros fins.
Aparelhos de manicure com
acessórios intercaMbriáveis
Afiadores de facas,elétri,
cos, com motor incorporado,
de uso doméstico
Abridores de lata elétricos
automáticos

Para as batedeiras de uso darés
tico do item 85.06.1.99
Identificáveis para apare-
lhos de manicure elétricos,
Identificáveis para afiado-
res de facas
Identificáveis para limpado
nas-lustradoras elétricas
de até 3 kg de peso com de-
p5sito para detergente.
Identificáveis para triture
dores de desperdIcios,elé-
tricos
Identificáveis para abrido-
res de latas, elétricos au-
tomáticos-

Identificáveis para esco.x.
vas elétricas para dentes,
inclusive as de pilhas com
seu respectivo carregador.
Identificáveis para máqui-
nas elétricas de lustrar
sapatos.
Identificáveis para escovas
elétricas para roupa
Identificáveis- para facas
elétricas, inclusive as de
pilha com seu rxmTectivocar.
regador

Partes e peças para ~Inas
de barbear elétricas

Volantes-magneto para moto-
netas (exclusivanmnte destina-
dos pana conplementação dapro-
duçao nacional, par fabrican
tes de motonetas. Sujeitos à
comprovação de exprego, de
acordo ccza a legislaçao em vi-
gor)
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85.06.1 Aparelhos
85.06.1.99 Os demais LI 5 1 Exigível

85,06.1.99 LI 34 1	 Exigível

85.06.1.99 LI 49. 1	 Exigível

85.06.1.99 LI 39 1	 Exigível

85.06.1.99 LI 29 1	 Exigível

85.06.8 Partes e peças
85.06.8.01 Partes e peças LI 25 1	 Exigível

85.06.8.01 LI 59 1	 Exigível

85.06.8.01 LI 54 1	 Exigível

85.06.8.01 LI 49 1	 Exigível

.85.06.8.01 LI 19 1	 Exigível

85.06.8.01 LI 9 1 Exigível

85.07. APARELHOSEE BARBEAR,DE CORTAR CABELO E
TOSQUIAR, ELÉTRICOS ,COM MOTOR INCORPO-
RADO

85.07.1. Máquinas
85.07.1.01 Tosquiadoras LI 13 1 Exigível
85.07.1.02 De barbear LI O 1 Exigível
85.07.8 Partes e peças(exceto	 as compreendi-

das nas	 posiçoes 82.11 e 82.13)
85.07.8.01 Partes e peças (exceto as compreendi-

nas posições 82.11 e 82.13) LI 9 1 Exigível

85.08 APARELHOS E DISPOSITIVOS 	 ELÉTRICOS DE
INGNIÇÃO E ElEARRWMEPARP.1~ DE
EXPLOSÃO OU DE CCM1309ão nriEm (MCIWIOS,
D/NAMO-MAGNETOS, BOBINAS DE mação,
VELAS DE IGNIÇgo E MAQUEMENTO,APARE-
LHOS DE ARRANQUE, Et); GERADDRES(D~S
E ALTERNADORES) E DISJUNTORES UTLIZADOS
COM ESTES MOTORES

85.08.0.01 Magnetos LI 24 1 Exigível
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85.09 APARELHOS ELÉTRICOS 'DE ILUMINAÇÃO E

•
DESIMLIWO,	 =MORDE PARA-BRISAS,
DISPOSITIVOS ELÉTRICOS CONTRA GEADA

• R a~MUKEIED, PARA BICICLETAS AMO-
FOR, MOTOCICLETAS E AUTOMÓVEIS

85.09.1 Aparelhos
-	 85.09.1.01 Faróis LI 21 1 Exigível

85.09.1.01 LI 29 1 Exigível
85.11 FORNOS ELÉTRICOS INDUSTRIAIS OU DE LA-

BORATÓRIO,	 INCLUSIVE APARELHOS PARA O
TRATAMENTO 'fl:1C0 DE MAM= POR IN-
DUÇÃO pU POR PERDAS DIREÉTRICAS; MAQUINAS
E APARELHOS ELÉTRICOS EM SOLDAR OU
TAR

85.11.1 Fornose aparelhos térmicos
85.11.1.99 Os demais LI 43 1 Exigível
85.12 AQUECEDORES ELÉTRICOS DE AGUA, EN(211-

SIVE DE IMERSÃO; APARELHOS EIÉTRICOSIA:-
RA AQUECIMENTO DEPMBUENTW3 E OUIRDS
SEMELHANTES; APARELHOS ELETROTÉRMICOS
PARA CABELEREIROS (SECADORES DE CABE-

Dianteiros completos,com ou
sem velocímetro, para moto -
cicleta,e taseiros',.ommou
sem porta licença paramotoci-
cleta.
Faróis busca-pegadas

Fornos elétricos industriais
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LO, FRESADORES, AQUECEDORES DE FERROS
DE FRISAR); FERROS ELÉTRICOS DE PASSAR FOU-
PA; APARELHOS ELETPOTERMICOS PARA USOS DO-
MÉSTICOS; RESISTÊNCIAS AQUECEDORAS,
DIFERENTES DAS DA POSIÇÃO 85.24
Ferelhos eletrotérmicos para usos do-
mesticos 
Fogoes	 LI
Estufas	 LI

85.12.1

85.12.1.01
85.12.1.02

49	 1	 Exigível
29	 1	 Exigível Aquecedores de ambiente (estu-

fas) exceto os com ventila-
dor

85.12.1.02 LI 30 1 Exigível

85.12.1.04 Torradeiras de pão LI 44 1 Exigível

85.12.1.05 Chuveiros LI 19 1 Exigível

85.12.1.06 Ferros elétricos de passar roupa LI 84 1 Exigível

85.12.1.99 v Os demais LI 54 1 Exigível

85.12.1.99 LI 5 1 Exigível

85.12.1.99 LI 29 1 Exigível

85.12.1.99 LI 19 1 Exigível

85.12.1.99 LI 44 1 Exigível

85.12.1.99 LI 79 1 Exigível

85.12.1.99 LI 49 1 Exigível

85.12.8 Partes e peças
85.12.8.01 Partes e peças LI 34 1 Exigível

85.13 APARELHOS ELÉTRICOS PARA TELEFONIA E TE-
LEGRAFIA COM FIOS, INCLUSIVE OS APARELHOS
DE TELECOMUNICAÇÃO POR ONDA PORTADORA

85.13.1 Equipamentos telefónicos
85.13.1.03 .Centrais telefónicas automáticas LI 32 1 Exigível
85.13.1.99' Os demais LI 5 1 Exigível

85.13.2 Equipamentos telegráficos
85.13.2.01 Aparelhos de transmissao LI 4 1 Exigível

85.13.2.01 LI 5 1 Exigível
85.13.2.02 Aparelhos de recepção LI 4 1 Exigível

85.13.2.02 LI 5 1 Exigível

Com controle termostático
e com expulsão automática

AutomáticaS, com peso unitã
rio ate 3 kg providas de
injetor ou depósito de água
para produzir vapor.

Aquecedores de ambiente,de
resistência elétrica
Bules de chá
Torneiras elétricas automã
ticas
Torneiras automáticas com
dispositivos elétricos de
aquecimento de água.
Aquecedores elétricos de
imersão de até 1 kg de peso.
Aquecedores de pratos ele-
trotérmicos
Frigideiras com dispositi-
vos de regulação de tempe-
ratura
Assador ("rotisera,grill")
para preparar alifmentos,
até 80 kg de peso unitário
Aparelhospara"wafneecancon
trole termostático.
Aquecedor eletrico de ali-
mentos para crianças

Identificáveis para aquecedo-
res de água elétricos por
imersão

Equipamentos multiplex tran-
sistorizados para telefonia
e/ou telegrafia

Equipamentos empregados em
estação terminal

Equipamentos empregados em
estação terminal

yae 9/1,11..../ /e IV	 St	 ef
(Dn
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85.13.3 Equipamentos de telecomunicação por onda
portadora

85.13.3.01 Equipamentos de telecomunicação por onda
portadora LI 44 1 Exigível

85.13.8 Partes e peças
85.13.8.00 De equipamentos telefónicos
85.13.8.01 Cápsulas receptoras e transmissoras LI 1 Exigível
85.13.8.10 De equipamentos telegráficos
85.13.8.11 De equipamentos telegráficos LI 4 1 Exigível

85.13.90 Os demais

85.13.8.99 Os demais LI 29 1 Exigível

85.14 MICROFONES E SEUS SUPORTES ,ALTO-FALASTES
E AMPLIFICADORES ELÉTRICOS DE BAIXA FRE-
QUÊNCIA

85.14.1 Microfones e alto-falantes
85.14.1.02 Alto-falantes LI 49 1 Exigível
85.14.9 Outros
85.14.9.01 Amplificadores elétricos de baixa fre-

qháncia LI 53 1 Exigível
85.15 APARELHOS TRANSMISSORES E RECEPTORES

DE RADIOTELEFONIA E RADIOTELEGRAFIA;

DEZEMBRO 1983

Caixa terminal para estação
de franqueio de tele impres-
sora com elementos para sua
conexão às redes telegráfi-
cas automáticas normais ou de
ponto a ponto

Partes e peças para equipa,
mentos e aparelhos de tele,
comunicação por onda porta,
dora do item 85.13.3.01

APARELHOS EMISSORES E RECEPTORES DE RA-
DIODIFUSÃO E DE TELEVISÃO (INCLUÍDOS
OS RECEPTORES COMBINADOS COM UM APARE-
LHO DE REGISTRO OU DE REPRODUÇÃO 	 DE
SOM) E APARELHOS DE TOMADA DE VISTAS PA
RA TELEVISÃO, APARELHOS DE RADIODIREÇÃÕ,
wiworerEcçÃo, maossamsam E RADIOTELEOZWANDO

85.15.1	 Aparelhos de radiotelefonia, radiotele-
grafia, radiodifusao e televisao 

85.15.1.00	 Transmissores
85.15.1.09	 (03) Os demais transmissores LI

	 21	 1	 Exigível De radiocomunicação de
faixas laterais indepen
dentes (BLI) ou de fi-
xa lateral única (BLU)
até 500 watts e até 300
Mc/s.
Amplificadores lineares
de radiofrequencia, para
transmissores de faixa la-
teral indepeneente de 10 kW
ou mais de potência

85.15.1.09 LI 22 1 Exigível

85.15.1.10 Transmissores-recptores
85.15.1.19 (03) Os demais LI 22 1 Exigível

85.15.1.20 Receptores
85.15.1.29 (03) Os demais LI 22 1 Exigível

85.15.1.90 Os. demais
85.15.1.99 (03) Os demais LI 5 1 Exigível

85.15.8 Partes e peças
85.15.8.01 (03) Partes e peças LI 45 1 Exigível

85.15.8.01 LI 41 1 Exigível
85.15.8.01 LI 12 1 Exigível

Transmissores de radiocomuni-
cação por micro-ondas,de mais
1.000 MHz

Transmissores-receptores de radio
comunicação por micro-ondas,de
mais de 1.000 MHz

Receptores de radiocomunicação
por micro-ondas, de mais de
1.000 MHz

Imersores de voz para equi-
pamentos de comunicações.
Aparelhos codificadores de até
5 segmentos para inversão de
voz

Antena de transmissão para te-
levisão.
Antena "slotted ring" de trans
missão para televisão
Sintonizadores de FM
Partes e peças para equipamen-
tos e aparelhos de radiocomuni
cação por micro-ondas,de mais
de 1.000 MHz dos itens E5.15.1.09,
85.15.1.19 e 85.15.1.29



DEZEMBRO 1983 DIÁRIO OFICIAL (SUPLEMENTO) 77

2 3 4 5 6 7 8

85.16 APARELHOS ELÉTRICOS DE SINALIZAÇÃO (EX-
CETO OS DESTINADOS A TRANSMITIR MENSA-
GENS),DE SEGURANÇA, DE CONTROLE E COMAN
DO PARA VIAS FÉRREAS E OUTRAS VIAS 	 DE
COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE PORTOS E AEROPOR

"TOS
85.16.1 Aparelhos de sinalização
85.16.1.99 Os demais LI 4 1 Exigível Equipamentos controladores dos

semáforos de trânsito
85.18. 'CONDhNSADORES ELÉTRICOS, FIXOS,VARIAVEIS

OU AJUSTAVEIS
85.18.1 Fixos
85.18.1.01 De ceramica LI 4 1 Exigível
85.18.1.02 De Poliéster LI 1 Exigível
85.18.1.03 Eletrolíticos LI 1 Exigível
85.18.2 Variáveis ou ajustáveis
85.18.2.01 Para radiofreqüência LI 5 1 Exigível
85.19 APARELHOS E MATERIAL	 PARA CORTE, SEC-

CIONAMENTO, OU CONEXÃO
DE CIRCUITOS 'ELÉTRICOS (INTERRUPTORES,
COMUTADORES, RELÉS, CORTA-CIRCUITOS,PARA-
RAIOS,AMORTECEDORES DE ONDA, TOMADAS DE

PROTEÇÃWUNÇÃO

CORRENTE, CASQUILHOS PARA LARPADAS,CAIXAS
DE JUNÇÃO, ETC); RESISTENCIAS NÃO AQUECE-
DORAS, POTENCIÔMETROS E REOSTATOS; CIRCUI
TOS IMRESSOS; QUADROS DE COMANDO OU DE D/S
TRIBUIÇÃO

85.19.1 Relês
85.19.1.02 De arranque LI 14 1 Exigível

85.19.2 Aparelhos e material para interrupcão,
Seccionamento	 projecao,derivão e cone-
xao

85.19.2.02 Contatos ou conetores LI 5 1 Exigível

85.19.2.02 LI 4 1 Exigível

85.19.2.04 Interruptores LI 15 1 Exigível

85.19.2.99 Os demais LI 15 1 Exigível

85.19.2.99 LI 5 1 Exigível

85.19.2.99 LI 14 1 Exigível

85.19.2.99 LI 4 1 Exigível

85.19.2.99 LI 31 2 Exigível

Para uso em aparelhos domés-
ticos

Isolados em matéria de baixas
perdas para radiofreqüencia

Terminais selados de vidre,
ou cerâmica vitrificada
(tipo fusite)
Elétricos a pressão de Ir<
quido para controles de ní,
vel, para máquinas de lavar
roupa de uso doméstico,com
peso unitário inferier ou
igual a 2 kg
Interruptores automáticos
termoelétricos Cstarters1
para alimentação da descar-
ga Ires lâmpadas ou tubos fluo
rescentes
Disjuntores de 220 kv e dis-
juntores maiores de 220 kV
Protetores térmicos para mo-
tores e circuitos elétricos
de aparelhos de refrigeração
e/ou ar condicionado
Equipamento descongelador au
tomático para refrigeradores
de uso doméstico e comercial
com acoplamento de circuitos
auxiliares termoelétricos ou
eletromecânicos
Fusíveis de alta capacidade
de ruptura,de 20.000 amperes
eficazes ou mais e qualquer
corrente nominal até 600
volts de tensão, inclusive,
Disjuntores deinaísde600 volts
ate 35 KV de tensaio` em líquido ou
=do gasoso, com gualqtrs capacida
de de ruptura e qu.alf~ corrente

Disjspiatfe de mais de 690vo1asVsaowsance tereeffinAatEistm e

mem.,
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85.19.3;01	 De carvão LI 5 1 -EXtgivel	 -
85.19.3.-02	 Eletroliticas para motores
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1
-ExigíVel
Exigível

111'	 ,

85.19.3.99 LI 21 1 Exigível
85.194,	 'Quadres de, comando ou de distribuição
85.19.4.02 -	 'Quadros : de mais de 100 amperes LI 32 1 Exigível
85.19.8	 Partes e peças
85.19.8,01	 Partes e peças LI 5 1 Exigível

85.20 LÂMPADAS E TIMOS FLÉTFJCOS DE INCANDESCENCIA
OU DE DESCARGA (INCLUSIVE OS DE RAIOS ti
TRAVIOLETAS OU INFRAVERMELHOS); LÂMPADAS
DE ARCO; LÂMPADAS ELÉTRICAS EMPREGADAS EM
FOTOGRAFIA PARA PRODUZIR LUZ RELÂMPAGO

85.20.1 Lâmpadas e tubos incandescentes
85.20.1.01 Para arvores de Natal LI 50 1 Exigível
85.20.1.02 Para lanternas LI 57 1 Exigível
85.20.1.99 Os demais LI 20 1 Exigível

85.20.3

85.20.3.01

H5.20.3.01

Lâmpadas e tubos para raios ultravio-
letas ou infravermelhos 
Lâmpadas c tubos para raios ultravio-
letas ou infravermelhos
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Reguladores ou variadores de ve-
locidade,exclusivamente para
serem incorporados em apare-
lhos de uso doméstico
Para motores

Terminais de cobre estanhadoe
casquilhos de ferro e/ou bron-
ze para fabricação de resistâncias
de carvão para radio e V.
Dispositivos termelétricos cfn
neio gasoso e contatos binetãlicos
para a fabricação de interruptores
autcanãticos termelétricos
("Glowcw. itch") para lãnpadas fluo-
rescentes

LãmPadas incaneescentes para
iluMinação enS geral,luz do
dia ("day light") de vidro trans
parente, azul natural

85.20.1.99 LI 3 1 Exigível Lâmpadas incandescentes proje
toras (bulbos tipo PAR de vi-
dro prensado), espalhadas in
ternamente

85.20.1.99 LI 30 1 Exigível Lâmpadas incandescentes iden-
tificaveis para iluminação in
terna de locomotivas.
Lâmpadas incandescentes de tu
bos de quartzo ("halOgenas" -
ou'quartzline") exceto para
veículos

85.20.1.99 LI 15 1 Exigível Lâmpadas incandescentes (fo-
cos) identificaVei g para fa-
rOis de locomotivas

85.20.1.99 LI 25 1 Exigível Lãmpadas incandescentes para
fotografia, tipo "Pnoro Flood"

85.20.1.99 LI 53 1 Exigível
85.20.2 Lampadas e tubos de descarga
85.20.2.01 De vapor de mercúrio e fluorescentes LI 40 1 Exigível Lâmpadas fluorescentes de al-

85.20.2.99

LI 30 1 Exigível

LI 10 1 Exigível

LI 40 1	 . Exigível

LI 5 1 Exigível

LI	 30	 1	 Exigível

LI	 25	 1	 Exigível

ta intensidade tipo "Power
Groove" ou"High-output", de
80 ou mais watts.
Lâmpadas Fluorescentes de al-
ta intensidade tipos "Double
flux", de 80 ou mais watts.
Lâmpadas de vapor de mercúrio
até 400 watts,incluáive
Lâmpadas fluorescentes em
forma de aro tipo "Çiraline"
Lâmpadas de vapor de mercúrio
de mais de 400 watts.
Lâmpadas "NeOn"
Lâmpadas de luz mista (de desmr
ga e filamento) tipo- misturado
ra

Lâmpadas a descarga de gases
metalicoseXclusivamente mis-
turados ou combinados, tipo
"Metalarc", "Multtvapor" ou
semelhantes.
Lâmpadas de vapor de sódio,
inclusive as de alta pressão
de tubos de descarga de cera
mica

Lâmpadas de raios ultraviole
tas
Lâmpadas de raios infraver-
melhos

85.20.2.01

85.20.2.01'-

85.20.2.99	 Os demais

UMML. ,	 e.m mum .mu .w.w w,14, :xamosarW,36 7ZWWWWWW-H.W-XWWWX-	 Tamw.Z.	 aawn.. afazem	 memawm, -walexnla-
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85.20.5 Lâmpadas e tubos para produzir luz re-
lâmpago

85.20.5.01 Lâmpadas e tubos para produzir luz re-
lâmpago LI 5 1 Exigível Lâmpadaspara ~afia, çie luz

relampagO, pára eerern usadaS una
sO vez, ee uma só* exposição, in
clusive apreseni-Mas em disposi
tivos can quatro ~das

85.20.8 Partes e peças
85.20.8.01 Partes e peças LI 10 1 Exigível Condutores intexnu3parariffmt-

das incandescentes e de des-
carga ("Lead in wirwe")e

85.20.8.01 LI 30 1 Exigível Bases ("casquilhos") para
lâmpadas de vapor de.mercú-
rio e de luz mista, exceto
tipo E 26/27, E 27/27 e 27/
30

85.20.8.01 LI 4 1 Exigível Tubos de arco para lâmpadas
a vapor de mercúrio e luz
mista.
Bases ("casquilhos") para
¡empadas fluorescentes

85.21
	

LÂMPADAS ,TUBOS E VALVULAS ELETRÔNICOS
(DE CÁTODO QUENTE, DE CAWDDO FRIO OU
DE FOTOCATODO, DIFERENTES DOS DA PO-
SICÃO 85.20),TAT3C0MO LAMPADAS,TUBOS
VÁLVULAS DE VACUO,DE VAPOR OU DE GAS
(INCLUSIVE TUBOS RETIFICADORES 	 DE
VAPOR DE MERCORIO), TUBOS CATMICOS,
TUBOS E VALVULAS PARA APARELHOS	 DE
TOMADA DE VISTA DE TELEVISÃO,ETC;
CÉLULAS FOTOELÉTRICAS; CRISTAIS PIZO
ELÉTRICOS MONTADOS; DIODOS,TRANSISTÕ
RES E ELEMENTOS SEMICONDUTORES SEME-
LHANTES;MICROESTRUTURAS ELETRÔNICAS

85.21.1 Lâmpadas,tubos e válvulas eletrônicos
85.21.1.03 Tubos e válvulas transmissores LI 4 1 Exigível
85.21.1.04 Válvulas retificadores LI 15 1 Exigível

85.21.1.99 Os demais LI 15 1 Exigível
85.21.3 Díodos,transistorese elemento semicondu-

tores semelhantes
85.21.3.01 Transistores là 10	 - 1 Exigível
85.21.3.99 Os demais LI 10 1 Exigível

85.21.339 LI s 1 Exigível
85.21.8 Partes e peças
85.21.8.01 Partes e peças LI 4 1 Exigível
85.21.8.01 LI 17 1 Exigível
85.21.8.01 LI 12 1 Exigível

85.21.8.01 LI 10 1 Exigível

85.22 MAQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS NÃO ES-
PECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS
POSIÇÕES DO PRESENTE CAPITULO

85.22.1 Máquinas e aparelhos
85.22.1.99 LI o 1 Exigível(02) Os demais

85.24 PEÇASE OBJETOS DE CARVÃO OU DE GRAFI -
TA,COM OU SEM METAL,PARA USOS ELÉTRI-
COS OU ELETRD'IÉCNICOS TAIS 0243 ESCOVAS PA-
RA MAQUINAS ELÉTRICAS, CIES PARA IMPADAS ,PA

-RA PILHAS OU PARA MICROFONES ,ELÉTRODOS
PARA FORNOS, PARA APARELHOS DE SOLDAR
OU PARA INSTALAÇÕES DE ELETRUISE, ETC

85.24.0.01 Eletrodos LI 5 1 Exigível

85.24.0.01 LI 3 1 Exigível

85.24.0.99 Os demais LI 11 1 Exigível

85.24.0.99 LI 5 1 Exigível

85.25 ISOLADORES DE QUALQUER MATÉRIA
85.25.0.01 De porcelana LI' 5 1 Exigível

Para transmissão é uso in-
dustrial
Tubos e válvnIas industriais

Diodos de germânio.
Díodos de silício
Diodos de Oxido de cobre

Canhões para cinescOpio
Bases para cinescepicos
Armações,bases ou qualquer ou-
tra peça de metal onmun para os
tttos e válvulas eletrEnicas dos
itens 85.21.1.03,85.21.1.04 e
85.21.1.99

Partes e peças cie tubos e válvu-
las eletiOnicas dos itens
85.21.1.03,85.21.1.04 e 85.21.
1.99 exceto as arrnaçóes,bases ou
outras peças de !letal cacuri

Aparelhos para eletrocutar
insetos,constituldo por luz ne
gra e grelhas eletrifir~ 65m
alta voltagem •

Com diâmetro superiora 25 mu
com ousem "Iliplee (suportes
conetores)
De carvão grafi-tico para pi
lhas secas
Pistas de carvão para poten
cie:metros. Resistencia de
carvão
Eletrodos de carvão para as
lâmpadas de a= voltam

Para transformadores de mais'
de 132 kV para fabricação de
passantes
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85 . 25. 0.01
85.25.0.99
85.26

L1	 11	 1
LI	 11	 1

Exigível
Exigível

Para radio e TV
De esteatita para rádio e TVOs demais

PEÇAS ISOLANTES, CONSTITUI DAS INTEIRA-
RAMENTE DE MAIÉRIAS ISOLANTES OU QUE LEVEM
SIMPLES PECAS NETÁLICAS DE tVIY0 (PORTA-LAN
PALAS ODM "PASSO DE R)SCA" ,POR EMMO)
INCORPORADAS NA MASSA,PAPA MAQUINAS ,APARE
LHOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,CCM EXCLUSA:- )
DOS ISOLADDRF_S DA POSIÇAI") 85.25

85 . 26 .0.01 Peças isolantes, constituídas inteira-
mente de matérias isolantes ou que le-
vem simples peças metálicas de união
(porta-lampadas com "passo de rosca",
por exemplo) incorporadas na massa,pa
ra máquinas,aparelhos e instalações
eletricas, com exclusão dos insolado-
res da posição 85.25

85.26.0.01

85.26.0.01

85.26.0.01

85.28 PARTES E PEÇAS SEPARADAS ,ELÉTRICAS, DE
MAQUINAS E APARELHOS ,NÃO ESPECIFICADAS
NEM

LI 43 1 Exigível

LI 4 1 Exigível

LI 5 1 Exigível

LI	 19	 1	 ExigIVel

Discos, tubos e outras
formas de. cerâmica para
confecção de capacitores
Carreteis e formas iso-
lantes para bobinacbs de
oarponentes telefônicos com
ou sem inse.rções retaicas
Carreteis isolantes para
transformadores de poten-
cia (5.000 kVA ou neiE). exce-
to os de vermiculita.
Corpos cilíndricos de
porcelana ou de esteatita
para resister. mias do carvão* .
Espaçadores ou separadores
de material isolante para
jogos de laminas de contatos
(de equipamentos e aparelhcs te
telefônicos) . Coberturas centra
dotas de materiais plásticos

CP:rrare"iteuigcss 'i
'sdoelandetef_slexãopara

transformadores de rádio
e TV

85 . 28
(Cont.)

85.28.0.01

, 86.07

86.07.0.01
86.09

86.09.0.01
86.09.0.02
86.09.0.03
86.09.0.04
86 . 09. 0.05
86.09.0.99

86.09.0.99
87.06.

87.06.0.01

COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRE-
SENTE CAPITULO
Partes e peças separadas,elétricas, de
máquinas e aparelhos,não especificadas
nem compreendidas em outras posições do
presente capítulo

VAGÕES E VAGONETAS PARA O TRANSPORTE DE
MERCADORIAS SOBRE TRILHOS
Vagonetas de todos os tipos
PARTES E PEÇAS SEPARADAS DE VEÍCULOS
PARA VIAS FÉRREAS
"Boogies" ("trucks")
Centros de rodas
Eixos
Engates
Rodas e aros
Os demais

PARTES ,PEÇAS SEPARADAS E ACESSÓRIOS DOS
VEÍCULOS AUIONÓVEIS CITAEOS NAS POSIÇCtS
87.01 a 87.03 INCLUSIVE
Para veículos da posição 87.01

LI 15 1 Exigível

LI 22 1 Exigível

LI 22 1 Exigível
LI 22 1 Exigível
LI 5 1 Exigível
LI 11 1 Exigível
LI 5 1 Exigível
LI 29 1 Exigível

LI 11 1 Exigível

LI 53 1 Exigível

Núcleode p6 de ferro e se-
melhante para aparelhos
eletrônicos

Mineiras

Freio a vácuo, ar corcprini-
do e mancais para veiculo
ferroviário
Para-choques

Aros (colares) para la-
gartas de tratores e má
quinas rodoviárias



LI	 5	 1 Exigível

87.12

87.12.1.01

PARTES ,PEÇAS SEPARADAS E ACESSÓRIOS DOS
VE/CULOS ODMPRENDIDOS NAS POSIÇÕES 8749 A
87.11 INCLUSIVE	 .

Exclusivamente destinados aos veículos
assinalados na posiRao 87.09
(01) "Manabrios"	 ("guidons") LI 21 1 • -Exigível

87. 12 .1. 99 (01) Os demais LI 22 1 Exigível

87.12.1. 99 LI 23 1 Exigível

87.07.8	 Partes e peças 
87. 0 7.8.01 Partes e peças Conjunto integrado, compacto,

composto por diferencial e
caixa de Câmbio de três mar-
chas a frente e três a ré,
especialmente projetado pa-
ra única aplicação em estam
pilhadeira de autopropulsão
de bitola de um máximo de
950 Mm

Completos, com cabos e punhos,
para motocicleta

Garfo dianteiro,hidrãulico,
para motocicleta. Cubos dian
teiros e trazeiros completos
com tmapae patins de friclo

Conjunto de engrenagens paracâm
bio de notoneta (exclusiva~
guando destinados a comple-
mentação da produção nacional

LI 5 1 Exigível

LI 38 1 Exigível

LI 45 1 Exigível

LI 38 1 Exigível

LI 9 1 Exigível

Banco de prova para bombas
de injeção de motores Diesel

Fita métrica de aço

Aparelhos de onda curta pa-
ra diatermia

Discos abrasivos para labo-
ratórios de odontologia

Aparelhos para medir a pres
são arterial

90.16.2

90.16.2.01

90.16.2.01

90.17

90.17.1

90.17.1.99

Mãguinas, aparelhos e instrumentos de me-
dida, verificação e controle 
Mãguinas,aparelhos e instrumentos de medi
da y verificação e controle

INSTRUMENTOS E APARELHOS DE MEDICINA,
CIRURGIA,ODONTOLOGIA E VETERINARIA,
INCLUSIVE OS APARELHOS ELETROMnDICOS
E OS DE OFTAMOLOGIA

Aparelhos eletromédicos 

(01) Os demais

	

90.17.2	 Instrumentos e aparelhos para odontolo-
5.1

90.17.2.99 (02) Os demais

	

90.17.9	 Outros 

90.17.9.99 (02) Os demais
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87. 07.1
87.0 7.1.01

VE/CULOS AUTOMÓVEIS DOS TIPOS UTILIZADOS
NAS FABRICAS, ARMAZ2NS,PORTOS E AEROPORTOS,
PARA TRANSPORTE A CURTAS DISTANCIAS OU MOVI
MENTAÇÃO DE MERCADORIAS (VE/CULOS TRANSPOR=
TADDRES,ELEVADORES,CARRINHOS -PONTE, POR EXEM
PLO); MONTA-CARGAS, DD TIPO DOS UTILIZADOS -
NAS ESTAÇÕES ,SUAS PARTES E PEÇAS SEPARADAS
Veículos 
Empilhadeiras LI	 35	 1 Exigível

por fabricantes de motonetas.
Sujeitos a comprovação de em-
prego,de acordo com a legisla
ção em vigor)

90.0 3 ARMAÇÕES	 DE 15CULOS,LUNETAS,LORNHõES E
DE ARTIGOS SEMELHANTES, E SUAS PARTES

90. 03.1 Armações
90.03.1.01 De matérias plAsticas LI 37 1 Exigível Para óculos

90.03.8 Partes e peças
90.03.8.01 Dobradiças para óculos LI 47 1 Exigível Frontais e laterais

90.03.8.99 Os demais LI 47 1 Exigível "Minuterias"(peças miúdas)
de metal comum

90.07. APARELHOS FOTOGRÁFICOS; APARELHOS OU
DISPOSITIVOS	 PARA A PRODUÇÃO DE LUZ-
RELÂMPAGO EM FOTOGRAFIA

90.07.1 Aparelhos fotogrãficos
90.07.1.99 Os demais LI 5 1 Exigível Câmaras fotogrãficas para es

tudo

90.15 BALANÇAS SENS1VEIS A PESOS IGUAIS OU
INFERIORES A CINCO CENTIGRAMAS, COM
OU SEM PESOS

90.15.1 Balanças
90.15.1.01 Sensíveis e 0,1 miligramas ou menos LI 5 1 Exigível

90.16 INSTRUMENTOS DE DESENHO,TRAÇADO E CAL-
CULO (PANTÓGRAFOS ,ESTOJOS DE INSTRU-
MENTOS DE CALCULO, RÉGUAS E QUADRANTES
DE CALCULO, ETC); MAQUINAS ,APARELHOS
E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, DE VERIFICA
ÇÃO E DE CONTROLE,NÃO ESPECIFICADOS
NEM COMPREENDIDOS NAS DEMAIS POSIÇõESDO
PRESENTE CAP/TULO (EQUILIBRADORES DE
PEÇAS,PLANIMETROS,CALIBRES,MICROMETROS,
PADRÕES, METROS,ETC); PROJETORES DE
PERFIS



Bombas de aspiração pleural
Equipamento de plástico,in -
clusive suas partes e peças
de metal comum,para extra-
ção ou aplicação de sangue,
plasma, soro ou sollições in
jetáveis.
2Ixta: 30.000 midades sendo 15.000
triples, 8.000 ~As e7.000simp1es
Concessao em vigor até 31/X/
1980

LI
	

1	 1 - Exigível
LI
	

1 Exigível Exigível
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90.17.9.99
90.17.9.99

90.19	 APARELHOS LE ORIC)PEDIA (INCLUSIVE .As CINTAS
MISDICO-CIRURGIOAS) ; AREIGDS E APARECHDS
PARA FRATURAS) TALAS E SENELHANIES); AFTIGOS
E APARELHOS PARA PROTESE EENTARIA,OCULAR OU
OUTRA; APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇAO DOS SUR
DOS E OUEFOS APAREUVS QUE SE FOSSAM LEVAR NAS MgoS,
SCBRE A PPWRIA PF_SSOA OU MAMADOS NO ORWNISte,
PARA COWENSAR T. IEFEIT3 OU WS. /NCAPACIDAEE

90.19.1	 Aparelhos para facilitar a audição dos
surdos

90.19.1.01 (01) aparelhos pára facilitar audição dos
surdos	 LI 4 1 Exigível

90.24 APARELHOS E INSTRUMENTOS PARA MEDIDA,
CONTROLE OU REGULAÇÃO DE FLUIDOS GASO-
SOS OU LÍQUIDOS, OU PARA CONTROLE AUTO
MATICO DE TEMPERATURA,TAIS COMO MANOATFtOS
TERMOSTATOS, INDICADORES DE NÍVEL; REGULA-
DORES DE TIRAGEM, MEDIDORES DE VAZÃO,CONTA
DORES DE CALOR,COM EXLUSÃO DOS APARELHOS E
INSTRUMENTOS DA POSIÇÃO 90.14

90.24.2 Termostatos
90.24.2.01 Para fogões	 LI 5 1 Exigível

90.24.2.02 Para estufas e caloríferos	 LI 5 1 Exigível

90.24.2.03 Para refrigeradores	 LI 5 1 Exigível

90.24.2.99 Os demais	 LI 5 1 Exigível

90.24.9 Outros
90.24.9.01 Medidores de vazão	 LI 5 1 Exigível

90.24.9.02 Medidores de nível	 LI 5 1 Exigível

90.24.9.99 Os demais	 LI 5 1 Exigível

90.24.9.99 LI 9 1 Exigível

90.26. CONTADORESDE GASES,DE LtQUIDOS E DE
ELETRICIDADE, INCLUSIVE CCNTAEORES Z.
PRODUÇÃO, VERIFICAÇÃO E AFERIÇÃO

90.26.1. Contadores de eletricidade
90.26.1.01 (01)Contadores motores,monofásicos e

polifásicos	 LI 5 1 Exigível

90.26.3 Contadores de gases
90.26.3.01 (02) Hidráulicos	 LI 18 1 Exigível
90.26.3.99 (02) Os demais	 LI 18 1 Exigível
90.27 OUTROSGCNTACORES (CONTAEOWS DE vazu,

CONTADORES DE PRODUÇÃO, TAXt
METROS ,TOTALIZADORES DE CAMINHO
PERCORRIDO, PODOMETROS,ETC), IN
DICADORES DE VELOCIDADE E TACO=
METROS,DIFERENTES DOS DA POSI-
ÇÃO 90.14, INCLUSIVE TAQUÍMETROS
MAGNETICOS; ESTROBOSCOPIOS

90.27.0.01 Velocímetros	 LI 5 1 Exigível
90.27.0.02 Taxímetros	 LI 5 1 Exigível
90.28 ISNTRUMNTOSEAPARELHOSEIETRICOSEELTFCNICCS

DE MEDIDA; VERIFICAÇÃO, CONTROLE, RE
GULAÇÃO OU ANALISE

90.28,1 Vara medir grandesaselétricas
90.28.1.01 OsciloscOpios e oscilógrafós 	 LI 15 1 Exigível
90.28.1.99 Os demais	 LI 5 1 Exigível

90.28.1.99 LI 37 1 Exigível

90.28.1.99 LI 5 1 Exigível

Reguladores de pressão (pres,-
sostatos) para refrigeradores
Controles de nível de água pa-
ra máquinas de lavar roupa

OsciloscOpios
Provador de válvulas,de pre-
ço FOR, para fins aduaneiros,
igual ou superior a US$ 300.
Pontes de medição de resistén
cias e condensadores de preço
FOR, para fins aduaneiros, igual
ou superior a US$ 300
As demais pontes ee medição de
resistência e condensadores
e os demais provacbres de vál-
vulas
Medidores de fator Q (com exce-
ção dos que venham total ou par-
cialmente desmontados)

... .	 aw.m.	 11,	 1t 1. 4S Yika
	 ge 4 é°	 -	 7,Moi •	 .11,,XYM



+

O	 1	 Exigível Parteà e COmpOnentes desti-
nados exclusivanente para fa-
bricação de termostatos

91.05.0.02
91.05.0.04

91.04

91.04.0.04

91.05

•

LOJOARIA SEMELHANTES
Aparelhos de relojoaria para redes de dis
tribuição e unificação do tempo (mestre e
secundarios) LI .5 1 Exigível
APARELHOS DE CONTROLE E CONTADORES DE TEM-
PO, COM MECANISMO DE RELOJOARIA OU COM MO-
TOR SÍNCRONO (RELÓGIOS ME PONTO, RELÓGIOS
DATADORES, C=CLADORES DE: ~As, CONTAEORES
DE MINUTOS, CONTADORES DE SEGUNDOS,ETC)
Relógios de ponto LI 5 1 Exigível
Contadores de minutos e de segundos LI 4 1 Exigível

OUTROS RELOGIOS(ODMMECANISMOS QUE NÃO SE-
JA DE ('PEQUENO VOLUME")E APARELHOS DE RE-

Contadores cb tehro (de minu-
tos) cemn mecanismo de relojoa-
ria ou motor síncrona= ou , •
sem relOgiO Incospóracip ,pare fo- .
95es

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
aleeNC•11.011~...11~~........nn•n••n••

-
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90.28 ,.5	 Instr entos,e,a arelhos citados war' lajsd
•.:„ 	 "letricps. ou eletronicos 

90.28-99- 4)1-d-demai-b f'

90.29 PARTES;PEÇAS'SEPARADAS E ACESSÓRIOS RECO-
NHEOIVEIS , COMO EXCLUSIVA OU PRINCIPALMEN-
TE DESTINADOS AOS INSTRUMENTOS OU APARE-

MOS EAS POSIÇÕES 90.23, 90.24, 90.26,
90.27 e 90.28, SUSCET/VEIS DE SEREM UTI-
LIZADOS EM UM OU EM VÁRIOS DOS INSTRUMEN-
TOS OU APARELHOS DESTE GRUPO DE POSIÇÕES

90.29.0.02 Correspondentes aos instrumentos ou apa-
relhos da posição 90.24	 LI

LI 5	 1	 Exigível
	

Medidores eletrônicos de umi
dada

91.06 APARELHOS MUNIDOS DE MECANISMO DE RELO-
JOARIA OU DE MOTOR sINCRoN0 QUE PERMITA
poR.EMMOVIMENTO UM MECANISMONUMMOMENTO
DETERMINADO (INTERRUPTORES HORARIOS,RE-
LÓGIOS DE COMUTAÇÃO, ETC)

91.06.0.11 Aparelhos munidos de mecanismo de relojoa
ria oudemotor síncrono que permita pôr em
mOvimento um mecanismo num momento determi
nado (interruptores horários, relógios	 de
comutação,etc) LI 9 1 Exigível

91.06.0.01 L1 19 1 Exigível

92.01 PIANOS (INCLUSIVE AUTOMÁTICOS, COM OU SEM
TECLADO), CRAVOS E OUTROS INSTRUMENTOS
DE CORDA E TECLADO; HARPAS (DIFERENTES
DAS HARPAS EÓLICAS)

92.01.0.01 Pianos verticais LI 5 1 Exigível
92.02 OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS DE CORDAS
92.02.0.01 Violinos e violas LI 47 1 Exigível
92.02.0.02 Violões LI 47 1 Exigível
92.02.0.03 Harpas LI 47 1 Exigível
92.02.0.99 Os demais LI 47 1 Exigível
92.03 ORGÃOSEE: TUBOS, FIAReTios E ounOSItuRDEN-

TOS SWEIBANTES DE TEMMX)E PALIMASII-
VRES ~WS

9243.0.01 argãos de tubos LI 37 1 Exigível

92.04 ACORDEÕES E CONCERTINAS; HARMÔNICAS
92.04.0.01 Acordeões LI 53 1 Exigível

92.05 OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS DE SOPRO
92.05.0.01 Outros instrumentos musicais de sopro LI 38 1 Exigível

92.06 INSTRUMENTOS MUSICAIS DE PERCUSSÃO (TAM
SORES, BOMBOS,XILOFONES,METALOFONES,CIM
HALOS E PRATOS,CASTANHOLAS,ETC)

92.06.0.02 "Bongós" LI 57 1 Exigível

92.06.0.03 "Guiros" LI 57 1 Exigível

92.06.0.04 "Marcos" LI 57 1 Exigível

92.08 INSTRUMENTOS MUSICAIS NÃO COMPREENDIDOS
EM NENHUMA OUTRA POSIÇÃO-DO PRESENTE CA-
PITULO (REALEJOS, CAIXAS DE MOSICA,PASSÃ
ROS CANTANTES, SERRAS MUSICAIS, ETC);
CHAMARIZES	 SONOROS DE TODOS OS TIPOS 	 E
INSTRUMENTOS DE BOCA PARA CHAMADA E SINA-

LIZAÇÃO (CORNETAS DE SINAIS,APITOS;ETC)
92.08.0.02 Caixas de música LI 70 Exigível Exigível

92.09 CORDAS PARA INsTRUMENICs MUSICAIS
92.09.0.01 De metal LI 10 1 Exigível

92.09.0.02 De tripa II 13 1 Exigível

Interruptores hbrários,
para controle-automáti-
co de degelo em refrige
radores domésticos ou
comerciais
Relógios interruptores.
de corda oi; com motor
síncrono ,para máquina
de lavar

Caixas e adornos musicais
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92.09.0.03 De seda 	 LI	 13	 1	 Exigível

92.09.0.04 De fibras sintéticas, inclusive combina-.
das	 LI	 10	 1	 Exigível

92.09.0.99 04 demais
	

LI	 13	 1	 Exigível

92.10	 PARTES,PEÇAS SEPARADAS EACESSORIOS DE INS-
TRUMENTOS MUSICAIS (DIFERENTES DAS CORDAS
PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS) INCLUSIVE CAR
IÕES E PAPÉIS PERFURADOS PARA APARELHOS -
AUTOMÁTICOS, BEM COMO OS MECANISMOS PARA
CAIXAS DE MOSICA; METRONOMOS E DIAPASÕES
DE TODAS OS TIPOS

92.10.0.99 Os demais	 LI	 35 Exigiel Exigível	 "Perches" (peles) plás-
ticos para bateria musi-
cal

92.11 FONOGRAFOS,DITAFONES E DEMAIS APARELHOS
PARA O REGISTRO E A REPRODUÇÃO DE SOM,
INCLUSIVE TOCA-DISCOS E GRAVADORES DE
FITA OU DE FIO, COM OU SEM FONOCAPTOR,
APARELHOS DE REGISTRO E REPRODUÇÃO DE
IMAGENS ESOM EM TELEVISÃO, POR PROCES
SO MAGNÉTICO

92.11.0.01 Gravadores de fita ou fio	 LI	 53	 1	 Exigível

92.11.0.05 Toca-discos com ou sem trocador auto-
mático	 LI	 37	 1	 Exigível

92.11.0.06 Aparelhos toca-discos automáticos acima-
dos, direta ou IndiretanEmbapor fidNm
ou moedas	 LI	 29	 1	 Exigível

92.12	 SUPORTES DE SOM PARA OS APARELHOS DA
POSIÇÃO 92.11 OU PARA GRAVAÇÕES SEME-
LHANTES;DISCOS, CILINDROS,CERAS,FITAS,
PELICULAS,FIOS,ETC,PREPARADOS PARA A
GRAVAÇÃO OU GRAVADOS; MATRIZES E MOLDES
GALVANICOS PARA A FABRICAÇÃO DE DISCOS

92.12.0.03 Matrizes de cobre	 LI	 5	 1	 Exigível

92.13 OUTRAS PARTES ,PEÇAS SEPARADAS E ACES-
SORIOS- DOS APARELHOS COMPREENDIDOS NA
POSIÇÃO 92.11

92.13.0.01 Fonocaptores ( capsulas)	 LI	 13	 1	 Exigível

De fita magnética

92.13.0.02

92.13.0.03

92.13.0.99

92.13.0.99

93.07

93.07.1

93.07.1.01

93.07.9

93.07.9.99
96.02

96 .02.0.02

97.01

Agulhas de metal

Safiras e diamantes

Os demais

PROJÉTEIS E MUNIÇÕES, INCLUSIVE MINAS;
PARTES E PEÇAS SEPARADAS, COMPREENDEN-
DO ZAGALOTES, CHUMBO DE CAÇA E BUCHAS
PARA CARTUCHOS

Munições para a caça e tiro esportivo

LI

LI

LI

LI

LI

LI

LI

18

18

18

37

53

53

65

•

1

1

1

1

1

1

1

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Fonográficas

Agulhas fonográficas

Agulhas fonográficas

Trocadores de discos.
As demais partes e peças de
toca-discos ou trocadores
de discos	 -.

Calibre 22

Cartuchos calibre 22

De plástico

(01) Cartucho de zagalotes e de chumbos
de caça
Outros

(02)	 Os demais

ESCOVAS,BROXAS,PINCÉIS E SEMELHANTES,
INCLUSIVE AS,ESCOVAS QUE CONSTITUAM
ELEMENTOS DE MÁQUINAS; ROLOS PARA
PINTAR E RASPADORES DE BORRACHA OU
DE OUTRAS MATÉRIAS FLEXIVEIS SEME-
LHANTES

Pincéis para pintura de arte

CARROS E VEICULOS DE RODAS PARA DI-
VERTIMENT3INFANTIL,TAIS COMO BICICLE
TAS, TRICICLOS,PATINETAS,CAVALOS ME-
CÂNICOS, AUTOMÓVEIS DE PEDAIS, CAR-
ROS DE BONECAS E SEMELHANTES
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97.01.1 Carros e veículos

97.01.1.01 Carros e veículos	 • LI 72 1 Exigível
97.03 OS DEMAIS BRINQUEDOS;MODELOS REDUZIDOS

PARA DIVERTIMENTO
97.03.0.01 Elétricos LI 102 1 Exigível Modelos reduzidos de

brinquedos, de plãsti-
CO

..
1' Os demais LI 95 1 Exigível Modelos em escala, de

Plãstico,para armar,
não elétricos

97.03.0.99 LI 55 2 Exigível Bal3es (de inflar) de
borracha

97.06 ARTIGOS E ARTEFATOS PARA JOGOS AO AR LI-
VRE, GINASTICA,ATLETISMO E OUTROS ESPOM-
TES, COM EXCLUSÃO DOS ARTIGOS DA POSIÇÃO
97.04

97.06.0.02 Bolas de frontão LI 5 1 Exigível
97.06.0.99 Os demais LI 53 1 Exigível Patim
97.07 ANZÓIS, PUÇAS E REDES PEQUENAS COM ARMA-

ÇõES;ARTIGOS PARA PESCA A LINHA;CHAMARI-
ZES, ESPELHOS PARA CAÇA DE OTOVIAS E ARTI
GOS DE CAÇA SEMELHANTES

97.07 0.02 Carretéis para a pesca LI 62 1 Exigível De plástico
98.03 CANETAS INCLUSIVE AS DE TINTA PERMANENTE;

LAPISEIRAS E SEMELHANTES; SUAS PEÇAS SEPA-
RADAS E ACESSÓRIOS (TAMPAS, PRENDEDORES,
ETC), COM EXCLUSÃO DOS ARTIGOS DAS POSI-
ÇÕES 98.04 E 98.05

	

98.03.8	 Partes e peças

	

98.03.01	 Partes e peças	 LI
	

50 Exigível Exigivl
	

"Clips"para lapiseiras
e esferográficas

98.07	 CARIMBOS, NUMERADORES, ALFABETOS, DATADO-
RES, SINETES E SEMELHANTES, MANUAIS

98.07.0.01 Carimbos, numeradores, alfabetos, da
tadores, sinetes e semelhantes, 	 mi.
nuais LI 38 1 Exigível

•	 98.10 ACENDEDORES E ISQUEIROS	 (MECÂNICOS
ELÉTRICOS, DE CATALISADORES, 	 ETC) E
SUAS PEÇAS SEPARADAS, EXCETO PEDRAS
E PAVIOS

98.10.1 Acendedores e isqueiros

98.10.1.01 Acendedores e isqueiros LI 45 1 Exigível

98.10.1.01 LI 14 1 Exigível

98.10.8 Partes e peças

98.10.8.1 Partes e peças LI, 70 Exigível

Aparelhos manuais pa
ra gravar em relevo
sobre fitas de clore
to de polivinila

A gás

A pilha com ou sem
seu respectivo car-
regador

Para acendedores(is-
queiros) a gás

04.04.2.99

04.04.3.01
04.04.3.99

04.04.4.99

04.04.9.01

07.01.0.01

07.01.0.04

07.01.0.05

07.04.0.01

07.04.0.01

08.06.0.01
08.06.0.02
08.07.0.04

08.11.0.04

•

APÊNDICE 

PRODUTOS SENSÍVEIS

Peixes mortos, frescos ou refrigerados
Peixes mortos, congelados
Peixes secos ou defumados, inclusive merluza e ca
ção
Leite em estado sólido (pasta ou p5) especial para
alimentação infantil
Leite integral, descremado ou desnatado

Os demais leites em estado sólido

Queijo de massa mole, tipo Colônia

Queijos fundidos
Os demais queijos de massa mole
Queijos de massa Semi-dura, tipos Tilsit e Sbrinz

Os demais queijos e requeijões de massa semi-dura
Queijo de massa dura, tipo parmesão
Queijos de massa dura, tipo Tilsit e Sbrinz

Os demais queijos tildcos

Requeijão (ricota)
Batatas para semadura

Alhos, frescos ou refrigerados

Cebolas frescas ou refrigeradas
Alhos dessecados, desidratados ou evaporados, mes
mo cortados em pedações ou fatias ou ainda esmaga-
dos ou pulverizados, mas sem qualquer outro prepa-
ro

Alhos desidratados (liofolizados)em pó
Maçãs frescas'.

Pêras 'frescas
Pêssegos frescos

Polpas de pêssegos, cozidas ou escaldadas, apresem
tadas em salmoura, em água sulfurosa ou adicionada
de :outras substâncias destinadas a assegurar tran-
sitoriamente sua conservação, mas impróprias para
o consumo imediato

03.01.2.01'

03.01.2.02

03.02.0.02

04.02.1.11

04.02.1.12

04.04.1.01

04.04.1.99

04.04.1.99
04.04.2.99

NABALALC
	

PRODUTO

..ár	 rm, zá	 at ia a X IS	 +re er	 -	 1141“.%Yfl%Sàa aa , pt .X.11.1.1* WINcle-...11,0 91.
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NABALALC PRODUTO ,NABALALC	 PRODUTO

08.11.0:99— PêSségos -coneervadOs -Érailsitoriamente, por meio de
gás sulfuroso, ou em salmoura, em água sulfurada ou 73.31.0.99	 Pregos
adicionada de outras substãncias destinadas a asse 73.31.0.99	 Os demais
gurar transitoriamente sua conservação, mas impró=
prias para o'consumo imediato 81.04.2:02-	 Cádmio	 em bruto

08.12.0.07 Pêssegos secos, com caroço 84.15.9.99	 Refrigeradores de absorção, não domésticos, de mais
de 200 kg de pesa, elétricos e nãó elétricos

08.12.0.08 PêsSegos secos, sem caroço ou descaroçados 84.15.9.99	 Bebedouro de água refrigerada.
10.03.0.01 Cevada (inclusive as variedades chamadas "nuas") Conjuntos completos elétricos, automáticos, para fa-

bricação de cubos e outras formas de gelo, para in-11.02.2.11 Cevada descascada corporação em refrigeradores domésticos.
11.07.0.01 Cevada malteadaem grão, inclusive a cevada cervei- Equipamentos de refrigeração por absorção, não elé-

jeira tricos, de uso doméstico
16.04.0.01 Preparações e cbnservas de atum 84.61.1.01	 Jogos de torneiras para banho e cozinha, de bronze

ou latão16.04.0.02 Preparações e conservas de bonito
84.61.1.99	 "Grifaria" sanitária de bronze ou latão20.05.1.01 Compotas de pêssego, com ou sem adição de açúcar

20.06.1.05 Conservas de pêssegos ao natural 84.61.9.99	 Válvulas tipo aerosol, com prato de ferro ou aço es-
tanhado, com ou sem impulsor, para recipientes meta;

20.06.2.05 Conservas de pêssegos em calda licos de uso manual
22.05.1.11 Vinhos de uva chamados finos, com denominação 	 de 84.61.9.99	 Válvulas tipo aerosol. com prato de alumínio anodiza-

28.10.2.04
origem e condições negociadas na ALALC
Acido ortofosfórico

do, com ou sem impulsor, para recipientes não metáll
cos de uso manual

28.10.2.05 Acido ortofosfOrico purificado 85.03.1.01	 Pilhas elétricas secas, alcalinas

28.28.3.07 Óxido e hidróxido cuproso 85.06.1.99	 Batedeiras elétricas

28.28.3.07 Oxido e hidróxido cúprico 85.06.1.99	 Facas elétricas de uso doméstico, inclusive as de pi
lha, com seu respectivo carregador.

28.29.1.05 Fluoreto de alugnio Escovas elétricas para dentes,inclusive as de pilha,
com seu respectivo carregador.

28.29.9.05 Fluoreto de alumínio e sódio Escovas para roupa, elétricas.
28.30.1.17 Cloreto de mercúrio Máquinas elétricas para lustrar sapatos

28.30.2.05 Oxicloreto de cobre 85.18.1.01	 Condensadores elétricos fixos, de cerâmica
-••28.36.1.01 Hidrosulfito de sódio 85.18.1.02	 De poliéster

28.38.1.10 Sulfato de cobre 85.18.1.03	 Eletrolíticos
28.40.3.03 Pirofosfato tetrasõdico 85.24.0.01	 Eletrodos de carvão para pilhas

28.40.3.05 Tripolifosfato de sódio 90.24.2.01	 Termostatos para fogões
29.04.2.05 Pentaeritritol 90.24.2.02	 Termostatos para estufas
29.14.1.01 Acido fórmicó 90.24.2.03,	 Termostatos para refrigeradores
29.14.1.02 Formiato de sódio 90.24.2.99	 Os demais termostatos
29.35.9.16 Mercúrio cromo 90.24.9.02	 Medidores de nível
29.42.1.05 Codeína 90.26.3.99	 Medidores de gás
37.01.0.01 Chapas fotográficas e películas planas, sensibili-

zadas, não impressionadas, para radiografia
90.27.0.01	 Velocímetros
91.04.0.04	 Aparelhos de relojoaria pára redes de distribuição e

37.01.0.02 "Filmpacks" com substâncias para sua revelação inc unificação de tempo

37.01.0.99
37.02.1.01

tânea
- As demais

Películas sensibilizadas, não impressionadas, perfu

91.05.0.02	 Relógios de ponto
91.05.0.04	 Contadores de tempo (de minutes) com mecanismo de re

lojoaria ou motor sincrónico, com ou sem relógio in-
radas ou não, em rolos ou em tiras para radiografa corporado, para fogões

37.02.2.02 Para imagens policromáticas 91.06.0.01	 Interruptores horários, para controle automático 	 de
37.02.3.02 Para imagens policromáticas desgelo em refrigeradores domésticos ou comerciais

38.03.9.99 Perlita ativada 91.06.0.01	 Interruptores de carda

38.07.0.01 Essência de terebintina 92.01.0.01	 Pianos verticais

38.07.0.03 Óleo de pinho ANEXO	 II

38.08.1.01 Colofônias
CONCESSÕES OUTORGADAS PELO MÉXICO PARA A

38.08.2.04 Resinato de cálcio
IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS NEGOCIADOS

38.08.2.05 •esinato de zinco
38.08.2.06 Resinato de sódio
70.05.1.01 Vidros atérmicos, com espessura até 10 mm, inclusive
70.05.1.02 Vidros atérmicos, com espessura superior a 10 mm NOTAS: A) Os produtos registrados no presente Anexo gravam os direi-
70.05.9.01 Vidros lisos, planos, com espessura ate 10 mm tos que figuram na Tarifa do Imposto Geral de 	 Importação
70.05..9.02 Vidros lisos, planos, com mais de 10 mmdeespessura do México como aplicáveis â importação dos produtos	 nego-

ciados na lista nacional.
70.19.0.99 Micro-esferas de vidro
73.14.2.01 Arame ovalado B) As concessões outorgadas em caráter temporário serão consi

deradas prorrogadas ate 31 de dezembro de 1983.
73.14.2.11 Arame ovalado
73.26.0.01 Arame farpado, C) Os produtos incluídos no presente Anexo estão sujeitos 	 ao

regime de locença prévia da Secretaria de Comércio e Fomen
73.26.0.99 Os demais to Industrial.

CX tfl,a. >á á zan	 fána	 21
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01.01

01.01.1
01.01.1.00
01.01.1.01

01.01.1.01

CAVALOS, ASNOS E MULOS, VI
VOS
Cavalos 
De pedigree
De pedigree LP Cza.

LI

01.01.1.90 Os demais
01.01.1.91 Para corrida 	 .Lp

03.01 PEIXES FRESCOS (VIVOS OU
MORTOS), REFRIGERADOS OU
CONGELADOS

03.01.	 Peims vivos 
03.01.1.02 Para ornamentação	 LT

03.02 PEIXES SECOS, SALGADOS OU
EM SALMOURA; PEIXES DEFUMA
DOS, INCLUSIVE COZIDOS AVgE"
OU DURANTE O DEFUMADO

03.02.0.02 Secos ou defumados	 LI	 KL

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exígivel

Exigível A

Em recipientes de até . ..5.kg em
pó, sem açúcar

Em recipientes superiores a 5
kg e até 3% de gordura, em pó
sem açúcar

Em recipientes superiores a 5
kg e mais de 3% de gordura, em

P6 sem açúcar

Em recipientes de'ate 5 kg em
P6
 
sem açúcar

Em recipientes superiores a 5
kg e até 3% de gordura, em p6
sem açúcar

Em recipientes superiores a 5
kg e mais de 3% de gordura, em
pó sem açúcar

Cuja composição se encontre en
tre os seguintes limites:
Umidade:	 .de 35,5% a 37,7%
Cinzas:	 de 3,2% a 3,3%

A

Gordura:
Proteínas:
Cloretos:

de 29,0%.a 30,8%
de 25,0% á 27,5%
de 1,3% a 0,9%
em ácido lãctico

A	 TipoSardo,
Tipo Reggiano e Reggianito

Exigível A

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
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GRAVAMES A IMPORTAÇÃO

OADUANEIROS OUTROS
NABALALC PRODUTO

H
o4 OBSERVAÇÕES

UNIDA
DE

ESPEC1-
PICOS NJWID-

ADICIONAL
% s/direi

AD VALOREM
%s/conf.ad.MENT5

2
f.;	 .

,

EMOLU
o
NIa
o
tx

M/N REM tos aduari.ous/fatura~AR 2
.

.	 M/N

1.
•

2 3 4 5 6 7 8 9 10
.

11

O 1 3
().

Exigível A Para reprodução

O o O 0 Exigível A De passo

o O O 0 Exigível' A

O .o O 0 - Exigível

o 16 3 0 Exigível A Merluza

04.02

04,02.1
04.02.1.10
04.02.1.12

04.02.1.12

04.02.1.12

04.02.1.19

04.02.1.19

04.02.1.19

04.03
04.03.0.01

04.04
04.04.1
04.04.1.01

04.04.3
04.04.3.99

04.04.4
04.04.4.02

LEITE E CREME DE LEITE (NATA), CON-
SERVADOS, CONCENTRADOS OU AÇUCARA-
DOS
Leite com ousem açúcar'
Em estado sólido (pasta ou pó)
(02) Integral, descremado ou desna-
tado LP KL O 9 3 O

LP KL O 6 3 O

LP KL O 5 3 O

(02) Os demais, em estado sólido LP KL O 9 3 O

LP KL O 6 3 O

LP KL . O 5 3 O

MANTEIGA
Manteiga (manteiga de leite de va-
ca, manteiga doce), fresca, salga-,
da ou fundida LP O O O O

QUEIJOS E REQUEIJÕES
De massa mole
Tipo Colõnia LI -0000Exigivel

De massa dura
Os demais LI -0000ExigIvel

Queijos típicos
Roquefort ou azul LI - O O O O

05.15 PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NÃO ESPE-
CIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OU-
TRAS POSIÇÕES; ANIMAIS MORTOS DE CA
P1CULOS 1 OU 3, IMPRÓPRIOS PARA Ã
ALIMENTAÇÃO HUMANA

05.15.0.02	 Cochonilha e semelhantes LI
	

0000ExigIvel A	 Cochonilha seca
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11

06.03.0.01

07.01

07.01.0.05

FLORES E BOTÕES DE FLORES CORTADOS,
BABA BUQUÊS O0 PARA ORNAMENTAÇÃO,
FRESCOS, SECOS, BRANQUEADOS ,TINTOS,
PIPREGNADOS OU DE OUTRO MODO PREPA-
DOS
Frescos'

LEGUMES E HORTALIÇAS, FRESCOS OU RE
FRIGERADOS
(03) Cebolas

	

. X3 O	 20 3	 O	 Exigível	 A	 Flores

	

LI KB O	 5	 3	 O Exigível A

07.04

07.04.0.02

07.05

07.05.1

07.05.1.30
07.05.1.32

07.05.1.39

08.01

08:01.0.08

08.01.0.09

08.03
08.03.0.02

08.05

08.05.0.01

08.05.0.01

08.05.0.03

08.07
08.07.0.01

08.12

08.12.0.01

08.12.0.02

08.12.0.03
08.12.0.04

08.12.0.05

08.12.0.06

08.12.0.07

08.12.0.08

08.12.0.09

08.12.0.10

08.12.0.11'

08.12.0.99

09.02
09.02.0.01

LEGUMES E HORTALIÇAS, DESSECADOS, DE-
SIDRATADOS OU EVAPORADOS, MESMO CORTA
DOS EM PEDAÇOS OU FATIAS, OU AINDA E-ã
MAGADOS OU PULVERIZADOS, MAS SEM QUAL

QUER OUTRO PREPARO
Cogumelos

GRÃOS DE LEGUMINOSAS, SECOS
DOS, MESMO DESCORTICADOS OU
Grãos de le uminosas secos
dos, mesmo descorticados ou
Feijoes
Feijões-pretos

Os demais feijões

, DEBULHA-
PARTIDOS
, debulha-
partidos 

LI	 O	 O
	

O Exigível A

LI -	 O	 O	 O	 O Exigível A	 Os sacos de tela causam impos
. to separadamente

LI -	 O	 O	 O	 O Exigível A	 Os sacos de tela causam impos
to separadamente

TÂMARAS, BANANAS, ABACAXIS 	 (ANANA-
SES), MANGAS, MANGOSTÕES, ABACATES,
GOIABAS, COCOS, CASTANHAS-DO-PAR1 E
CASTANHAS DE CAJU, FRESCOS OU SECOS,
COM OU SEM CASCA
(02) Castanha-do-Parê

(02) Castanhas de caju

FIGOS, FRESCOS OU SECOS

LI	 -

LI

O

O

O

O

O

O

O

O

Exigível

Exigível

A

A Noz da Índia, sem casca

(02) Secos	 (passas de figos) LI	 KB O 19 3 O Exigível A

FRUTAS DE CASCA (DIFERENTES DAS COM-
PREENDIDAS NA POSIÇÃO 08.01), FRES-
CAS OU SECAS, MESMO SEM CASCA	 OU
SEM PELÍCULA
Amendoas LI	 KB O 20 3 O Exigivel A Com casca

LI	 KB O 20 3 O Exigível Sem casca

Castanhas LI	 - O O O O Exigível A

FRUTAS DE CAROÇO, FRESCAS
Cerejas LI	 KB O 42 3 O Exigível A Cerejas

FRUTAS SECAS (DIFERENTES DAS COM-
PREENDIDAS NAS POSIÇÕES 08.01	 A
08.05, INCLUSIVE)
Cerejas (ginjas), com caroço LI	 KB O 9 3 O Exigível A

Cerejas (ginjas), sem caroço 	 ou
descaroçadas LI	 KB O 9 3 O Exigível A

Ameixas, com caroço LI	 KB O 20 3 O Exigível A
Ameixas, sem caroço ou descaroça-
das LI	 KB O 17 3 O Exigível A

Damascos, com caroço LI	 KB O 9 3 O Exigível A

Damascos, sem caroço ou descaroça-
dos LI	 KB O 9 3 O Exigível A

Pêssegos, com caroço LI	 KB O 9 3 O Exigível A

Pêssegos, sem caroço ou descaroça-
dos LI	 KB O 9	 ' 3 O Exigível A

Maçãs LI	 KB O 20 3 O Exigível A

Marmelos LI	 KB O 20 3 O Exigível A

Feras LI	 , KB O 20 3 O Exigível A

Os demais LI	 KB O 20 3 O Exigível A

CHÃ
A granel, em folhas ou em recipien
tes de conteúdo liquido superior -a-
5 quilos LI	 KB O 30 3 O Exigível A
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09.02.0.99 Em outras formas (sacos, pastilhas,
tabletes) LI KB O 55 3 O Exigível A

09.02.0.99 LI KB O 53 3 O Exigível A

09.03 ERVA-MATE
09.03.0.01 Cancheada LI - O O O O Exigível A

09.03.0.02 Elaborada LI - O O O O Exigível A

, 09.04 PIMENTA (DO GÊNERO "PIPER"), PIMEN-
TOS (DOS GÊNEROS "CAPSICUM" E "PI-
MENTA")

09.04.0.01 Pimenta (do gênero "Piper") LI KL Õ 10 3 O Exigível

10.03 CEVADA
10.03.0.01 Cevada (inclusive as variedades cha

nadas "nuas") LI RB O 10 3 O Exigível A

10.01 AVEIA
10.01.0.01 Aveia LI KB O 10 3 O Exigível A

•
10.06 ARROZ
10.06.0.02 (Arroz sem película, mas sem nenhum

preparo posterior LP KB O 15 3 O Exigível A

11.06.0.03 (02)	 Polido LI KB O 15 3 O Exigível A

10.06.0.04 (02) Branqueado, em pérola ou brumi
do LP KB O 15 3 O Exigível,

(SUPLEMENTO) 89
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Cujo peso incluindo o recipien
te imediato seja superior a 2
kg, sem exceder a 5 kg

Cujo peso ihcluindo o recipien
te imediato seja superior a 115
gr e até 2 kg

Em grão

Com casca

Com casca

Os sacos de tela cauãam impos-
tos separadamente

Os sacos de tela causam impos-
to separadamente

Os sacos de tela causam impos-
to separadamente

11.02 "GRAFONES", SÉMOLAS; GRÃOS DESCORTI-
ÇADOS, EM PÉROLAS, PARTIDOS, ESMAGA-
DOS (MESMO EM FLOCOS), COM 	 EXCEÇÃO
DO ARROZ SEM PELÍCULAS, BRUMIDO, PO-
LIDO OU QUEBRADO; GERMES DE CEREAIS
INTEIROS, ESMAGADOS, EM FLOCOS	 OU
MOÍDOS

11.02.2 Grãos descortiçados, em pérolas, par
tidos, esmagados; germes de cereais
inteiros, esmagados, effl flocos 	 , ou
moídos

11.02.2.00 Aveia
11.02.2.01 (03)	 Descascada LI KB O 10 3 1 Exigível A Sem despontar, nem triturar

11.04 FARINHAS DAS FRUTAS CLASSIFICADAS NO
CAPITULO 8

11.04.0.99 Os demais LI KL O 27 3 O Exigível De nozes ou castanhas de caiu

11.06 FARINHAS E SÊMOLAS DE SAGU, DE	 MAN-
DIOCA, DE ARARUTA, DE SALEPO E DE OU
TRAS RAIZES E TUBÉRCULOS COMPREENDI=
DOS NA POSIÇÃO 07.06

11.06.0.02 De Mandioca LWE KL O 17 3 O Exigível A De "yuca"

12.01 SEMENTES. E FRUTOS OLEAGINOSOS, INCLU
SIVE ESMAGADOS

12.01.9 Outros
12.01.9.10 De canhamo (cannabis sativa)
12.01.9.11 (08) Para semeadura LI . - O O O Exigível A

12.01.9.12 (oa)	 Para outros usos LI - O O O O Exigível A

12.03 SEMENTES, ESPOROS E FRUTOS, PARA SE-
MEADURA

12.03.4 De prados e pastos
12.03.4.01 De alfafa LI - O O O O Exigível A

12.03.4.02 De trevo LI - 4 O O O Exigível A

12.03.4.99 Os demais LI - O 0. O O Exigível A

12.0-7 PLANTAS, PARTES DE PLANTAS, SEMEN-
TES É FRUTOS DAS ESPÉCIES UTILIZA-
DAS PRINCIPLAMENTE EM PERFUMARIA,
EM MEDICINA OU COMO INSETICIDAS,FA
PASITICIDAS E SEMELHANTES, FRESCOS

4 OU SECOS, INCLUSIVE CORTADOS, ESMA
GADOS OU PULVERIZADOS

12.07.0.08 Piretro LI - O O o O Exigível A Flores

13.01 MATÉRIAS-PRIMAS VEGETAIS PARA TIN-
TURARIA OU CURTUME

13.01.0.04 Curcuma LI KB O 6 3 O Exigível A Raiz

13.02 GOMA-LACA, MESMO BRANQUEADA; GOMAS,
GOMAS-RESINAS, RESINAS E	 BÁLSAMOS
NATURAIS

13.02.1 Goma-laca
13.02.1.01 Goma-laca LI KL O 2 3 O Exigível
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13.02.4 Bãlsamos naturais
13.02.4.01 De copalba LI KL O 2 3 O Exigível

13.02.4.02 Do peru LI O O O O Exigível A

13.02.4.99 Os demais LI IL O 2 3 O Exigível A De relu

13.03 SUCOS E EXTRATOS VEGETAIS; MATÉ-'
RIAS PÉCTICAS, PECTIMADOS E PECTA
DOS; AGAR-AGAR E OUTROS MUCILADOU
E ESPESSANTES DERIVADOS DOS 	 VEGE
TAIS

13.03.1 Sucos e extratos vegetais
13.03,1.01 De feto-macho LI O O O O Exigível

13.03.1.02 De piretro LI - O O O O Exigível

13.03.1.03 De casca de noz de caju LI KB - 12 3 O Exigível Em bruto
13.03.1.03 LI KB O. 28 3 O Exigível Purificado ou refinado

13.03.1.99 Os demais LI KL O 6 3 O Exigível

13.03.3	 • Agar-agar
13.03.3.01 Agar-agar LI O O o o Exigível

15.03 ESTEARINA SOLAR; ÓLEO-ESTEARINA; ÓLEO
DE BANHA E ÓLEO-MARGARINA NÃO EMUL-
SIONADA, SEM MISTURA OU QUALQUER PRA
PARAÇÃO

15.03.0.04 Óleo-estearina (sebo prensado) LI KB O 3 3 O Exigível A Cujo peso com recipiente seja
de até 50 kg

15.03.0.04 LI KB O 4 3 O Exigível A Cujo peso com recipiente seja
superior a 50 kg

15.04 GORDURAS E ÓLEOS DE PEIXE E DE	 MAMO
FEROS MARINHOS, MESMO REFINADOS

15.04.2 Óleos
15.04.2.20 De baleia, cachalote e semelhantes
15.04.2.21 Em bruto LP O O O O Exigível De baleia
15.04.2.22 Refinados LP O O O O Exigível De balei9.

15.04.2.90 Os demais
15.04.2.91 Em bruto LP - O O O O Exigível De peixe

15.04.2.92 Refinados LP O O O O Exigível' De peixe

15.05 GORDURA DE LÃ E SUBSTANCIAS GORDURO
SAS DERIVADAS, INCLUSIVE LANOLINA

15.05,2.02 Lanolina (gordura de lã purificada) LI O O O O Exigível

15.06 OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS DE	 ORIGEM
ANIMAL (ÓLEO DE MOCOTO, GORDURA	 DE
OSSOS, GORDURA DE RESÍDUOS, ETC)

15.06.0.01 Óleo de mocotó' LI O O O O Exigível Refinado

15.07 ÓLEOS VEGETAIS FIXOS, L1QUIDOS OU
SÓLIDOS, EM BRUTO, PURIFICADOS OU
REFINADOS

15.07.1 Em bruto

15.07.1.04 (04) De oliva LP - O o o o Exigível A

15.07.1.16 (12) De oiticica LP o o O O Exigível A

15.07.1.17 (12) De turgue LI o o o o Exigível A

15.07.1.99 (12) Os demais LI KB O 28 3 O Exigível A De copaiba

15.07.2 Purificados ou refinados

15.07.2.04 (04) De oliva LP O O O O Exigível

15.07.2.16 (12) De oiticica LI O o O O Exigível

15.07.2.17 (12) De tungue LI o o O O Exigível

15.08 ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS,	 COZI-
DOS, CREDADOS, DESIDRATADOS; SUL-
FURADOS, SOPRADOS, ESPANDOLIZADOS
OU MODIFICADOS POR OUTRAS PROCEDI
MENTOS

15.08.1 Espandolizados ("spandoils")

15.08.1.99 Os demais LI KB O 6 3 O Exigível De animais marinhos, cujo peso
incluindo o recipiente( sejade
atã 50 kg

15.08.1.99 LI KB O 5 3 O Exigível De animais marinhos, cujo peso
incluindo o recipiente seja su
perior a 50 kg

15.08.1.99 LI KB O 4 3 O Exigível De animais marinhos, em carro-
tanque ou navio-tanque

beg*,,

MUff.	 WW3'
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15.10 ÁCIDOS GORDUROSOS INDUSTRIAIS,(5LEOS
ÁCIDOS DE REFINAÇÃO, ÁLCOOIS 	 GORDU
ROSOS INDUSTRIAIS

15.10.1 Ácidos gordurosos
15.10.1.01 (01) Estearina (ácido esteãrico bru

to) LI - O O O O Exigível

15.10.1.01 LP O O O O Exigível

15.10.1.02 (01) Oleína (ácido oleio° bruto) LI o O O O Exigível

15.10.1.02 LI KB O 11 3 O Exigível

15.10.1.99 (01)	 Os demais LI KB O 26 2. a- Exigível

15.10.1.99 LI KB O 28 3 O Exigível
15.10.3 Álcoois gordurosos industriais
15.10.3.01 (02)	 Cetilico LP KL O 3 3 O Exigível
15.10.3.02 (02) Esteãrico LP KL O 3 3 O Exigível
15.11,3.03 (01)	 Oléico LP KL O 9 1 O Exigível
15.11.3.03 (0 )	 Os demais LP KL O. 9 3 1 Exigível

15.11.3.99 LI KL O 6 3 O Exigível

15.16 BWNDODE BALEIA E DE OUTROS CETACEOS
(ESPERMACETE/, EM BRUTO, PRENSADO OU
REFINADO, mgsmo COLORIDO ARTIFICIAL-
MENTE

15.16.1.03 Refinado LI KB O 5 3 O Exigível

15.16 CEPAS VEGETAIS, MESMO COLORIDAS ARTI
FICIALMENTE

15.16.0.02 LI KB O 3 O Exigível A

15.16.0.03 Curicuri LI KB O 3 O Exigível A

16.02 OUTRAS PREPARAÇÕES E CONSERVAS 	 DE
CARNES OU DE MIÚDOS COMESTIVEIS

16.02.1 De vacum
16.02.1.99 Os demais LI KL O 33 3 O Exigível

16.02.9 Outros
16.02.9.02 Curiços de mar LI KL O 50 3 O Exigível

16.03 EXTRATOS E SUCOS DE CARNE; EXTRATOS
DE PEIXE

16.03,1 Extratos de carne
16.03.1.01 Em pasta LI . - O O o O Exigível
16.03.1.02 Em p6 LI - O O O ' O Exigível
16.03.1.99 Os demais LI - O • O O o Exigível
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Estearina (ácido estekrico bru
to somente para ser utilizada
como matéria-prima pará a fa
bricação de estearina refina=
da
Estearina proveniente de õleo
de peixe com certificação ofi
cial sobre a natureza do proUu
to

Em qualquer recipiente, exceto
carro-tanque ou navio-tanque

Em carro-tanque ou navio-tan-
que

Palmitina (ãcido palmitico em
bruto)a granel

Falmitina (ácido paina:tico em
bruto) acondicionado

Com índice de iodo inferior a 2
Com índice de iodo inferior a 2
Com índice de iodo desde 65 até

Oleocetilico, com índice de
iodo desde	 até 60

Em bruto

Tripas, bexigas, estõmagos, co
ração, fígados, rins pulmões,
miolos, moelas, pénereas, lã-
bios e esõfagos (cozidos emsal
e enlatados)

16.04

16.04.0.05

P=RNIXESE alwEgms
DE PEIXE, INCLUME ema
AR E SEUS SUCEDAMOS	 —

Caviar e seus suoedã-
necs	 LI KL O 50 3 O Exigível Caviar

16.04.0.06 Filé de anchovas	 LI EL O 3 O Exigível E seus rolos em 6leo

16.05 CRUSTÁCEOS E MUUSODS,
EM PREPARPÇÕES ou EM
021MRVZS

16.05.1
16.05.1.03

Crustáceos
KL O 25 3 O ExigívelCentolas	 LI

16.05.2
16.05.2.04

Moluscos
KL O 25 3 O £;xigivel"Choros 'e "Cholgas"	 LI

16.05,2.05 Mexilhões	 LI KL o 40 3 O Exigível MexilhOes

16.05.2.07 "Locos"	 LI KL o 25 3 O Exigível

16.05.2.08 "Mwdlas"	 LI KL ó 25 3 O Exigível

19.02 PREPARES PARA ALI-
mmTPÇ7-3 INFANTIL OU PA
RA USOS MokeICOS
CULINÁRIOS, A BASE EE
FARINHAS, SEMDITS,AMMOS,
FÉCULAS ou EXTRATOS DE MAL
TE, wsyn aDm ;alço EE
cau EM PIOPOIÇO INEERIO
A 50% EM PESO
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19.02.0.03 Preparações para usos dietá

19.08

ticos ou culinãrics	 LI

PRODUTOS EE PADARIA ESPE-

KL o 57 3 O Exigível Produtos alinenticics vegetais dietéticos
para diabéticos

CIALIZADA, IE PASTELARIA
E DE BISCOITARIA, ME,SMO
com ADI& rE CACAU EM
QUALQUER PPOP0140

19.08.0.99 Os demais	 LI KL o 40 3 O Exigível 1Salitos de milho e que_ijo, não accndicio-
nados herneticanente

20.02 LEGUMES E HORTALIÇAS -
PRWARADOS OU CCNSER
VADDS, SEM VINAGFE isrtM
Ácaro ACETILICO

20.02.1 Em recipientes hermeticar-
mente fedhado

20.02.1.05 KL o 24 3 O ExigívelCogumelos	 LI

20.04 FRUTAS, CASCAS DE FRU-
TAS, PLANTAS E SUAS PAR

OCNFETTADAS COM kti
CAR CALDEADAS, (LACES, atm
TALIZADAS

20.04.1
20.04.1.99

Frutas
KL o 70 3 O Exigível A CerejasOs demais	 LI

20.05 DYES E PASTAS DE
FRUTAS, anwAs E
(LIAS, OBTIDOS POR
=ENIO, amou SEM
ADI "çfo rE FOCAR

20.05.1
20.05.1.01

Compotas	 -
KL O 32 3 O Exigível A destinadas o diabéticosCompotas	 LI

20.05.1.01 LI KL O 97 3 Não exig.Exigível A Exceto destinadas a diabéticos

20.05.2 Geléias	 LI KL O 32 3 O Exigível .. Destinadas a .:..iazétioos
20.05.2.01 Geleias

20.05.2.01 LI KL o 55 3 O Exigível Exceto destinadas a diabéticos

20.05.3

20.05.3.01

Doces e pastas de

KL o 65 3 O Exigível Destinado a diabéticosfrutas
lieTPTeSsego	 LI

20.05.3.02 De figo	 LI KL o 65 3 O Exigível Destinado a diabéticos

20.05.3.03 De marmelo	 LI KL O 65. 3 O Exigível Destinado a diabéticos

20.05.3.04 De goiaba	 LI KL O 65 3 O Exigível Destinado a diabéticos.

20.05.3.99 Os demais	 LI KL O 32 3 O Exigível Destinados a diabéticos

20.06 =ASPES:PARADAS OU
=ERMAS PORQUAL-
QIEROUTROPRYDESSO,

20.06.2

apm ou SEM maçã- ) DE
pçCr.,AR ou EE ALcom

Conservas de frutas, em calda
20.06.2.02 De cerejas LI KL O 50 3 O Exigível
20.06.2.06 De ginjas LI KL O 50 3 O Exigível
20.06.2.99 Os demais LI KL O 50 3 O Exigível
20.06.4 Torradas
20.06.4.02 Castanhas de caju LI 0000ExigIvel

21.03 FARINHA DE MOSTARDAENDSTARDA PREPARADA
21.03.0.32 Mostarda preparada LI KL 20 3 - Exigível

21.04 MOLHOS;CCNDIMEINTIOS E MPEROS CCMROSTOS
21.04.1 Molhos
21.04.1.01 Maionese LI KL - 15 3 - Exigível

21.06 LEVEDURAS NATURAIS,ATIVADAS OU NÃO,
LEVEDURAS ARTIFICIAIS PREPARADAS

21.06.1 Leveduras naturais
21.06.1.99 Os demais LI KB O. 10 3 O Exigível

21.07 PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS NÃO ESPECIFI
CADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS PO-
siÇõEs

21.07.0.01 Pós para preparação de pudins,cremes,
sorvetes, gelatinas e semelhantes LI KL O 52 3 O Exigível

21.07.0.03 Palmitos, preparados ou conservados,
em qualquer recipiente LI - 0000Exigivel

22.01 AGUA, AGUAS MINERAIS, AGUAS GASOSAS,
GELO E NEOE

22.01.0.02 Aguas minerais LI KB O 4 3 O Exigível
22.05 VINHOS DE UVAS FRESCAS; MOSTO DE UVAS

COM A FERMENTAÇÃO ABAFADA COM ÃLCOOL
(INCLUSIVE MISTELAS)

22.05.1 Vinhos de uvas
22.05.1.10 Com denominaçao de origem e condições

negociadas na ALALC LI KB - 35 3 O Exigível

De framboesas e mamões(papaias)

Desidratadas contendo até 70%
de umidade, ativas

Pós para gelatinas e pudins,des-
tinados a disbéticos

Gasosa e não gasosa

Marca registrada por vinha ou
adega estabelecida. .
Grau alcoólico;Minimode 11,5% a 12%,
respectivamente para vinhos tinto e
branco.



Sem conteúdo de óxido de fero

Argilas ou terras refratárias
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Acidez volátil máxima de 1,30 gramas
por litro.
Para vinhos tipo "Rhim",poderão ter 9
uma graduação alooõlica mínima de 11 .
Preço mínimo DT de US$ 5.00(cinco dó-
lares)por caixa de 12 (doze)garrafas de
0,75 litros.
Certificado de qualidade emitido por
organismo estatal do país exportador;
garrafas de capacidade não Superior a
0,75 litros ,rotuladas can indicação do
ano da colheita e de marca registrada
da vinha cu adega ck origem.
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22.05.1.11
(cont.)

23.01 FARINHAS E POS DE CARNES E DE MIÚDOS,
DE PEDES,CRUSTACEOS OU MOWSCOS,IMPROPRIOS
PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA;CORRESXOS

23.01.1 Farinhas e pós
23.01.1.03 De peixes, crustáceos ou moluscos LI d o o o Exigível
23.03 POLPAS DE BETERRABA,BAGAÇOS DE	 CANA-

-DE-AÇÚCAR E OUTROS RESIDUOS DE INDOS
TRIA DE AÇOCAR;FEZES DE CERVEJARIA	 -f
DE DESTILARIA; RESIDUOS DA	 INDÚSTRIA
DO AMIDO E RESÍDUOS SEMELHANTES

23.03.0.01 Polpas de beterraba, bagaços de cana-
-de-açúcar e outros resíduos da indús
tria do açúcar LI KB O 20 3 O Exigível

23.07 PREPARAÇÕES FORRAGEIRAS ADICIONADAS
DE MELAÇO OU DE AÇOCAR;OUTRAS PREPA
RAÇÕES DO TIPO DAS UTILIZADAS	 NW
ALIMENTAÇÃO DE ANIMAIS

23.07.0.01 Preparações forrageiras adicionadas
de açúcar LI KB O 20 3 O Exigível

25.05 ARENAS NATURAIS DE QUALQUER ESPÉCIE,
- MESMO COLORIDAS,COM EXCLUSÃO DAS
AREIAS METALIFERAS COMPREENDIDAS	 NA
POSIÇÃO 26.01

25.05.1 Siliciosas e quartzosas
25.05.1.02 Com teor de óxido de ferro não	 supe

rior a 0,25% LI 0000Exigivel

25.07 ARGILAS(CAOLIM, BENTONITA,ETC), 	 COM
EXCLUSÃO DAS ARGILAS EXPANDIDAS DA
POSIÇÃO 68.07;ANDALUZITA,CIANITA,SI-
LIMANITA,NESMO CALCINADAS;MULITA,TER
RAS DE CRAMOTE E DE DIMAS

25.07.0.02 Caolim LI - 0000ExigIvel

25.07.0.99 Os demais LI - 0000Exigivel

25.10 FOSFATOS DE CALCIO NATURAIS,FOSFATOS
ALUMINOCÃLCICOS NATURAIS, APATITA 	 E
GIZ FOSFATADOS

25.10.0.01 Fostatos de cálcio naturais(tricálci
cos ou fosforitas LI - O O O O Exigível

25.11 SULFATO DE BARDO NATURAL (BARITINA);
CARBONATO DE BARIO NATURAL (WITHERI-
TA),MESMO CALCINADO,COM EXCLUSÃO 	 DO
OXIDO DE BÁRIO

25.11.0.01 Sulfato de bário natural (baritina,
espato pesado) LI KB O 2 3 O Exigível

25.15 b41R4ORES,PEDRA DE TIVOLI,GRANPPO BEICA 	 E
DEMAIS PEDRAS CALCAREAS DE CANTARLX CU	 DE
CCNSIRUÇÃO,DE DENSIDADE APARENTE IGUAL	 OU
SUPERIOR A 2,5,E ALABASTRO,EM BRUTO,DESBAS-

TADOS OU snaunwrIE SERRADOS
25.15.2 Mãrmore
25.15.2.01 Em bruto (em blocos,em pedaço) LI KB O 2 3 O Exigível

25.15.2.02 Serrado,atá 5 centímetros de espessura LI KB O 2 3 O Exigível

25.15.2.03 Serradom de mais de 5' centímetros	 de
espessura LI 0000Exigível

25.16 GRANITO,PORFIRO,BASALTO,GRÉS E OUTRAS
PEDRAS DE CANTARIA OU DE CONSTRUÇÃO,
EM BRUTO,DESBASTADOS OU SIMPLESMENTE
SERRADOS

25.16.1 Granito
25.16.1.02 Serrado LI KB O 10 O O Exigível

25.18 DOLOMITA EM BRUTO, DESBASTADA OU SIM-
PLESMENTE SERRADA;DOLOMITA CALCINADA,
AGLOMERADO DE DOLOMITA

25.18.0.01 Em bruto LI KB O 50 3 O Exigível

25.19 CARBONATO DE MAGNÉSIO NATURAL	 (MAGNE
-SITA),MESMO CALCINADO, COM EXCLUSÃO

DO OXIDO DE MAGNÉSIO
25.19.0.01 Em bruto LI 0000ExigIvel

25.23 CIMENTOS HIDRAULICOS(COMPREENIDOS 	 OS
CIMENTOS SEM PULVERIZAR CHAMADOS"CLIN
KERS"),MESMO COLORIDOS

25.23.0.03 Cimento portland LI KB O 25 3 O Exigível

Inclusive de baleia

Polpa de beterraba seca

Polpa de beterraba adicionada de melaço

,MME. ,	 UMWA	 ,WPFAL	 reUM	 k RIS{	 a der rà	 Xe	 '



Exceto em p6

amos concentrados em cãdmio provenien
tes da refinação do chumbo coa urna ler
em cãdmio compreendida entre 20-80% de
cãdmio,contendo zinco entre 2 e 15%,
chumbo entre 4 e 20%,arsenico entre 1
e 10%,ao estado ,de 6xidos,sulfetos,sul
fatos e cloretos

Alcatrão aromático
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25.26-

25.26.1

--MICKMESPICrENUMSMINWIWR-ÉtUKR.ES- dà-,-
TIDAS POR CLIVAGEM (uSPUTT3INGS")
DESPERDÍCIOS DE MICA
Mica	 ifill-,,

,25.26.1.01 Em bruto (laminas irregulares) LI	 ,	 O , 0 O Exigível

25.26.1.02 Em pó LI	 -	 O O O O Exigível

25.27 ESTEATITO NATURAL,EM BRUTO,DESBASTA -
DO OU SIMPLESMENTE SERRADO; TALCO

25.27.1 Estatito
25.27.1.01 Em bruto LI 100 KB O 3 3 O Exigível

25.27.1.99 Os demais LI 100 KB O 3 3- O Exigível

25.27.2 Inico
25.27.2.01 Em po LI	 KB	 O 6 3 O Exigível

25.27.2.99 Os demais LI 100 KB O 3 3 O Exigível

25.30 BARATOS NATURAIS EM BRUTO E SEUS COR
CENTRADOS (MESMO CALCINADOS),COM EX=
CLUSÃO DOS BORATOS EXTRAÍDOS DAS SAL
MORAS NATURAIS;ÃCIDO BÓRICO 	 NATURAT,
COM TEOR MÁXIMO DE 85 POR CENTO 	 DE
82B03 EM PRODUTO SECO

25.30.0.22 Boratos de calcio(pandermita,price/-
ta e outros) LI	 -	 0000 Exigível

25.30.0.03 Horatos de manga/lãs LI	 -0000Exigivel

25.30.0.04 Boratos de magnésio LI	 KB	 O 39 3 O Exigível

25.30.0.05 Boratos de s6dio(b5rax natural) LI	 -0000ExigIvel

26.01 MINERIOS METALORGICOS,MESMO CONCENTRA
DOS; PIRITAS DE FERRO USTULADAS (CIN=
TAS DE PIRITAS)

26.01.1 Minérios dos metais comuns
26.01.1.30 De alumínio
26.01.1.31 (05) Bauxita LI	 -	 O O 0 O Exigível

26.01.1.32 (05) Bauxita calcinada LI	 -0000Exigivel
26.03 CINZAS E RESIDUOS(DIFERENTES DOS DA

POSIÇÃO 26.02) ,QUE CONTENHAM	 METAL
OU COMPOSTOS METÁLICOS

26.03.0.04 Óxidos de cobalto impuros LI	 KB	 O 2 3 O Exigível

26.0.3.0.99 Os demais

27.07 ÓLEOS E DEMAIS PRODUTOS PROVENIENTES
DA DESTILAÇÃO DOS AWATR5ES DE 	 HULHA
A ALTA TEMPERATURA; PRODUTOS SEMELHAM
TES SEGUNDO O DISPOSTO NA NOTA 2	 Db.
CAPITULO

27.07.2 Prodkitosde destilação cufracionamento
27.07.2.90 Os demais
27.07.2.91 Em bruto LI	 KL	 O 16 3 O Exigível

28.01 HALOGENEOS (FLUOR,CLORO,BROMO,I0D0)
28.01.2 Cloro
28.01.2.01 (01)	 Cloro LI	 KB	 O 3 3 O Exigível

28.01.3 Bromo
28.01.3.01 (01)	 Bromo LI	 KB	 O 4 3 O Exigível

28.01.4 Iodo
28.01.4.01 (02)	 Em bruto LI	 0000ExigIvel

28.01.4.02 (02)	 Sublimado LI	 0000ExigIvel

28.04 HIDROGÉNIO;GASES RAROS; -OUTROS META
LOIDES

28.04.4 Gases raros
28.04.4.01 (03)	 ArgOnio LI	 0000Exigivel

28.04.9 Outros
28.04.9.03 (04)	 Fosforo branco LI	 -0000Exigivel

.1611~5,	
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28.04.9.04 (04) Fósforo vermelhor ou amorfo	 LI O O O	 O Exigível
28.04.9.05 (04) Selenio	 LI KB O 5 3	 O Exigível
28.04.9.07 (04) Telúrio	 LI KB O 5 3	 O Exigível
28.05 METAIS ALCALINOS E ALCALINO-TERROSOS;

METAIS DAS TERRAS RARAS,ITRIO E ESCAN
DIO,MESMO MISTURADOS OU LIGADOS ENTRE
SI; MERCORIO

28.05.1 Metais alcalinos
28.05.1.05 (02)	 Sódio	 LI O O O	 O Exigível
28.05.4 Mercúrio
28.05.4.01 (01) Mercúrio	 LI O O O	 O Exigível

28.06 ACIDO CDCRIDRICO;ACIDO aDROSSULFORICO
28.06.1

28.06.1.01

Acido clorldrico(muriático,espírito
de sal),
Em estado gasoso ou liqüefeito 	 LI KB O 4 3	 O Exigível

28.06.1.02 Em solução aquosa	 LI KB O 4 3	 O Exigível

28.06.2 Acido clorossulfúrico
28.06.2.01 Acido clorossulfúrico	 LI KB O 15 3	 O Exigível

28.09 ACIDO NITRICO;ACIDOS SULFONITRICOS
28.09.0.01 Acido nítrico	 LI KB O 4 3	 ,0 Exigível Puro,em qualquer recipiente,exce

to em carro-tante ou nAvio-tanque
28.09..0.01 LI KB O 3 3 	 O Exigível Puro,em carro-tanque ou em navio

-tanque

28.11 ANIDRIDO ARSENIOSO;ANIDRIDO E ÁCIDO AR
SÊNICOS

28.11.0.01 Anidrido arwnioso(trladdode arsenico,Oxi-
do arsenioso,arsénio branco)	 LI KB O 7	 • 3	 O Exigível

28.12 ACIDO E ANIDRIDO BÓRICOS
28.12.0.01 Ácido bórico (ortobórico)	 LI KB O 2 3	 O Exigível

28.12.0.01 LI O O O	 O Exigível QP.
Gráu técnico.
Grau farmaceutico

28.13 OUTROS ÁCIDOS INORGÂNICOS E COMPOSTOS
OXIGENADOS DOS METALIOIDES

28.13.4 Compostos de nitrogenio
28.13.4.02 Protóxido de nitrogenio(Oxido nitroso) LI KB O 3	 ' 3	 O Exigível Em recipiente de mais de 5 kg

28.13.7 Compostos de silício	 .
28.13.7.02 Sílica gel	 LI KL O 10 3'	O Exigível

28.15 SULFETOS METALÕIDICOS,INCLUSIVE O TRIS
SULFETO DE FdSFORO

28.15.0.99 Os demais	 LI KB O 10 3	 O Exigível Sulfeto de selenio micronizado

28.16 AMONÍACO LIQUEFEITO OU EM SOLUÇÃO
28.16.0.01 Liqüefeito	 LI KB O 9 3	 O Exigível

28.16.0.02 Em solução aquosa	 LI KB O 5 3	 O Exigível

28.17 HIDRÓXIDO DE SODIO(SODA CAUSTICA);HI
DROXIDO DE POTÁSSIO (POTASSA CÁUSTI-
CA) ;PEROXIDOS DE SÓDIO E DE POTÁSSIO

28.17.0.02 (02)Hidróxido de potássio(potassa
cáustica)	 LI KB ' O 5 3	 O Exigível

28.18 OXIDOS,HIDROXIDOS E PEROXIDOS DE ES
TRÔNIO, DE BÁRIO E DE MAGNÉSIO	 -

28.18.3 De magnésio
28.18.3.01 oxido (magnésio)	 LI O O 0,,1( Exigível

28.20 OXIDO E HIDRÓXIDO DE ALUMINIO(ALUM/
NA; CORINDONS ARTIFICIAIS

28.20.1 Óxido e hidróxido de alumínio
28.20.1.02 (01) Hidróxido (alumina hidratada)	 LI KB O 13 3	 O Exigível

28.20.2 Córindons artificiais (óxido de alumí-
nio fundido)

28.20.2.01 (02) Córindons artificiais 	 LI KL O 1 3	 O Exigível

28.22 ÓXIDOS DE MANGANÊS
28.22 0.02 Bióxido (anidrido manganoso)	 LI 0000Exigivel Com conteúdo mínimo de 78%

28.28 HIDRAZINA E HIDROXILAMINA E SEUS SAIS
INORGANICOS;OUTRAS BASES, ÓXIDOS, HI-
DRÓXIDOS E PEROXIDOS METÁLICOS INORGA
NICOS

28.28.3 Óxidos e hidróxidos
28.28.3.01 De litio	 LI KL O 6 3	 O Exigível

28.28.3.99 Os demais	 LI KL O 20 3	 O Exigível Oxido de berílio

28.28.3.99 .	 LI KB O 31 3	 O Exigível Oxido de niaio.
Óxido de tántalo



96 (SUPLEMENTO) DIÁRIO OFICIAL DEZEMBRO 1983

1 2 3	 4	 5 6 7 8 9 10 11

28.29 FLUORETOS; FLUORSILICATOS, FLUORBORA
TOS E DEMAIS FLUORSAIS

28.29.1 Fluoretos
28.29.1.03 De litio LI	 KL	 O 10 3 O Exigível

28.30 CLORETOS E OXICLORETOS
28.30.1 Cloretos
28.30.1.01 De amônio LI	 -0000Exigivel

28.30.1.02 De cásio LI	 KB	 O 23 3 O Exigível

28.30.1.11 De ferro LI	 KB	 O 12 3 O Exigível Anidro

28.30.1.99 Os demais LI	 KL	 O 10 3 O Exigível Cloreto de litio

28.30.2 Oxicloretos
28.30.2.05 De cobre LI	 KB	 O 45 3 O Exigível

28.31 CLORETOS E HIPOCLORITOS
28.31.2 Hipocloritos
28.31.2.03 De cálcio LI	 KB	 O 21 3 O Exigível Em estado sólido

28.32 CLORATOS E PEROLORATOS
28.32.1 Cloratos
28.32.1.02 De potássio LI	 KB	 O 8 3 O Exigível

28.34 IODETOS E OXIODETOS; IODATOS E FERIO
DATOS

28.34.1 Iodetos e oxiodetos
28.34.1.03 De potássio LI	 KL	 O 4 3 O Exigível

28.35 SULFETOS, INCLUSIVE POLISSULFETOS
28.35.1 Sulfetos
28.35.1.02 De,sodio LI	 KB	 O 20 3 O Exigível

28.36 HIDROSSULFETOS ,INCLUSIVE HIDROSSUL
FITOS ESTABILIZADOS POR MATÉRIAS URGK
NICAS; SULFOXILATOS

28.36.1 Hidrossulfitos
28.36.1.01 De sódio LI	 KB	 O 26 3 O Exigível

28.36.1.02 De zinco LI	 KB	 O 45 3 O Exigível

28.36.3 Sulfoxilatos
28.36.3.01 De sódio LI	 KL	 O 12 3 O Exigível

28.36,3.02 De zinco LI	 KB	 O 45 3 O Exigível

28.37 SULFITOS E HIPOSSULFfTOS
28.37.1 Sulfitos
28.37.1.02 De sódio LI	 -0000Exigivel Neutro

28.37.1.02 LI 100 KB O 1 3 O Exigível

28.38 SULFATOS E ALUMENS; PERSULFATOS
28.38.1 Sulfatos
28.38.1.01 De.sodio LI	 KB	 O 7 3 O Exigível Anidro

28.38.1.01 LI	 KB	 O 10 3 O Exigível Cristalizado

28.38.1.02 De potássio LI	 KB	 O 7 3 O Exigível Sulfato ácido de potássio

28.38.1.03 De bário LI	 KB	 O 20 3 O Exigível Grau farmacêutico	 1
28.38.1.07 De cromo LI	 KB	 O 8 3 O Exigível

28.38.1.08 De ferro LI	 KB	 O 15 3 O Exigível Sulfato ferroso enidro,grau far-
macêutico

28.38.1.99 Os demais LI	 KL	 O 10 3 O Exigível Sulfato de litio

28.38.2 Alómens
28.38.2.02 De cromo LI	 EB	 O 8 3 O Exigível

28.39 NITRITOS E NITRATOS
28.39.2 Nitratos
28.39.2.05 Submitrato de bismuto LI	 EL	 O 20 3 O Exigível

28.40 FOSFITOS,HIPOFOSFITOS E FOSFATOS
28.40.3 Fostafos
28.40.3.03 Pirofosfato tetrasemlico(neutro) LI	 KB	 O 8 3 O Exigível

28.40.3.05 Tripolifosfato de sódio LI	 KL	 O 17 3 O Exigível

28.41 ARSENITOS E ARSENIATOS
28.41.2 Arseniatos
28.41.2.02 De cálcio LI	 0000Exigivel
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28.42 CARBONATOS E PERCARBONATOS, INCLUSIVE
CARBONATO DE AMÔNIO COMERCIAL CONTEN-
DO CARBAMATO DE AMÔNIO

28.42.1 Carbonatos
28.42.1.99 (02) Os demais	 LI KB O 36 3 O Exigível Carbonato básico de zinco

28.42.1.99 LI KL 0 10 3 O Exigível Carbonato de lítio

28.45 SILICATOS, INCLUSIVE OS SILICATOS CO-
MERCIAIS DE SÓDIO OU DE POTÁSSIO

28.45.0.99 Os demais	 LI KB O 7 3 O Exigível Trisilicato de magnésio

28.46 BORATOS E PERBORATOS
28.46.1 Boratos
28.46.1.02 De sódio	 LI KB O 3 3 0 Exigível Bórax refinado

28.46.1.04 De manganês	 LI O O O O Exigível
•

28.46.2 Perboratos
28.46.2.01 De sódio	 LI KB O 4 3 O Exigível

28.49 METAIS PRECIDSOS EM ESTADO COLOIDAL,
AMALGAMAS DE METAIS PRECIOSOS, SAIS E
DEMAIS COMPOSTOS ORGÂNICOS OU INORGÂ
MICOS DE METAIS PRECIOSOS, MESMO	 Dff
CONSTITUIÇÃO QUÍMICA NÃO DEFINIDA

28.49.3 Sais e demais compostos inorgânicos e
orgânicos de metais preciosos

28.49.3.01 De prata	 LI , KL O 15 3 O Exigível Nitrato

28.52 COMPOSTOS ORGÂNICOS OU INORGÂNICOS DE
TORIO,DE uRAnio EMPOBRECIDO EM U235
E DE METAIS DAS TERRAS RARAS,DE ITRIO
E DE ESCANDIO, MESMO MISTURADOS INTRE
SI

28.52.0.03 De metais das terras raras, inclusive
de itrio e de escándio	 LI KB 0 3 O Exigível Cloreto de cério

28.55 FOSFETOS
28.55.0.03 De cobre, contendo em peso, mais de

8% de fósfaro	 LI KB O 50 3 O Exigível

28.56 CARBONETOS (CARBONETOS DE SILÍCIO, 	 DE
BORO; CARBONETOS METÁLICOS, ETC)

28.56.0.02 (02) De silicia(Silicieto de carbono,
carborundum)	 LI O O .0 O Exigível

28.58 OUTROS COMPOSTOS INORGÂNICOS, INCLUSI
VE AS AGUAS DESTILADAS,DE CONDUTIBILY
DADE OU DO MESMO GRAU DE PUREZA, E Ag
AMALGAMAS, COM EXCLUSÃO DAS DE METAIS
PRECIOSOS

28.58.4 Amidetos e cloroamidetos
28.58.4.01 De mercúrio	 LI RB O 7 3 O Exigível

29.02 DERIVADOS HALOGENADOS DE HIDROCARBONE
TOS

29.02.1 AcIclicos
29.02.1.02 Brometo de metila(bromometano)	 LI KL 0 8 3 O Exigível

29.02.1.04 Clorofórmio- (triclorometano)	 LI KB O 25 3 O Exigível QP ou USP

29.02.1.04 LI KL 0 5 3 O Exigível Grau técnico

29.02.2 Ciclânicos,ciclánicos,cicloterpenicos
29.02.2.02 Hexaclorociclohexano isiimero gamma,

com um mínimo de 99%de pureza(lindano) LI 00 00Exigivel

29.04 ÁLCOOIS AcacmcLos E SEUS DERIVADOS HA
LOGENADOS,SULFONADOS, NITRATOS ,NITROS
DOS

29.04.1 Mono-álcoois
29.04.1.05 (02) Caprina) álcool n-cotilico se

cundério;	 2-octanol	 LI 00 00ExigiVel

29.04.1.06 (02) Cetilico	 LI O 0'0 O Exigível

29.04.1.97 (02) Esteárico	 LI KL 0 5 3• O Exigível Estearílico

29.04.1.10 (02) Decílico (1-decanol)	 LI O O O O Exigível

29.04.1.12 (02) Laurílico	 LI O O O O Exigível

29.04.1.13 (02) Oleico	 LI - O O O O Exigível

29.04.1.15 (02) Citronelol	 LI KB O 15 3 O Exigível

29.04.1.15 LI KB O 20 3 O Exigível

29.04.1.15 LI ' KB O 19 3 O Exigível

29.04.1.15 LI KB O 17 3 O Exigível

29.04.1.15 LI KB O 14 3 O Exigível

29.04.1.16 (02) Geraniol	 LI KB O 12 3 o Exigível Em recipiente até 25kg

29.04.1.16 LI KB O 10 3 O Exigível Em recipientes de mais de 25 até 50 kg
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29.04.1.16

29.04.1.16

29.0'4.1.17

29.04.1.17

29.04.1.17

29.04.1.17

29.04.2
29.04.2.04

29.04.2.05

29.05

29.05.1

29.05.1.05

29.05.1.06

29.05.2
29.05.2.05

29.06
29.06.2
29.06.2.03
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LI ns O 9 3 O Exigível

LI KB O 8 3 O Exigível

(02) Linalol LI KB O 20 3 O Exigível

LI KB O 19 3 O Exigível

LI KB O 17 3 O Exigível

LI KB O 14 3 O Exigível	 •

Poli-álcoois
LI KL O 10 3 O Exigível(02) Manitol (manita)

(02)Penta-eritritol(penta-eritrita) LI -0000Exigivel

ÁLCOOIS C1CLIC0S E SEUS DERIVADOS HA
LOGENADOS,SULFONADOS,NITRADOS,NITRO=
SADOS
Álcoois ciclánicos,ciclenicos e ciclo-
terpênicos
Colesterol LI KL O 10 3 O Exigível

Mentol LI 0000ExigiveI

Álcoois aromáticos
Feniletílico LI KL O 10 3 O Exigível

FENÕIS E FNOIS -ÁLCOOIS
PolifenOis
Hexilresorcinol LI KL O 5 3 O Exigível

DEZEMBRO 1983
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Em recipeintes de mais de ,50 ate 100
kg

Em recipientes 4e mais .de 100 kg

Em recipientes até 5 kg

Cujo peso incluindo o recipiente
seja superior a 5 kg e inferior
a 25 kg

Cujo pesoincluindoO recipiente seja
superior a 25 kge inferior a 50 kg

Cujo peso incluindO o recipiente
seja superior a 50 kg

Grau farmacêutico

Grau farmacêutico

29.08

29.08.3
29.08.3.04

29.08.3.04

-29.08.3.04

29.08.5

29.08.5.03

29.08.5.04

29.08.6

- 29.08.6.99

29.08.7

29.08.7.04
29.10

29.10.1

29.10.1.06
29.11

29.11.1
29.11.1.15

29.11.1.15

29.11.1.15

29.11.1.15

STERES-OXID0SATERES-8XIDOS-ÁICOOIS,
ÉTERES- 05XIDOS-FENOIS,ÉTERES-(5XIDOS-
ÁLCOOIS-FENOIS,PERÓXIDOS DE ÁLCOOIS
E PERUIDOS DE ÉTERES,E SEUS DERIVA-
DOS HADOGENADOS,SULFONADOS,NITRADOS,
NITROSADOS
Éteres-óxidos aromáticos
Anetol LI KB O 14 3 O Exigível Natural de 210 e 22o ,em recipien

tes até 25 kg

LI KB O 12 3 O Exigível Natural de 210 e 22o ,em recipien
tes de mais de 25 ate 50 kg. 	 -

LI KB O 10 3 O Exigível Natural de 210 e 22°,em recipien
tes de mais de 50 kg

Éteres-óxidos-fenOis e éteres-óxidos-
-álcoois-fenõis
Eugenol LI KL O 25. 3 O Exigível Grau farmacêutico

.Iso-eugenol LI -0000Exigivel Grau farmacêutico

PerOxidos de ãlcoois,de éteres e de
cetonas
Os demais LI KL O 15 3 O Exigível Laurolla

Derivados halogenados,sulfonados,ni-
trados, nittrosados
Sulfoguaiacolato de potássio LI KL O 8 3 O Exigível
ACETAIS,SEMI-ACETAIS E ACETAIS E SE
MI-ACETAIS DE FUNÇÕES OXIGENADAS SIE
PLES OU COMPLEXAS E SEUS DERIVADOS -
HALOGENADOS,SULFONADOS,NITRADOS,NITRO
SADOS
Acetias, semi-acetaia e acetais e se-
mi-acetais de funçoes oxigenadas sim-
ples ou complexas
Butóxido de piperonila LI 0000Exigivel
AIDEIDOS,AIDEIDOS-ALCOOIS,ALDEIDOS-
-ÉTERES,AIDEIDOS-FENOIS E OS DEMAIS
ALDEÍDOS DE FUNÇÕES OXIGENADAS SIM-
PLES OU COMPLEXAS;POL1MEROS C1CLICOS
DOS ALDEÍDOS; PARAFORMALDEIDO
Aldeidos acíclicos
Citral LI KB O 20 3 O Exigível Em recipientes até 5 kg

LI KB O 19 3 O Exigível Em recipientes deitais de 5 até 25 kg

LI KB O 17 3 O Exigível Em recipientes demais de 25 até 50
kg

LI KB O 14 3 O Exigível Em recipientes de mais de 50 kg
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Aldeidp$ráteres,aldeldos-,fenOis e-ou-
tros alde1dos de funçoes oxigenadas
simples ou comRlexas

'AldeLdb, "MètileflOprotocetáquico	 (pipe
ronal ou heliotívpina) LI KB O 5 3 O Exigível

Pollffietros cíclicos dos alãeídós;para
formaldeldo

29.11.6.04 Paraformaldeldo L1 KL O 19 3 O Exigível '
29.13 CETONAS,CETONASALCOOIS,CETONAS-FE

NOIMETONAS-4LDEIDOS,QUINOMAS,QUI
NONAS-ALCOOIS,QUINONAS-FEWIS,QUINO
NAS-ALDEIDOS E OUTRAS CETONAS E QUY
NONAS DE FUNÇÕES OXIDENADAS S1MPLEg
OU COMPLEXAS E SEUS DERIVADOS HALO-
GENADOS,SULFOMADOS,NITRADOS,NITROSA
DOS

29.13.2 Cetonaà ciclánicas,ciclánicas e ciclo
terpenicas

29.13.2.01 Iononas (alfa e beta) LI KB O 10 3 O Exigível Em recipientes até de 25 kg
29.13.2.01 LI SB O 8 3 O Exigível Em recipientes de mais de 25 até

50 kg
29.13.2.01 LI KB O 7 3 O Exigível Em recipientes de mais de 50 kg

29.13.2.02 Metiliononas LI KB O 10 3 O EkigIvel Rm recipientes ate de 25 kg
29.13.2.02 LI KB O 8 3 O Exigível Emrecipientes de mais de 25 ate 50 kg
29.13.2.02 Lt 1CB O 7 3 O Exigível. Em recipientes de mais de 50 kg
29.14 ÁCIDOS MONOCARBOXILICOS, SEUS ANIDRI

DOS,HALOGENETOS, PERUIDOS RPERACI=
DOS; SEUS DERIVADOS HALOGENADOS,SULF0
NADOS, NITRADOS E NITROSADOS

29.14.1 Aciao = fóribico	 -
29.14.1.01 Acido fórmico (ácido metanOico) LI - 'O O O O Exigível

29.14.1.02 Formiato de sadio LI O O O 0 Exigível

29.14.1.03 Formiato de cobre LI KL O 15 3 O Exigível

29.15 ÁCIDOS POLICARBOXILICOS, SEUS ANIDRI
DOS,HALOGENETOS, PERÓXIDOS E PERACI=
DOS, SEUS DERIVADOS HALOGENADOS,SULF0
NADOS,NITRATOS E NITROSADOS

29.15.1 Ácidos policarboxílicos selclicos
29.15.1.00 Acido oxãlico
29.15.1.01 Acido oxálico LI O • 0 00Exigivel

29.15.1.20 Acido succinico
29.15.1.21 Acido succlnico LI KL O 5 3 O Exigível Grau farmacêutico

29.15.1.50 Acido sebásico
29.15.1.51 Acido sabásico LI KL O 10 3 O Exigível

29.15.1.59 Os demais LI KL O 10 3 O Exigível

29.15.1.90 Os demais
29.15.1.99 Os demais LI KL O 5 3 O Exigível Fumarato de ferro(ferroso)para

uso farmacêutico
29.15.2 Ácidos policarboxílicos aromáticos
29.15.2.04 Tereftalato de dimetila (DMT) LI KL O 6 3 O Exigível

29.16 ÁCIDOS cmBoxtLacos COM FUNÇÃO ÁLCOOL,
FENOL,ALDEIDO OU CETONA E OUTROS ÁCI-
DOS CARBOXILICOS COM FUNÇÕES OXIGENA-
DAS SIMPLES OU COMPLEXAS,SEUS ANIDRI-
DOS,HALOGENETOS,PERÓXIDOS E PERAC/DOS;
SEUS DERIVADOS HALOGENADOS,SULFONADOS,
NITRADOS E NITROSADOS

29.16.1 Ácidos láctico,málico, tartãrico e
cítrico

29.16.1.00 Acido lactico
29.16.1.01 Acido láctico LI KL O 8 3 O Exigível

29.16.1.20 Acido tartãrico
29.16.1.21 Acido tartãrico LI -000 O Exigível

29.16.1.24 Tartarato ácido de potássio(cremor de
tártaro) LI -000 0 Exigível

29.16.1.30 Acido cítrico
29.16.1.32 Citrato de litio LI KL O 3 3 O Exigível

29.16.2 Os demais ácidos carbomílicoS com fun-
çao álcool

29.16,2.01 Acido gluconico LI KL O 25 3 O Exigível

29.16.2.02 Gluconato de cálcio LI O O O O Exigível

29.16.2.03 Gluconato de sOdio LI KL O 18 3 O Exigível

29.16.2.04 Gluconato de ferro LI -000 o Exigível (Ferroso)para uso farmacêutico

29.16.2.04 LI KL O ls 3 o Exigível

29.16.2.99 Os demais LI KL O 18 3 O Exigível
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29.16.2.99

29.16.2.99

29.16.2.99

29.16.2.99

29.16.3
29.16.3.00
29.16.3.03

29.16.3.10
29.16.3.12

29.16.9

29.16.9.99

29.19

29.19.0.02

29.19.0.03

29.19.0.99

29.21

29.21.0.05

29.21.0.06

29.22
29.22.6

29.22.6.99

29.23

29.23.1

29.23.1.01

29.23.1.99

29.23.1.99

29.23.1.99
29.23.4

29.23.4.99
29.24

29.24.0.01
29.24.0.02
29.25

29.25.1
29.25.1.01

29.25.2
29.25.2.10
29.25.2.11

Ácidos carboxilicos com função fenol
Ácidos salicílico
Salicilato de bismuto

Acido gálico.
Gaiato de bismuto

Ácidos carboxílicos com função aldeí-
do ou cetona e os demais ácidos car-
boxílicos com funçoes oxigenadas sim-
ples ou complexas 
Os demais

ÉSTERES FOSFÓRICOS E SEUS SAIS,INCLU
SIVE LACTOFOSFAFOS,E SEUS DERIVADOS -
HALOGENADOS,SULFONADOS, NITRADOS,NI-
TROSADOS
Glicerofosfato de sódio

Glicerofosfato de cálcio

Cs demais esteres,seus sais e derivados

OUTROS ÉSTERES DOS ÁCIDOS MINERAIS
(EXCETO OS ÉSTERES DOS ÁCIDOS HALOGE
NADOS) E SEUS SAIS,SEUS DERIVADOS HÃ
LOGENADOS,SULFONADOS,NITRADOS,NITRO=
SADOS
Tiofosfato de 0,0-dietil-p,nitrofenol
(parathion etílico)

Tiofosfato de 0,0-dimotil-p-nitrofe
moi

COMPOSTOS DE FUNÇÃO AMINA
Aminas ciclânicas, ciclânicas e ciclo
terpénicas, seus derivados halogena-
dos, sulfonados,nitrados, nitrosados 
e seus sais 
Os demais

COMPOSTOS AMIMADOS DE FUNÇÕES OXIGENA
DAS SIMPLES OU COMPLEXAS
Amino -álcoois e seus derivados haloge
nados, sulfonados,nitrados, nitrosa-
dos, seus sais e seus ésteres 
Etanolaminas

Os demais

Amino-ácidos,seus ésteres, seus sais 
e seus derivados de substituiçao
Os demais
SAIS E HIDRATOS DE AMÔNIO com~os
INCLUSIVE AS LECITNAS E OUTROS FOS-
FOAMINOLIPIDIOS
Colinas, seus sais e derivados
Lecitinas e outros fosfo-aminoligdios
mano= DEFUNÇÃÉPCMEOXUWMDAEOGEPOS
TDS DE FUNÇÃO AMIDA E0 ACIDO aRBLINICO
AcIclicas •
Di-carbamato de 2-metil 2-propil 1,3-
-propanodiol (meprobamato)
Cíclicas.
Ureidos
Barbitúricos

-imeMIIMMED
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LI KL O 20 3 O Exigível Desoxicolato de magnsio

LI KL O 10 3 O Exigível Acido desoxicOlico
Glucoheptonato de cálcio.
Gluconato de magnésio

LI O O O O Exigível Glucono-galacto-gluconato de cálcio.
Bromolactobionato de cálcio
Lactobionato de cálcio

LI XL O 5 3 O Exigível Lacto-gluconato de cálcio

LI KL O 10 3 O Exigível

LI KL O 16 3 O Exigível Subgalato de bismuto

LI 0000Exigivel Florantirona ou ácido waxgema(B-
fluoranteno)butílico (Zenchol).
Acido dehidrocOlico

LI 0000Exigivel

LI 0000Exigivel

LI KL O 20 3 O Exigível Glicerofosfato de magnésio.

LI - O O O O Exigível

LI - O O O O Exigível (Parathion metilico)

LI KL O 7 3 O Exigível Cloridrato de-. 5 -(3-di metil amimo-
propilidena)(a,e)-dibenzo ciclohepta-
diene

LI KL O 11 3 O '-Exigível Mono, di e trietanolaminas

LI KL O 10 3 O Exigível Napsilato de dextroproposifeno

LI - O O O O Exigível Cloridrato de dextroporpoxifeno

LI KL O 8 3 O Exigível Paranitrofeni11,2 atninopropancdiol

LI KL O 4 3 O Exigível Acido iodopanOico

LI KL O 13 3 O Exigível Çuelato de ferro-citrato de colina
LI RB O. 10 3 O Exigível Lecitina de soja	 e

LI KL O 4 3 O Exigível

LI KL O 5 3 O Exigível Acido 5,5 -dialil barbitúrico
Secobarbital sOdico.
5 -etil-isoamil bar:bitu-abo de sódio.
Acido 5 -ali1-5-(1-metiI butil)terbitú
rico
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Acido 5-etil-5 (1-metil butil)
barbitúrico
Amobarbital ácido..
Pentabarbital (ou embutal)s6dico
Acido 5-ali1-5-(l-metil propil)
barbitúrico

Acido acetrizOico

Acido diatrizOico

Pentothal(ou tiopental) sódio°

Acetilmetionina

Tiosalicilato de etilmercúrio

Tiocianoacetato de isobornita

Cloridrato de 1-metil-4(5 didenzo
(a-e)-ciclo heptatrienilidena) -
pideridina

Hidrazida de aéido isonicotínico
.eg

Ac.ido 2-fenil ouinolelco-4-carboxíLic3
5.7 Dicdo 8 hidrodquinoleina 5.7 Diido
quinolinol ( "set.rleguin" ) ou Dicdoguin
droga

Espironolactona

Bi-destilado

Brometo de provultelina ou broa-et° de
bai-Reli 1 5opropilantriostibcanteno-9-car
boxilato (Próbantine) .
Cloridrato de difennxilato ou cloridra
to de éster etílico do 2,2 difeni14 -
(4 carboxi-4-fenil-piperid1na)buti1oni
trila (tonotil)

N-(p-acetil fenil sulfoni1)-N-ci
clohexil uréia

2-metil-3-fitil-1,.4 naftoquinoma
(vitamina "K")	 -

Nocotinamida

Cortisona

DEZEMBRO 1983 DIÁRIO OFICIAL
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29.25.2.11 LI 0000ExigIvel

29.25.2.11 LI KL O 16 3 O Exigível

29.25.2.11 LI KL O 15 3 O Exigível

29.25.2.90 As demais amidas cíclicas
29.25.2.99 Os demais	 LI KL O 17 3 O Exigível
29.25.2.99 LI KL O 10 3 O Exigível
29.31 TIOCOMPOSTOS ORGÂNICOS
29.31.2 Tioamidas
29.31.2.99 Os demais	 LI O O O O Exigível
29.31.5 Ticéteres
29.31.5.05 Metionina	 LI KL O 5 3 O Exigível
29.31.6 Ticaldeldos,tiocetonas,tipécidos,a8i-

dos sulfinicos,sulfóxidos,sulfonas,
isotiocianatos e os demais tiocompos-
tos orgénicos

29.31.6.99 Os demais	 LI KL O 12 3 O Exigível
29.31.6.99 LI KL O 10 -T" O Exigível
29.31.6.99 LI KL O 1 3 O Exigível
29.35 COMPOSTOS HETEROCICLICOS, INCLUSIVE

ÁCIDOS NUCLEICOS
29.35.2 Piridina e seus derivados
29.35.2.99 Os demais	 LI EL O 9 3 O Exigível

29.35.2.99 LI KL O 5 3 O Exigível

29.35.3 Quinolina e seus derivados
29.35.3.06 Ácidos fenilquinoleinocarbOnico(fe-

nilcinchoninico)	 LI KL 0 10 3 O Exigível
29.35.3.99 Os demais	 LI KL 0 9 3 O Exigível

29.35.6 Ácidos nucleicos e seus sais
29.35.6.01 Nucleinato de sódio	 LI KL O 10 3 O Exigível
29.35.7 Lactonas
29.35.7.99 Os demais	 LI KL O 10 3 O Exigível
29.35.9 Outros compostos heterociclicos .
29.35.9.01 Furfural (furfurol) 	 'LI KL 'O 6 3 O Exigível
29.35.9.12 Tiodifenilamina (fenotiazina)	 , LI - O

,
O O O Exigível

29.35.9.17 Rotenona	 LI - O O 0 O Exigível
29.35.9.99 Os demais	 LI - O O O O Exigível

-

29.36 SULFAMIDAS
29.36.0.99 Os demais	 LI o o O O Exigível

29.38 PROVITAMINAS E VITAMMAS,NATURAIS OU REPRMU
ZIDAS POR SINIESEMICLUSIVE OS (I10ENTRADOS-
NAIMIS) ,E 91013 DERIVADOS UTILIZADOS PPOUNCI
PALME= cavo vrrAmms,rasIURÀDOS ou NO ER"
'rssimusvo	 witusalER scunCes

29.38.2 Vitaminas e seus derivados que apresen
tem a mesma atividade

29.38.2.00 Vitaminas "A".
29.38.2.01 Vitamina A-1	 LI 0000ExigIvel

29.38.2.02 Vitamina A-2	 LI 0000EXIgivel
29.38.2.60 Vitamina "K"
29.38.2.69 Derivados das 'vitaminas "K"	 LI 0000Exigivel

29.38.2.70 Vitaminas "PP"
29.38.2.71 Vitamina "PP"	 LI 0000ExigIvel
29.39 HORMÔNIOS NATURAIS OU REPRODUZIDOS POR,

SINTESES;SEUS DERIVADOS UTILIZADOS PRIN
CIPAIMENTE COMO HORMONIOS;OUTROS ESTE-
R(SIDES UTILIZADOS PRINCIPALMENTE COMO
HORMÔNIOS

29.39.1 Hormônios do lóbulo anterior da hipó-
fise e semelhantes

29.39.1.01 Adrenocorticotropina (ACTH) 	 LI 0000Exigivel
29.39.1.02 Gonadotropinas	 LI 0000ExigIvel
29.39.3 Hormônios cOrtico-suprarrenais e seme-

lhantes,seus ésteres e seus sais
29.39.3.03 Di-hidrocortisona(prednisona) 	 LI 0000ExigIvel
29.39.3.99 Os demais	 LI 0000Exigivel
29.39.4 Hormônios ovéricos e semelhantes,seus

ésteres e seus sais
29.39.4.01 O O O O ExigívelEstrona (foliculina) 	 LI
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29.39.4.03 Estradiol(di-hidro foliculina) LI - O O O O Exigível
102-deMais . "	 - LI KL O 10 3 O Exigível 17-alfa-acetoxi-9 alfa-f1uoro-11

B-hidroxi-4 pregnen-3..20 diona.
29.39.9 Outros (Acetato de-fludivgestona)
29.39.9.01 Insialina LI KL O 2 3 O Exigível
29.40 ENZ1MÁS
29.40.0.01 Pepsina LI KL O 20 3 O Exigível
29.40.0.02 panéreatina LI KL O -	 8 3 O Exigível Recoberta
29.40.0.99 0s:demais LI XL O 6 3 O Exigível ' Hialuroni-dase.

cloreto'de lisozima
29.40.0.99 LI - O . 0 O ÉXigivel Tripsina.

Amilasa bacteriana(Enzurasa)
29.42 ALCALÓIDES VEGETAIS,NETURAIS OU REPRO

,
29.42.1	 P

DUZIDOS POR SINTESE,SEUS SAIS, ÊTERE,
ÉSTERES E OUTROS DERIVADOS
Alcalóides do grupo do ópio e.seus

LIsais
29.42.1,01 Morfina AS - O O O O -Exigiel

LI
29.42.1.03 Etilmorfina AE O O O O Exigível

LI
29.42.1.08 Papaverina AS O O O O Exigível

LI
29.42.1.09 Tabaina AS O O O O Exigível' Base

LI
29.42.1.10 Norcotina AS O O O O Exigível

LI
29.42.1.99 Os demais, AS O O O O Exigível Dihidromorfinona cloridrato.

Hidroxidihidrcmorfinanac.lorid.rato.
4 Morfina sulfatomorfina clwidrato;

mcrfinoacetato;dihidromorfina clo-
ridrato.
Etilmorfinacloridratognorfoliletikor
fina.
Papmerima cloridrabo.
Nara:tina cloridrato

29.42.1.99

Ç.

AS KL O 3 3 O Exigível Dihidrocodeinona:Bitartrato e
clorldrato.
Dihidroxicodeinona:bitartrato e
cloridrato.
Dihidrocodeina:bitartnato e clo
ridrato

29.42.9 "Outros alcalóides e seus sais
29.42.9.06 ' Atropina LI - O O O O Exigível
29.42.9.09 Escopolamina LI KL O 10 3 O Exigível
29.49.9.18 Estricnina LI KL O 5 3 O Exigível
29.42.9.21 Piperina LI KL O 10 3 O Exigível
29.42.9.22V Conina LI KL O 10 3 O Exigível
29.42.9.99 Os demais LI KL O 7 3 O Exigível Tomatina.

Sulfato de vincaleuco-blatina
1' (matéria-prima)

29.42.999 LI - O O O O Exigível 8-clorob.cfilinato de 2- (benzhidroloxi)
-N,N-diretil ,etilamina(dinnnhidrinato)

29.44 ANTIBIÓTICOS
29.44.0.01 Penicilinas LI KL O 1 3 O Exigível

29.44.0.06 Tirotricina LI O O O O Exigível

29.44.0.08 Espiramicina (rovamicina) LI O O O O Exigível

29.44.0.99 Os demais LI KL O 4 3 O Exigível Rifamicina s.v.	 sal sódio()

29.44.0.99 LI KL O 6 3 O Exigível Palmitato de cloramfenicol

29.44.0.99 LI KL - 7 3 O Exigível Ftalato de eritromicina

29.44.0.99 LI KL O 10 3 O Exigível Monosuccinato cido de cloramfenicol

29.45 OS DEMAIS COMPOSTOS ORGÂNICOS
29.45.01.1 Isopropilato de alumínio LI KL O 9 3 O Exigível

30.01' GLÂNDULAS E DEMAIS ÓRGÃOS PARA USOS
OPOTERAPICOS,SECOS,INCLUSIVE PULVERI
ZADOS:EXTRATdS PARA USOS OPOTERAPICUS,
DE GLÂNDULAS OU DE OUTROS ÓRGÃOS OU DE
SUAS SECREÇÕES:OUTRAS SUBSTÂNCIAS ANI
MAIS PREPARADAS PARA FINS TERAPEVTICUS
OU PROFILATICOS NÃO ESPECIFICADAS NEM
COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES

30.01.1 Glandulas e demais órgãos
30.01.1.01 Fígados L1 . O O O O Exigível

30.01.1.02 Hipófises LI O O O O Exigível

+a -az lár fa	 fa'	 .
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30.01.1.99 Os demais LI -0000Exigivel
30.01.2 Extratos
30.01.2.01 De fígado LI KL O 2 3 O	 Exigível

30.01.2.02 De bilis LI 0000ExigIvel
30.01.2.99 Os demais LI -0000Exigivel

_
30.01.2.99 LI KL O 26 3 O	 Exigível

30.01.9 Outros
30.01.9.01 Plasma humano LI KL O 35 3 O	 Exigível

30.01.9.99 Os demais LI KL O .36 3 O	 Exigível

30.01.9.99 LI - 0 O O 0_ Exigível

30.02 SOROS DE PESSOAS E DE ANIMAIS IMUNIZA
DOS ;VACINAS MICROBIANAÉ,TOXINAE,CULTU
RAS DE MICROORGANISMOS (INCLUSIVE OS -
FERMENTOS,MAS COM EXCLUSÃO DAS LEVEDU
RAS)E OUTROS PRODUTOS SEMELHANTES .	-

30.02.1 Soros, vacinas e toxinas
30.02.1.03 Soro antiondico LI KL O 10 3 O	 Exigível

30.02.1.09 Antitoxinas LI KL O 7 3 O	 Exigível

30.02.1.09 LI KL O lp 3 O	 Exigível

30.02.1.99 Os demais LI KL O 9 3 O	 Exigível

•

30.02.1.99 LI KL O 13 3 O Exigível
30.02.1.99

30.03 MEDICAMENTOS EMPREGADOS EM MEDICINA OU

LI KL O 5, 3 o Exigível

EM VETERINARIA
30.03.9 Outros
30.03.9.99 Os demais LI KL O 5 3 O Exigível
30.03.9.99 LI KL O 3 3 O Exigível

30.03.9.99 LI E O 21 3 O Exigível
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Glândulas

Em pasta,pio ou 15guidq(qualidadeoral
e injetável) não dosificados

Fotor intrinséco inclusive em p6
não dosificado.
Concentrato hepático empO,não
dosificado.
Heparina,não dosificada.
PO pilOrico,não dosificado.
Extrato suprarenal,não dosificado.
Extrato antropilõrico,não ~ficado.
Extrato de baço,não dosificado.
EraçãoantitOxicadofigado,nãodwifi
cada
Extrato pancreático desproteini-
zado estéril, em solução

Para usos opoterápicos

Acido biliar bruto total

Sais biliares

Polivalente

Antitoxina diftérina(5.000,10.000.
e 20.000-U.I.)

Antitoxina tetanica(3.000,5.000,
' 10.000 e 20.000 U.I.)

Vacina antidiftérica libfilizada.
Vacina antitetánica liofilizada.
Vacina antitetânica simples e ati
vada.
Vacina trIplice:antidifterica,an
titetânica e anticogueluche.
Anatoxina tetânica e diftérica
com hidrOxido de alumínio
Vacina oral anticatarral(gotas)
Porcina sintomática e hemátida
estafilo estrepto

Tioléico RV 100
Dietilamino-2,6-acetato-xilidida
(xilocalna) lidocalna

Antineuritioo à bamadeenfineFroteo-
lítica (injetSvel).
Ane.stésioolocni parausobucal
cirurgia mncr â base de..dietilamina
2-6 dimatil acetanilida ccm 1 nora-
drenalina.
Antineurítico álbasedeenzimaproteoli
ticaasaxdada can vitaminas B1 e B12
(injetável)

Vacina antiestafilodicica.
Anatoxina tatânica,diftérica e
pertúsica com hidroxido de aluml
nio.
Vacina antibuberculose("B.C.G.")
liofilizada.

30.04

30.04.0.99

30.05

30.05.1

.30.05.1.01

30.05.1.02

30.05.1.03

30.05.1.59

30.05.3

30.05.3.01

ALGODõES,GAZES, ATADURAS 	 E	 ARTIGOS
ANALOGOS(PENSOS,ESPARADRAPOS,SINAPIS
MOS,ETC),IMPREGNADOS OU RECOBERTOS -
DE SUBSTANCIAS FARMACÊUTICAS OU ACON
DICIONADOS PARA A VENDA A VAREJO,DEU
TINADOS A FINS MÉDICOS OU CIRURGICOã,
DIFERENTES DOS PRODUTOS A QUE SE RE-
FERE A NOTA 3 DESTE CAPITULO
Os demais

OUTRAS PREPARAÇõES E ARTIGOS FARMACÊU
TICOS	 •
Catequtes e outras ligaduras esterili

LI

LI

LI

LI

LI

LI

KL

-

-

-
_

O 50 3

0000Exigivel

0000Exigivel

0000Exigivel

0000Exigível

0000Exigivel

Exigível Ataduras adesivas

zadas para suturas cirúrgicas
Categuetés

Fio de seda

Fio de linho

Os demais

Cimentos e (nitros produtos de obtura-
ção dentária
Cimentos
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30.05.3.99 Os demais LI - O O O O Exigível

31.02 FERTILIZANTES MINERAIS OU QUIMICOS NI
TROGENADOS

31.02.0.01 (01) Nitrato de sódio LI - O O O O Exigível

31.05 corms FERT1LUSANIES;PB3OUPDS DESTE CAPITULO
WE SE APRESENTEM DE I2NBIEIES,PASTILHAS E DE
MAIS FORMAS SUELMNTF-S OU EN RECIPEINTES DE
PESO EURUDD l'Aximo DE 10 QIEUDGRAMS

31.05.1 Outros fertilizantes
31.05.1.01 Nitrato sódico-potássio(salitre) LI - O O O O Exigível
32.01 EXTRATOS TANANTES DE ORIGEM VEGETAL
32.01.0.01 De acácia LI KL O 10 3 O Exigível

32.01.0.02 De gnebracho LI O O O O Exigível
32.01.0.03 De urundaí LI O O O O Exigível
32.01.0.05 De mangue LI KB O 10 3 O Exigível
32.01.0.06 De dividivi LI KB O 10 3 O .Exigível

32.02 TANINCG(ACIDOS TANICOS),INCLUSIVE TA
NINO DE NOZ-DE-GALHA A AGUA,E SEUS -
SAIS,ÊTERES,RSTERES E OUTROS ~DOS

32.02.1 Taninos
32.02.1.01 De acacia LI - O O O O Exigível
32.03 PRODUTOS TANANTES ORGÂNICOS SINTÉTICOS

E PRODUTOS TANANTES INORGÂNICOS;PREPA-
RAÇÕES TANANTES CONTENDO OU NÃO PRODU-
TOS TANANTES NATURAIS; PREPARAÇÕES 	 EN-
ZIMÁTICAS PARA CURTIMENTO	 (RINDENTES
ENZIMÁTICOS, PANCRSATICOS,BACTERINOS,
ETC)

32.03.2 Prelzeraces enzimáticos para curtimento
32.03.2.01 Prquaraçoes enzimáticas para curtimento LI 0000Exigivel

32.04 MATÉRIAS CORANTES DE ORIGEM VEGETAL
(INCLUSIVE OS EXTRATOS DE MADEIRAS TIN
TORIA/S E DE OUTRAS ESPÉCIES TINTORIFIS
VEGETAIS, INCLUSIVE ANIL)E MATARIAS CO-
RANTES DE ORIGEM ANIMAL'

32.04.2 De origem animal
32.04.2.01 De cochonilha LI KB O 14 3 O Exigível
32.05 MATÉRIAS CORANTES ORGÂNICOS SINTÉTI-

CAS;PRODUTOS ORGÂNICOS SINTÉTICOS DO
TIPO ECG UTILIZADOS COMO"LUMINÓFOROS",
PRODUTOS DENOMINADOS"AGENTES DE BRAN
ODEIO oTICO",FIXAVEIS NA FIBRA; ANIL
NATURAL

32.05.1 Matérias corantes orgânicas sintéticas
32.05.1.02 Carotenos (alfa, beta e gamma) LI KL O 10 3 O Exigível

32.05:1.99 Os demais LI O O - O Exigível

Negra

Negra

Purgas sintéticas enzimáticas para
ros

Dos seguintes tipos: amarelo crcmo
3Rn - azul negro ao crano R - azul na
gro SX - vermelho ácido 14(14.720)C15à
sificação s/coldur Index - laranja áci
do 6(14.270) - amarelo ácido (18.965)::
amarelo ácido 11(18.820) -laranja ácido
20(14.600) -laranja ácido 10 *(16.230) -
vermelho ácido 1(18.050) -vermelho ácido
(15.620)-violeta ácido 3(16.580)-viole-
ta ácido 7(18.055) -azul 'ácido 116
(26.380) -negro ácido 26(26.690) -
azul ácido 92(13.405) -azul ácido
89(13.390) -amarelo ácido 23
(19.140) -azul ácido 120(26.400) -
vermelho 'ácido 33(17.200)-pardo
ácido 14(20.195) -negro ácido 24
(26.370) -amarelo mordente 10
(14.010) -laranja mordentel(14.030)
-vermelho mordente 7(18.760) -ne -
gro mordente17(15.705) -negro
mordente 9(16.500) - negro ácido
21 (26.405) - negro mordente 7
(16.505) -negro mordente 11
(14.645)- negro mordente 1
(15.710) - pardo mordente 33
(13.250) -negro mordente 3 (14.640)
- pardo mordente 1(20.110)-azu1
mordente 13(16.680) - vermelho
direto 1 (22.310) - violeta dire
to 1 (22.570) - laranja direto I.
(22.375) - verde direto 6(30.295)
- verde direto 12(30.290) - ver-
de direto 8 (30.315) - pardo di
reto 2(22.311)- pardo direto 1-
(30.110) - pardo direto 59(22.345)
- pardo direto 95

DEZEMBRO 1983
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32.05.1.99
(Cont.)

32.0.1.99 LP - o 0 0 O Exigível
32.05.1.99 LP KB 0 13 3 O Exigível
32.05.1.99 LI KB O 5 3 O Exigível
32.07 OUTRAS MATÉRIAS CORANTES; PRODUTOS INOR

GANICOS DO TIPO DOS UTILIZADOS COMO
"IUMINCIFOROS"

32.07.1 Produtos inorgânicos do tipo dos uti-
lizados como "luminóforos"

32.07.1.01 Produtos inorgânicos do tipo dos uti-
lizados como "luminóforos" LI KL O 4 3 O Exigível

32.07.1.01 LI KL O 3 3 O Exigível

32.07.1.01 LI KL O 9 3 O Exigível

32.07.1.01 LI 0000Exigivel

32.07.9' Outras matérias corantes
32.07.9.07 Ultramarinos LI KB O 5 3 O Exigível
32.12 MASTIQUES(INCLUSIVE OS MASTIQUES E CI

MENTOS DE RESINA);PLASTES	 UTILIZADO-á-
EM PINTURA E PLASTES NÃO REFRATÁRIOS
DO TIPO DOS UTILIZADOS EM ALVENARIA

32.12.0.01 Mastiques(inclusive os.mastiques e ci
mentos de resina);plastes utilizados
em pintura e piastes não refratários
do tipo dos utilizados	 em alvenaria LI KB 26 3 O Exigível

33.01 ÓLEOS ESSENCIAIS (DESTERPENADOS CU NÃO),
riamos ou CONCRETOS E RESINÕIDES
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(30.145) -amarelo solvente 2 (11. 020) -
vermlho solvente23(26.100)-patdo sol-
vente4(12.000)-laranja solvente 2
(12.100)
Negro direto
Azul direto só enxofre
Vermelho "Kitán" sólido .G

Pós fluorescentes para telas de
tubos de raios catódicos
Pás fluorescentes para lâmpadas fluores
cenres;de vapor de mercúrio ou de luz
mista,exceto para tubos fluorescentes e
para lâmpadas de letreiros luminosos
Pós fluorescentes para lâmpadas
de letreiros luminosos
Pós fluorescentes para tubos
fluorescentes

Azul

Selador para solda por pontos

33.01.1 Óleos essenciais	 LI KB O 20 3 O Exigível
33.01.1.03 De cabreúva
33.01.1.05 De cedro	 LI KL O 20 3 O Exigível

33.01.1.06 De citronela	 LI - O O O O Exigível

33.01.1.07 De cravo	 LI KL O 20 3 O Exigível

33.01.1,08 De eucalipto	 L1 - O O O O Exigível

33.01.1.09 De leonm grass	 LI KB O 20 3 O Exigível

33.01.1.10 re tinção (C. limo - L.
Dum); ee linão nexicano
(c. aurantifolia - christ

mann-Swingle)	 LI .KB O 60 3 O Exigível
33.01.1.11 De manta	 LI KL O 4 3 O Exigível "Armais"

33.01.1.11 LI KL O 2 3 O Exigível "Piperita" crua

33.01.1.12 De pau-rosa	 LI KB O 20 3 O Exigível
33.01.1.14 De sassafrãs	 LI YB O 20 3 O Exigível
33.01.1,99 Os demais	 LI KB O 4 3 O Exigível De gerânio cujo peso incluindo o reci

piente imediato seja de até 25 kg	 -

33.01.1.99 LI KB O .3 3 O E'd.glvel De gerânio cujo peso incluindo o recipien
te ineditato seja stkoexior a 25 kg

33.01.1.99 LI KB o 4 3 O Exigível De vetivert em recipientes de até 25
kg

33.01.1.99 LI KB O 3 3 O Exigível De vetivert em recipientes de mais cb 25 kg

34.07 PASTAS OEA MDCELAR, IN-
CLUSIVE AS APIESENTADAS
SORITDAS CU PARA DIVEFSM)
DE CRIANÇAS; PREPARAÇCES
NOMINADAS "CERAS PARA AFTE-
1:ENTIRIA" APRES&NTADAS EM
PASTIIHAS; FERRADURAS, VA-
RETAS OU FORMAS SEDEIHANTES

34.07.0.01 Preparaçaes denaninadas "cm
res para cbntistas".	 LI KL O 10 3 O Exigível Ceras para dentistas ã base de borra

cha ou guta-percha
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34.07.0.01 LI KL O 13 3 O Exigível Ceras para dentistas exceto à base
de borracha ou guta-percha

35.01 CASE/MAS, CASEINATOS E
OUTFOS DERIVAI:OS DAS
CASEINAS; COLAS IE CA-
SEINA

35.01.1 Caseinas
35.01.1.01 Caseln as LI - O O o O Exigível
35.01.3 Colas de caselnas
35.01.3.01 Colas de caselnas LI KL O 14 3 O Exigível
35.03 GELATINAS (OWPFEENDIDAS

A9 APRESENTADAS EM FO1BAS
coErAuss LE FORMA QUADRA-
DA OU RETAN(ULAR, INCLUSI
VE TRABAIHADAS EM SUA Sti--
PERFÍCIE OU COLORIDAS) E
SEUS DERIVADOS; COLAS LE
CSSOS, LE PEIES, rE NER-
VOS, LE TWTCSS E SEM/HM

35.03.1
35.03.1.01
35.03.1.01

35.03.1.01
35.03.2
35.03.2.99
35.03.2.99
35.04

35.04.3.
35.04.1.99

35.04.9

35.04.9.99
36.01
36.01.0.01

36.01.0.02
36.03

36.03.1
36.03,1.01
36.04.

36.04.1

36.04.1.01
36.04.3
36.04.3.01
36.04.3.99
36.07

36.07.0.01

37.01

37.01.0.01

37.01.0.02

37.01.0.99
37.02

37.02.1
37.02.1.01
37.02.2.
37.02.2.01

37.02.2.02

37.02.3
37.02.3.01

TES E ODLAS LE PEIXE; ICITO
COLA SOLIDA
Gelatinas e seus. derLyadcs
Gelatinas	 LP

L1

LP
Colas de origem .animal

KB
KB

-

KB
KB	 •

KL

KL

KB

KB

-

-
-

KL

KL
KL .

KL

KL

KL

KL

O
O

O

O
O

O

O

O

O

O

O

O
O

O

O
O

O

O

O

O

9
3

o

•	 13
9

8

6

3

4

o

O

O
O

ln

3

3
3

3

5

6

4

3
3

o

3
3

3

3

3

3

o

O

O
O

3

3

3
3

3

3

3

3

O
O

O

O
O

O

o

O

O

O

O

O
O

-

O

O
O

O

O

O

-	 O

Exigível
Exigível

Exigível

Exigível
Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível
Exigível

Exigível

Exigível

Exigível
Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível •

Industriais em pé
De alto teor de pureza, para uso fo
togràfico
Comes tf vei s

Colas de couro ou caso, em lâminas
Colas de couro ou caso, granuladas ou em pó

Peptona bacteriolegica

Proteínas vegetais puras há..	 drolizadas.

De caça à base cle salitre, carvão ai enxo-
fre
De caça, à base de nitrocelulcee

Oan núcleo de explosivo branco

Metal misto de cério

Para cinernat6grafo, ate 16 em de largura,
em branoo e preto

Os demais	 LI
L1

PEPICNAS E OUTRAS MATERIAS
pporgicAs E SEW LEMMDS;
PO IE PEIES, 'TRATADO ou NA)
PELO CFOMD
Pentona e seus derivadcs
Os demais	 LI

Outras matérias protei.-
cas e seus cbrivados,p+6

• •de pele.s	 -
Os demais	 L1
PÓLVORAS DE PROJEÇÃO
Negra	 LI

Sem fumaça	 LI
ESICPINS; CORDEES LEIO
NANTES
Estopins
Inpernneneis (brancce) 	 L1
~Tas E CAPSULAS

- FULMINANTES;  ESOU1IAS;
reartmarEs
Espoletas e *Gulas
fulminantes
apsulas.fulitrinintes 	 L1
Detonadores
Elétricos ,	 LI
Os demais	 LI
FERRO-C:CRIO E OUTRAS
LIGA.9 PIFOFORICAS,
QUAL:UR QiE SEJA A
SUA IE AM:~
Perro-caio e outras
ligas pirofericas,
qualqwr que seja a sua
forma cb apresentação	 LI
CHAPAS FOPDGRISFICAS E
PEL/CULAS PUNAS, SFNSI
BILIZADAS, N70 INPIESSIO
NADAS, LE QUAUXER =CRIA
EXCETO PAPEL, cARTIO OU TE
aro
Para radiografia	 LI

"Filnpacks" can substar- i
ciaS para sua revelaçã5
instantânea	 LI
Os demais	 LI
PELICULAS SENSIBILIZA-
DAS, NYD IPPRaSSIONADAS,
PERFUMAS OU ND, EM FO
MS OU EM TIRAS
Para radiografia
Para radiografia	 LI
Películas não perfuradas
Para imagens monocro-
Meti cas	 LI

. Para imagens rraiocranà
ticas

-
	LI

Películas perfuradas
Para imagens monocrd-
máticas	 LI
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Para cinematógrafo, de mais de 16 um de lar
Sur , -ara  b.PaAco, 151-dtd-

Para.ginema~ a.té 16 rim de largura,
em cores	 .

Para cinematógrafo de mais cb 16 um
largura, em cores

Sensibilidarle para fotografia, tamanho
cartão postal

Sensibilizados para fotografia, tamanho
cartão postal

O= suporte de papas e cartolinas para ima
gens mcnocranáticas e policromáticas, tama-
nho cartao- postal

04uias de películas cinenetogrãficas de 16
mu, cbnardna.das "sériea para televisão".

Cias de películas cinematográficas cb 16
mm, denominados "séries para televisão"

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
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4 5 6	 7 8	 10

KL 0 3 3 0 Exi.givel

KL O 4 3 O Exigível

KL O 3 3 O Exigível

KL O 5 3, O Exigível

KL O 2 ai O Exigível

KL O 5 3 O Exigível

KL O 2 3 O Exigível

KL O 5 3 O Exigível

KL O 5 3 O Exigível

KL O 5 O Exigível

KL O 2 3 O Exigível

O O O O Exigível

O O O O Exigível

2	 3

37 . 02 .3. 01
	 la

37.02.3.02
	

Para imagens policro
mãticas	 LI

37.02.3.02
	

LI

3 7.0 3
	

PAPÉIS, CARMINAS E TECI
DOS SENSIBILIZACCE, IYERUs-
SICNADDS OU brio, MAS N70 RE
VELACOS

37.03.1
	 Papéis e cartolinas 

37.03.1.01
	

Para imagens monocrcmáti-
CaS	 LI

37.03.1.01
	

LI

37.03.1.02
	

Para imagens policromã
ticas	 LI

37.03.1.02
	

LI

37.03.2
	 Tecidos 

37.03.2.01	 .Para imagens monocromá
ti cas	 LI

37.03.2.02
	

Para imagens pOlicro-
máticas	 LI

37.03.3 "Pilnpacks" can substân-
cias para sua revelaçao
instantânea

37.03.3.01
	

"Filnpadcs" com substân-
cias para sua revelação
instantânea	 LI

37.03.3.0/
	

LI

37.07
	

AS MIMAIS PELICULAS CINEMA
IlvPRESSICNADAS-

E REVELADAS, JDAS OU ODM
REGISTRO SIMULTANDO DE IMA
GEM E DE SCM, NEGATIVAS OU POSI
TIVAS

3 7 . 0 7 . 2	 Positivas
37.07.2.00 . Monocromáticas
3 7 . O 7 . 2 • 0.1	 Jornais cireMatográficos , fil

nas educativos e científi,-.
005	 LI

3 7.0 7.2.10	 Policromáticas
37.07.2.11	 Jornais cinematográficos,

filnes educativos e cien-
tíficos	 LI

38.07	 ESSÊNaA LE TEREBINTINA;
ESSÊNCIA DE MADEIRA LE PI -
NHO OU ESSÊNCEA LE PIX110-;
ESseNCIA DA PASTA CELuI15-
SICA PD SULFAID E LEMAIS
SOLVENTES TER'ENIODS PRO-
CEDEM= DA DESTILA& OU
LE OUTPOS TRATAM:NTDS DAS
MAIEIRAS EE CCNIFERisS; DI
PENTENO EM ERMO; ESSÊNCIA-9
LE PASTA CELU15SICA PD BISSUL
FIM; CUBO LE PINHO

38.07.0.01 Essencia de terebintina
Aguarrás)	 •	 LI KB O 6 3 O Exigível

38.07.0.03 Óleo de pinho	 LI KL O 6 3 O Exigível

3 8 . 0 8 ODLOEÉNIAS E ÁCIDOS RE-
SINICOS E SEUS DERIVADCS,
COM EXCLUSYo DAS COMAS-ÉS
TERES DA PCSIÇÃ) 39.05;
ESSÈNCIA IN RESINA E ÓLEOS
LE FtESINA

38 .0 8 . 2 Lerivadcs das coloranias ou
dos ácidos msíniccs

38.08.2.04 Resinato de cálcio	 LI KL O 25 3 O Exigível

38.08.2.05 Resinato de zinco	 LI KL O 25 3 O Exigível

38.11 DESINEETANTES, INSETICIDAS,
FINGICIDAS, IMEBICIDAS, INI
BIDORES EE MRMUZPOD, BATI
CEDAS E SENELIIPMES, APFESÉ-N-
TADCS EM FORMAS OU FCCIPIELil
TES PARA A VENDA A VAREJO EM
PREPARPÇÕES OU EM ARMFAMS •
TAIS COM) FITAS, DECHAS, VE-
LAS CE ENXCW.be E PAPÉIS UNTA-
MDSCAS

3 8.11.1 Lesinfetantn, inseticida e se-

nelhantes •
38.11.1.01 A base de piretro	 LI O O O O Exigível

38.11.1.01 LI KL O 5 O Exigível

3 8. 11. 1. 99 Os demais	 LI O O O Exigível

Extrato de pire.tro ativado com butaido
de pipercnila

Espirais à base de piretro

Antisárnico à base cb diazinm.
Carrapatialda 'à base de dtazincrt

VOEI
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38.11.2 Fungicidas,herbicidas e ini-
bidozes de germina&
A base de etileno-bis-ditio
carbamatos	 LI	 RL	 O	 2 Fungicidas ã base cb etilano-bis-ditio-car

bamato de zinco
3	 O Exigível

O	 0 Exigível Líquido gerador de espicamocânica para
extinção de incêndios

38.11.2.02

38.17

38.1

38.19

MISTURAS E CARGAS PARA PA
REIBOS EKLUITJFES; GRANADAS
E BCCBAS EXEINTURAS
Os demais	 LI	 O	 O

PRODUIQS QUIMICOS E PREPAIMAES DAS INDOSTRI-
AS QUINKC255 OU roo INDOSIThS CCNEXAS (INCLU-
SIVE AS QUE (INSISTAM EM MISTURAS DE PIODUIDS
NATURAIS), NÃO ESPECIFICAS At24 (=REMIDOS
EMOUIPAS POSITc5; ~nus RESIDUAIS DAS IN-
DUSTRIAS QUIMICAS ou DAS INDCSTRIAS CCEMAS,
NgD ESPECIFICADOS NEM COMPFEENDIDOS EM ourns
posneEs

38.19.0.02
38.09.0.08

38.09.0.08

38.19.0.09

Ácidos naftenicos
Para selado e limpeza de radia-
dores, ã base de matérias minerais
Papa selado e linpeza de radiado-
res, ã base de matérias vegetais
CatAligador para a preparação ee
emulsões de silioanes

38.19.0.20
38.19.0.20
38.19.0.99

38.19.0.99

Para uso medicinal
Para uso industrial
Poli-Sebacato de propilenoglicol
(plastificante)
Iesina de guaiaco, nodificada com
substâncias nitrogenadas.
Concessão em vigor até 31/1II/1980

39.01

39. 01. 1

39.01.02
Melamina fornaldeldo cujo peso in-
cluindo o recipiente imediato seja
superior a 5 kg

39.01.1.02

39.01.2

39.01.2.07
39 . 02

(01)	 Acides naftenicos e seus sais L1 - O o o o Exigível
(01)	 Preparações desincrustamtes L1 KB O 8 3 O Exigível

LI EB O 10 3 O Exigível

(01) Preparações catalisadoras LI KL O 9 3 O Exigível

(01) Cal soda LI KI O 20 3 O Exigível
L1 KL 0,50 15 3 O Exigível

(01)	 Os demais LI KL O 11 3 O Exigível

LI KL - 2	 " 3 Não eigExigível

PRODUTOS IE CCNEENSPÇÃO,	 pouTo~ E
EC PC~ MODIFICADC6 OU go; PCILINERIZA
LOS OU NA), MEARES OU Nço (FEN3PLAST1COS, 71-NI
NCETASTICC6, RESINAS ALQUIDICAS, POLIUMUES
ALIESCOS E OUTROS POLIESTERM N2710 smuiva)8, SI
=CONES, etc)
I3guidos ou pastosos (inclusive emulsões, disper
soes ou solucoes)
Andnoplásticos (uréia formaldeldo, relamineformal
deldo e-outros)	 • LI O O O O Exigível

LI - O O O O Exigível Yelamina formddeldo cujo peso in
cluindo o recipiente inediato se=
ja de até 5 kg, sem conter maté-
rias corantes

LI KL G	 25 3	 O Exigível

Ernpõ, grânulos, escamas, pedaços irregulares,
td000s, massas nao coerentes e formas serelhan-
tes inclusive refugos e residire 
Resinas epõxidas ou etoxilinas

PRODUTOS DE PCLIMRIzAçgO E DE COPOLIMER~)
(POLTETELENOS, POLIZETRA-AIDETTLIENOS, POLIISO- •

BUTILENO, POL1ESTI1E2O, CLORETO EE POLIVINILA,
ACETATO EE POLIVINILA, CLO1O/IC=0 EC PCLIVINI
IAE MAIS ERREVADOS POLIV1N1LICOS, ECRIVADDE-
PCZIACRUICCS E POLIMETACRILICOS, RESINAS DE CUM
RUMA-INIENO, Earà
LIuidos ou pastosos (inclusive emulsões, disper-
soes e soluooes 
Cloreto de polivinila
Empas, grãnulos, espanas, pedaçod irregulares,
blocos, nessas nao coerentes e formas settel.han-
tes (inclusive refugos e resíduos 
Cloreto de polivinila

39.02.1

39.02.1.04
39.02.2

39.02.2.04

39.02.2.04

19.02.3	 Moofilnentos (oart mais de 1 milímetro na 'maior
dinensao de sua seçao transversal) . , tubos ,barras,
valetas ou perfis 

39.02.3.02 Tubos	 LI	 KL O	 30	 3	 O Exigível

L1 KL O 19 3 O Exigível

LP KL O 7 3 O Exigível

LI KL O 15 3 O Exigível

Quando se comprove ante a Secreta
ria da Fazenda a Crédito Ptiolicd-
que não se produz no país
Quando não satisfaça o requisito
anterior.
A inportação de cloreto de polivi
nua estã sujeita, poreum prazo --ee
10 anos contados a partir de 19 de
janeiro de 1973, a uma quota zonal
de até 7.000 tenelmas anuais (432U
preende anbas concessSes)

Capilares de cloreto de polivini-
la (PVC) ataicos Fera uso cirúr-
gico, sem esterilizar (Fera im-
plantação de veias e artérias)

.241[1.71C	 54iXibIlL. 1114 ,Z	 -	 Nt 9 45..	Ia-. Ni.	 X



44.03.2.01

44.03.2,04
44.03.3

44.03.3.02

44.03.3.06

44.03.3.07

44.03.3.10

44.03.3.11

44.03.3.14

44.03.3.15

44.03.3.16

44.03.3.19

44.03.3.26

(02) Lanço

(2) "Manid" ("nenio","manio)
Troncovara serrar e fazer chapas, de
flaD coru.feras 
(3) Andiroba

(03) Incenso (cabriuva)

(03) Cedros (género Cedrela)

(03) "GoigW"

(03) Gonçalo Alves

(03) Ipes

(03) Jacarandís

(03) Lauréis

(03) Louro (Oordia sp)

(02) Pereba

DEZEMBRO 1983

40 . 01 LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, MESMO ADICIONAM
COM LATE): DE BORRACHA SIbITÉTICA; Len( DE
BORRACHA NATURAL PRÉ-VULCANIZAI:O; BORRACHA
NATURAL, BALATA, GUTA-PERCHA E GOMAS NATU-
RAIS SEMELHANTES

40.01 . 9	 Outras ganas naturais serielhantes 
40.01.9.03 •Maçaranduba

40. 02	 LÁTEX DE BORRACHA SINTÉTIC.A; LÁ= DE BORRACHA
siará= PRÉ-VULCANIZADO; BORRACHA SINTÉTICA;
suasmuio DA BORRACHA rurs7Ar0 ros 020s

40. 02 . 1	 létex ck borracha sintética, marro pré-vulniza-
do

Polibutadieno-estireno (SER)

Borracha sintética
Polibubadieno-estireno (SER)

VESTUARIO, LUVAS E ACESS(5RIOS EE VESTUARIO,
PARA QUALQUER USO, LE BORRACHA VULCANIZADA
NO ENDUFEC:IDA
Luvas

COUTES E PF:T  DE BOVINOS (INCLUSIVE LE BOFA
LOS) E PELES LE EQUINOS, PREPARAEOS, DIFEFER
TES DOS ESPECIFICAI:OS NAS posneim 41.06 A
41.08, INCLUSIVE
Ee bovinos (vacuns)
(01) Variedade chamada box-calf

COUFOS E PELES APERGAMINHADOS
Pergaminho

PELETERIA EM BRUTO
De lobo-do-mar ou de rio

De nUtria

De "vistin"

Os demais

PELETERIA COMIDA OU PF:EPARADA, ~O REUNIDA
EM FoIRNA E:E "MITAS", TRAPÉZIOS, QUADRADOS, CRU
BIS OU (=JUNTOS SEMELHANTES; SELE RESIDOOS E —
APARAS NÃO OCETURADDS
Peles curtidas ou  preparadas 
De loba-do-mar ou -de rio

Ee nutria

1,211:EIRA EM BRUM, ,mirao LESCARADA OU SIMPTRS-
MSNIE EESBASTADA
Troncos para serrar a fazer chapas, de não 
coníferas 

40.02.1.04

40.02.2
40.02.2.04

40.13

40.13.0.03

41.02

41.02. 1
41.02.1.02

41.07
41.07.0.01

4 3.01
4 3. 01. 0.04

4 3.01. 0.05

43.01.0.06

43.01.0.99

43.01.0.99

43.02

43.02.1
43.02.1.02

43.02.1.03

44.03

44.03.2

1	 2

39. 04	 ~-5 ALBIErtgõirES ENDuEEC.IDAs (cAsEnuÀ
ENDURECIDA, GELATINA ENDURECIDA, ETC)

39.04.0.01 Ern p55, grénulos, escamas, pedaços irregu-
lares, blocos, nassas não coerentes (inc.lu
sive refugos e resíduos)

39.04.0.02

39.04.0.02

39.04.0.03

39.06

39.06.1

39.06.1.99

39.06.1.99

39.06.1.99

39.0 7

39.07.0.99

Barras, tubos, varetas ou perfis

Chapas, folhas, fitas ou tiras .
olmos Aulo-pouturs, FESINAS ARTIFICIAIS
E MATÉRT.AS PLÁSTICAS ARLIFICIAIS, INCLUSI-
VE ACIDO ALGINIOD, SEUS SAIS E SELE ÉSTERES;
LINOXINA
Líquidos ou pastosos; em p5s, grânulos, esca-
mas, pedaços irregulares, blocos e formas se-
rrelhantes 
Os demais

MANUFATURAS DAS MATÉRIAS DAS POSIÇÕES 39.01
39.06 , INCLUSIVE
Os demais

LI

LI

LI

LI

LI

LI

LI

LI

LI

LI

LI

LI
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LI

LI

LI

LI

KL

KL

KL

-

O

1

O

O

4:

21

18

O

3

3

3

O

O

o

O

O

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

Galab..*.te sem pigmentos nem maté-
rias corantes

Tubos de galante

Varetas de galalite

De galalite

LI	 KB O 35.	 _ 3 O Exigível Heparina
LI	 KB O 10 3 O Exigível Heparina sexlica
LI	 KL O 5 3 O Exigível Resinas de anacardo modificadas

por fenoplgsticos

LI	 KL O 45 3 O Exigível Exornas de polipropileho para a fa
bricação de calçado

LI	 KB O 7 3 O Exigível A

LI	 - O • 0 O O Exigível Coloolínero de esti.reno-butadieno,
exceto pré-vulcanlzado

LI	 - O 0: O O Exigível Copoliiretro de estireno-butadieno

LI	 KL O 55 3 O Exigível De cirurgia

LI	 - O O O O Exigível De bezerro cujo peso tião exceda
de 1.500 gr por unidade e espessu
na superior a 0,8 nau

LI O O O O Exigível

LI	 - O

,
O O O Exigível A

LI	 - O O. O O Exigível A

LI	 KB_ O 28 3 O Exigível A

LI	 KB O 16 3 O Exigível A Couros de rspivara

LI	 KB O •9 3 O Exigível A De nonabo de alpaca

LP O O O O Exigível

LP O O O O Exigível

100 KB O 18 3 O Exigível A Roliços

100 ES O 18 3 O Exigível A Roliços

100 KB O 18 3 O Exigível A Roliços

100 KB O 18 3 O Exigível A Roliçcs

100 KB O 18 3 O Exigível A Fbliços

100 KB O 18 3 O Exigível A Roliços

100 KB O 18 3 O Exigível r A Roliços

100 KB O 18 3 O Exigível A Roliços

100 ES O 18 3 O 'Exigível A Roliços

100 KB O 18 3 O Exigível A Roliços

100 1.23 O 18 3 O Exigível A Roliços

100 KB O 18 3 O Exigível A Roliços
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LI
	

O
	

O	 o
	

O Exigível

LI
	

o
	

o	 o
	

O Exigível

LI
	

O	 O	 o
	

O Exigível

LI 100 EM O	 -18

LI 100 MB O	 18
LI 100 KB 0	 18'

o

o

O Exigível

3
3 ,

3

O	 O	 o

o	 o	 o

O Exigível

O Exigível

LP

LP

LP	 KL O	 8	 3	 O Exigível

ORIGINAL COM DUPLO CONTRASTE
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..11~~~11.1n711/1n111~

4 	 6	 7 9
•

44.03.3.28 (03) Rauli
44.03.3.29 (03) Sucupira
44,&.39-(0;3):.-4s dsmiiS
44. 0P3	 	 '
44-2C1 3-rA r.59 '-(os) os. demsis_
44. 05

O	 O	 O	 O Exigível

LI	 KL O	 25	 3	 O Exigível

MADEIRA SIMPLESMENTE SERRADA LaIGITUDINAL-
MENTE, CO= EM IDLHAS OU LESENFOLAAA, DE
ESPESSURA SUPEKLO A CINOD MILIMETFOS

44.05. 1	 Oonlferas	 , •
44.05.1,01 (ca) Lariço

44.07	 DoRmrs Ee MADEIRA PARA VIAS FRIAS
44.07.0.01 Aumentes de madeira para vias férreas

44.02	 PIPAS, BARRIS, DORNAS-,- TINAS, BALDÕES
E OUTRAS OBRAS DE TANOARIA, DE MADEIRA,
E SUAS PARTES COMPONENTES, COM EXCLUSÃO
DAS QUE SE CLASSIFIQUE; NA POSIÇÃO 44.08

44.22.0.01 Aduelas	 LI

44.22.0.99 Os demais	 LI

44.28	 OUTRAS MANUFATURAS DE MADEIRA
44.28.9	 Outros 
44.28.9.99 Os demais
47.01	 PASTAS PARA PAPEL
47.01.3.	 Pastas químicas de madeira
47.01.3.01 (03) De alto teor de alfa celulose

pa fabricação de fibras artificiais	 LI

47.01.3.02 (04) A soda e ao sulfato, sem bran-
quear, de coníferas

47.01.3.04 (05) A soda e ao sulfato, branquea
das, de coníferas

48.01	 PAPEIS E CARTÕES FABRICADOS MECANI
CAMENTE, INCLUSIVE PASTA DE CELULU-
SE, EM ROLOS OU EM FOLHAS

48.01.1	 Papel para jornal, para impressão, pa-
ra escrever e desenhar

48.01.1.01 (01) Para jornais

48.01.9	 Outros

133.140.Ã

A	 Roliços de eucaliptos (globulus)

A	 Postes:de . pinho.

Tabuinhas de neei,'=ire de lat4,0
(ou zimbro) sempre qt.m neçam até
20 cru de c:ortprinento e ate 10 cm

de largura
Sem creosotar .

Com capacidade de mais de'
5.000 lt

•

Cortinas de p4ra1ar

Alfa celulose

Ao sulfato,

Ao sulfato

Papel branco de' mais de 80%
depasta mecãnica de madeira,
que pese mais de 50, sem ex-
ceder a 57 gr por metro
quadrado.e de ate 6% de cmn
zas

•

MB	 O	 19
	

3 ' O Exigível

KB O
	

19	 3	 O Exigível

48.01.9.05 ' (05) Para confecção de'cartões perfu-
raveis para máquinas de estatística, de
contabilidade e semelhantes	 LI

48.03 PAPEL E CARTÃO APERGAMINHADOS E SUAS
IMITAÇÕES, INCLUSIVE PAPEL "CRISTAL",
EM ROLOS OU EM FOLHAS

48.03.0.01 Papel e cartão apergaminhados e suas
imitações, inclusive papel "cristal",
em rolos ou em folhas	 LP

•

O	 O	 O	 O Exigível
	

Livres de madeira (WF), cujo peso
' seja de mais de 45 e até 300 gr
por metro quadrado

O	 O	 O	 O Exigível
	

Papel apergaminhado

48.07 PAPÉIS'E CARTÕES ENGOMADOS, REVESTI-
DOS, IMPREGNADOS OU COLORIDOS NA SU-
PERFICIE (JASPEADOS, INDIANOS E SEME
LHANTES) OU IMPRESSOS (EXCETO OS DX
POSIÇÃO 48.06 E DO CAPITULO 49), EM
ROLOS OU EM FOLHAS

48.07.0.99 (02) Os demais LI KL O 8 3 O Exigível, Papel cheque para impressão com
tinta magnéticas, para máquinas
classificadoras automáticas

48.09	 CHAPAS PARA CONSTRUÇÕES, DE PASTA DE
PAPEL, DE MADEIRA DESFIBRADA OU DE OU
TRAS MATÉRIAS VEGETAIS DESFIBRADAS,
MESMO AGLOMERADAS COM RESINAS NATURAIS
OU ARTIFICIAIS OU OUTROS AGLOMERANTES
SEMELHANTES

48.09.0.01 Chapas para construções, de pasta de
papel, de madeira desfibrada ou de .ou-
tras matérias vegetais desfibradas; mes
nn aglomeradas com resinas naturais ou
artificiais ou outros aglomerantes
semelhantes	 LI O	 O	 O	 O Exigível

	 Chapas de fibra de madeira, actis
ticas e isolantes



OUTROS PAPÉIS E CARTÕES, CORTADOS.
PARA "mo DETERMINADO
Para confecção de cartões perfurá-
veis para máquinas de estatística,
de contabilidade e semelhantes

48.15

48.15.0.05

LI

LIVROS, FOLHETOS E IMPRESSOS SEMELHAN
TES, INCLUSIVE EM FOLHAS SOLTAS
Técnicos e científicos, litúrqicos sis-
tema BrasIlle e semelhantes e os didá-

49.01

49.01.1.01

ticos
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48.21	 OUTRAS MANUFATURAS DE PASTA DE PAPEL,
PAPEL, CARTÃO OU PASTA DE CELULOSE

48.21.0.01 Papéis diagramas para aparelhos regis
tradores, em discos, folhas ou rolos LI

48.21.0.02 Cartões para máquinas de estatística,
de contabilidade ou semelhantes	 LI

O	 O:	 O	 O Exigível

KL O	 50 3	 O Exigível

- o	 o	 o	 o Exigível

Em bobinas e/ou rolos, li-
vres de madoira(WF) mio Fesoseja csais de 45 e até 300 gr por
metro quadracb

Fichas com bandas magnéticas
para máquinas elétricas de
contabilidade

Para máquinas de contabili-
dade

49.01.1.02

49.01.1.02
49.01.1.03
49.01.9
49.01.9.01
49.01.9.99

49.02

49.02. 0. 01

WEIcos e científicos e didáticos LI 0000ExigIvel
Litárgicos LI 0000ExigIvel
Sistema Braille e semelhante LI 0000ExigIvel
Outros
Livros LI. 00.00ExigIvel
Os demais LI O O Ô 0	 Exigível
MINAIS E PIELICXÕES PERIODICAS IEPRESSOS:,
EXIUME ILUSTRADOS
Jommis e publica?Ses perlodicas impressos,
inclusive ilustrados LI O O O O	 Exigível

49.03

49.03.0.01

ÁLBUNS OU LIVROS DE ESTAMPAS E ÁLBUNS
PARA DESENHO OU PARA COLORIR; BROCHA-
DOS, CARTONADOS OU ENCARDENADOS, PARA
CRIANÇAS
álbuns ou livros de estampas e álbuns
para desenho ou para colorir, brocha-
dos, cartonados ou encadernados, para
crianças LI	 EL O	 22 3Não exig.Exigivel

LI	 KL O	 40 3	 O Exigível

Álbuns ou livros destampas

Decalcomanias industriais
para serem aplicadas em bor-
facha e em P.V.C.

49.08	 DECALCOMANTAS DE TODOS OS TIPOS
49.08,.0.99 Os demais

49.09	 CARTÕES POSTAIS, CARTÕES DE NATAL E OU
TROS CARTÕES DE FELICITAÇÃO SEMELHANTES,
ILUSTRADOS, OBTIDOS PO QUALQUER PROCESSO,
MESMO COM ENFEITES OU APLICAÇÕES

49.09.0.01 Cartões postais 	 tI

49.09.0.99 Os demais	 LI

49.10	 CALENDARECS IR QUALQUER ESPÉCIE, US PAPEL CO
CAR13D, INCLUSIVE EM Bram rE ~mo

49.10.0.01 Calendários de qualquer espécie, de pa
pel ou cartão, inclusive em blocos de
calendário	 LI

50.07	 FIOS DE SEDA, DE BORRA DE SEDA ("SCHAP
PE") E DE RESÍDUOS DE BORRA DE SEDA, -
ACONDICIONADOS PARA A VENDA A VAREJO

50.07.0.01 Fios de seda, de borra de seda ("Schap
pe") e de resíduos de borra de seda,
acondicionados para a venda a varejo LI

53.01	 LÃS SEM CARDAR NEM PENTEAR

- O	 O	 0	 O Exigível
	

Com motivos do país exportador

- 0	 b	 O	 O Exigível
	

Com motivos do país exportador

KL O	 60 3	 O Exigível
	

Em forma de livros ou folhe-
tos

KL O	 19 3	 O Exigível
	

Fios de seda accnclicionacks para
a venda a varejo

	0000ExigIvel	 A
	

Lavada

- O	 O	 O	 O Exigível	 A
	

Lavada

	

O	 O	 O Exigível	 A
	

'Lavada

_	 0000Exigivel	 A
_	 O 'O	 O	 O-Exigível	 A

- 0000ExigIvel	 A	 De outros auquênidos (famí-
lia Camelidas - gênero Lama)

- O	 O	 O	 O 'Exigível	 A	 Borras. "noils" ("blousses")
e "slivers", de pelos 	 au-
gbánidos (família Cameliclas -
gênero Lama)

53.01.2
	 Lavadas, desengorduradas ou carboni-

zadas 
53.01.2.01 (02) De finura 60's ou mais
	 LP

53.01.2.02 (02) De finura de mais de 48's e me-
nos de 60's
	 LP

53.01.2.02 (02) De finura48's ou inferiOr
	 LP

53.02
	 PELOS FINOS OU GROSSEIROS, SEM CARDAR

NEM PENTEAR
53.02.1
	

Pelos finos 
53.02.1.01 (01) De alpaca ou lhama
	 LI

53.02.1.02 (01) De vicunha
	 LI

53. 02.1.99 (01) Os demais
	 LI

53.03
	 RESÍDUOS DE LÃ E DE PELCS (FINOS OU

GROSSEIROS), EXCETO OS FIAPOS
53.03.01
	 Resíduos de lã de pelos (finos ou gros

seiros), exceto os fiapos
	 LI



5 6 7	 8	 9 10

L1 KB O 10 3	 O	 Exigível

Lr O Cr O	 O	 Exigível

LI KL O 22 3Não exig.Exigivel

L1 KL O 35 3 Não exig.ExigIvel

LI KB O 4: 3	 O	 Exigível A

LI KB O 4 3	 O	 Exigível A

LI - O O O	 O	 Exigível A

LI O O O	 O	 Exigível A

11

"Blouses" de lã. (resíduos de pen
teaeoras)

De alpaca, vicunha, lhama,
guanaco

Fios 100% de pelo de coelho de
angore

Fios 100% de pelo de coelho de
angorã

Le fibra longa, com longitude
superior a 29 mu
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53.03.0.01

53.05	 LÃ E PELOS (FINOS OU GROSSEIROS) CAR
DADOS OU PENTEADOS

53. 05. 3	 Tops 
53.05.3.01 (01) De pelos

53.08	 FIOS LE PELOS, CARDAEOS OU PENTEADO, M-PD:
ACONDICIONADOS PARA A VENDA A VAREJO

53.08.0.01 Crus

53.08.0.01

54.02 RAMI EM BRUTO, DESCASGADO,DESENGOMADO,
PENTEADO OU TRATADO DE OUTRO MODO, MAS
NÃO FIADO; ESTOPAS E RESÍDUOS DE RANI
(INCLUSIVE FIADO)

54.02.0.01 Em bruto

54.02.0.02 Em fibra

55.01	 ALGODÃO SEM CARDAR NEM PENTEAR
55.01.0.01 Algodão sem cardar nem pentear

57.01 CANHAMO ("CANNABIS SATIVA") EM BRUTO,
MACERADO , ESPADELADO , PENTEADO OU TRA-
BALHADO DE OUTRO MODO, MAS NÃO FIADO,
ESTOPAS E RESÍDUOS DE CANHAMO (INCLU-
SIVE FIAPOS")

57.01.0.02 Em fibra

57.03 JUTA E DEMAIS FIBRAS TÊXTEIS DO LÍDER
NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM
OUTRA POSIÇÃO, EM BRUTO, DESCORTICADAS

57.03.0.02 Em fibra	 LP	 KB O	 2	 3	 O Exigível	 A	 Juta

58.01	 TAPETES E TAPEÇARIAS DE PONTO DE No OU
ENROLADO, MESMO CONFECCIONADOS

58.01.0.01 De lã ou peloã finos	 Ia . 1112 O 172	 3	 O Exigível	 De lã, feitos a mãO

58.06	 ETIQUETAS, ESCUDOS E ARTIGOS SEMELHAM
TES, TECIDOS, MAS SEM BORDAR, EM PEÇÃS,
EM FITAS OU RECORTADOS

58.06:0.01 Entiquetas, escudo e artigos semelhan
tes, tecidos, mas em bordar, em peça-ã,
em fita ou recortados	 LI	 KL O	 48 3	 O Exigível	 Etiquetas

OU TRATADAS DE OUTRO MODO, MAS NÃO FIA
DAS; ESTOPAS E RESÍDUOS DESTAS FIBRAS
(INCLUSIVE FIAPOS)

57.03.0.01 Em bruto	 LP	 KB O	 2	 3	 O Exigível	 A	 Juta

PARES, GUAINIÇÕES E ACESSORICS PARA CS AR-
TIGOS CUPREENDIDOS NASI:OSIQES 66.01	 e
66.02
Os demais LI KL O 33 5 O Exigível

MANUFATURAS IE PEDRAS IR CPNTARIA OU IR
CCNSTRUÇ-k), COM EXCLUSÃO DAS DA POSIÇÃO
68.01 E DAS CO CAPI1TUID 69); CIBOS PA-
RA MCSAIODS
Manufaturas rt pedras de cantaria ou cb
construção, com exclusão das da posição
68.01 e das Cb o:TA:talo 69); cubos para
mosaicos LI KB O 10 3 O Exigível

LI KB - O 3Não

MANUFATURAS DE AMEINTO-C=0, CELUID-
SE-CINENIO E SEInELHANITS
Manufaturas cb amianto-dinento, celulose-
cirrento e senelhante LI KB O ,17 3 O Exigível

MANUFATURAS EE PEDRAS OU EE OUTRAS MATÉRIAS
MINERAIS (IMMUSIVE AS MANUFATURAS LE TURFA),
N2s1) ESPECIFICAI	 NEM ODWPEENDIDAS EM OUTRAS
POSIÇCES
Os demais LI KB O 25 3 O Exigível

58.0 3

58.03.0.99

5 8.02

5 8 . 02.0.01

58.02.0.01

5 8 . 12

5 8 . 12 .0 .0 1

5 8 . 16

5 8 . 16 .0 .99

59.01 TIJOLOS, BIOCOS, LADRILHOS E OUTRAS PEÇAS
CAIDR1FUGAS, FABRICADAS COM FARINHAS SIM
CIOSAS FaSEIS E OUTRAS 'ERRAS SILICICSA-S-
ANALOGAS ("KESSELGUR", TruoLITA, =KL
TO, ETC)

59.01.0.01 Mijolos, bloccs, ladrilhcs e outras peças
calorífugas, fabd.cadas can farinhas
ciosas fEsseis e outras terras silicicses-
anãlogas ("Kieselgur", tripolita, diatctri
to, etc)

ArrraçCes para guarda-chuvas, som-
brinhas e guarda-sais

Placas de granito lustradas, para
quadricular
Placas de granito lustradas, para
quadriCular

Tubagem de pressão para aqi.ndutcs
e tuba,prn sanitária, condutos ele
tricos de asbesto-~tto

Filtrcs, canos mtcr.elcs e uni-ées
de grãfite, inpenreabilizadcs ccm
resinas poLinerizadas, identificá
veis para intercambiackises de calor

LI KB O	 8	 3	 O Exigível Ladrilhos refratários isolentes,fa
bricados com ter= de infusc3rics,
"Kieselgur", farinhas siliciosas e
análogos
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69.02 TIJOLC6, BLOCOS, LADRIIROS E OUTRAS PÈÇAS

SENELHANIRS LE OCNSTRUÇAD, REFRATÁRIOS
69.02.3 Magnesianos ou contendo dolanita ou cro-

mita
69.02.3.01 Tijolos 	 de qualquer  f orma LI - O O O O	 Exigível
69.02.3.99 Os demais LI O O O O	 Exigível
69.03 OUTROS PRODUIDS REFRATÁRIOS (REWDRTAS,

CADINHOS, MIAS, PIPETAS, TAMPEES, SU
PORTES, COPELAS, TUBOS, Diox, VARETAS,
ETC)

69.03.1 A1bndncsos e silico-aluntincscs
69.03.1.01 Tanpces LI KB O 24 3 O	 Exigível

69 .03.1.0 1 LI KB O 3 3 O	 Exigível

69.03,3	 • Megresianos ou ocntendo dolanita ou
cromita

69.03.3.99 Os	 demais LI - O. O O O	 Exigível
69.09 APAREIRCS E ARITODS PARA USOS QUINICCS

E OUTROS USCS TÉCNICOS; BEBEEOURCS, CO
CHOS OU TINAS E OUTRDS REc:rPIENTEs SE:-
MEDIANTES PARA USCS RURAIS; CANTARIOS E
LEMAIS RECIPIENTES SENELHANTES PARA TRPNS
PORTES co AO2NDICICNAMENTO

69.09.0.01 Cadinhos LI KB O 19 3 O	 Exigivel
69.09.0.99 Os demais LI KB O 19 3 O	 Exigível
69.09.0.99 LI KB O- 15 3 O	 Exigível

70.41.3 VIDFO EM BARRAS, VA1ET1,5, MIAS OU TIMOS,
NO TRABALHADO (EXCETO VIDRO NIECO)

70.03.0.01 Tubos ou varetas LI KB O 10 3 O	 Exigível

70 .03.0 .01 LI KB O 4 3 O	 Exigível

70.03.0.01 LI KB O 9 3 O	 Exigível

70.05 VIDFO ESTIRAM OU SCPRADO, "vIDFD LE JA-
NELAS", EY° TRABAIHADO (NESM3 C8TI1D POR
SUPERPOSICk) LE CHAPAS DURANTE A FABRIC200" ),
EM CHAPAS OU EM FOINAS LE FORMA QUADRADA OU
IETINGULAR

70.05.1 Vidros até rmi cos LI KB O 28 3 O	 Exigível

70.11 AMPOLAS E ^MOS T1D3ULARES CE VIDFO, PEER
TOS, NYO AMADOS, SEM GUARTICEES, PARA LANP-A-

—DAS, TUBCS, VÁLVULAS EIÈTRICAS E ~MIES
70.11.0.01 Para descarga LI KB O 4 3 O	 Exigível

70.11.0.02 Para incandescência LI KB O 4 3 O	 Exigível

70.11.0.04 Para tubcs cat5diccs de televisão LI KL O 12 3 O	 Exigível

70.18 VIDFOS (VICO E EIENENTOS LE VIDRO blICO
Nfso TRABALHADOS (=CARENTE; ESBOCCS LE
'ENTES PARA ÓTICA NÉDICA LE VIDRO NO
CYTIOD E EY° TRABALHADOS OTICAIENTE

70.18.0.01 Vidro 5tico em bruto .LI .- 0 O O O	 Exigível

70.18.0.02 Blocos moldeacbs para lentes 'corretivas LI O O O ()	 Exigível

70.19 CCNTAS DE VIDRO, IMETAOBS LE PÉRíAS NA-
TURAIS E CE PEDRAS PRECICSAS E SEME-PRECLO
SAS E .ARCICOS MEDIANTES LE VIDFO; CIBOS,
DADCS, PASTIIEAS, FRAGMENTOS E ESIIIRIÇCS
(rESMD SCBFE SUPORTE), LE VIDFO, PARA

70.19
( Cont .) PAPA MDSAICOS E LECORAAS SEMEIEM-

TES; MIOS ARTIFICIAIS DE VIDRO (XE NO
SEJAM PARA PRJTE.SE, INCLUSIVE OIRAS PARA BRIN
QLECOS; CBJETOS CE CCNTAS CE VIDRD, VIDRIIHO-5
E SBEIRANTES; OBJETEIS EB FANTASIA TE VIDRO
TRABALHAM) PD MisÇARIOD (VIDRD FIADO)

70.19.0.99 Os	 demais LI KB O 2 3 O	 Exigível

70.21 OUTRAS MANUFATURAS DE VIDRO
70.21.0.01 Frente,"cono ou aelho" para tubos cate)

dicos LI KL O .12 3 O ..Exigível
71 .02 PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS, EM BRU

WO, LAPIDADAS OU EB OurBO MODO TRABALHA:
DPS , NAD ENGASTADAS NEM MIMADAS, IESMD
ENFIADAS PARA FACILIDADES DE TRANSPORTE,
MAS 10.39 ESPECIALMENTE 03M3INADAS

71.02.1 Diamantes em bruto ou trabalhados
71.02.1.01 (01) Diamantes industriais LI O O O O	 ExigNel

Tanples sílicoraluminoscs com um
contéudo inferior ou igual a 90% de
Oxido de silício ou a 80% da Oxido
de alumínio

TampOes silico-aluminosos com um
contéudo superior a 90% de Oxido
da silício ou a 85% de Oxido de alu
mínio

Placas perfuradas geradores de irr-
fra-verorelho

De porcelana para fins técniccs (em
pregados em laboratério)
De porcelana para fins técnioos (em
pregados em laboratório)
Rolas cb cerâmica para rnoinhcs mis
turadores

Tubos de borcrsilic .
Varetas de borcrsilicato
Le vidro de baixo coeficiente de
dilatação

Plano de cor uaiforrre, cinza ou ver
de de 3 a 10 ran, utilizado para di-
minuir a intensidade da luz ou do
calor solar, guando se carpirne seu
uso na indústria cb construção

Tubos cb quartzo
Tubos de quartzo

Cartas de vidro ("Glassbeacls") ou
pérolas) para engastes de suportes
de lânpadas incarukscenies miniatu
ra

11
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71.02.1.99 (02) Os obmais LI O O O 0 Exigível
71.02.2 As demais pedras preciosas e semiprecio-

sas, em bruto
71.02.2.99 (03) Ce cbmais LI GN O 15 3 O Exigível
71.02.3 As demais pedras preciosas e semiprecio-

sas, trabalhadas ou lapidadas
71.02.3.99 (03) Os (bulas .L1 •	 GN O 15 3 Ii Exigível
73.02 FERFO-LIGAS L1 KB O 3 O Exigível
73.02.0.03 (02) Ferro-nícitel L1 KB O 7 3 O Exigível
73.04 GRPRAIRAS TE FERFO F1NDIDO, EB FERFO OU

rE iço, ?ESMO TRITURADAS OU CALIBRADAS
73.04.0.01 Granalhas ob ferro fundido, cb ferro ou.

de aço, mesmo trituradas ou calibradas LI KB O 5 3 O Exigível

73.14 FIOS EE FERFO OU LE A;0, NUS OU FEVESTIEOS,
COM Excusk) Ecs FIOS ISOLADOS urnsurcs
COM3 CENDUTOPES EIÉrRICCS

73. 14.2 Revestidos
73.14.2.00 Ee senos de 3 nm (na maior dinensão de sua

seção transi.ersal) LI KB O 31 3 O Exigível

73.14.2.01 De zinco
73.14.2.09 Os demais LI KB O 31 3 t) Exigível

73.14.2.10 Ee 3 m at	 10 mm (na maior dinensão, cb
sua seção transxersal)

•
LI KB 0 42 3 O Exigível

73.14.2.19 Ce demais LI KB O 42 3 O Exigível

73.15 IÇO-LI	 E AÇO ALTO-C1m133CNO, NAS 101,IPS
INDICADAS NAS POSIçCES 73.06 A 73.14

73.15.1 Aço alto-carbono
73.15.1.07 (09) Barras maciças LP KB O 8 3 O Exigível

73.15.2 Aços fápiclos LP KB O 8 O Exigível
73.15.2.07 (10) Barras maciças
73.15.3 Aços inoxidãvei.s
73.15.3.07 (10) Barras maciças LP KB O 8 3 O Exigível

73.15.4 Pa;:os silícios
73.15.4.01 (16) Chapas, não recestidas, de mais de

4,75 Em cb espessura LI O O O O Exigível

73.15.4.02 (18) Chapas, não reN,esti.das, .de 3 ran a
4,75 nrn de espessura LI - O O O O Exigível

73.15.4.0a (20) Chapas, não revestidas, cb irmos
kurt de espessura LI O O O O Exigível

73.15.9 Outros aços-ligas LP XB O 8 3 O Exigível
73.15.9.07 ony Barras maciças
73.18 %%WS (INCLUSIVE) SEUS ESBCÇCS) LE FER-

IO OU LE IÇO, COM EXCELER) DOS ARTIGOS
DA PCSIÇIO 73.19

73.18.9. Outros
73.18.9.02 (03) Tubos cb aço com revestinento interno

de abre, soldados por processo nbrazing" LI KB O 5 O Exigível

73.19 CCNDUIOS FORÇAI:OS rE o, f•ESMD CEM PEÇAS
EE FEFORÇO, IDMO INILIZAIX) EM INSTALA-
ÇÕES HIDREIÉTRIC.AS

73.19.0.01 Condutos forçados de açu, nrsmo own peças
de reforço, da tipo utilizado em instala-
çEes hidrelétricas LI KB O 20 3 O Exigível

73.24 FECEPIEITIES LE FERRO OU LE INÇO PARA GASES
COt•PRIMIDDS OU LIQtEERFICS

73.24.0.99 Os demais	 • LI KB O 5 3 O Exigível

73.36 KRECEEORES, ESTUFAS, LAREIRAS E FOXES
LB ODSINIIA(INCIÁSIVE OS QtE SE POIEM
LUAR ACESSORIANINTE EM pau:abismo CEN-
TRAL),FOGAFEIRDS, CAILEIRAS CCM FORNAIRA,
APAFFIROS PARA A2tECER PRATOS E SENEIRANTES,
Não ELÉTRICOS, DC6 TIPOS =LIMOS PARA USOS
LOYÉST10:6, BEM CDM3 SUAS PARLES E PEÇAS.SEPA
RALOS, EB FERRFO FUNDIU), LE FERRO OU LE IÇO

73.36,8 Partes e..peças
73.36.8.01 Para fogosa LI KB O 50 .3 O Exigível

73.38 ArtrioS LE USO E ECONOMIA COPÉSTIODS E LE
HIGIENE E SUAS PAREE_S COITCNEN1ES, tEFERRD
FiNDIDD, FERFO OU PÁÇO

73.38.1 Artigos darésticcs
73.38.1.99 (01) Cs demais LI KB O 8 3 O Exigível
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Em bruto

Lãpis-lãzuli

Lúpis-lázull

Pedondas

Ovaladas, de alta xesistãncia(gal
vmnizados)

Ovalados, de alta resistancia,esta
nhades

Ovalados, de alta resistencia (gal
vanizadcs)
Ovalados, de alta resistancia,esta
nhados

Lâminas cria c:onteúdo swerior a
2,0% cb silício

Láminas com c:onteúdo superior a
2,0% de silício

Laminas com conteúdo swerior a
a 2,2% de silício

Ie ferro ou aço cobreado. interna e
externanenre (tipo "borNlY")

Condutos forçados de aço para ins-
talaçCes hidroelétricas

Cápsulas ck ferro ou aço para ani-
drido cartknico, para carga de si-
fão de uso doméstico

"Rotisserias" (assador) acionadas
por motor elétrico, para fogOes de
uso dcrie-stico

Sifão autanático cb aço inoxidável
(garrafa para água gasosa)
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'OUTRAS MANUFATURAS 1E-FERRO EIND1120, EER- ,. __
"RO OU AÇO	 -
Outros
(04) i.:-.8 demais 	 LI . KB -0 15 ' 3 O Exigível

CHAPAS, PRANCHAS, MIAS E TIRAS, LE ESTA
N110, LE PESO POR M2 SUPERIOR A 1 KG

retal antifrrcção	 LI KB O 15 3 O Exigível
TINGSTÊNIO (vOLFRAMIO) , EM BRIM) OU MANU-
FATURAEO
Manufaturado
Filamentos e fios, inclusive em espirais 	 LI

mmIsamo, EM BRUM OU MANUFATURAM

- O O O O Exigível

Manufaturado
Filatentos e fios	 LI KB 0. 3 3 0 Exigível

OUTROS METAIS ODMINS, EM BRUTO OU MANUFA
MRADOS; "CERNETS" EM BRUTO OU MANUFATU--
arcos
Bismuto e cãdmio
(02) Bismuto em bruto 	 LI KB O 10 3 O Exigível
(02) CãcInio em bruto	 LI KB O 10 3 O Exigível

SERRAS PPNUAT5, FOLHAS ne SERRA LE IODOS
OS TIPOS (INCLUSIVE AS FRESAS-SERRAS E AS
101.HPS SEM LENTES PARA SERRAR)
Folhas de serras
Circulares	 LI KB O 7 3 O Exigível
Le Correntes	 LI KB O 5 3 0 Exi.givel

Partes e peças	 LI KB O 5 3 O Eadgível
Aroos, tensores

OS DEMAIS UTENSILIOS E FERRAMENTAS MANUAIS,
ODM EXCLUSTO LOS ARCIODS.00MPREENDIDCS 	 EM
OUTRAS POSIÇõES LESTE CAPITULO; BIGORNAS, TOR
NOS LE APERTAR, LANPADAS LE SOLDAR, FORJAS PÓ-RFA
SEIS, REBOIDS COM BASTIDOR, MANUAIS OU LE PEDAL--

r4:1&á' para 'a :f(a)áricjição' gelo
barrar

7

Até 11) niri de dtãnetro..
Espirais para a fabricação da iam
padas

Para a fabricação de larpádw ccm
diametro igual ou superior a
0,0127 mu sem exceder de 1,625 na

Guarnecidas cb diamante
Corrente para moto-serras manuais
can motor a explosão
Iensoxes guias (para moto-serras
manuais)
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73.40
- — -

73 .40 .9
73.40.9.99

80 .03

80.03.0.01
81.01

81.01.2
81.01.2.02

81.02
81.02.2
81.02.2.02

81.04

81 .04 .2
81.04.2.01
81.04.2.02
82.02

82.02.1
82.02.1.04
82.02.1.05

82 .02. 8
82.02.8.01

82 . 04

82.04.0.01
82.04.0.99

E ODRTA-VIDFDS
Alnotolias	 LI
Os demais	 LI

82 • 05	 FERRAMENTAS INTERNUTAVEIS PARA MAUINAS-FERRA
FERIAS E PARA FERRANENTAS MANUAIS, PECANICAg
OU NT,D (1E CUNHAR; ESTAMPAR, RCEQLEAR, ALISAR,
FIIETAR, FRESAR, MANDRILHAR, -ENTALHAR, TOFNEAR,
ATARRAXAR, FURAR, ETC), INCLUSIVE AS FITEIRAS
EE ESTIRAGEM (Tit:FILADO) E LE EXTRUST0 A QIEN-

82.05.0.02

82.05.0.02

82.05.0.06

82 .05.0 . 0 7
82 . 05 .0. 99
62 .06

82 . 06.0. 99
82 . 0 8

82 .0 8.0 . 99

KB O	 2	 3	 O Exigível
KL O	 20	 3	 O Exigível Ferro de enganar, a gãs , para mu

pa

TE LE MIAIS, BEM COM) AS FERRAMENTAS LE SONDAR
E PERFURAR
Brpcas, redras e escareadores e outras ferrarem
tas serrelhantes LP KB O 10 3 O Exigível Brocas e mechas para madeira e	 pa

ra retais
LI KB O 7 3 O Exigível Brocas com a parte operante de dia

manta
Ferraxrentas para sondar e perfurar (trépa-
nos, coroas e semelhantes) LI KB O 25 3 O Exigível Estruturas de corte (cones) para-

trépanos oi "barrenas" tricênicas
de perfuração do subsolo

Fieiras LI KB O 10 3 O Exigível De diamante, para trefilar fica
Os demais LI KB O 10 3 O Exigível Limas dianantadas
FACAS E LAMINAS coramTEs PARA mAQUINAS
E APARELHOS MOMICES
Os cbmais
MDINHOS LE CAFÊ,MAQUINAS LE VIER CA1NE, PAS

LI K13 O 22 3 O Exigível Se975es de facas e "chapitas
tra facas) para m'áquinas de ceifar

SALORES E OUTRCE APARELHOS MEcANICOS DE LTSõ
DCWSTIOD, UTILIZADOS PARA ALIMENTOS E AS
BEBIDAS, LE PESO &UM) LE 10 kg
Os demais LI KB - 20 3 - Exigível Aparelhos para descascar laranjas

82 .1 1

82.11.8

NAVALHAS E APAREMOS LE BARBE.AR E SUAS FO
IMAS (ImcLusivs cs EsBcrODs EM TIRAS)
Partes, peças e asIxDOcs

82.11.8.02 amima LI 100pças O 5 3 O Exigível

82.11.8.02 LI100pças. O 5 3 O Exigível

82. 11 .8.0 3 Peças, inclusive dos aparelhos elétricos LI	 KB	 O 8 3 O Exigível

82.12 TESOURAS E SUAS LAMINAS
82.12.0.02 Tesouras para alfaiate, cabelereiros e se

;Talhantes para uso profissicnal LI	 KL	 O 35 3 O Exigível

82.12.0.02 LI	 KB	 O 4 3 O Exigível

Crin ou sem fio, inclusive apresen-
tadas em pacotes de até 10 lâminas,
exceto ém recipientes expedidores,
ccan ou sem cárt-Ca. s exIbidores
Com ou dois fios quando se apresei
tem em recipientes expedidores que
não excedam de 15 lãminas, can ou
sem seus cartões exibidares
Para aparelhos de barrear elétricos,
inclusive cab.çais

Tesouras para alfaiates e cabelei-
reiros (excetuando-se as deni-mas)
com peso ata' 200 gr
Tesouras para alfaiates e cabelei-
reiros (excetuando-se as dentadas)
cora peso stperior a 200 gr.
Tesouras dentadas para alfaiates e
only=leireiros

tfl4*ttz..t lel •	 .sz-zo 2 /A 2/ .	- 	 in211[2, 22 •	 712 1.12 Ar•



82.13.0.02
82.04

83.04.0.01

83- 09

83.09.0.01

83.09.0.01
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OUTROS AIS DE CUTELARIA (INCLUSIVE AS
TESOURAS DE PODAR, TOSQUIADDRES, RACHAD)-
RES, FACAS CE AÇOUGUE E DE COPA E FACAS DE
ODTHAR PAPEL) ; EB	 TAS E JOGOS DE FERRA
MINTAS DE ~CURO, PEDICURO E SENEIHAVIES-
(INCLUSIVE AS LUES PARA INHPS)
Itsquiadores
CLAS.SIFICADOlES, FICHÁRIOS, CAIXAS PARe
CLASSIFIcArjo E SETE0o, PORTA-CÓPIAS E
MATERIAL sEtEuipNIE DE . ESCRITÓRIO, IE me
TAIS CONDIS, CCM ExcLusÃo no priveis DE ÊS
CRITUTO DA POSIÇ70 94.03
Classificadores, fichários, caixas para
classificação e seleção, porta-cópias e
material semelhante de escritório, de ne
tais oonus, mmexclusão dos Móveis de-
escritório da posição 94.03

FECHOS, FIVELAS, COLCEffiTES, COLCHETES
re inEss7o, IIROSES E SEMIHANTES, rE
terras COMES, PARA VESTUARIO, arrAros
TOLDOS, ARTIGCS DE VIAM, ESTOJOS OU
PARA QUAISQUER CONFEcTES 	 EQUIPANEN-
TOS; REBITES TUBULARES OU DE HASTE FENDIDA,
TE FETAIS
Fechos, fivelas, machetes, colchetes de
pressão, ilhcses e semelhantes, de metais
comuns, para 'vestuário, calçados, toldos,
artigos do viagem, estojos ou para quais-
quer canfecçóes ou equipamentos; rebites
1:anilares ou de haste fendida, dê retais
comuns

LI

LI
LI

KB

KL
KL

O

O

O
O

O

50

10
35

O

3

3
3

O

O
O

Exigível

Exigível

Exigível
Exigível

Porta-papel móvel e graduãel para
cópia direta do rrecnnOgrafo (Iine-a-
time")

Tiras de ganchos e ilhoses
Ganchos para "brasier", faixas 	 e
ligas.
Fivelas para "brasier", faixas 	 e
ligas.
Ilhoses para "brasier", faixas	 e
ligas
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82.13

83.13	 ROMS. burfacps, RSIRAS FT:MUDAS, PROJE10-•
res DE amuo, CAPSULAS ETEXIVEIS
PARA GARRAFAS, ADIRAS VERDECOMESENEIHAN
]ES, SEIOS E CHUFEM DE wommik E ACESSJ
RIOS SEL~NTES PARA ACCNDICICNANENIO OU-
EMALAM% DE FETAIS 03FINS

83.13.0.01 Folhas metálicas, rolhas filetadas, proteto
res ee rolhas, 4sulas flexíveis para gar-
rafas, folhas vertedoras e semelhantes, selos
e chumbos de garantia e acessórios semelhan-
tes para acondicionamento ou edbalesen4 de
metais CCRIUM3 LI KB O	 83	 3	 O Exigível

	
Tampas de alumínio, com rosca, pa-
ra recipientes de usos farmaceuti-
cos

83.15

83.15.0.01
84..06

84.06.3
84.06.3.99

84 .06 .4
84.06.4.01

84.06.5
84.06.5.01

84.06.8
84:06.8.00
84.06.8.01

FIOS, vArETAs, ILEOS,CIUSPAS,PARIMAS,.
EIÊTRODCS E ARTIGOS EFAuwares DE FE-
TAIS CCM.IsIS OU DE =RETOS NETALIOCS,
REVESTIDOS INTER:U/120U EXIERIORNENTE, DE
DECAPA= E EMENTES, PARA SOLDAMMCU
LEPCSTIO DE =AL, ou rE C.AFBUREIDS FETA-
ISCOE;FICE E VAFETAS DE PÓ =ONERADO, DE
FETAIS conEE,Pm NETAL~ POR p~
Elétrocbs cb ferro ou aço
YOTOFFS rs ExProgo ou DE C3M3UST70 INTERNA,
DE ENEOLCS
De emharcaçóes 
(02) Os demais

De motocicletas, bicicletas e semelhantes 
(02) Para motocicletas

Estacionários 
(02) Diesel e senesel

Partes e peças 
Para motores ee aviaçãb
(01) Para motores ee aviação

LI KB O 5 3 O Exigível

LI KB O 6 3 O Exigível

LI KL O 6 3 0 Exigível

LI KB O 8 3 O Exigível

LI KB O 10 3 O Exigível

84.06.8.10 Para outros motores
84.06.8.11 (02) 'Camisas de cilindros LI KL O 6 3 O Exigível

84.06.8.12 (02) Carburadores LI KL O 6 3 O Exigível

84.06.8.13 (02) Êmbolos ou pist7ng LI KL O 6 3 O Exigível

Solda de ferro ou aço 0e-tamanho
especial, coMou sem fUncbute

Motores diesel marítimos de 250
ate 6.500 HP

Para notccicletas de mais de 150
kg de peso

Motores diesel de 250 ate6.500HP
de 4 cilindros ou mais

Êmbolos ou pistóes para aeronaves,
()empes° unitário superior a 5 kg.
Êmbolos ou pistOes para wronaves,
com peso unitário inferior ou igual
a 5 kg, exceto os de alumínio com
dienetro exterior igual QU superior
a 7 cm, sem exceder a 11.5 ma.
Pistaea para aeronaves, de alumínio.,
com diãmetro exterior igual ou su-
perior a 7 an, sem exceder de 11.5
cm
Para motocicletas de mais de 150 kg
de peso
Para motocicletas de mais. de 150 kg
de peso
Para motocicletas de Mais de 150 kg
de peso

WM~,MIWn	
aman 7111t
	

MI, 14	 a Malan
	

aix. ge.	 ft.



DEZEMBRO 1983
	

DIÁRIO OFICIAL	 (SUPLEMENTO) 117

84.11.1.99

3 4 5 6 7 8	 9 10

LI KL O 6 3 O	 Exigível

LI KL 0 6 3 O	 Exigível

LI KL O 6 3 O	 Exigível

LI KB O 40 3 O	 Exigível

LI KB 5.- 22 3 O	 Exigível

LI -0000Exigivel
LI - 0. O O O	 Exigível
LI -0,0 O 0Exigivel

LI -0000ExigNel
LI - O .0. 0 O	 Exigível

LI KB O 22 3 0	 Exigível

LI

LI

KL

KB

O

0

3

40

3

3

O	 Exigível,

O	 Exigível

LI KB O 3 3 O Exigível

LI KB O 18 3 O	 Exigível

LI KB O 25 3 O	 Exigível

LI KB O 23 3 O	 Exigível

1	 2

84.06.8.14
	

(02)Segnentcs de ér.rbolos

84.06.8:15
	

(02) Válvulas

84.06.8.19
	

(02) Os demais

84 . O 6 . 8. 19
84 . 0 8	 OrMOS MSTORES E M/QUINAS MDTRIMS
84.08:9	 Outros
84 . O 8 . 9 . 9 9	 (03) Os demais

84.09	 BOD26 ODYFRESSORES,DE PRDPUIS10 NECANICA
84:09:1	 Estáticos
84.0 9 .1.0 1 De rolos net-Ali  cios, lisos ou não
84.0 9 .1 .0 2 De rodas pneumáticas
84 . 0 9 . 1 . 9 9 Os demais
84.09 .2	 Vibratõiics 
84.09.2.01	 De rólos metAlicos, lisos ou não
84.09.2.99 Os demais
84.10 BOMBAS, MDTDBOMBAS E TUR90130MBAS PARA

LIQUIDOS, INCLUSIVE BUBAS ND PECANI
CAS E BCPBAS DISTRIBUIDORAS COM DISPO
SITIVD DE MEDIÇAD, ELEVADORES DE LICific
DOS (TE ALCATRU7FR, DE MORAS ,DE COR-
FIAS FLEXIVEIS, ETC)

84.10.2	 Barbas rotativas volumétricas 
84 . 1 O . 2 . 9 9 Os demais
84 .1 O . 4	 Barbas cb injeção
84.1 O . 4.01 Para motores cb explosão ou Carbustão in-

terna (de água, de óleo, de gasolina e
semelhantes)

84. 10 . 8	 Partes e peças 
84.10.8.01	 Partes e peças

84.10.9
	

Outros 
84.10.9.99
	

Cs demais
84.11
	

BOMBAS, MDTOBOMBAS E TURBOBOM3AS DE AR
OU DE VACUO; COMPRESSORES, MDTOCOMPRESSO
RES E TUEOCOMPRESSORES DE AR OU DE OUTBUs
GASES; GERADORES DE EPECLOS LIVRES, VEM
LADOSES E SEMELHANTES

84.11.1.	 Barbas e campresscres 
84.11.1.02
	

Compressores de ar 	 .

84.11.1.99
	

Os demais

Para dotocicletas"de mais de 1501cg
de peso
Para motocicletas de mais de 150 kg
cb peso
Partes dê motocicletas demais ct
150 kg de peso
"Toberas° e loortatóberas"

Motores de mola para as2a1o. res gira
tOrios, com peso de até 1.500 gnmes

Barbas hidráulicas de palhetas, de
pressão até 3.00 PSI ou' 210 atmos-,
feras

De Ele° diesel, para autmnOveis

Partes sobressalentes para barbas
injetoras cb carbustivel diesel

Barbas contra incêndio, portáteis

Carpressores frigoríficos herméti-
cos para aprelhas de ar condiciona
do
Compressores rotativos ("booster")
para gases refrigerantes de des-
locamento volumétrico até 15 m3
por minuto, para serem utilizados
em sistemas de refrigeração
Carpressores frigoríficos, com fie
da visível, denominados abertos,
para amoníaco, sem motor de mais
de 60.000 F/H-cu 20 Ton. oondiçEes
"standard" de medição - 199C -
309C).
Careressores abertos de refrige-
raçao para amoniaoo,semnfotor, dê .
60.000 E/H ou 20 Tan. (condições
"standard" de medição - 159 + 309C)"
(exceto cam flecha visível)

84.11.1.99 LI KL O 20 3 O Exigível

84.11.1.99 LI KL O 10 -	 3 O Exigível

84.11.1.99 LI KB O 27 3 O Exigível

Compressores abertos de refri
geração, de mais . de 5 HP, sem
motor, para gases halogenados
Compressores frigoríficos , è.' •
abertos ', para gases halogena-
dos de capacidade até 5 HB.
sem motor

C:impressores abertos de :refrigera-
çao, dê 1 1/2 HP ou de 3 HP, sem
barba de õleo, acionados a pratos
magnéticos, para ar condicionado
de uso em autarotores

Os demais ocuproessores de amonía
co

AO	 ..sat.
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Separadores de óleo cornou sat sistema
de retorno de óleo ao cartex' do compres
sor
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-84.11:8 Partes -e peças
84.11.8.01 Partes e peças LI KB O 30 3 O Exigível

.1:4411..M1 LI KB O 25 3 O Exigível

84.11.8..01 LI KB O 5 3 O Exigível

84.11.8.01 LI KB O 2 3 O Exigível

84.12 GRUPOS PARA CONDICIONAMENTO DE 	 AR QUE
CONTENHAM EM UM SO CORPO,UM VENTILADOR
COM MOTOR E DISPOSITIVOS APROPRIADOS PA
RA MUMFICARAA TEMPERATURA E A UMIDADE

84.12.1 Aparelhos
84.12.1.01 Aparelhos LI KB O 40 3 O Exigível

84.14 FORNOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO,
COM EXCLUSÃO DOS FORNOS ELÉTRICOS 	 DA
POSIÇÃO 85.11

84.14.1 Fornos
84.14.1.01 Industriais LI KB O 30 3 O Exigível

84.15 MATERIAL., MÁQUINAS E APARELHOS 	 PARA
PRODUÇÃO DE FRIO ,COM EQUIPAMENTO ELÉ-
TRICO OU OUTRO

84.15.1 De uso demestico
84.15.1.01 (03) EletricOs LI KL O 110 3 O Exigível

84.15.1.01 LI KL O 100 3 O Exigível

84.15.1.01 LI KL O 60 3 O Exigível

84.15.1.01 LI KL O 50 3 O Exigível

84.15.1. -02 (02) Não elétricos LI KL O 100 3 O Exigível

84.15.1.02 LI KL 0 50 3 O Exigível

84.15.2 Instalações frigoríficas
84.15.2.01 (01) Fábricas de gelo LI KB O 24 3 O Exigível

84.15.2.01

84.15.2.01

84.15.2.99	 (03) Os demais

84.15.2.99

LI KB O	 20 3 O	 Exigível

LI KB O	 7	 3	 O Exigível

LI	 KB	 O	 30" 3	 O	 Exigível

LI KB O	 20 3 O	 Exigível

Identificáveis para compressores
de amoníaco de uso em refrigera -
são,oan exclusão dos separadores de
oleo
Reguladores de potencia para compresso-
res de refrigeração industrial,de poten
cia de mais de 5 HP
Selos mecânicos para compressores aber
tos de refrigeração.
Linguetas(lâminas"flappers"),para pra-
tos de válvulas de compressores abertos
para refrigeração comercial.
Placas ou pratos de válvulas ompleta-
mente armados ou não,para compressores
abertos do item 84.11.1.99

De compressão,com peso unitário
igual ou infeior a 200 kg.
De absorção,com peso unitário
igual ou inferior a 200 kg
Refrigeradores de absor0o,ozm peso
unitário igual ou inferior a 200 kg
Refrigeradores de compressán,com peso
unitário igual ou inferior a 200 kg
Congeladores horizontais e verti
cais de compressão ("freezers")
De absorção,com peso unitário
igual ou inferior a 200 kg
Refrigeradores de absorção,com peso
unitário igualou inferior a 200 kg.
Congeladores de absorção",cora peso uni
tário igual ou inferior a 200 kg -

Máquinas e/ou aparelhos eletrioas,auto
máticos,para fabricação de cubos e/oti-
outras formas de gelorde uso oaercial,
de ate 200 kg de produção em 24 horas.
Máquinas e/ou aparelhos eletrioas, não
autanáticos,para fabricação de cubos de
gelo, de uso comercial,cb até 200 kg de
produção em 24 horas

Máquinas automáticas para a produ
ção de gelo em escamas,com capeei
dada de até 4 toneladas em 24 -
horas

Máquinas automáticas para produ-
ção de gelo em escamas com capa-
cidade de mais de quatro tonela-
das em 24 horas
Equipamentos frigoríficos de ompressão
compreendendo:compressorrevaporador e
oandEmsador,para unidades de transporte
de produtos perecíveis
Equipamentos , frigoríficos de absorção
oompreendende:fervedorrevaporador e con
densador,para unidade de transporte de
produtos perecíveis.
Equipamentos frigoríficos por expansão
de nitrogenio líquido,de ate 500 kg de
peso,para unidade de transporte de pro
dutos perecíveis.
Câmaras frigoríficas medulares ou 	  .
mantáveis oauequiPamento eletrioa de
refrigeração incorporado

Equipamento de ar condicionado pa
ra automóveis

Fornos a diesel para panificação
e produtos afins com uma ou vá-
rias câmaras, com base giratória

..ou fixa.

84.15.8
84.15.8.01

84.15.8.01

Partes e pesas 
(63) Para maquinas ou aparelhos elétri
cos, de uso domestico	 LI

LI	 KB	 O	 20	 3	 O	 Exigível.

Evaporador da alumínio ou cano de alu
mínio
Conetores de cobre-alumínio para uso
em refrigeração doméstica

KB O	 24	 3 O	 Exigível

n••	 wr,a a. a. In sa at-rm sx ter ara z •131133.3
A. • MI MI,"	 rat s.*.	 ...M.M. .1, 0 1•n /O	 111.1.•
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84.15.8.02 (02) Para máquinas ou aparelhos não
elétricos, de uso doméstico LI KB O 50 3 O Exigível

84.15.8.02 LI KB O 5 3 O Exigível

84.15.8.03 (01) Para máquinas ou aparelhos não
domésticos LI KB D 30 3 O Exigível

84.15.8.03 LI KB O 5 3 O Exigível
84.15.8.03 LI KB O 30 3 O Exigível

84.15.8.03 LI KB O 20 3 O Exigível

84.15.9 Outros
84.15.9.99 (03) Os demais LI KL O 60 3 d Exigível

84.15.9.99 LI KL " O 50 3 O Exigível

84.15.9.99 LI KB O 40 3 O Exigível

84.15.9.99 LI KL O 30 3 O Exigível

84.15.9.99 LI KB O 25 3 O Exigível

84.15.9.99 LI KB O 5 3 O Exigível

84.15.9:99 LI KL O 5 3 O Exigível

84.16 CALANDRAS E LAMINADORES,EXCETO LAMINA
DORES DE METAIS E MAQUINAS DE LAMINAR
VIDRO, E SEUS CILINDROS

84.16.1 Calandras e laminadores
84.16.1.01 Para papel ou cartão LI KB O 5 3 O Exigível

84.16.1.99 LI O O O O Exigível

84.16.8 Partes e peças
84.16.8.01 Cilindros LI KB O 5 3 O Exigível

84.16.8.01 LI KB O 12 3 O Exigível

84.16.8.99 Os demais LI .KB O 5 3 O Exigível

84.17 APARELHOS E DISPOSITIVOS,MESMO AQUECI
DOS ELETRTCAMENTE,PARA O TRATAMENTO
DE MATARIAS PORMUODEOPERMARSQWW1-

Identificáveis para unidades de refrige
ração por aosorção,excato ievaporadores
e queimadores
Queimadores a gás,para refrigeradores
danesticos.
Queimadores e querosene

Identificáveis para máquinas e/ou apa-
relhos e-létricos,autaná.ticos,para fa-
bricação de cubos de gelo,para uso co-
ne.rcial,de ate 200 kg diários dei:caiu
Ção

Queimadores a gás ou a querosene
Condensadores resfriados por ar,para
uso em refrigeração .
Condensadores de casco e tubo horizon-
tal e vertical,para uso eu refrigeração

Refrigeradores de cartoressão,elêtricce;
não dares' ticos
Congeladores não clorésticce,de canpres-
são
Unidades fornecedoras de bebidas carbo-
natadas com equipamento de refrigera-
ção incorporado
Balo5es refrigeradores para auto-servi
ço can seu respectivo equipamento de
refrigeração incorporado ou não de ccm
pressão,de mais de 200 kg de peso
Unidades condensadoras para uso em re-
frigeração não dares- tica. ccm carpressor
aberto para gases halcgenados,sem mo-
torgrontadte sobre uma base comum
conjustos ocropletos eletricos,autanáti-
cos,para fabricação de cubos ou outras
formas de gelo,para incorporação an re
fregeradores danes' ticos.
Bebedouros de água refrigerada que se
alimentem por conexão a tubos,can equi
pamentos de refrigeração incorporado.
Equipa.mentos de refrigeraçáo. por absor
ção,não elétricos, de uso danestico
Refrigeradores de absorção não dcnésti
co,can peso unitário superior a 200 }Já"

Para o a.cabarte.nto de tecidos e para o
acabamento de materiais plásticos
Máquinas calandras para o tratamento de
borracha

De laminadores,para papal e cartão quan
do seu peso seja maior de 5 kg
Para calandras (para borracha) ,de ferro
ou aço fundido ou mold.ado,não revestido
rem trabalhado era sua superfície
De larninadores,para pap=1 e cartão "
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VOLVAM MUDANÇA DE TEMPERATURA,TAIS Ca43.AQUE
=saro, OCCÇAO,MRREFEÇÃO,DESTILIAÇÃO,RETr
PICAÇÃO,ESTERILIZAÇAO,PASTEURIZAÇÃO,
ESTUFAGEM,SECAGEM,EVAPORAÇÃO,VAPORIZA
ÇÃO,CONDENSAÇÃO E REFRIGERAÇÃO,ETC,
COM EXCLUSÃO DOS APARELHOS DE USO DO -
MÊSTICO,AQUECEDORES DE ÁGUA (INCLUSIVE
OS DE BANHEIRO),NÃO ELETRICOS

à

84.17.1 De aquecimento ou refrigeração
84.17.1.01 (01) Intercambiadores de calor,de pia

cas LI KB O 19 3 O Exigível Para uso em refrigeração comer-
cial e industrial

84.17.1.02 (01) Intercambiadores de calor,tubula
res LI KB O 20 3 O Exigível Para uso em refrigeração comer-

cial e industrial

84.17.1.02 LI KB O 13 O Exigível Intercambiadores de calor,consti
tuldos por tubos de grafite im-
permeabilizados com resina poli-
merizada

ela I,
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

84.17.1.99 (01) Os demais LI KB O	 . 30 3 O Exigível

84.17.1.99 LI KB 0,50 20 3 O Exigível

84.17.1.99 LI KB O 20 3 O Exigível

84.17.3 Aparelhos de evaporação e de secagem
84.17.3.01 (01) De liofilização e de criodesse-

cação LI - O O O O Exigível
84.17.3.99 (01) Os demais LI - O O O O Exigível
84.17.3.99 LI KB O 5 3 O Exigível
84.17.3.99 LI KB O 24 3 O Exigível

84.17.3.99 LI KB O 21 3 O Exigível

84.17.3.99 LI KB O 33 3 O Exigível

84.17.3.99 LI KB O 35 3 O Exigível
84.17.5 De esterilização
84.17.5.99 (01) Os demais LI KB O 5 3 O Exigível

DEZEMBRO 1983

11

Resfriadores de líquidos tipo eva
porativo com circulação de ar,pa-
ra uso em refrigeração industrial

Resfriadores de líquidos tipo horizon-
tal de casco e tubo,para uso em refrige
ração industrial(intercambiadores de -
temperatura ou evaporadores)

Equipamentos para liofilização

Secadores de grãos para uso agrícola

Secadores para cource

Evaporadores para equipamentos de refri
geração comercial e industrial ,para uso
em sistemas de ar forçado ou não sem ou
tor

Secadouro para nessas em fios.
Pré secadouros para massas em fios

Secador descontínuo para caseína

Secadores de leito fluído("fluid bed")
e

Esterilizadores e resfriadores rotati-
vos contínuos tipo atmosférico, para
frutas,hortaliças e alimentos
acondicionados, quando o peso se
ia maior de 100 kg.
Esterilizadores e resfriadores
contínuos para frutas e hortali-
ças acondicionadas, quando o peso
seja maior de 100 kg

De mais de 500 litros

Até 3.500 RPM

Centrífugas horizontais,can helicóide,
para a descarga continua de s51iRns

Purificadores de ar para cozinhasisem
dispositivos que nodifiquem tesnperatu
ra e/bu umidade

Filtros de ar para condicionadores de
ar

Filtros secadores can ou sem desidrar
tante para refrigeradores domésticos

Filtros secadores can ou semdesidrar
tante para refrigeradores canerciais

Identificáveis para purificadores de
ar para cozinhas ,sem dispositivos que
modifiquem temperatura e/Ou umidade

Máquinas e aparelhos para encher,fe-
char,etiquetar e capsular garrafas
Máquinas de uso dcuéstico,de lavar
baixela	 -
Encaixotadoras de recipientes de folha-
de-flandres,cujo peso seja de ate 100
kg
Encaixotadoras de recipientes de folha-
derflandres,cujo peso seja maior de
100 kg
Máquinas para empacotar caramelos,re-
cheados ou não,em forma retorcida ou
escardada
bikuinas para moldar e envolver carame
los,em forma retorcida ou dcbrada

84.18.1 Centrifugadores e secadores centrífu-
gos

84.18.1.01 (01) Desnatadoras, LI KB O 10 3 O Exigível

84.18.1.02 (02) Centrifugadores para laboratório LI KB O 5 3 O Exigível

84.18.1.02 LI KB O 14 3 O Exigível

84.18.1.99 (02) Os demais LI KB O 5 3 O Exigível

84.18.2 Filtros e depuradores de líquidos ou 1

gases
84.18.2.02 (02) Domésticos LI KB O 33 3 O Exigível

84.18.2.99 (02) Os demais LI KB O 30. 3 O Exigível

84.18.2.99 LI KB O 20 3 O Exigível

84.18.2.99 LI KB O 10 3 O Exigível

84.18.8	 ,
84.18.8.02

Partes e peças
Lr RB o 22 3 O Exigível(02) Para filtros e depuradores

8 4 . 19 M.tiQUDIAS E APARELHOS PARA LIMPAR E SECAR GAR-
RAFAS E CUTROS RECIPIENIZEIS ;MAQUINAS E APARE-
MOS PARA ENCHER,FECHAR,ta.g1JETAR OU CAPSULAR
GAR.RAFAS , CAIXAS, SACOS E MUROS OCNTINENTES;MA
QUINAS E APARELHOS PARA EMPACCUR,ACCNDICIO--
NAR OU EM13ALAR MERCADORIAS; APARELHOS PARA
GASEIFICAR BEBIDAS; APARELHOS PARA LAVAR DAI
XELAS

84.19.1 Máquinas e aparelhos
84.19.1.01 Para celofanar cigarios LI KB O 10 3 0 Exigível

84.19.1.02 Para encher,fechar,etiquetar ou capsu
lar garrafas LI KB O 6: 3 O Exigível

84.19.1.99 Os demais LI KB O 6 3 O Exigível

84.19.1.99 LI KB O 30 3 O Exigível

84.19.1.99 LI KB O 25 3 O Exigível

84.19.1.99 LI KB O 12 3 O Exigível

84.19.1.99 LI KB O 15- 3 O Exigível

84.18 CENTRIFUGADORES E SECADORES CENTR1GU-
GOS;APARELHOS PARA FILTRAR OU DEPURAR
LIQUIDOS OU GASES
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De registro

De registro

De registro

De registro e com capacidade de
pesagem de mais de 1.000 kg

De registro

Identificáveis para aparelhos de
lavar pratos de baixela

Identificáveis para máquinas de
empacotar cigarros

Acondicionadoras autanátitás de marme-
medas,extratos de tamate,crmmes de es-
piga de milho e outros alimentos espes
sos.
Acondicionadoras de sucos dê frut.'iR . e
de hortaliças

Acondicionadora automática de grãos (ar
viihas,grão-de-bico,etc).Acondicionad&
ra rotativa para frutas

Mãquinadesencaixotadora de garrafas.
Máquina encaixotadora de garrafas.
-Fechadoreas de caixas de cartão

Para acondicionar a vácuo, em recipien
tes flexíveis

Máquinas de empacotar cigarros.
Aoondicionadora de chá em saguinhos,

colocação de etiquetas

3 O Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível

3 .0 Exigível

3 O Exigível

0 0 Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível
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1 3 6

84.19.1.99 LI KB O 8

84.19.1.99 LI EBO 7

84.19.1.99 LI KB O 10

84.19.1.99 LI KB O 16

84.19.1.99 LI KB O 18

84.19.8 Partes e peças
84.19.8.01 Partes e peças LI KB O' 20

84.19.8.01 LI KB O 18

84.20 APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM,
INCLUSIVE BASCULAS E .BALANÇAS PARA VE
RIFICAÇÃO DE PEÇAS FABRICADAS, COM ER
CLUSÃO DAS BALANÇAS SENSÍVEIS A	 PESE
IGUAL OU INFERIOR A 5 CENTIGRAMAS; PE
SOS PARA QUALQUER TIPO DE BALANÇA 	 -

84.20.1 Para pesar pessoas
84.20.1.99 Os demais LI KL O 7

84.20.9 Outros
84.20.9.00 Especiais
84.20.9.01 De plataforma .LI O 0

84.20.9.90 Os demais (não especificados)
84.20.9.91 Com capacidade de pesagem até 10 kg LI KL O 7

84.20.9.92 Com capacidade de pesagem até 100 kg LI KL O 7

84.20.9.93 Com capacidade de pesagem até1.000 kg LI KL O 7

84.21 APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS)PA
RA PROJETAR,DISPERSAR OU PULVERIZAR
MATÉRIAS LIQUIDAS OU EM P(..5; 	 EXTINTO-
RES, CARREGADOS OU NÃO; PISTOLAS AERO
GRÁFICAS E APARELHOS SEMELHANTES;;MA::
QUINAS E APARELHOS DE JATO DE 	 AREIA,

84.21.1

DE JATO DE VAPOR E APARELHOS DE 	 JATO
SEMELHANTES

Pulverizadores e polvilhadores 	 .
84.21.1.02 Motorizados,mesmo os de autopropulsão LI 0000Exigivel

84.21.4 Máquinas e-aparelhos de jato de areia,
de jato de vapor e aparelhos de 	 jato
semelhantes

84.21.4.01 Máquinas e aparelhos de jate de areia,
de jato de vapor e aparelhos de 	 jato
semelhantes LI KB O 33 3 O Exigível

84.22 MAQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO, 	 DE
CARGA,DE DESCARGA E DE MOVIMENTAÇÃO
(ELEVADORES,"SKIPS",GUINCHOS,MACACOS,
TALHAS,GUINDASTES,PONTES ROLANTES,
TRANSPORTADORES,TELEFÉRICOS,ETC), COM
EXCLUSÃO DAS MAQUINAS E APARELHOS 	 DA
POSIÇÃO 84.23

84.22.1 Talhas, guinchos e cabrestantes
Talhas manuais e elétricos LI 0000Exigivel

84.22.1.02 Cabrestantes ou guinchos elétricos LI 0000Exigivel

84.22.2 Macacos
84.22.2.02 Hidráulicos LI KB 0 15 3 O Exigível

84.22.2.02 LI KB 0 7. 3 O Exigível

84.22.3 Elevadores e transportadores
84.22.3.02 Pontes rolantes LI O O O .0 Exigível

Para lavar autan5veis,constituidos de;
bamva hidráulica de alta pressão de 1
e 2 pistões de dupla ação, caixa de en
grenagens para redução de r.p.m. do mo
tor, conexões e ponta especial para a
fixação em mangueiras de alta pressão

Sem estrutura

"Malacates"

Cujo peso seja de até 12 kg

Cujo peso seja maior de 12 kg

Inclusive guindastes viajantes,
ambos sem estruturas
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1 1
84.22.3.04

84.22.3.99

84.22.3.99

84.22
84.22.8.02

84.22.8.99

84.22.9
84.22.9.01

84.23

KB	 O	 16

O	 O

Guindastes de autoprçpulsão 	 LI

Os demais	 LI

LI

Partes e peças 
Dispositivos de ~rança(pára-gae-das) 	 LI

Os demais	 LI

Outros 
Escadas mecanicas	 LI

MAQUINAS E APARELHOS, FIXOS OU MOVEIS;
PARA EXTRAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO DE TERRA,
PARA ESCAVAÇÃO, SONDAGEM OU PERFURAÇÃO
DO SOLO (PÁS MECANICOS, CORTADORAS DE
CARVÃO, ESCAVADEIRAS, NIVELADORAS,

0000Exigivel

0000ExigIvel

3	 O	 Exigível

0000ExigIvel

0000Exigivel

O	 O	 Exigível

Sem a estrutura

Guindastes giratórios nem estrutura

Máquinas impulsoras para enchimnto de
porão de barcos,mediante corrente de
ar,originadas por oaqârassão co sucção

Para elevadores de passageiros e carga

Dispositivos de segurança e conjuntos
de tração(excluídos os pára-que-das)pa
ra elevadores de passageiros ou carga

"BULL-DOZERS", "SCRAPERS", ETC); BATE-
-ESTACAS, APARELHOS PARA REMOÇÃO DE NE
'TE EXCETO OS VEÍCULOS PARA REMOÇÃO	 DÊ"
NEVE DA POSIÇÃO 87.03

84.23.2 Maquinaria para escavação, aterro, ni-
valaçao e trabalhos semelhantes

23.2.02 "Bull-dozers" LI	 KB	 0	 6

23.2.03	 Raspadoras ("Scrapers") Lr	 KB	 O	 6

23.2.04 Moto-niveladoras ("Graders") LI	 KB	 O	 6

23.3 Máquinas compactadoras
23.3.20 Compressores rebocados, estáticos
23.3.29 Os demais LI	 O	 O

23.3.30 Compressores .rebocados, vibratórios
23.3.31 De rolos metálicos, lisos ou não LI

23.3.39 Os demais LI

24 MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS
AGRÍCOLAS E HORTÍCOLAS PARA A PRE-
PARAÇÃO E TRABALHO DO SOLO E PARA
O CdLTIVO, INCLUSIVE ROLOS PARA
RELVADOS E CAMPOS DE ESPORTE

24.2 Para o cultivo
24.2.02 Semeadeiras e semeadeiras-adubadei

ras LI o

24.2.03 Plantadeiras e transplantadeiras	 LI	 O

25 MAQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS
PARA RA COLHEIRA E DEBULHA DE PRODU
TOS AGRÍCOLAS; PRENSAS -ENFARDADEIRKS
DE PALHA E FORRAGEM; CORTADEIRAS DE
RELVA; TARARAS E MÁQUINAS SEMELHAN-
TES PARA LIMPEZA DE GRÃO,SELECIONA-
DORAS DE OVOS,DE FRUTAS E DE OUTROS
PRODUTOS AGRÍCOLAS, COM EXCLUSÃO DAS
MÁQUINAS E APARELHOS PARA INDOSTRIA
DE MOAGEM DA POSIÇÃO 84.29

25.1 Máquinas, aparelhos e instrumentos pa-
ra colheira,prensas-enfardadoras de
palha e forragem e cortadeiras de rel-
va

25.1.02 Figguinas para colheita de cereais e
graos	 LI	 O	 O

3 O Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível

o o Exigível

-0000Exigivel

0000ExigIvel

o O Exigível

O O Exigível

Rolos pneumáticos

Semeadeirgs-adubadeiras

84.25.1.03	 Enfardadeiras	 LI	 KB	 O	 8

84.25.1.04	 Cortadeiras de relva	 LI	 KB	 O	 50

84.25.1.99	 Os demais	 LI	 0	 O:

84.25.1.99	 LI	 KB	 O	 25

84.25.2	 Mb-quinas e aparelhosioara lispeza,clas
sificação e peneiraçao de graos

84.25.2.02	 Selecionadoras de graos e'sementes 	 LI

Empurradores inclusive "angle-
dozers"

Motoniveladoras ou "conformado-
ras"

Cilindros de grelha tipo "grid-
roller"

O	 O	 Exigível Colhedeiras de milho.
Colhediras combinadas, exceto de
milho.

3	 O	 Exigível Enfardadeiras autanáticas sem nntor

3	 O	 Exigível Acionadas pormc*redeerplrosão

0	 O	 Exigível Ceifadeira-fileiraloras (de arrasto e
autanotora).
Colhedeiras d6 feijão.
Secadoras de batatas.
Espigador-atador para ..tratar

3	 0	 Exigível Máquinas desfalhadora de milho
(descaroladora).
Equipamento para colheita de milho

0000ExigIvel
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LI KB O 10 3 O Exigível Classificadora de ervilhas.
Classificadora de ameixas.
Classificadora de pâssegos

LI 0000Exigivel Conjunta de rolos helicoidais para me
cahismo recolhedor de milho

LI O O O O Exigível

LI O O O O Exigível

LI 0 O O o Exigível

LI O 0 O O Exigível

LI KB O 10 3 O Exigível

LI - O O O O Exigível Para queijo

LI KB O 15 3 Não Exig.Exigivel Reconhecíveis para máquinas de ordenhar

84.25.3

84.25.3.99

84.25.8
84.25.8.01

84.26

84-26.1

84.26.1.01

84.26.1.02

84.26.1.03

84.26.1.99

84.26.2

84.26.2.10
84.26.2.11

84.26.2.12

84.26.8
84.26.8.01

84.28

84.28.1

84.28.1.01

84.28.1.02

84.28.2
84.28.2.01

84.28.2.02

84.28.3
84.28.3.01

84.29

84.29.1

84.29.1.01

84.29.1.01

84.29.2
84.29.2.01

84.29.1.01

84.29.3

84.29.3.01

84.29.9
84.29.9.99

Máquinas e - aparelhos selecionadores de
ovos,frutas e outros produtos agríco-
las'
Os demais

Partes e peças
Partes e peças

MÁQUINAS PARA ORDENHAR E OUTRAS MAQUI
NAS E APARELHOS PARA A INDOSTRIA Df
LATICINIOS
Máquinas para ordenhar e .máquinas e
aparelhos para o tratamento do leite
De ordanhar

Aparelhos homogeneizadores

Para irradiar o leite

Os demais

Máquinas e aparelhos para a transfor-
maça° do leite em produtos lácteos 
Para a indústria do queijo
Para homogeneizar

Prensas

Partes e peças 
Partes e peças

OUTRAS MAQUINAS E APARELHOS PARA AGRI
CULTURA, HORTICULTURA, AVICULTURA f
APICULTURA, INCLUSIVE GERMINADORES
COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMI-
COS E AS CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS PA-
RA AVICULTURA
Máquinas e aparelhos para agricultura
e horticultura 
Esmagadoras e misturadoras de adubo

Tosquiadoras mecânicas

Máquinas e aparelhos para avicultura
Incubadeiras

Criadeiras

Máquinas e aparelhos para apicultura
Prensas de mel

MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS PA
RA INDO STRIA DE MOAGEM E PARA TRATA=
MENTO DE CEREAIS E GRÃOS DE LEGUMINO-
SAS SECOS, COM EXCLUSÃO DAS MAQUINAS,
APARELHOS E INSTRUMENTOS DO TIPO RU-
RAL
Para mistura, lim2eza, peneiração e
preparaçao dos graos 
Para mistura, limpeza,
preparação dos grãos peneiração e LI

LI

Para trituração ou moagem
Para trituraçao ou moagem
	

LI

LI

Para classificação e separação das fa-
rinhas e. dos demais produtos de moagEm 
Para classificaçao e separaçao das fa-
rinhas e dos demais produtos de ~EM LI

Outros 
Os demais	 LI

0000ExigIvel

KB O 15 3 O Exigível

0000ExigIvel

0000Exigivel

0000 Exigível

KB O 8 3 O Exigível

KB O 20 3 O Exigível

KB O 5 3 O Exigível

KB O 10 3 O Exigível

KB O '15 3 O Exigível

KB O 20 3 O Exigível

Classificadoras.
Descascadoras e despolpadoras

Polidora e escovadeira.
Lavadoras e/ou desempedradoras.
Umedecedoras.
Medidoras, distribuidoras ou ali
mentadoras para grãos.
Misturadoras

Bancos ou moinhos de cilindros

Máquinas para trituração de moagem de
cereais ou legumes secos, exceto moi-
nhos de cilindros

o

Desgerminadora de milho

LI

LI

LI

LI

LI



84.30.1.01

84.30.3

84.30.3.01

Para preparar carnes,peixes,crustá-
caos e moluscos
Para preparar carnes,peixes,crustá-
ceos e moluscos

124 (SUPX.,EMENTO)

1

84:50

84.30.1

84.30.1.01

84.30.1.01

84.30.1.01

84.30.1.01

MAQUINAS E APARELHOS NÃO ESPECIFICA-
DOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSI
ÇõES DO PRESENTE CAPÍTULO, PARA A IN=
DÚSTRIA$ DE PANIFICAÇÃO,PASTELARIA,
BOLACHAS,BISCOITOS,MASSAS ALIMENTI-
CIAS,CONFEITARIA,CHOCOLATES, BEM CO
MO PARA AS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR E DA
CERVEJA E PARA A PREPARAÇÃO DE CAR-
NES,PEIXES,HORTALIÇAS,LEGUMES E FRU-
TAS,COM FINS ALIMENTÍCIOS
Para as indústrias de panificação, 
pastelaria, balachas,biscoitos,massas
alimentícias e confeitaria
Para as indústiras de panificação,
pastelaria, bolachas,biscoitos,massas
alimentícias e confeitaria
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LI KB O 6 3 O Exigível Estampadora automática para a in
dústria e panificação

LI KB O 13 3 O Exigível Mãquinas autmáticas para a elaboração
de nessas em fios.
Máquinas para bolachas,autcmáticas.
Máquinas armadoras automáticas para
panificação

LI KB O 14 3 O Exigível Batedeiras para a indústria de panifica
ção

LI KB O 16 3 O Exigível Máquinas cortadoras autmáticas,para
panificação.
Máquinas raladoras autamMicas,para
panificação

LI KB O 12 3 _ Exigível Temperadora de chocolate.
Banhadora de chocolate

LI KB O 4 3 O Exigível Cortadoras de carne,elétricas.
Cortadoras de fiambre,elétricas.
Effibutidora de carme

LI KB O 18 3 O Exigível

LI KB O 5: 3 O Exigível

LI KB O 7 3 O Exigível

LI KB O 4 3 O Exigível

LI KB O 10 3 O Exigível

LI KB O 11 3 O Exigível

LI KB O 5 3 O Exigível

LI 0000Exigivel

Misturadoras de carne,impulsionadas por
motor,quando cada uma pese de 16 a 100
kg

Misturadoras de carne,impulsionadas por
notor,quando cada umapessoapese mais
de 100 kg

Serras elátricas,para açougues,frigori
ficos e matadouros
Cortadoras de carne fria,até 16 kg.
Serras cortadoras,até 16 kg de peso

Cortadoras de carne fria,de peso supe
rior a 16 kg.
Serras cortadoras,de mais de 16 kg de
peso

Mãquinas descascadoras de batatas

EXceto as barbas centrífugas ,ciclones,
tabuleiros elétricos ,caixas de entrada
(primária e secundária) ,c y.as propor-
cionadoras e transportadoras de fita

Aparelho distribuidor de suspensão uni
forme de fibras para fabricação de pa:::
pel,emprecado em laboratório.
Aparelho formador de folhas para
experimentar a produção de papel
em laboratório

84.30.3.01

84.30.3.01

84.30.3.01

84.30.3.01

84.30.3.01

84.30.4	 Para preparações de frutas,legumes e 
hortaliças 

84.30.4.01 Para preparações de frutas,legumes e
hortaliças

84.31	 MAQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO
DE PASTA CECULOSICA (PASTA DE PAPEL)
E PARA FABRICAÇÃO E ACABAMENTO DE PA-
PEL E CARTÃO	 .

84.31.1	 Para fabrico- de pasta celulósica 
Para fabricaçao de pasta celulósica

84.31.2
	 Para fabricação e acabanento do papel e, cartão

84.31.2.99
	

Os demais

84.31.2.99

84.31.8	 Partes e peças 
84.31.8.01 Partes e peças

LI	 KB O 5	 3 O Exigível

LI	 KB O 5	 3 O Exigível

Máquinas para a preparação de pasta,
exceto as barbas cantrifugas,ciclones,
tabuleiros elétricos, ,caixas de entra-
da(primária e secuniária),caixas propor
cionadoras e transportadoras de fita.
Mãquinas para fabricação de papel e car
tão,exceto as tontas centrífu9as,cic16-7
nes,tabuleirce eletricos,caixas de en-
trada(primária e secundária) ,caixas pro
porcionadoras e transportadoras de fita

Das seguintes máquinas e apare-
lhos:para fabricação de pasta ce
lulOsica,para preparação de pas-
ta,para fabricação de papel e car
tão,inclusive para máquinas tipo-
"fourdrinier n de ferro ou aço,mes
mo ligado com outros metais
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84.31.8.01 LI 0000Exigível

84.32 MAQUINAS E APARELHOS PARA BROCHURA E
ENCADERNAÇÃO,INCLUSIVE MAQUINAS 	 DE
COSTURAR CADERNOS

84.32.1 Máquinas e aparelhos
84.32.1.01 Grampeadoras LI KB 0 12 3 O Exigível

84.33 OUTRAS MAQUINAS E APARELHOS PARA TRA
BALHAR PASTA DE PAPEL,PAPEL E CARTÃ-Ci
INCLUSIVE CORTADEIRAS DE QUALQUER TI
PO

84.33.1 Máquinas e aparelhos
84.33.1.01 Guilhotinas e cortadeiras LI KB O 7 3 O Exigível

84.33.1.01 LI KB O 5 3 O *Exigível

84.33.8 Partes e peças
84.33.8.01 Partes e peças LI KB O 5 3 O Exigível

84.34 MAQUINAS DE FUNDIR E COMPOR CARACTERES

Para papel

Guilhotinas motorizadas para papel

Cortadoras (desenroladóras ,cortadoras e
rebcbinadeiras)

Para cortadorad(desenroladoras,cortado
ras e rebobinadeiras)exceto co tabulei
ros e controle
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Rolos de sticção Paga máquinas de
fabricar papel

•

DE IMPRENSA;MAQUINAS, APARELHOS E MA-
TERIAL PARA CLICHERIA,DE ESTEREOTIPIA
E SEMELHANTES ;CARACTERES DE IMPRENSA
(TIPOS),CLICHES,CHAPAS,CILINDROS E OU-
TROS ÓRGÃOS IMPRESSORES;PEDRAS LITOGRA
FICAS,CHAPAS E CILINDROS PRAPARADOS
RA AS ARTES GRAFICAS(LISOS, GRANIDOS,-
POLIDOS, ETC)

84.34.1 Máquinas de fundir e compor caractereg
de imprensa, para preparaçao de cli-
chés de estereotipia e semelhantes 

84.34.1.01 Máquinas de fundir e compor caracteres
de imprensa,para preparação de clichês
de estereotipia e semelhantes

84.35 MAQUINAS E APARELHOS PARA IMPRESSÃO E
ARTES GRÁFICAS, MARGINADORAS,DOBRADO-
RAS E OUTROS APARELHOS AUXILIARES DE
IMPRESSÃO

LI KB O 10 3 O Exigível "Turnetas"(torniquetes),paraerul
sionar e secar as chapas para f-c:
togravilras e "off-set".
Prensas pneumáticas de cópias em
posição horizontal ou vertical

Máquinas de impressão
Planas
De platina,com tintagem,cilindricas LI KB O 7 3 O Exigível

Os demais LI KB O 5 3 O Exigível

Rotativas
"Offset" LI KB O 6 3 O Exigível.

MAQUINAS E APARELHOS PARA 	 FABRICAÇÃO
DE FIOS(EXTRUSÃO) DE MATÉRIAS TÊXTEIS
SINTÉTICAS E ARTIFICIAIS;MAQUINAS 	 E
APARELHOS PARA PREPARAÇÃO DE MATÉRIAS
TÊXTEIS; MAQUINAS PARA FIAÇÃO E TOR-
ÇÃO DE MATÉRIAS TEXTEIS;MAQUINAS PARA
BOBINAR(INCLUSIVE AS ESPULADEIRAS) 	 E
PARA DOBRAR E TORCER MATÉRIAS TÊXTEIS
Para a preparação de matérias têxteis
Descaroçadores de algodão LI KB O 7 3 O Exigível

Os demais LI KB O 7 3 O Exigível

LI KB O 22 3 O Exigível

84.35.1
84.35.1.00
84.35.1.01

84.35.1.09

84.35.1.10
84.35.1.11

84.36

84.36.2
84.36.2.01

84.36.2.99

84.36.2.99

Com marginador manual

MIII~OnG tipográficas planas

Impre.ssora"off-set" monocolor rotativa.
Máquinas de impressão sistelra"off-set"
para escritório

Descaroçadeiras de algodão,combi
nadas ou não,inclusive caixas alimenta
doras de 2 a 5 descarcçadeiras,válvuli-s
separadoras de aço;exceto ventiladores
de 30 até 50 polegadas e condensadores
de 60,72e 80 polegadas

Desfibradoras de fique

Deslintadeiras de sarnas para algo
dão de peso maior de 100 kg

84.37 TEARES E MAQUINAS PARA TECER, PARA FA
ZER TECIDOS DE MALHAS, TULES, RENDAS;
BORDADOS, PASSAMANARIA E REDE; APARE-
LHOS E MAQUINAS PREPARATÓRIOS PARA TE
CER OU FAZER TECIDOS DE MALHA,ETC(UR=
DIDEIRAS, ENGOMADEIRAS, ETC)



5F,4:38' " "= 55AQUINAg'E ÁRELHOS AUXILIARES PARA
AS MAQUINAS DA POSIÇÃO 84.37 (MAQUINE
TAS E MECANISMOS "JACQUARD", QUEBRA-
-TRAMAS, QUEBRA -UNDIDURAS, MECANISMOS
TRICA-LANÇADEIRAS, ETC);PEÇAS SEPARA
DAS E ACESSÓRIOS DESTINADOS EXCLUSIVÃ

0l4  3

O 14 3 0

O 8 3 O

O 6	 , 3 O

•

OU PRINCIPALMENTE AS MAQUINAS E	 AOS
APARELHOS DA PRESENTE POSIÇÃQ E DAS
POSIÇÕES 84.36 E 84.37(FUSOS, ALETAS,
GUARNIÇÕES PARA CARDAS,PENTES,PARRE -
TAS, FIEIRAS, LANÇADEIRAS,LIÇOS, BAS-
TIDORES, AGULHAS, PLATINAS, GANCHOS,
ETt)	 -

84.38.1 Máquinas e aparelhos
84.38.1.01 Máquinas e aparelhos	 LI I RB

84.38.8 Partes, peças e acessórios
84.38.8.99 Os demais	 LI KB

84.38.8.99 LI KB

84.38.8.99 •	 LI KB

84 . 4 0 MAQUINAS E APARELHOS PARA LAVAR,LIMPAR,SECAR,
ALVETAR,TINGIR E PARA APRESIO E ACABAMENTO DE
FIOS,TECIDOS E MANUFATURAS Dp MATÉRIAS TE>rrEis
UNcLustVÉ. APARELHOS PARA LAVAR ROUPA, PASSAR

A PERRO cri) PRENSAR CCNPEOÇÕES,INROLAR,DOBRAR,
OORMR OU OEN= TECIDOS) ;MN:PINAS RAPA RE-
VESTIR TECIDOS E OUTROS SUPORTES NA FABRICA-

Exigível

Exigível

Exigível

Exigível

ÇÃO DE LINÓLEOS E DE OUTROS ARTIGOS PA
RA COBRIR PISOS;MAQUINAS PRÓPRIAS PARK
ESTAMPAR FIOS,TECIDOS,FELTRO,COURO,PA-
Par DE PAREDE,PAPEL DE EMBALAGEM,LINO-
LEO E OUTROS MATERIAIS SEMELHANTES(IN-
CLUSIVE CHAPAS E CILINDROS GRAVADOS PA
RA ESTAS MAQUINAS)

84.40
(Cont.)

MAQUINAS DE COSTURA (PARA TECIDOS, COO
ROS,CALÇADOS, ETC), INCLUSIVE OS MÓ::
VEIS PARA MAQUINAS DE COSTURA;AGULHAS
PARA MAQUINAS DE COSTURA
Máquinas 
Os demais LI
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motcTigadas£qogkdispositivos au-z_a	 ,, Pl
tamáticos,para fabricar tecidos
de malha

Máquinas retilíneas para tecidos
de malha de lá ou de algodão semi -indus
triais e industriais,cujo .pelo seja -
maior de 25 kg

Aparelhos para absorção de fios rotos
em máquinas de fiar

Sopraddr e/ou aspirador, de ,, p5 e penu-
gem,para rnáquinas texteis~ante
AguihaS de lingueta,para tecidos de ma
lha
Parte--.a peças iclentificáveis para tea
res automáticos

84.37.3	 Teares para tecidos de malhas 
84.37.3.01 Automáticos	 LI

,Iwi stfr

T,4	 41cl

84.37.1.99	 Os demais:,	 LI
1,£)

- O O	 O O Exigível

Máquinas para lavar, secar, limpar a
seco e passar
(02) De lavar, de uso domestico LI KB O 70 3 O Exigível
(01) De lavar, industriais LI KB O 18 3 0 Exigível

(01) Os demais LI KB O 12 3 0 Exigível

LI KB O 9 3 O Exigível

LI KB O 10 3 O Exigível

LI KB O 14 3 O Exigível

LI KB O 6 3 O Exigível

LI KB O 4 3 O Exigível

LI KB O 50 3 O Exigível

KB O 22 3 G Exigível

KB O 8	 3 O Exigível

KB	 O 15 3 O ' Exigível

Para tecidos ,conhecidos coa máquinas
para lavar ao largo
"Prensa-plancha"cadDinada para tintura
ria,ate 1.800 kg de peso
"Prensa-plancha"ccmbinada para tintura
ria,can peso maior de 1.800 kg .
Secador estática e continuo para madei-
xas têxteis de peso unitário superior a
1.500 kg
Secador estáticas e continuo para inadei
xas e bobinas têxteis can peso unitário
igual ou inferior a 1500 kg
Prensas para passar roupa,inclusive can
binadas can limpadoras e seco,de peso
unitário superior a 100 kg,sem exceder
de 1.800 kg.	 •Prensas para passar roupa,inclusive ccxn
binadas comi limparcda a seco de peso
unitário igual ou inferior a 100 kg
Prensas para passar roupa,inclusive can
limpadoras a seco,de peso unitário su-
perior a 1.800 kg

Máquinas de secar roupa,de uso
domesticoselátricas ou a gás.

Máquinas portáteis para costurar
bolsas de serapilheira

Para cortar couros

-Para separar ou rebaixar peles

84.40.1

84.40.1.01
84.40.1.02

84.40.1.99

84.40.1.99

84.40./.99

84.40.1.99

84.40.1.99

84.40.1.99

84-40.1.99

84.41

84.41.1
84.41.1.99

84.42	 MAQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAÇÃO
E TRABALHO DOS COUROS E PELES E PARA
FABRICAÇÃO DE CALÇADO E OUTRAS MANUFA
TURAS DE COURO OU PELO, COM EXCLUSÃO
DAS MAQUINAS DECOSIURADAPOS'Ob84.41

84.42.1	 Para preparação e trabalho dos couros 
e peles 

84.42.1.01 Para preparação e trabalho dos CMUIDS

e peles	 L1

84.42.1.01
	

LI
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LI KB O 8 3 O Exigível ~imas paracartar,di.vidir~aber,
nafcaçar,acanalar,flásarcummilaar.
Par estirar,montar e grampear.
Para marcar.
Paravulcanizarsolas ai cadms de cal
çado.
Máquinas que executem duas ou mais opa
raç5es das descritas antemiormente nas
ba item

LI KB O 10 3 O Exigível Iclusive as de ciclo autanático

LI 0000ExigIvel

LI KB O 2 3. O Exigível Plainas de cotovelo

LI .KL O 12 3 O Exigível

LI KB O 12 3 O Exigível Plainas Verticais(madmahakaus")

LI KB O 7 3 O Exigível Fresadeira universal

LI o Õ O O Exigível De forja de queda livre

LI KB O 3 3 O Exigível

LI KB O 3 3 O Exigível
LI KB O 10 3 O Exigível Prensameainica.daduplomonbmite.

Pampas de fricção.
Prensa cabeceadora horizontal

LI KL O 10 3 O Exigível

LI -0000Exigivel Cai capacidade de perfuração de 19 um
(3/4")de diánetro cu menos

LI -0000ExigIvel Com capacidade de perfuração de
38,10 mm (11/29de diliaetro'cumems

LI -0000Exigivel

LI

LI

-

KB

O

O

O

3

O.

3

O ,

O

Exigível

Exigível Tornos automáticos

LI KB O 6 3 O Exigível Tipicamente copiadores

LI KB O 10 3 O Exigível

LI KB O 10 3 O Exigível

LI KB O 7 3 O Exigível Hidráulida de, vaivem para cortar
metais

LI -0000ExigIvel Para metais

LI KB O 26 3 O Exigível

LI KB O 9 .3 O Exigível Motorizadas

LI KL O 5 3 O Exigível Centradoras

LI K O 10 3 O Exigível Máquinas ponteadoras para trefila
ção(em úmido) de arame.
Máquinas roscadoras

LI KB O 7 3 O Exigível 'Máquinas para retificar fieiras de da-
dos para trefilar arame.
Máquinas paratref i lar arame.
Petificadora universal de ferrammUms
para trabalhas matais.
~imas panaemdireitaa:e cartar
arames

LI ,KB O 6. 3 O Exigível Retificadoras universais,para in
tenores e exteriores

LI KB O 3 3 O Exigível Retificadoras sem centro,com movi
mento hidráulico

84.45	 MAQUIMS-FERRAMENUS PAPA O =ALHO re
TAIS; E DE CARBUREIC6 METALICOS,DIFERENTES LAS
CCMPREENDIDAS NAS FOSDAS 84.49 e 84.50

84.45.1	 Afiadeiras 
84.45.1.01	 Para 5:ilhas de serra

-84.45.1.02	 Para ferramentas

84.45.2	 Plainas e limadeiras 
84.45.2.01	 Plainas e limadeiras

84.45.2.02	 Limadeiras mecânicas e hidráulicas

84.45.2.99 . Os demais
84.45.3	 Fresadeiras 
84.45.3.99	 Os demais
84.45.4	 Prensas e marteletas 
84.45.4.01	 Marteletes mecânicos

84.45.4,03	 Prensas excentricas

84.45.4.04	 Prensas hidráulicas
84.45.4.99	 Os demais

84.45.5	 Furadeiras,perfur-adoras e swelhantms
84.45.4.01	 Perfuradoras radiais

84.45.5.02	 Furadeiras de bancada

84.45.5.03	 Furadeiras de colunas

84.45.6	 Tornos
84.45.6.01	 A revolver

84.45.6.02	 Paralelo universal

84.45.6.99	 Os demais

84.45.6.99

84.45.7	 Serras 
84.45.7.01	 De fita sem fim

84.45.7.02	 Circulares

84.45.7.99	 Os demais

84.45.9	 Outros.
84.45.9.01	 Guilhotinas

84.45.9.02	 Máquinas de eletroerosão

84.45.9.03	 Dobradoras mecânicas

84.45.9.99	 Os demais

84.45.9.99

55.

84.45.9.99

84,45.9.99
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84.42.2	 Para fabricação de calçado e outras ma-
nufaturas de couros e peles 

84.42.2,01 Para fabricaçao de calçado e aMnms ma-
nufaturas de couros e peles

4ma.
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84.45.9.99 LI KB O 9 3 O Exigível

84.45.9.99 LI KB O 12 3 O Exigível
84.47 MAQUINAS-FERRAMENTAS, DIFERENTES DAS

COMPREENDIDAS NA POSIÇÃO 84.49, PARA
O TRABALHO DA MADEIRA, CORTIÇA,OSSO,
EBONITE, MATÉRIAS PLÁSTICAS 	 ARTIFI-
CIAIS E OUTRAS MATÉRIAS DURAS	 SEME-
LHANTES

84.47.1 Plainas e lixadeiras
84.47.1.01 Plainas desengrossadeiras LI O O 0. O Exigível

84.47.1.01 LI KB O 8 3 O Exigível

84.47.1.02 Plainas de 3 e 4 fases LI KB O 4 3 O Exigível
84.47.1.03 Plainas entalhadeiras LI - O O O O Exigível
84.47.1.04 Lixadeiras LI .-0000Exigivel
84.47.1.99 Os demais LI KB O á 3 O Exigível

84.47.2 Fresadeiras
84.47.2.01 Copiadeiras LI O d o O Exigível

84.47.3 Prensas
84.47.3.03 Para contraplacados LI 0000Exigivel

84.47.4 Furadeiras, perfuradoras e. semelhantes
84.47.4.99 Os demais LI O O O. O Exigível

84.47.5 Tornos
84.47.5.01 Tubulares automáticos LI 0000ExigIvel

84.47.6 Serras
84.47.6.01 De fita sem fim LI KB O 3 3 O Exigível

84.47.6.02 Circulares LI 0000Exigivel

84.47.6.99 Os demais LI KB O 3 3 O Exigível

84.47.9 Outros
84.47.9.02 Tupias LI KB O 3 3 O Exigível

84.47.9.99 Os demais LI KB O 15 O Exigível

84.48 PARTES, PEÇAS SEPARADAS E 	 ACESSÓRIOS
QUE SE POSSAM RECONHECER COMO EXCLUSI
VA OU PRINCIPALMENTE DESTINADOS AS MX
QUINAS-FERRAMENTAS DAS POSIÇÕES 84.4
A 84.47, INCLUSIVE, COMPREENDENDO	 OS
PORTA-PEÇAS E PORTA-FERRAMENTAS, TERRA
XAS DE FUNCIONAMENTO AUTOMÁTICO, DISPO
SITIVOS DIVISORES E DEMAIS DISPOSITI=
VOS ESPECIAIS PRÓPRIOS PARA APLICAÇÃO
EM MAQUINAS-FERRAMENTAS; PORTA-FERRA-
MENTAS PARA FERRAMENTAS E 	 MAQUINAS-
-FERRAMENTAS, DE USO	 MADTUAL,DE QUAL-
QUER TIPO

84.48.1.01 Para máquinas-ferramentas de posição
84.45 LI KB O 5 3 O Exigível

84.48.0.01 LI -0000Exigivel

84.48.0.01 LI • KB O 8 3 O Exigível

84.48.0.01 LI KB O 16 3 O Exigível

84.48.0.03 Para máquinas-ferramentas da posição
84.47 LI KB O 5 3 O Exigível

84.49 FERRAMENTAS E MÁQUINAS-FERRAMENTAS,
PNEUMÁTICAS OU COM MOTOR INCORPORADO
NÃO ELÉTRICO, DE USO MANUAL

84.49.1 Pneumáticas
84.49.1.01 Para por e tirar parafusos, cabilhas

e porcas LI KB O 2 3 O Exigível

DEZEMBRO 1983

10	 11

Brochadoras.
Endireitadoras de chapas;brunido
ras de rolos.
Retificadoras planas

Dobradoras motori7Mas para tubos

De 1.000 mm de largura,de tipo
aberto ou fechado

Combinada de cinco operações,ccm plaina
02M) máquina básica,caffibinada coa "can-
teadora",brocadora,serra circular e tu-
pia

De cilindro e fita-tira

Máquina para moldurar madeira

Entalhadora universal

Para madeira Com capacidade de
até 600 toneladas de 2 ou 3 co-
lunas, e hidráulicas e para ma-
terial plástico

Máquinas escariadora automática,de em
talhas para persianas de madeira ---

De péndulo.
Paralela.
Francesa vertical.
Tipo colonial.
Toradora horizontal paralela

Descascador de troncos de madeira

Morças.
Cabeçotes roscadores.
Partes e peças para tornos

Dispositivos pneumáticos ou hidráuli-
cos e seus controles elétricosgmprega
dos exclusivamente para autaratizar
seu funcionamento

HicUrcopiadores universais para máqui
nas -ferrarentas

Ponta rotativa para torno.
Dispositivos retificadores para tornos.
Mandris de mudança rápida

Partes e peças para tornos
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84.49.1.99 Os demais	 LI KB O • 3	 O	 Exigível
84.49.9 Outros
84.49.9.01 Com motor incorporado	 LI KB O 26 3	 O	 Exigível

84.49.9.01 LI KB O 5 3	 O	 Exigível

84.51 MAQUINAS DE ESCREVER SEM 	 DISPOSITIVO
DE TOTALIZAÇÃO; MAQUINAS DE AUTENTICAR
CHEQUES

84.51.1 Márluinas de escrever
84.51.1.01 Eletricas	 LI KL O 10 3	 O	 Exigível
84.51.2 Maquinas de autimticar cheques
84.51.2.01 Maquinas de autenticar cheques 	 LI KB O 2 3Nãoexi.g.Exigli.el
84.52 MAQUINAS DE CALCULAR; MAQUINAS DE COM

TABILIDADE; CAIXAS REGISTRADORAS; MÃ=
QUINAS DE FRANQUEAR, DE EMITIR	 "TI-
CKETS" E SEMELAHNTES,COM DISPOSITIVOS
DE TATALIZAÇÃO

84.52.1 Má9uinas de calcular
84.52.1.02 Eletricas	 LI KL - 3 3Nãoexig. Exigível

84.52.9 Outros
84.52.9.01 De franquiar correspondãncia	 LI KL 0 5 3	 O	 Exigível
84.52.9.99 Os demais	 .LI KB O 8 3	 O	 Exigível

84.52.9.99 LI KB - 3 3 Não exig. Exigível

84.53 MAQUINAS AUTOMÁTICAS PARA TRATAMENTO
DE INFORMAÇÃO E SUAS UNIDADES; LEITO-
RES MAGNÉTICOS OU OTICOS,MAQUINAS PA-
RA O REGISTRO DE INFORMAÇÕES SOBRE SU
PORTE EM FORMA CODIFICADA E	 MÁQUINAg
PARA TRATAMENTO DESTAS	 INFORMAÇÕES,
NÃO ESPECIFICADAS NEM	 COMPREENDIDAS
EM OUTRAS POSIÇÕES

84.53.0.01 Máquinas automáticas para	 tratamento
de informação e suas unidades; leito-
res magnéticos ou óticos, máquinas pa
ra o registro de informações sobre su
porte em .forma codificada e	 maquinai'
para tratamento destas	 informações;
não especificadas nem	 compreendidas
em outras posições	 LI O O O	 O	 Exigível

Desmoldadoras a vibraao para
moldes de fundição

Motoserras de corrente e traça-
dora com motor de explosão

Máquinas de sanar e/ou subtrair.
Concessão em vigor ate 31/XII/1980

Com dispositivo totalizar

Máquinas emissoras de bilhetes-e etique
tas ,can dispositivos totalizadar

Máquinas emissoras de bilhetes e etique
taman dispositivos totalizador.
Concessão em vigro ate 31/XII/1980
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84.54 OUTRAS MAQUINAS E	 APARELHOS DE	 SCRI
TóRIO (DUPLICADORES ilECTOGRIFICOS	 OU
DE CLICHES, MAQUINAS DE IMPRIMIR ENDE
REÇOS, MAQUINAS DE CLASSIFICAR,	 CONE
TAR E EMPACOTAR MOEDA, APARELHOS	 DE
APONTAR LÁPIS, APARELHOS DE 	 PERFURAR
E GRAMPEAR, ETC)

84.54.0.03 Máquinas de imprimir endereços LI KB O 15 3 O Exigível

84.54.0.99 Os demais LI KB O 6 3 O Exigível Perfuradoras

84.54.0.99 LI KB O 7 3 O Exigível Grampeadores de papel
84.54.0.99 LI KB O 40 3 O Exigível Máquinas emissoras de bilhetes e eti-

quetas(sem dispositivos totalizador).
Aparelhos para contar cedulas,cupOes
e títulos

84.54.0.99 LI K13 O 3 3 Não exig. Exigível Máquinas emissoras de bilhetes e etique
tas, sem dispositivos totalizador.	 •
Concessão em virgor ate 31/XII/1980

84.54.0.99 LI KB O 10 3 O Exigível Arquivo de classifioaçã)eletromecãrica

84.56 MAQUINAS E APARELHOS PARA SEPARAR, PE
NEIRAR, LAVAR, BRITAR,TRITURAR OU MIU
TURAR TERRAS,PEDRAS,MINÉRIOS E OUTRAg
MATÉRIAS MINERAIS SÓLIDAS; MÁQUINAS 	 E
APARELHOS PARA AGLOMERAR, DAR FORMA OU

84.56.1
84.45.1.01
84.56.1.99

84.56.2
84.56.2.01

MOLDAR COMBUST1VEIS MINERAIS SÓLIDOS,
PASRAS CERAMICAS,CIMENTO,GESSO E OU-
TRAS MATÉRIAS MINERAIS EM PC) OU EM
PASTA;MAQUINAS PARA FAZER MOLDES DE
AREIA PARA FUNDIÇÃO
Para as indústrias extrativas 
Trituradoras ou britadores	 LI
Os demais	 LI

Para aglomerar ou moldar
Para aglomerar ou moldar

KB O 15 3 0 Exigível
KB O 10 3 O Exigível

De rolos, de aço fundido
Separadores por flutuaçáo' (células de
flutuação)para a indústria de mine-raçá-o

Máquinas pneumáticas para molr3Ar mecân.H.
cas,can sistema de limpeza a pressão,
para fundição

LI KB O 6	 3 O Exigível
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Prensas e pedal ou alavanca para
fazer blocos

Para montagem de lâmpadas elétricas

Identificáveis para máquinas e apare-
lhos para nontagemde lánpadas elétri-
cas

Máquinas autanáticas acionadas por soe
da para a venda de debidas quentes,tals
cano:café,chocolate,sopa,chã,incluindo
sistema fornecedor de copos destruí-
vais e equipamento de aquecimento
Máquinas para a venda de bebidas gela-
das,sistena pré-misturado ou pãs-rnistu
rado,ccin ou sem carbonalor de água,op-e
radas can nredas,incluindo sistema for
nadador de copos- destruívéis e equipa-
sento de refrigeração incorporados.
Máquinas para a venda de bebidas gela-
das acondicionadas em recipientes de
vidro,netálioas ou de papel,ope.radas
CCM nredas,incluindo sistema de refrige
ração.
Máquinas para a venda de picolés e/ou
sorvetes ,operadas com roalas,incluindo
sistema de refrigeração

Para cOnformar material moldá-
vel ou plástico

Para imprimir,pintar ou unir materiais
moldáveis ou plásticos.
Para cortar ou cunhar materiais moldá-
veis ou plásticos.
Para injeção de matarias moldáveis cu
plásticos.
Máquinas sopradoras para industrializa
ção de materiais moldáveis ou plásticos
Para granulardwer ou triturar mate-
riais moldáveis ou plásticos.
Agitadoresentisturadores ou laminadores
de materiais moklaveis ou plasticos.
Para fabricar filamentos de materiais
nmoldáveis ou_plásticos.
Maquinas a vacuo para industrialização
de materiais n-oldáveis ou plásticos.
Que executem duas ou mais operaçOes
das descritas r.este item
Máquinas para extrusão de materiais
plásticos e seu respectivo equipamento
auxiliar

De concreto
De asfalto ou de cascalho
De asfalto,auto-pampulsaiks,imlusive
com equipamento fundidor de asfalto.
De asfalto,rebooáveis,providas de dds-
positimoaTecedor
De asfalto, rebocáveis
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84.56.2.01 LI ' KB O 10 3 O Exigível

84.57 MAQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO E
TRABALHO A QUENTE DO VIDRO E DAS MANU-
FATURAS DE VIDRO;MÁQUINAS PARA MONWEM
DE LAMPADAS,TUBOS E VALVULAS ELtTRICAS, •
ELETRÔNICAS E SEMELHANTES

84.57.1 Máquinas e aparelhos
84.57.1.01 Máquinas e aparelhos LI KB O 2 3 O Exigível
84.57.8 Partes e peças
84.57.8.01 Partes e peças LI KB O 2 3 O Exigível

85.58 APARELHOS AUTOMÁTICOS PARA VENDA, CUJO
FUNCIONAMENTO NÃO DEPENDA DA DESTREZA
NEM DA SORTE,TAIS COMO DISTRIBUIDORES
AUTOMÁTICOS DE SELOS,CIGARROS,CHOCOLA -
TE, COMESTÍVEIS, ETC

84.58.1 Aparelhos automáticos
84.58.1.01 Aparelhos automáticos LI KB O 30 . 3 0 Exigível

84.58.1.01 LI KB O 20 3 O Exigível

84.59 MÁQUINAS ,APARELHOS E INSTRUMENTOS MECA
NICOS,NÃoESPECIFICADOS~CaviDREENDZOS EN7i
OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO

84.59.2 Máquinas,aparelhos para as indústrias
de matérias plásticas artificiasi, de
borracha e matérias semelhantes

84.59.2.01 (02) Prensas para plásticos LI KB O 4 3 O Exigível

84.59.2.99 (02) Os demais LI KB O 4 3 O Exigível

84.59.2.99 LI KB O 5 3 O Exigível

84.59.3 Máquinas e aparelhos pium obras públicas,
construção e trabalhos semelhantes

84.59.3.01 (02) Vassouras mecânicas rebocáveis LI - O O O O Exigível

84.59.3.02 (02) Espalhadores LI KB O 15 3 O Exigível

84.59.3.02 LI KB O 10 3 O Exigível

84.59.3.02 LI Pça. O 10 3 O Exigível

84.59.302 LI KB O 2 3 O Exigível
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84.59.3.03 (02) Usinas de asfalto	 LI KB O 5 3 O Exigível

84.59.3.99 (02) Os demais	 LI KB O 5 3 O Exigível
84.59.5 Máquinas e aparelhos para a indústria do fumo
84.59.5.01 (02) Para aplicaçao de filtros em cigarros	 LI KB O 7 4 O Exigível
84.59.5.99 (02) Os demais	 LI KB O 5 3 O Exigível

84.59.5.99 LI KB O 14 3 O Exigível

84.59 Máquinas para a fabricação de cordas e cabos
84.59.6.01 (02) Máquinas para a fabricação de cor

das e cabos	 LI KB O 6 3 O Exigível
84.59.7 Máquinas e aparelhos para outras indústrias
84.59.7.01 (02) Para as indústrias de óleos, sa-

bões e gorduras alimentícias	 LI KB O 15 3 O Exigível

84.59.8 Partes e peças
84.59.8.01 (02) Partes e peças	 LI KB O 5 3 O Exigível
84.59.9 Outras máquinas e aparelhos
84.59.9.99 (02) Os demais	 LI KB O 8 3 O Exigível

84.59.9.99 LI KB O 5 3 O Exigível

84.59.9.99 LI O O O O Exigível

84.60 CAIXAS DE FUNDIÇÃO, MOLDES E COQUILHAS
DOS TIPOS UTILIZADOS-PARA METAIS 	 (EX-
CETO AS LINGOTEIRAS), PARA	 CARBURETOS
METÁLICOS, PARA VIDRO, PARA	 MATÉRIAS
MINERAI	 (PASTAS CERÂMICAS, 	 CONCRETO,
CIMENTO, ETC); PARA BORRACHA E	 PARA
MATÉRIAS PLÁSTICAS ARTIFICIAIS -

84.60.0.01 Para indústria de plástico	 LI 0000Exigivel
84.61 TORNEIRAS, REGISTROS, VÁLVULAS E SEME-

LHANTES(INCLUSIVE VÁLVULAS REDUTORAS
DE PRESSÃO E VÁLVULAS 	 TERMOSTÁTICAS),
PARA CANALIZAÇõES,CALDEIRAS,RESERVATÓ-
RIOS, CUBAS E OUTROS MC1PIENIES SENEMENUES

84.61.1 Para uso doméstico
84.61.1.01 Jogos para banheiro ou cozinha 	 LI 0000ExigIvel
84.61.1.99 Os demais	 LI -0000Exigivel

84.61.1.99 • LI KB O 25 3. O Exigível

84.61.1.99 LI KB O 30 3 O Exigível

84.61.1.99 LI KB O 20 3 O Exigível

84.61.8 Partes e peças
84.61.8.01 .Partes e peças	 LI KB O 25 3 O Exigível

84.61.9 Para outros usos
84.61.9.02 Válvulas esféricas 	 LI KB " O 15 3 O Exigível

84.61.9.99 Os demais	 LI KB O 15 3 O Exigível

84.61.9.99 LI KB O 5 3 O Exigível
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Para a preparação de misturas asfálti-cas, de todos Os tipos
Usinas diesel elétricas,para a prepara
ção de solos estabeliiados

Máquina automática combinada ou não,com
alixentador de fumo,para fazer cigarros
onn peso de mais de 100 kg.'

-Conjunto de dispositivos para aumentar
a produção de maquinas para empacotar
cigarros.
Enchedores automáticos de bandejas,para
máquinas de fazp-r cigarros

Máquinas especial para torcer cabos ne
t. licos isolados ou não

Prensa contínua tipo normal cair cozeaor
e tipo gigante seu cozedor,para extra-
ção de óleos e gorduras.
Extratores de óleo vegetal

De máquinas para fazer cigarros

Prensas para algodão com qapacidade de
100,150,200,300,400 e 600 toneJMAR de
pressão
Desumedecedores que atuem por sinçdes
condensação da umidade atmósférica anu
sistema de refrigeração incorporado
Aparelhos pneumáticos ou hidráulicos e
seus controles elétricos _para autanati
zar o funcionamento de maquinas, apare
lhos e artefatos mecânicos

De bronze ou latão
Registro sanitário de bronze ou
latão de uso doméstico
Válvulas de segurança e contra escape
de gãs,excluddag as de uso industrial

Dispositivos de segumnaacdonadospor
corrente elétrica para acender a dis-
Viu:ás artefatcedanesticos a gás

Válvulas operadas a solenóide pa
ra utilização em máquinas de la-
var roupa ou baixela

Termoculplas para válvulas de seguran-
ça a gás.
Dispositivos eletromagnéticos para vál
vulas de segurança tem:trague-Uca a
termocuplas contra escape de gás

Válvulas para serviço de refrigeração,
de aço e/ou ferro fundido,para anonla-
co e/bu halo:fénicos tipo gldbo,bridadas
ou rosqueadas,para medidas de 1/4" até
6"

Válvulas para serviço de refrige
ração,de aço e/ou ferro fundido;
para amoníaco e/ou' halogénicos
tipo ângulo,bridadas ou rosquea-
das,para medidas de 1/4" a 6"

Válvulas de injeção para refrige
ração,de cabeças de cilindros
acionadas por bulbo,destinadas a
compressores de refrigeração para.
uso industrial.
Válvulas operadas a solen6ide,pa
ra utilizar-se em refrigeração.
Válvulas de expansão,termostáti-
cas e automáticas,para uso em
refrigeração
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. LI 0000Exigivel84.61.9.99

84.61.9.99

84.63 ARVORE DE TRANSMISSÃO, EIXOS DE MANI
VELAS, SUPORTES DE MANCAI, E MANCAIS -
DIFERENTES DOS ROLAMENTOS,ENSRENN2NS
E RODAS DE FRICÇÃO, REDUTORES,MULTI-
PLICADORES E VARIADORES DE: vaccIDITE,
VOLANTES E ROLDANAS (INCLUSIVE OS CA
DERNAIS),EMBREAGENS,ORGEIES DE ACOPLÃ
MENTO(MANGAS,ACOPLAMENTOS FLEXIVEIS,
ETC)E JUNTAS DE ARTICULAÇÃO (CARDAM,
DE OLDHAM, ETC)

84.63.1	 órgãos mecãnicos 
84.63.1.01 Arvore de transmissãó,eixos de mani

velas e manivelas

LI KB O	 20 3 O Exigível

LI	 O	 O	 O O Exigível

Válvulas de comando pneumáticos,
impulsoras empregadas exclusiva-
mente para automatizar o funcio-
namento de máquinas, aparelhos e
artefatos mecánicos

Dispositivos térmicos de seguran
ça de corte,para controle de ari.
drido carbônico em aparelhos de
uso doméstico ou industrial, de
combustível gasoso

Flechos ou virabrequins para compresso
res abertos de mais de 15 nm de diãner
tro
Polias de alumínio e ferro,em forma de
V com diárnetro até de 1 netro

Cilindros hidráulicos

84.63.1.99	 Os demais	 LI KB	 O	 26	 3	 O Exigível
84.65	 PARTES E PEÇAS SEPARADAS DE MAQUINAS,

APARELHOS E INSTRUMENTOS MECÂNICOS,
NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS
EM OUTRAS POSITP-S DO PRESENTE CAPIIULO,
QUE NÃO TENHAM CCNEXWS EL2TRICAS,PAFTES ISO
LADAS ELETRICP~I'E,BOBINAGENS,CCNIAIOS
OUTRAS CARACIERISTICAS wilmucps

84.65.0.01 Partes e peças separadas de máquinas,
aparelhos e instrumentos mecânicos,não
especificados nem compreendidos em ou-
tras posições do presente capítulo,que
não tenham conexões elétricas,partes
isoladas eletricamente,bobinagens,con -
tatos ou outras características elétricas LI KB 3.= 7 	 3 O Exigível

85.01

85.01.1
85.01.1.01

85.01.1.02
85.01.1.03
85.01.1.04
85.01.1.05
85.01.1.06

GERADORES; Yr/DORES; CasiVERSORES ROTATIVOS CU
ESTATICOS (RETIFICADORES , ETC ) ;TRANSFORMADORES;
BINAS DE REM/SNCIA E DE AVIO-INDUÇÃO
Geradores (dínamos, alternadores)
Até 300 kVA ou kW LI KB O 2 3 O Exigível De corrente contínua ou onn motor de

corrente alternada,trifásicos,auto-ex-
citados ou onn exictação independenteDe mais de 300 até 1.000 kVA ou kW pi 'KB O 2 3 O Exigível e

.De mais de 1.000 até 10.000 )VA ou kW LI KB O 2 3 O Exigível
De mais de 10.000 até 100.000 kVA ou kW LI KB O 2 3 O Exigível
De mais de 100.000 kVA ou kW LI KB O 2 3 O Exigível
Grupos geradores até 300 kVA ou kW LI - O O O O Exigível De corrente contínua ou de cor-

rente alternada trifásica,auto-

85.01.1.07 Grupos geradores de mais de 300 ate
1.000 kVa ou kW LI 0000Exigivel

85.01.1.08 Grupos geradores de mais de 1.000
até 10.000 kVA ou kW LI O O O O Exigível

85.01.1.09 Grupos geradores de mias de 10.000
kVA ou kW LI 0000Exigivel

85.01.2 Motores
85.01.2.00 Monofasicos
85.01.2.01 Até 1 HP LI KB O 5 3 O Exigível

85.01.2.01 LI - 0 0 O O Exigível

85.01.2.01 LI KB 0 33 3 O Exigível

85.01.2.04 De mais de 100 HP . LI KB O 2 3 O Exigível

85.01.2.10 Trifãsicos
•85.01.2.14 De mais de 100 HP LI KB O 2 3 O Exigível

85.01.2.90 Os demais
85.01.2.99 Os demais LI KB O 5 3 O Exigível

85.01.2.99 LI 0000Exigivel

85.01.2.99 LI KB O 30 3 O Exigível

85.01.3 Conversores estéticos
85.01.3.03 Retificadores de selenico LI KB O 7 3 O Exigível

85.01.3.99 Os demais LI KB O 6 3 O Exigível

excitados ou com excitação inde-
pendente

De corrente continua ou can motro de
CO rrente alteznada,trifásicos,auto-ex-
citados ou com excitaç'áo independente

Motores para máquinas elétricas de cor
ter cabelo e de tosquiar
Motores para barbeadores elétricos
Motores acionados por pilhas cu bate-
rias
De mais de 500 HP

De mais de 500 HP

Motores para "trolley-bus"
Motores geradores para elevadores
de passageiros ou carga
Nbtores elétricos de potência fracionã
ria para corrente alternada para uso
em toca-discos

Retificadores carregadores de ba
terias para telefonia.
Retificadores eliminadores de ba
terias (fontes de força)para tele'
fonia
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85.01.6 Conversores rotativos
85.01.6.01 ConVersores rotativog L1 0000Exigivel

85.01.8 Partes e peças
85.01.8.01 Para geradores,motores e conversores

rotativos LI KB O 5 3 O Exigível
85.01.8.02 Para conversores estáticos LI KB O 6 3 O Exigível

85.02 ELETROIMÃS; IMÃS PERMANENTES,MAGNETI-
ZADOS OU NÃO; PRATOS,MANDRIS E OUTROS
DISPOSITIVOS MAGNÉTICOS OU ELETROMAG-
NÉTICOS SEMELHANTES DE FIXAÇÃO; ACOPLA
MENTOS,EMBREAGENS,VARIADORES DE VELO=
CIDADE E FREIOS ELETROMAGNÉTICOS; CABE
ÇAS ELETROMAGNÉTICAS PARA ELEVAÇÃO 	 -

85.02.1 Eletroímãs
85.02.1.01 Eletrolmás LI KB O 12 3 O Exigível

85.02.2 Imãs permanentes
85.02.2.01 Imas permanentes LI - O O O" ó Exigível
85.02.2.01 LI KB O 5 3 O Exigível

85.03 PILHAS ELÉTRICAS
85.03.1 Secas
85.03.1.01 Ate .1,5 volts LI KL O 3 O Exigível

85.03.1.01 LI KL O 30 3 O Exigível

85.03.1.99 Os demais LI KL O 6 3 O Exigível

85.03.1.99 LI KL O 5 3 O Exigível

85.03.1.99 LI KL O 30 3 O Exigível

85.05 FERRAMENTAS E MAQUINAS-FERRAMENTAS ELE
TROMECANICAS(COM MOTOR INCORPORADO) ,DE
USO MANUAL

85.05.9.01 Ferramentas e máquinas-ferramentas ele
tromecánicas(com motor incorporado),de
uso manual	 " LI KB O 4 3 O Exigível

85.05.0.01 LI - 0000Exigivel

85.05.0.01 LI KB O 27 3 O Exigível
85.06 APARELHOS ELETROMECANICOS	 (COM MOTOR*

INCORPORADO); DE USO DOMÉSTICO
85.06.1 Aparelhos
85.06.1.99 Os demais LI KL O 6 3 O Exigível

85.06,1.99 LI .KL O 30 3 O Exigível

85.06.1.99 LI KL O 35 3 O Exigível

85.06.1.99 LI KL O 40 3 O Exigível

Solenóides de tração para míqui
nas de lavar roupa

De'alnico
Exceto de alnico

e
Alcalinas,incluindo as de merca-
rio,6xido de prata,de manganes e
níquel-cídmio
Acidas

Alcalinas de mais de 2 volts,inclutndo
as de mercério,Oxido de prata,manganãs
e níquel-cádmio

Alcalinas,de mais de 1,5 até 2
volts,incluindo as de mercúrio,
Oxido de prata,manganes e de níquel-
-cníblio

Acidas de mais de 1,5 volts

Exceto míquinas de cortar serapilheira

Esmeris elétricos manuais

Máquinas de cortar serapilheira

Par-RR eletricas de uso damestico,inclu
sive as de pilha com seu respectivo -
carregador.
Escovas elétricas para dentes,inclusi-
ve as de pilhas mu seu respectivo
carregador.
Escovas elétricas para roupa
Abridores de lata eléricos auto
míticos

Limpador&-lustradora elétrica de até 3
kg de peso,can depósito paradetergente -
Trituradores de desperdicios,elétricos

Afiadores de facas, elétricos
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Conversor rotativo,conversores para
soldadura elétrica oam capacidade nomi
mal até 400 amperes;cónjuntos converso
res de corrente ,montados em uma só' cai:,
caça e rotores montadores em um s6
eixo

Partes para notore,s de "titaly-bus"
Vibradores

Partes e peças 
Partes e peças

85.06.1.99

85.06.8
85.06.8.01

85.06.8.01

LI KL O 50 3 O Exigível

LI KL O 60 3	 O Exigível

LI KL O 55 3 O Exigível

Batedeiras elétricas,portíteis
ou de mesa para uso doméstico,
com ou sem afiador de facas,sem -
dispositivos acessórios para ou
tros fins.
De manicure,elétricos,com acessO,
rios intercambiíveis

Identificáveis para aparelhos de
manicure elétricos.
Identificáveis para afiadores de
facas

Identificáveis para trituradores
de desperdícios, elétricos.
Identificáveis para limpadoras-
lustradoras elétricas de até 3
kg de peso,com depósito para de
tergente

85.06.8.01	 LI KL	 O	 50 3 O	 Exigível	 Identificáveis para abridores de
lata,elétricos, automáticos
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Identificáveis para máquinas ele
tricas de lustrar sapatos.
Identificáveis para escovas ele-
tricas,para dentes,incluldas as
de pilha,com seu respectivo car-
regador.	 e
Identificáveis para escovas ele-
tricas para roupa

Idenfificáveis para facas elétri
cas,incluidas as de pilha com
seu respectivo carregador.

Para aparelhos de barbear, elé
tricos
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85.06.8.01 LI KL O 20 3 0 Exigível

85.06.8.01 LI KL O 10 3 O Exigível

85.07 APARELHOS DE BARBEAR', DE CORTAR CA-
BELO E DE TOSQUIAR, ELÉTRICOS,	 COM
MOTOR INCORPORADO

85.07.1 Aparelhos

85.07.1.02 De barbear LI - O O O O Exigível

85.07.8 Partes e peças (exceto as compreen-
didas nas posiçoes 82.11 e 82.13)

85.07.8.01 Partes e peças (exceto as compreen-
didas nas posiçães 82.11 e 82.13). LI KB O 10 a O Exigível

85.09 APARELHOS ELÉTRICOS DE ILIMINAÇÃO E
DE SINALIZAÇÃO, LIMPADOR DE 	 PARA-
BRISAS, DISPOSITIVOS ELÉTRICOS CON-
TRA GEADA E CONTRA NEVOEIRO,	 PARA
BICICLETAS A MOTOR, MOTOCICLETAS 	 E
AUTOMÓVEIS

85.09.1 Aparelhos

85.09.1.01 FarOis LI Pza. O 6 3 O Exigível

85.09.1.02 FariSis selados	 ("Sealed beams") LI - O O O O Exigível

85.09.8 Partes e peças

85.09.8.01 Partes e peças LI KL O 45 3 Não exig.Exigível

85.11 FORNOS ELÉTRICOS INDUSTRIAIS OU 	 DE

Para motocicletas de mais de
150 kg de peso

Partes e peças para equipamen-
tos de farol-dínamo para bici-
cletas

LABORATÓRIO, INCLUSIVE APARELHOS ;PA
RA O TRATAMENTO TÉRMICO DE MATÉRIAS-
POR ' INDUÇÃO OU POR PERDAS DIELÉTRI-
CAS; MAQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS
DE SOLDAR OU CORTAR

'	 .t.
85.11.1 Fornos e aparelhos termicos

85.11.1.99 Os demais LI KB O 30

85.11.2 Máquinas e aparelhos de soldar ou
cortar

85.11.2.99 Os demais LI . KB O 5

85.11.8 Partes e peças

85.11.8.01 Partes e peças LI KB O 5

85.11.8.01 LI KB O 4

85.12 AQUECEDORES ELÉTRICOS DE AGUA,IN-
CLUSIVE DE IMERSÃO; APARELHOS ELÉ

3 O Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível

3 O Exigível

Para soldar por costura e pro-
jeção

Para as máquinas e aparelhosdè
soldar por costura e projeção,
de ferro ou aço, mesmo estando
ligado com outros metais

Comandos elétricos para máqui-
nas de soldar por resistência

Fornos elétricos para panifica
ção e produtos afins, com uma
ou várias câmaras, com base gi
ratória ou fixa

TRICOS PARA AQUECIMENTO DE AMBIER
TES E OUTROS USOS SEMELHANTES;APÃ
RELHOS ELETROTÉRMICOS PARA CABE-
LEIREIROS (SECADORES DE CABELO,
FRISADORES, AQUECEDORES DE FERROS
DE FRISAR); FERROS ELÉTRICOS DE
PASSAR ROUPA; APARELHOS ELETROTÉR
MICOS PARA USOS DOMÉSTICOS; RESI-ã
TÊNCIAS AQUECEDORAS, DIFERENTES i
DAS DA POSIÇÃO 85.24

85.12.1	 Aparelhos eletrotérmicos para usos
domestico

85..12.1.01	 Fogões
•

LI KL O	 50 3 O	 Exigível
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85.12.1.02 Estufas LI KB O 30 3	 O	 Exigível
85.12.1.02

LI KB O 50 3 Não exig.ExigIvel
85.12.1.04 Torradeiras de pão LI KB O 3	 O	 Exigível

85.12.1.05 Chuveiros LI - O O O	 O	 Exigível
85.12.1.06 Ferros elétricos de passar roupa LI KB O 85 3	 O	 Exigível

85.12.1.99 Os demais LI KB O 6 3	 O	 Exigível

85.12.199
LI KB O 50 3	 O	 Exigível

85.12.1.99
LI KB O '20 3	 O	 Exigível

85.12.1.99
40.3LI O 30 3	 O	 Exigível

85.12.1.99 LI KB O 45 3	 O	 Exigível

85.12.1.99 LI KB O 8.0 3	 O	 Exigível

85.12.8 Partes e peças

85.12.8.01 Partes e peças LI KB O	 . 35 ' 3	 O	 Exigível

85.13 APARELHOS ELÉTRICOS PARA' TELEFONIA
E TELEGRAFIA COM FIOS, INCLUSIVE OS
APARELHOS DE TELECOMUNICAÇÃO	 POR
ONDA PORTADORA

85..13.2 Equipamentos telegráficos

85.13.2.01 Aparelhos de transmissão LI - O O O	 Exigível

85.13.2.02 Aparelhos de recepção LI - O o O	 O	 Exigível

85.13.8 Partes e peças

85.13.8.10 De equipamentos telegráficos

85.13.8.11 De equipamentos telegráficos LI - O O O	 O	 Exigível

85.15 APARELHOS TRANSMISSORES . E RECEPTO-
RES DE RADIOTELEFONIA E RADIOTELE -
GRAFIA; APARELHOS EMISSORES E 	 RE-
CEPTORES DE RADIODIFUSÃO .E DE TELE
VISÃO (INCLUÍDOS OS RECEPTORES COR
BINADOS COM UM APARELHO DE	 REGIS=
TRO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM) E ARA
RELHOS DE TOMADA DE VISTAS PARA TH

LEVISÃO, APARELHOS DE RADIODIREÇO,
RADIODETECÇÃO, RADIOSSONDAGEM E RA
DIOTELECOMANDO

85.15.1 Aparelhos de radioteiefonia, radio-
telegrafia, radiodifusão e televi-
sao

85.15.1.10 Transmissores-receptores

85.15.1.11 (03) Transmissores-receptores móveis LI

85.15.1.19 (03) Os demais LI

85.15.1.90 Os demais LI
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Exceto as com ventilador

Com controle termostático e 02R
expulsão autodiática

Chuveiros

Automáticas, peso unitário até
3 kg, providas de injetor ou
depósito de água para produção
de vapor

Bules de chá elétricos de uso
doméstico

Para "waffles" elétricos com
controle termostãtico.
Aquecedor elétrico de alimen-
tos para crianças

Aquecedores de pratos eletro-
térmicos.
Aquecedores elétricos de imer-
são de até 1 kg de peso.
Torneiras automáticas com dis-
positivo elétrico para aqueci-
mento de água

Torneiras elétricas automáti-
cas

Frigideiras elétricas-de uso
doméstico com dispositivo , de
regulação de temperatura

Assador ("roticeros-grills")
com peso unitário Ate 80 kg

•

Identificáveis para aquecedo-
res de água,,létricos, por
imersão

Equipamentos empregados em es
tação terminal

Equipamentos empregados em es
tação terminal

Caixa terminal para estação de
franqueio de tele-impressora
com elementos para sua cone-
xão às redes telegráficas au-
tomáticas normais ou de ponto
a ponto

Equipamentos de telecomunica-

voz

KL O 5 3 O Exigível
ção para rádio V.H.F. para' uso
em veículos e suas estações fi
xas correspondentes

KB O 3 3 O Exigível Equipamentos de telecomunica-
ção de faixas para diversos ca
mais telefónicos e de poténciã
que varie entre 10 watts	 a	 1
kw

KL O 6 3 O Exigível Inversores de voz para equipa-
mentos de comunicações.
Aparelhos codificadores de até
5 segmentos, para inversão	 de



RELÊS, CORTA-CIRCUITOS, PARA -
RAIOS, AMORTECEDORES DE ONDA, TO
NADAS DE CORRENTE. CASQUILHOS PÃ
RA LÂMPADAS, CAIXAS DE	 JUNÇÃO,
ETC); RESISTÉNCIAS NÃO AQUECEDO-
RAS, POTENCIOMETROS E REOSTATOS;
CIRCUTOS IMPRESSOS; QUADROS	 DE
COMANDO OU DE DISTRIBUIÇÃO

85.19.1 Reles
85.19.1.02 De arranque LI KB O 7 3 O Exigível

85.19.2 Aparelhos e material para 	 inter-
rupçao, seccionamento,	 proteção,
derivaçao e conexao

85.19.2.01 Tomadas de corrente LI KB O 27 3 O Exigível

85.19.2.02 Contados oil conectores. LI KB O 5 3 O Exigível Terminais selados de vidro
ou cerámica vitrificada (ti
po Fusite)

85.19.2.03 Comutadores LI KB O ,52 '3 ' O Exigível Que pesem mais de 2 kge até
2 kg 750 gr

•	 e
85.19.2.03 LI * KB 0 6 3 O Exigível De mais de 2 kg 750 gr	 de

peso
85.19.2.04 Interruptores LI KB O 16 3 O Exigível Elétricos por pressão de 11

quidos para controles de nr
vel para máquinas de lavar
roupa uso doméstico, com
peso unitário inferior ou
igual a 2 kg

de
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85.15.2 Aparelhos de radiodireção, radiode-
tecçao, radibssondagem e radiotele-
comando

85.15.2.99
	

(03) Os demais

85.15.8
	

Partes e peças 

85.16.8.01
	

(03) Partes e peças

85.16 APARELHOS ELÉTRICOS DE SINALIZAÇÃO
(EXCETO OS DESTINADOS A TRANSMITIR
MENSAGENS), DE SEGURANÇA, DE CON-
TROLE E COMANDO PARA VIAS FÉRREAS
E OUTRAS VIAS DE COMUNICAÇÃO, IN-
CLUSIVE . PORTOS E AEROPORTOS

LI KL O	 16 3 O	 Exigível
	

Rádio-sonda para uso meteorol5
gico

LI KL O	 70	 3 Não exig.ExigIvel'
	 Sintonizadores de F.M. e

85.16.1

85.16.1.01

85.16.1.99

85.18

85.18.1

85.18.1.01

85.18.1.01

85.18.1.02

85.18.1.03

85.18.1.99

85.18.2

85.18.2.01

85.18.2.01

85.18.2.01

85.18.2.01

85.19

Aparelhos de sinalização

Para vias férreas

Os demais

CONDENSADORES ELÉTRICOS, FIXOS,
VARIAVEIS OU AJUSTAVEIS
Fixos

De cerámica

De poliéster

Eletrollticos

Os demais

Variáveis ou ajustáveis 

Para radiofreqüência

APARELHOS E MATERUIL PARA CORTE,
SECCIONAMENTO, PROTEÇÃO, JUNÇÃO
OU CONEXÃO DE CIRCUITOS ELÉTRI-
COS (INTERRUPTORES, COMUTADORES,

-0000ExigIvel

O	 5	 3	 O	 Exigível

O	 O 0	 o	 Exigível

O	 5 3	 O	 Exigível

O	 6 3	 O	 Exigível

0	 O 0	 O	 Exigível

O	 12 3	 O	 Exigível

0 5	 3	 O	 Exigível

O 20	 3	 O	 Exigível

o 16	 3	 O	 EXigivel

O	 12	 3	 O	 Exigível

Semãforos e aparelhos de cOn
trole e comando

A

Equipamentos controladores
dos semáforos de tránsit:o

Tubulares

Exceto tubulares

Condensadores estáticos (ca-
pacitores) industriasi mono-
fásicos e trifásicos cujo pe
ao seja maior de 1 kg

Variáveis, de gás

Variáveis, de vácuo

De cerâmica ("trimmers" cerâ
micos)

Com dielétrico de matérias
plásticas

LI

LI KB

LI -

LI KL

LI. KL

LI -

LP KL

LI KL

LI KL

. • L1. KL

LI KL

UMMWRIMM	 olleMR41,1WK	 .....	 ....... ..W14MAIIMM
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85.19.2.04 LI KB O 8 3 O	 Exigível

85.19.2.05 Seccionadores LI KB O 52 3 O	 Exigível

85.19.2.05 LI KB O 6 3 O	 Exigível

85.19.2.06 Chaves magnéticas de reversão Com
reles térmicos LI RB O 6 3 O	 Exigível

85.19.2.07 Chaves magnéticas guardamotor LI KB O 6 3 O	 Exigível

85.19.2.08 Chaves magnéticas estrela triãngu
lo LI KB O 6 3 O	 Exigível

85.19.2.99 Os demais LI KB O	 " ' 5 3 O	 •Exigível

85.19.2.99 LI KB O 6 3 O	 Exigível

85.19.2.99
(cont.)

85.19.2.99 LI KB O 32 3 O Exigível

85.19.3 Resistências não aq2ecedoras,
potenciOmetros e reostatos

85.19.3.01 De carvão LI O O O" O Exigível

85.19.3.99 Os demais LI KL O 10 3 O Exigível

85.19.4 Quadros de comando ou de distri-
buiçao

85.19.4.99 'Os demais LI -0000 Exigível

85.19.8 Partes e peças
85.19.8.01 Partes e peças LI KB O 6 3 O Exigível

85:19.8.01 LI KL O 5 3 O Exigível

85.20 LÂMPADAS E TUBOS ELÉTRICOS DE
INCANDESCÊNCIA OU DE DESCARGA
1 INCLUSIVE OS DE RAIOS ULTRA-
VIOLETAS OU INFRAVERMELHOS);
LÂMPADAS DE ARCO; LÂMPADAS EIA
TRICAS EMPREGADAS EM FOTOGRA-
FIA PARA PRODUZIR LUZ RELAMPA
GO
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Interruptores ,automáticos
termoelétricos ("starters°
para alimentação'da descar-
ga nas lãmpadas) ou tubos
fluorescentps

De mais de 2 kg até 2 ,kg
750 gr de peso

De mais de 2 kg 750 gr de
peso

Protetores térmicos para
motores e circuitos elétri
cos de aparelhos de refri-
geração e ar condicionado.
Equipamento descongelador
automãtico para refrigera-
dores, de uso doméstico e
comercial, com acoplamento
de circuitos auxiliares ter
moelétricos ou eletromecâni
cos

Disjuntores de 220 kVA in-
clusive ou maiores.

Disjuntores de mais de 600
volts até 35 kv da tensão, em
liquido, meio gasoso ou ar,
com qualquer capacidade ruptu
ra.e qualquex corrente nomi-
nal, quando''se comprove ante
a Secretaria da Fazenda e Cré
dito Público que não. .de prodri
zem ou não são sustituíveispg
los que se fabricam no pais

Dfsjuntores de mais de 600
volts até 35 kw de tensão, em
líquido, meio gasoso ou ar,
com qualquer capacidade de
ruptura e'qualquer corrente
nominal, quando se comprove
ante a Secretaria da Fazenda
e Crédito Público que não se
produzem ou não são sustitui-
veis pelos que se fabricam no
país.
Fusíveis de alta capacidadedè
ruptura, de 20.000 amperes
eficazes ou mais e qualquer
corrente nominal, até	 600
volts de tensão, inclusive

Resistências não aquecedoras
para rãdio e TV

Reguladores ou variadores de
velocidade, exclusivamente pa
ra serem incorporados em apa-
relhos de uso doméstico

Quadros seletores e de coman-
do para elevadores de passa-
geiros ou carga

Terminais de cobre estanhado
e casquilhos de ferro ou de
bronze para a fabricação de
resistências de carvão para
rãdio e TV

Dispositivos termoelétricos
com meio gasoso e contatos bi
metãlicos para a fabricaçãodg
interruptores automãticos ter
moelétricos (Glow-switch) pa-
ra Lâmpadas fluorescentes



1 3 4	 5

85.20.1 Lâmeadas e tubos incandescen-
tes

85.20.1.99 Os demais LI Pza.	 O

85.20.1.99 LI Pza.	 O

85.20.1.99 LI KB	 O

85.20.1.99 LI Pza.	 O

Lâmpadas e tubos de descarga
LP Pzad	 O

De vapor de mercúrio e fluores-
centes LI KB O

LI KB O

Os demais LI KL O

85.20.1.99
85.20.2

85.20.2.01

85.20.2.01

85.20.2.99
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85.20.2.99

85.20.2.99

85.20.2.99

85.20.3

85.20.3.01

85.20.5

85.20.5.01

85.20.8

85.20.8.01

85.20.8.01

Lâmpadas e tubos para raios ultra-
violetas ou infravermelhos 
Lâmpadas e tubos para raios ultra-
violetas ou infravermelhos

Lâmpadas e tubos para produzir luz
relampago 
Lâmpadas é tubos para produzir lu
relâmpago

Partes e peças

Partes e peças

LI KB O

LI KB ' O

LI KL O

LI	 O

LI KB O

• KB O

LI KB O

50 3 O	 Exigível

20	 3	 O Exigível

5	 3 O Exigível

15	 3 O Exigível

7 3 O Exigível

40 3 O Exigível

30 3 O Exigível

18 3 O Exigível

10 3 O Exigível

5 3 O Exigível

5 3 O Exigível

O O 0 Exigível

5 3 O Exigível

15 3 O Exigível

10 3 O Exigível

Identificáveis para iluminação
de interior de locomotivas ,com
peso unitário superior a 20 gr
sem exceder de 300 gr

Lâmpadas incandescentes para
iluminação em geral ("day
light"), de vidro transparen
te, azul natural

Lâmpadas incandescentes pro-
jetoras (bulbos tipo PAR de
vidro prensado), espelhadas
internamente, com peso unit&
rio superior a 120 gr sem ex
ceder de 2 kg

Focos identificáveis para fa
róis de locomotivas, com pe-
so unitário superior a 20 gr
sem exceder de 300 gr. Lâmpa
das incandescentes de tubo.
de quartzo ("halógenas" ou
"quartzline", exceto para
veículos

Tipo miniatura

Fluorescentes de alta intensi
dade tipos "Double Flux",
"Power Groove" ou 91~putput"
de 80 watts ou mais

Fluorescentes em forma de aro
tipo "circline"

De luz mista (de descarga e
filamento) tipo misturadora

Lâmpadas "neon"

Lâmpadas a descarga de gases
metálicos exclusivamente mis
turado ou combinados, tipo
"metalarc", , multivapor ou se
melhantes

De vapor de sOdio, incluindo
as de alta pressão, de tubo
de descarga cerâmico

De raios ultravioletas

Lâmpadas para fotografia, de
luz relâmpago, descartáveis,
de uma só' exposição.
Lâmpadas para fotografia, de
luz relâmpago, descartáveis,
apresentadas em dispositivos
com quatro lâmpadas

e

Bases ("casquilhos") paralân
padas de vapor de mercúrio .;
de luz mista, exceto tipo
E26/27, E27/27.e E27/30

Condutores internos para lâm
padas incandescentes e de
descarga ("lead in wire")

6	 7	 8
	

9
	

10

•
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instalações elétricas, com exclusão
dos isoladores da posição 85.25 LI	 o	 O	 O O	 Exigível

GRAFIA, COM OU SEM METAL, PARA USOS
ELÉTRICOS OU ELETROTÉCNICOS 	 TAIS
"COMO ESCOVAS PARA MÁQUINAS ELÉTRI-
CAS, CARVÕES PARA LÂMPADAS ,PARA PI
LHAS OU PARA MICROFONES, ELETRODON
PARA FORNOS, PARA APARELHOS DE SOL
DAR OU PARA INSTALAÇÕES DE ELETR(5.2
LISE, ETC

85.24.0.01 Eletrodos LI KB O 4 3 O Exigível

85.24.0.01 LI KB O 6 3 O Exigível

85.24.0.99 Os demais .LI KB O 15 3 O Exigível

85.25 ISOLADORES DE QUALQUER MATÉRIA

85.25.0.01 De porcelana LI O O O O ExIgivel

85.25.0.01 LI KB O 10 3 O Exigível

85.25.0.99 Os demais LI KB O 10 3 O Exigível

85.26 PEÇAS ISOLANTES, CONSTITU1DAS INTEI-
RAMENTE DE MATÉRIAS ISOLANTES OU QUE
LEVEM SIMPLES PEÇAS METÁLICAS	 DE
UNIÃO (PORTA-LÂMPADAS COM "PASSO	 DE
MEXA", POR EXEMPLO) INCORPORADAS 	 NA
MASSA, PARA MÁQUINAS, APARELHOS	 E
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COM EXCLUSÃO
DOS ISOLADORES DA POSIÇÃO 85.25

85.26.0.01 Peças isolantes, constituídas intei-
ramente da matérias isolantes ou que
levem simples taças metálicas	 de
união (porta-lampadas com 	 "passo de
rosca", por exemplo) incorporadas na
massa, para máquinas, aparelhos	 e
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85.20.8.01

85.21 LÂMPADAS, TUBOS E VÁLVULAS ELETRÔ-
NICOS (DE CÁTODO QUENTE, DE CÁTODO
FRIO OU DE FOTOCÁTODO, DIFERENTES
DOS DA POSIÇÃO 85.20), TAIS COMO
LÂMPADAS, TUBOS E VÁLVULAS DE VÁ-

LI KB O	 5	 3	 O	 Exigível
	

Bases ("casquilhos") para lâm
padas fluorescentes e incan-
descentes

CUO, DE VAPOR OU DE GÁS (INCLUSIVE
TUBOS RETIFICADORES DE VAPOR DEMER
CüRIO), TUBOS CATÓDICOS, TUBOS 	 É.-
VÁLVULAS PARA APARELHOS DE 	 TOMADA
DE	 VISTA DE TELEVISÃO, ETC; CÉLU-
LAS FOTOELÉTRICAS; CRISTAIS PIEZOE
LÉTRICOS MONTADOS; DIODOS, TRANSI
TORES E ELEMENTOS SEMICONDUTORES -
SEMELHANTES; MICROESTRUTURAS	 ELE-
TRÔNICAS

85.21..1 Lâmpadas, tubos e válvulas eletrô-
nicos

85.21.1.03 Tubos e válvulas transmissores LI Paz.	 O 5 3 O Exigível

85.21.3 Diodos, transistores e elementos
semicondutores semelhantes

85.21.3.01 Transistores LI KL O 10 3 O Exigível

85.21.3.99 Os demais LI ' KL O 10 3 O Exigível

85.21.3.99 LI KL O 5 3 O Exigível
85.21.8 Partes e peças
85.21.8.01 Partes e peças LI KB O 5 3 o Exigível

85.22 MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS NÃO
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM
OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAP1TU
LO

85.22.1 Máquinas e aparelhos
85.22.1.99 (02) Os demais LI - O O O O Exigível

85.22.1.99 LI KL O 10 3 O Exigível

85.24 PEÇAS E OBJETOS DE CARVÃO OU 	 DE

De mais de 15 cm de longitude

Diodos de silício.
Diodos de germânio.

Diodos de Oxido de cobre

Canhões para cinesc6pios

Detetor de metais

Aparelhos para eletrocutar
insetos voadores, constitui
do por luz negra e grelha'.
eletrificadas com alta vol-
tagem

De carvão grafitico,para pi
lhas secas
Eletrodos de carvão	 para
lâmpadas de arco voltáico

Pistas de carvão, epara po-
tenciômetros

Para transformadores demais
de 132 kVA para a fabrica-
ção de passantes

Para rádio e TV

De esteatita para rádio eTV

Carreteis para transformado
res de potência (5.000 kVA
ou mais), exceto os de ver-
miculita

10.-	 wr..114.-.'	 , 	 11/3 	 e na .... na,	 JIL~...1•71..14 •	 IMF JEL, ya, as ter Ia... 	 .7 .naflWSane afl t	 	 411 e wmiek-art e. a.. as AC e asaaS .21.1.3,,R er 11,
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Carreteis, e formas '1.ab1an-
bes.pars bobinaddà de! compo
mentes telefônicósom
sem inserções metãlicas
COrpos cilíndricos de porce
lana ou esteatita pata re:
sistencias de carvão.
Coberturas centradoras de
materiais plâsticos, 	 para
"jugos" de deflexão.
Espaciadores ou separadores
de material isolante para
jogos de lâminas de conta-
tos (de equipamentos e apa-
relhos telefônicos)

	85.26.0.01	 LI
	

KB O	 5	 3	 O	 Exigível

	85.26.0.01
	

LI	 KB O	 6	 3	 O	 Exigível

85.26.0.01 LI KB O 20 3 O Exigível

86.09 PARTES E PEÇAS SEPARADAS DE VEI-
CULOS PARA VIAS FÉRREAS

86.09,0.03 Eixos LI KB O 5 3 O Exigível
86.09.0.05 Rodas e aros LI -000-0 Exigível

86.09.0.05 LI KB O 5 3 O Exigível
87.02 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS COM MOTOR DE

QUALQUER TIPO, PARA O TRANSPORTE
DE PESSOAS OU DE MERCADORIAS (IN

-CLUSIVE	 AUTOMÓVEIS DE CORRIDAS
E ÔNIBUS ELÉTRICOS)

87.02.3 Veículos destinados ao transpor-
te de merdadorias

87.02.3.01 (03) Caminhões com dispositivo 	 .
de descarga LI O O O O Exigível

87.03 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA	 USOS
ESPECIAIS, DIFERENTES DOS DESTI

Carreteis para transforma-
dores de rãdio e TV

Aros forjados para .rodas de
vagões
Aros forjados

"Dumpers", com peso maior de
15 toneladas

NADOS AO TRANSPORTE PROPRIAMEN:"
TE DITO, TAIS COMO PRONTO -SOCOR
ROS, CARROS-BOMBAS; CARROS-ESC
DAS, CARROS PARA VARRER,	 PARÃ
REMOVER A NEVE, PARA REGAR,GUIN
DASTES, AUTOMÓVEIS-PROJETORES, -
OFICINAS, RADIOLÓGICOS E SEME-
LHANTES <.)

87.03..0.01 Carros-bombas, carros-escadas e
outros especiais contra incen-
dios LI 0000Exigivel •

87.07 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DOS TIPOS UTI-
LIZADOS NAS FABRICAS, 	 ARMAZENS,
PORTOS E AEROPORTOS, PARA TRANSPOR
TE A CURTAS DISTÃNCIAS OU MOVIMEN-
TAÇÃODE MERCADORIAS (VEZDJUS TRANS-
PORTADORES, -ELEVADOFES,	 CAIRRINHOS-PCN-
TE, POR EXEMPLO); MONTACARGAS, 	 DO
TIPO DOS UTILIZADOS NAS ESTAÇÕES;
SUAS PARTES E PEÇAS SEPARADAS

87.07.1 Veículos
87.07.1.01 Empilhadeiras LI o o O O Exigível

87.12 PARTES, PEÇAS SEPARADAS E ACESSÓ-
RIOS DOS VEÍCULOS COMPREENDIDOS
NAS POSIÇÕES 87.09 a 87.11 INCLU
SIVE

87.12.1 Exclusivamente destinados	 aos
Wrculos assinalados na	 posiçao
87.69

87.12.1.01 (01)	 "Manilbrios" ("guidons") LI KL O 23 3 O Exigível Para motocicletas de mais
de 150 kg de peso

87.12.1.99 (01) Os demais LI KL O 23 3 O Exigível Para motocicletas cujo pe
so seja de mais de 150 k-g-

90.05 BINÓCULOS E ÓCULOS DE LONGO ALCAN-
CE, COM OU SEM PRISMAS

90.05.0.02 Binóculos LI KL O 6 3 O Exigível
90.05.0.03 Telescópios (para armadores) LI - O O O o Exigível Inclusive prismâticos por-

tãteis infoque por tubo te,
lescOpico

90.07 APARELHOS FOTOGRÁFICOS; APARELHOS
OU DISPOSITIVOS PARA A	 PRODUÇÃO
DE LUZ-RELAMGO EM FOTOGRAFIA

90.07.1 Aparelhos fotoqrãficos
90.07.1.01 De foce fixo (tipo caixa) LI KB O 3 3 O Exigível
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90.08 ,,ApARELHQS CINEMATOGRÁFICOS (TOMADAS
DE VISTA E DE-$0M,-MESMO COMBINADOS,

..~ALIJOS .DE PROJEÇÃO. COM OU SEM RE
,PRODUÇA0 _DE SID,N1)

90.08.2 Aparelhos de projeção com ou sem re-
produção de som

90.08.2.01 Para filmes de 70 mm LI KL O 15 3 O Exigível
90.08.2.02 Para filmes de 35 mm LI KL O 15 3 O Exigível
90.08.2.03

90.08.2.03

Para filmes de 16 mm LI

LI

KB

KL

O

O

16

15

3

3

O

O

Exigível

Exigível
Quando o peso seja ate 20 kg

De peso maior de 20 kg
90.08.2.04

90,08.2.04

90.09

Para filmes de 8 mm

APARELHOS DE PROJEÇÃO FIXA; AMPLIA-

LI

LI

KB

KL

O

O

16

.15

3

3

O

O

Exigível

Exigível
Quando apeso seja até 20 kg

De peso maior de 20 kg

DORES OU REDUTORES FOTOGRÁFICOS
90.09.0.01 Aparelhos de projeção fixa- LI KL O • 3 o Exigível EpiscOpios
90.10 APARELHOS E MATERIAL DOS TIPOS UTI-

9 0.10.9

90.10.9.01

LIZADOS NOS LABORATÓRIOS FOTOGRÁFI-
COS OU CINEMATOGRÁFICOS, NÃO ESPECI
FICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS
POSIÇÕES DO PRESENTE CAPITULO; APA-
RELHOS DE FOTOCOPIA POR SISTEMA 4STI
CO OU POR CONTATO E APARELHOS DETÉR
MOCÓPIA; TELAS PARA PROJEÇÕES

Outros 

Aparelhos de fotocópia por sistema
ótico ou por contato e aparelhos de
termoctipia LI KB O	 10 3 O	 Exigível Aparelhos de fotocópia por

contato, heliográficas em di
mensões até 6o cm de largura.
ou comprimento, e altura má-

90.12

90.12.1

MICROSCÓPIOS ÓTICOS, INCLUdIVE APA-
RELHOS PARA MICROFOTOGRAFIA, MICRO-
CINEMATOGRAFIA E MICROPROJEÇÃO

Aparelhos

xima de 30 cm

90.12.1.01 Microscópios monoculares LI -0000ExigIvel

90.12.1.99 Os demais LI KL O 5 3 O Exigível Microscópio estereoscópio pa
ra cirurgia

90.13 APARELHOS OU INSTRUMENTOS DE ÓTICA,
NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS
EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPI
TULO (INCLUSIVE PROJETORES DE LUZ) -

9 -0.13.0.01 Lupas LI KL O 3 3 O Exigível

90.14 INSTRUMENTOS E APARELHOS DE	 GEODÊ-
SIA, TOPOGRAFIA, AGRIMENSURA, FOTO-
GRAMETRIA, HIDROGRAFIA, 	 NAVEGAÇÃO
(MARITIMA, FLUVIAL OU AÉREA), METEO
ROLOGIA, HIDROLOGIA E	 GEOFISICA;
BÚSSOLAS E TELEMETROS

90.14.1 De geodesia, topografia, agrimensura,
nevelaçào e hidrogria

90.14.1.01 Teodolitos LI - O O O O Exigível

90.14.1.02 Alidades LI KL O 6' 3 O Exigível Com prancheta

90.15 BALANÇAS SENSÍVEIS A PESOS	 IGUAIS
OU INFERIORES A CINCO CENTIGRAMAS,
COM OU SEM PESOS

90.15.1 Balanças

90.15.1.99 Os demais LI O O O O Exigível De peso básico para deterni-
nar o peso do papel por m'

90.16

	

	
INSTRUMENTOS DE DESENHO, TRAÇADO .E
CÁLCULO (PANTÓGRAFOS, ESTOJOS DE
INSTRUMENTOS DE CÁLCULO, RÉGUAS
E QUADRANTES DE CALCULO, ETC); MA-
QUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS
DE MEDIDA, DE VERIFICAÇÃO E	 DE
CONTROLE, NÃO .ESPECIFICADOS	 NEM

90.16.2

90.16.2.01

COMPREENDIDOS NAS DEMAIS POSIÇÕES
DO PRESENTE CAPITULO (EQUILIBRADO-
RES DE PEÇAS, PLANIMETROS, 	 CALI-
BRES, MICRÓMETROS, PADRõES,METROS,
ETC); PROJETORES DE PERFIS

Máquinas, aparelhos e instrumentos
de Medida, verificaçao e controle

Máquinas, aparelhos 	 instrumentos
de medida, verificação e controle LI KL O 2 3 O Exigível

90.16.2.01 LI KB O .7 3 O Exigível

90.16.2.01 LI KL O 20 3 O Exigível

90.17 INSTRUMENTOS E APARELHOS DE MEDICI
NA, DIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERY
DIÁRIA, INCLUSIVE OS APARELHOS ELE=
TRopngcop E QS DEI OFTALMOLOGIA

Bancos de prova de bomba de
injeção para motores diesel

Máquinas para medir couros
superfícies)

Provador de bombas rotati-
vas, para banco

1.1 n .7Ift
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90.17.1 Aparelhos eletromédicos

90.17.1.99 (01) Os demais . LI KL O S	 .3 O Exigível

90.17.2 Instrumentos e aparelhos para oddn-
tologia

90.17.2.01 (02) Equipamentos dentários	 sobre
pedestal LI KL O 9 3 O Exigível

90.17.2.02 (02)	 "Tornos" para dentistas LI KL O 9 3 O Exigível

90.17.2.99 (02)	 Os 'demais LI KL O 9 3 O Exigível

90.17.3 Instrumentos e aparelhos para ve-
terinária

90.17.3.01 (02) Para castração LI KL O 6 3 o Exigível

90.17.3.99 (02) Os demais LI KL O 6 3 O Exigível

90.17.9 Outros

90.17.9.99 (02) Os demais LI - O O O O Exigível

90.17.9.99 II KL O 3 3 O Exigível

90.17.9.99 LI KL O 5 3 O Exigível

90.17.9.99 LI KL O 25 3 O Exigível

DEZEMBRO 1983
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Aparelhos de onda curta para
diatermia

Exceto as cadeiras

Castradorep de segurança pa
ra potros, touros e vitelos
Pinças para descornar vite-
los

Equipamentos plásticos, inu
tilizáveis, para transfusOes
e para a administração de
soros e enemas
Aparelhos para medir a pres-
sao arterial

Tesouras para cirurgia.
Bomba de ' aspiração pleural

Válvulas para cirurgia.
Porta-agulha para cirurgia,
diferentes comprimentos.
Pinças para biópsia.
Separadores para cirurgia.
Pinças tipo disecção com ou
sem dentes para cirurgia
Anoscópios.
Pinça goiva saca-bócado de
simples ou dupla articula-
ção para cirurgia.
Escopros para cirurgia
Pinças hemostáticas para ci-
rurgia.
"Dmders" pana tarada de ossos.
Citohemórretro.
Pinças clairps de diferentes om-
priarentos

LI	 KB O	 10 3 O Exigível Agulhas hipodérmicas, tipo
"carpule" para' anestésicos

Dializadores de sangue pa-

ra rim artificial, inuti-
lizáveis."
Concessão em vigor até 31/
XII/1980

90.17.9.99

90.17.9.99

90.19 APARELHOS DE ORTOPEDIA (INCLUSI
SE AS CINTAS MÉDICO -CIRÚRGICAS); —
ARTIGOS E APARELHOS PARA FRATURAS
(TALAS E SEMELHANTES); ARTIGOS E
APARELHOS PARA PRÓTESE DENTARIA,
OCULAR OU OUTRA; APARELHOS PARA
FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS E
OUTROS APARELHOS QUE SE POSSAM LE
VAR NAS MÃOS, SOBRE A PRÓPRIA PE
SOA OU IMPLANTADOS NO ORGANISMO,
PARA COMPENSAR UM DEFEITO OU UMA
INCAPACIDADE

LI	 KL -	 4	 3 Não exg. Exigível

90.19.2

90.19.2.99

Aparelhos de ortopedia

(02) Os demais LI	 KL O	 8	 3 O	 Exigível Suporte de arco de aço ino
xidável.
Próteses ortopédicas	 de
aço inoxidável

90.19.3

90.19.3.01

90.19.9

90.19.9.99

90.20

Artigos e aparelhos de prótese den-
rária, ocular ou Outra

(02) Dentes artificiais .acrílicos	 LI' - O	 0	 O	 Exigível

Outros 

(02) Os demais	 LI	 KL O	 4	 3 O	 Exigível

APARELHOS DE RAIOS-X, INCLUSIVE
DE RADIOFOTOGRAFIA, E APARELHOS
QUE UTILIZEM AS RADIAÇõES DESUM-
TÃNCIAS RADIOATIVAS, INCLUSIVE TU

Parafusos de diferentes gros
suras para ossos.

aa.	as ar a as - mmmmm	 laz	 :o ar la Mffillf.=-Se ir akar wwwww arra MI 41.1Y-15 ,ft M.11,111111
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90.24.2

APARELHOS E INSTRUMENTOS 	 DA
ÇÃO 90.14

Termostatos

POSI-

90.24.2.01 Para fogões LI KB O 20 3 O Exigível

90.24.2.02 Para estufas e caloríferos LI KB O 20 3 O Exigível

90.24.2.03 Para refrigeradores LI -0000Exigivel

90.24.2.99 Os demais LI KL O 10 3 O Exigível

90.24.9 Outros
90.24.9.99 Os demais LI -0000Exigivel

90.24.9.99 LI KL O 10 3 O Exigível

bricação do papel.

90.22.1.01 'Provador manual ou motorizado
para determinar	 ruptura	 do
papel ou cartão à	 pressão
("Provador Mullen")

90.22.1.01 LI KL O 8 3 O Exigível CompreSsômetros

90.22.1.01 LI KL O 3 O Exigível Para ensaio por vestígio	 de
uma ponta de diamante .(método
"Rockwell" ou metclo"Vidlaars").
Para ensaio por vestígio	 de
bola (ensaio "Brinell")

90.23 DENSÍMETROS, AERÔMETROS, PESA-LIQUI
DOS E INSTRUMENTOS SEMELHANTES, TE-li
MêMETROS, PIRÔMETROS, BARóMETROS,HY
GRÔMETROS E PSICõMETROS, REGISTRAD5
RES OU NÃO, MESMO COMBINADOS 	 ENTRA
SI

90.23.0.02 Pirômetros LI KL O 2 3 o Exigível Registradores e controladores

90.23.0.99 Os demais LI -0000Exigivel Aparelhos para a determinação
da percentagem de :água' na ce-
lulose e na pasta mecânica

90.23.0.99 LI KL O 5 3 O Exigível TerMômetros de vidro ou regis
tradores de temperatura, excj
to os termômetros clínicos	 -

90.24 APARELHOS E INSTRUMENTOS PARA MEDI-
DA, CONTROLE OU REGULAÇÃO DE FLUI-
DOS GASOSOS OU LIQUIDOS, OU	 PARA
CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA,
TAIS COMO MANOMETROS, TERMOSTATOS,
INDICADORES DE NÍVEL, REGULADORES EE
TIRAGEM, MEDIDORES DE VAZÃO' CONTA-

COM EXCLUSÃO	 DOSDORES DE CALOR,

Inclusive termostatos automã
ticos para o controle da tem
peratura dó ar com dispositi.
vo de segurança para falha&
flama

Pressostatos
Controles de nível de ãgua
para mãquinas de lavar roupa
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90.20
(Cont.) TUBOS GERADORES DE RAIOS-X, GERADORES

DE TENSÃO, MESAS DE COMANDO, TELAS,ME
SAS, CADEIRAS E SUPORTES SEMELHANTES -
PARA EXAME OU TRATAMENTO

90.20.1 Aparelhos de raios -X
90.20.1.01 Aparelhos de raios -X LI KL O 4 3 O Exigível Fluorosc6pios vert.icais de

30 MA, 80 kVA
90.20.1.01 LI KL O 8 3 O Exigível
90.20.2 Aparelhos que utilizam as	 radiações

dé substancias radioativas (de gamma-
terapia, curieterapia e outros)

90.20.2.01 Aparelhos que utilizam as 	 radiações
de substâncias radioaticas (de gamma-
terapia, curieterapia e outros) -LI KL O 10 3 0 Exigível Bombas de cobalto

90.22 MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENSAIOS ME-
CÂNICOS (DE RESISTÊNCIA, DUREZA, TRA-
ÇÃO, COMPRESàÃO, ELASTICIDADE,	 ETC)
DE MATERIAIS (METAIS, MADUREIRAS,
TEIS, PAPEL, MATÉRIAS PLÁSTICAS, ETCY

90.22.1	 • Mãquinas e aparelhos
90.22.1.01 Mãquinas e aparelhos LI - O .0 O O Exigível Aparelhos para medir a reais

tância ao rasgamento do papel.
Dinamômetro aparelho medidor
da resistencia do papel à tra
ção.
Aparelhos dobrados de. dcbles
e a durabilidade da	 flexão
do papel e cartão.
Aparelhos para medir o grau
de moenda das fibras na	 fa-

aw.evordW.A.
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90.24.9.99
	

LI	 KL O	 19	 3	 O Exigível
	

Reguladores automáticos 	 de
umidade

90.25

90.25.1

90.25.1.01

90.25.1.06

90.25.1.06
(Opnt.)

90.25.1.99

90.25.1.99

90.27

INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA ANÃ
LISES FÍSICAS OU QUÍMICAS (COMO
POLARÍMETROS, REFRATOMETROS, ES-
PECTRUETROS, ANALISADORES DE GA-
SES OU DE FUMAÇAS), INSTRUMENTOS

,E APARELHOS PARA ENSAIOS DE VISCO
SIDADE, POROSIDADE, DILATAÇÃO,TER
ÇÃO SUPERFICIAL E SEMELHANTES (C5
MO VISCOS/METROS, POROSIMETROS,DY
LATOMETROS) E PARA MEDIDAS CALORY
MÉTRICAS OU ACOSTICAS (COMO roTó=
METROS, INCLUÍDOS OS EXPOSIMETROS,
CALORÍMETROS); MICRÓTOMOS

Instrumentos e aparelhos 

PolarImetros

Fotômetros e aspectro-fotômetros

Os demais

OUTROS CONTADORES (CONTADORES DE VOL
TAS, CONTADORES DE PRODUÇÃO, TAXIM'ff
TROS, TOTALIZADORES DE CAMINHO PER=

LI	 KL O	 2	 3 O Exigível

LI	 EL O	 23 3	 O Exigível

LI	 KB O	 4.2 3	 O	 Exigível

LI	 O O	 O	 O	 Exigível

Fotômetro de chama.

Fluorômetro.
Oximetro refratômetro.
Fotocolorímetro

Analisadores de gases de es-
cape

Aparelho para medir a porosi
dade do papel ou do .cartão

CORRIDO,	 PODUETROS, ETC), INDICADO
RES DE VELOCIDADE E TACÔMETROS, DIFE
RENTES DOS DA POSIÇÃO 90.14, INCLUSY
VE TAQUÍMETROS MAGNÉTICOS, ESTROB0s=
CóPIOS

90.27.0.99 Os demais LI KL O 16 3 O Exigível

90.27.0.99 LI KL - -2	 . 3 Não e:x.1g. Exigível

90.28 INSTRUMENTOS E APARELHOS	 ELÉTRICOS
E ELETRÔNICOS DE MEDIDA, 	 VERIFICA-
ÇÃO, CONTROLE, REGULAÇÃO OU ANÁLISE

90.28.1 Para medir grandezas elétricas

90.28.1.99 Os demais LI KL O 12 3 O Exigível

90.28,1.99 LI KL O 10 3 O Exigível

90.28.1.99 LI KL O 6 3 O Exigível

90.28.5 Instrumentos e aparelhos citados na
posição 90.23. elétricos ou eletrô-
nicos

90.28.5.99 Os demais LI 0000Exigivel

90.28.9 Outros

90.28.9.99 Os demais LI KL O 8 3 O Exigível

91.05 APARELHOS DE CONTROLE E CONTADORES
DE TEMPO, COM MECANISMO BE RELOJOA
RIA OU COM MOTOR SÍNCRONO (RELOGI5S
DE PONTO, RELÓGIOS DATADORES,	 COM
TROLADORES DE RONDAS,	 CONTADORa
DE MINUTOS, CONTADORES DE 	 SEGUN-
DOS; ETC)

91.05.0.02 Relógios de ponto LI KL O 21 3 O Exigível

91.05.0.04 Contadores de minutos e de segun-
dos LI KL O 5 3 O Exigível

91.06 APARELHOS MUNIDOS DE MECANISMO DE
RELOJOARIA OU DE MOTOR SÍNCRONO
QUE PERMITA DOR EM MOVIMENTO UM
MECANISMO NUM MOMENTO DETERMINADO
(INTERRUPTORES HORÁRIOS, RELÓGIOS
DE COMUTAÇÃO, ETC)

Condutivimetros de líquidoá

Contadores mecânicos de produ
ção.
Concessão em vigor até 31/
XII/1980

Ohmlmetros

WatImetros

Medidores de fator Q (com ex-
ceção dos gue vknham rotal ou
parcialmente desmontados)

Medidores eletrônicos de umi
dade

Analisador eletrôniCode igni
ção.
Distribuscópios (para regu-
lar os distribuidores dos mo
tores de explosão).
Provador de indutores

Relógios

Contadores de tempo (minutos),
mecanismo de relojoaria

ou com motor síncrono, com
ou sem relógio incorporado,
para fogões

.,1,17 +11N .....
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91.06.0.01 Aparelhos munidos	 e macanismo de
relojoaria ou de motor síncrono
que permita pôr em movimento 	 um
mecanismo num momento determinado
(interruptores horários, relógios
de comutação, etc) LI LK O 20 3 O Exigível Relógios interruptores	 de

corda ou com mbtor síncrono
para máquinas de laVar rou-
pa

91.06.0.01 LI KL O 10 3 O Exigível Interruptores horários para
controle automático de dege
lo, para refrigeradores do=

91.11 OUTRAS PARTES EPEÇAS PARA ItElnJOARIA mesticos ou comerciais
91.11.1 Para relógios da posição 91.01
91.11.1.01 Molas (cordas) LI KL O 5 3 O Exigível Enroladas em tiras, para re

lógios de controle de entra
da, salda ou mestre (marca-

92.01 PIANOS (INCLUSIVE AUTOMÃTICOS,COM dores e centrais)
OU SEM TECLADO), CRAVOS E 	 OUTROS
INSTRUMENTOS DE CORDA E 	 TECLADO;
HARPAS (DIFERENTES DAS HARPAS EÓ-
LICAS)

92.01.0.99 Os demais LI Pza. O 53 3 O Exigível Pianolas
92.02 OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS 	 DE

CORDA
92.02.0.01 Violinos e violas O O O O Exigível Violinos
92.02.9.99 Os demais	 - LI O O O O Exigível Bandolins.
92.04 ACORDEÕES E CONCERTINAS, HARMÔNI- Banjos

CAS
92.04.0.01 Acordeões LI KL O 11 3 O Exigível

Harmônicas de boca LI KL O 3 3 O Exigível
,

92.05	 - OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS DE SO-
PRO

92.05.0.01 Outros instrumentos musicais de so-
pro LI O O: O	 O	 Exigível

92.05.0.01 LI KL O 10 3	 O	 Exigível

92.06 INSTRUMENTOS MUSICAIS DE 	 PERCUSSÃO
(TAMBORES, BOMBOS, XILOFONES, META-
LOFONES, CÍMBALOS E PRATOS, 	 CASTA-
NHOLAS, ETC)

92.06.0.99 Os demais .	 LI O O O	 O	 Exigível

92.13 OUTRAS PARTES, PEÇAS SEPARADAS 	 E
ACESSÓRIOS DOS APARELHOS COMPREEN-
DIDOS NA POSIÇÃO 92.11

92.13.0.01 Fonocaptores (cápulas) LI KL O 30 3	 O	 Exigível
92.13.0.02 Agulhas de metal LI KL O 21 3 Não Eutig. Exigível

92.13.0.02 LI KL O 24 3 Não exig. Exigível

92.13.0.02 LI KL O 23 '3 Não cut±g. Exigível

92.13.0.03 Safiras e diamantes LI KL O 20 3 Não exig. Exigível

92.13.0.03 LI KL O 21 3 Não exig. Exigível

93.02 REVÓLVERES E PISTOLAS
93.02.0.01 Pistolas de calibre 6,35 (calibre

25) LI Pza. O 20 3	 O	 Exigível

93.04 ARRAS DE FOGO (DIFERENTES DAS COM
PREENDIDAS NAS POSIÇÕES 93.02
93.03), INCLUSIVE ARTEFATOS SEME-
LHANTES QUE UTILIZEM A DEFLAGRA-
ÇÃO DA PÓLVORA, TAIS COMO 	 PISTO-
LAS-LAN A-FOGUETES, PISTOLAS E RE
VC5LVERE-§ DETONADORES, CANHÕES AN=
TIGRANIZO, CANHÕES LANÇA-AMARRAS,
ETC

93.04.0.01 Espingardas de retrocarga automá-
cas ou semi-automáticas (de caca) 	 . LI Pza. O 22 3	 O	 Exigível

93.04.0.02 Espingardas não automáticas	 ,(de
caça) LI Pza. O 22 3	 O	 Exigível

Barítonos e bombardinos,
Saxofones.
Clarinetes.
Cornetas de chaves (pistões).
Tubas (baixos).
TrombÕes
Harmônicas de sopro, com lin
gileta e teclado

Baterias completas para ban-
das de "jazz".
Pratos para bandas de "jazz"

"Pastilhas" fonocaptores
Fonográficas, com ponta de
posmio e outros metais finos
Fonográficas, com ponta dane
tal comum
As demais agulhas fonográfi-
cas, exceto com pontas de dia
manta, safira, 6sulio e ou-
tros metais finos e de metal
comum
Agulhas fonográficas com pon
ta de diamante

Agulhas fonográficas com pon-
ta de safira

De um, dois ou trás canos

De um, dois ou tres _canos

UAlliMft,“C.0.2001.42.07WWW=Mm WMIWWW*22KAMWMM: 	
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KL	 O	 7	 3	 O Exigível Elétricos;
A pilha com ou sem res
pectivo carregador -

APÊNDICE B 

PRODUTOS SENSÍVEIS 
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96.02 ESCOVAS, BROXAS, PINCÉIS E SEME-
LHANTES, INCLUSIVE AS ESCOVAS QUE
CONSTITUAM ELEMENTOS DE MAQUINAS;
ROLOS PARA PINTAR E RASPADORES DE
BORRACHA OU DE OUTRAS MATÉRIASFLE
XIVEIS SEMELHANTES

96.02.02.02 Pincés para pintura de arte
96.02.0.02

LI	 KL O	 10	 3	 O	 Exigível	 De pelos suaves, de plástico
LI	 KL O 12 3	 O	 Exigível

97.03	 OS DEMAIS BRINQUEDOS, MODELOS RE-
DUZIDOS PARA DIVERTIMENTp

97.03.0.01	 Elétricos	 LI KL 50.= 80	 3 Não exig. Exigível	 Modelos reduzidos para re-
creio, de plástico

97.03.0.99 Os demais LI KB 6.= 50 3 Não exig. Exigível Modelos em escala para ar-
mar, de plástico, não elé-
tricos

97.03.0.99 LI KL O 40 3	 O	 Exigível Carrinho-cachorro, mão au-
tomático, que emite	 sons
ao girar o eixo que une as
rodas.
Carrinho-varredor, não au-
tomático, que emite	 sons
ao girar o eixo que une as
rodas.
Carrinho-cilindro, não au-
tomático, que emite 	 sons
ao girar o eixo que une as
rodas

97.07 ANZÓIS, PUÇAS E REDES PEQUENAS
COM ARMAÇÕES; ARTIGOS PARA PES
CA A LINRA; CHARANIZES, 	 ESPE-
LHOS PARA CAÇA DE COTOVIAS	 E
ARTIGOS DE CAÇA SEMELHANTES

97.07.0.02 Carretéis para a pesca LI KB O 4 3	 O	 Exigível ("Reels")

97.07.0.02 ,LI ' - O O O	 O	 Exigível ("Reels") de plástico

97.07.0.03 Caniços para pescar L1 KL 0,65 25 3 Não edg. Exigível De plástico

98.08 FITAS IMPREGNADAS DE TINTA OU CORANTES
PARA MAQUINAS DE ESCREVER E FITAS IM-
PREGNADAS DE TINTA SEMELHANTES, MONTA-
DAS OU NÃO SOBRE CARRETEIS; ALMOFADAS
PARA CARIMBOS, IMPREGNADAS OU NÃO, COM
OU SEM CAIXA

98.08.0.02 Almofadas	 LI
98,10 ACENDEDORES E ISQUEIROS (MECANICOS,ELÉ

TRICOS, DÊ CATALISADORES, ETC) E SUAS
PEÇAS SEPARADAS, EXCETO PEDRAS EPAVIOS

98.10.1	 Acendedores e isqueiros 

98.10.1.01 Acendedores e isqueiros 	 LI

APÊNDICE A

PRODUTOS CRÍTICOS 

KL	 O	 30	 3	 O Exigível	 Almofadas para" carimbos

NABALC

03.01.1.02
04.04.1.01

04.04.3.99

08.05.0.01
15.10.1.01

15.10.1,02
15.10.1.99

15.16.0.01
20.06.2.02
20.06.2.99
21.06.1.99

NABALALC	 PRODUTO

	

84.22.2.02	 Macacos hidráulicos com peso até 12 kg ou superior a
12 kg

	

84.23.3.29	 Compressores estáticos de rolos de grelha tipo "Grid
Roller"

	

84.23.3.31	 Compressores vibratórios de rolos pneumáticos

	

84.45.3.99	 Fresadeira universal

	

84.45.4.03	 Prensas excéntricas

	

84.45.7.99	 Serras hidráulicas de vaivém para cortar metais

	

84.59.2.99	 Máquinas para injeção de matérias moldáveis ou plásti-
cos.
Máquinas pára extrusão de materiais plásticos e seu cor
respondente equipamento auxiliar.
Para imprimir, pintar ou unir materiais moldáveis ou
plásticos.
Agitadores, misturadores ou liminadores de materiais
moldáveis ou plásticos

85.05.0.01 ' Máquinas de cortar serapilheira Esmeris elétricos ma-
nuais. Ferramentas e máquinas-ferramentas exceto má-
quinas de cortar serapilheira

PRODUTO

Peixes vivos para ornamentação
Queijos e requeijões de massa mole tipo Colónia (segun
do especificações)
Queijo, requeijão de massa dura tipo Sardo e tipo Re2
giano e Reggianito
Amendoas com ou sem casca
Estearina (ácido esteárico bruto) somente para ser uti
lizada como matéria-prima para a fabricação de estea-
rina refinada.
Estearina proveniente de óleo de peixe com certifica-
ção oficial sobre a natureza do produto
Oleina (ácido oleio° bruto)
Palmitina (ácido palmitico em bruto) a granel e acondi
cionado
Cera de carnaúba mesmo colorida artificialmente
Conservas de frutas, em calda de cerejas
Conservas de frambuesas e mamões, em calda
As demais leveduras naturais.
Desidratadas contendo até 70% de umidade, ativas
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84.06.8.19

84.09.1.01

84.09.1.02

84.09.1.99

84.09.2.01

84.10.4.01

84.11.1.99

84.15.2.99

84.15.9.99

84.19.1.99

84.19.1.9.9-

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1-99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.19.1.99

84.1:9.1.99

84.19.1.99

84.20.9.91

84.20.9.92

84.20.9.93

84.21.1.02

84.22.1.01

84.22.2.02

84.22.3.04

84.22.8.99

84.23.2.03

84.23.3.29

84.23.3.31

84.29.2.01

84.29.3.01

84.30.1.01

84.30.3.01

C4.31.1.01

PRODUTO

Os demais. Partes de motocicletas de mais de 150 kg de
peso. "Toberas" e "portatoberas"

Rolos compressores de propulsão mecânica, estática, de
rolos metálicos, lisos ou não

Rolos compressores de propulsão mecânica, estática, de
rodas pneumáticas

Os demais. Rolos compressores de propulsão mecânica es
táticos

Rolos compressores de propulsão mecânica, vibratórios,
de rolos metálicos, lisos ou não

84.09.2.99	 Os demais. Rolos compressores de propulsão mecânica vi
bratOrios

Bombas de injeção para motores de explosão ou combus-
tão interna de óleo, diesel, para automóveis

Os demais, Compressores abertos

Os demais. Equipamentos frigoríficos

As demais. Unidades condensadoras

Os demais. Máquinas de uso doméstico de lavar baixela

Máquinas e aparelhos para encher, fechar, etiquetar e
capsular garrafas

Encaixotadoras de recipientes folha-de-flandres, cujo
peso seja ate 100 kg

Encaixotadoras de recipientes de folha-de-flandres,cu
jo peso seja maior de 100 kg

Máquinas para empacotar caramelos, recheados ou não,
em forma retorcida ou escardada

Máquinas para moldar e envolver caramelos, em forma re
torcida ou dobrada

Acondicionadoras automáticas de marmeladas, ectratos de
tomate, cremes de espiga de milho e outros alimentos
espessos

Acondicionadoras de sucos de frutas e de hortaliças

Acondicionadora automática de grãos (ervilhas, grãos-
de-bico, etc)

Acondicionadora rotativa para frutas

Máquina desencaixotadora de garrafas.
Máquina encaixotadora de garrafas

rachadora de caixas de cartão

Para acondicionar a vácuo, em recipientes flexíveis

Máquinas de empacotar cigarros

Acondicionadora de-chá em saquinhos, com colocação de
etiquetas

Os demais. Aparelhos de registro com capacidade de pe
sagem até 10 quilos, inclusive

Os demais. Aparelhos de registro com capacidade de pe
sagem até 100 quilos, inclusive

Os demais. Aparelhos de registro com capacidade de pe
sagem até 1.000 quilos, inclusive

Pulverizadores e polvilhadores motorizados inclusive
os de autopressão

Talhas manuais e elétricas sem estrutura

Macacos hidráulicos com peso ate 12 kg ou maior de
12 kg

Guindastes de autopropulsão sem a estrutura

Os demais. Partes e peças. Dispositivos de segurança
e conjuntos de tração (excluídos os pára-quedas) pa-
ra elevadores de passageiros ou carga (tornos para
elevação)
Máquinas raspadoras ("scrapers")

Rolos compressores estáticos de rolos de grelha tipo
"Grid Roller"

Rolos compressores vibratórios de rolos pneumáticos

Bancos ou moinhos de cilindros.
Máquinas para trituração ou moagem de cereais ou le-
gumes secos, exceto moinhos de cilindros

Máquinas para classificação e separação das farinhas
e demais produtos da moagem

Batedeira para a indústria de panificação

Cortadoras de carne fria de peso até 16 kg ou superior
a 16 kg

Máquinas para a fabricação de pasta celulósica, exceto
as bombas centrifugas, ciclones, tabuleiros elétricos,
caixas de entrada (primária e secundária) caixas pro-
porcionadoras e transportadoras de fitas

	

84.40.1.02	 Máquinas de lavar, industriais, para tecidos, conheci-
das como máquinas para lavar ao largo

	

84.42.2.01	 Máquinas para a fabricação de calçados e manufaturas
de couro e peles. Para estirar, montar e grampear

	

84.45.1.01	 Afiadeiras para folhas de serra, inclusive as de ci-
clo automático, para o trabalho dos metais

NABALC
	

PRODUTO

21.07.0.01
	

Pós para gelatinas e pudins, destinados a diabéticos

23.01.1.02
	

Farinha e pós de peixes, crustáceos ou moluscos,inclu
sive de baleia

25.11.0.01
	

Sulfato de bário natural (baritina, espato passado)

28.04.9.03
	

Fósforo branco

28.17.0.02
	

Hidróxido de potássio (potassa cáustica)

28.20.2.01
	

Córindons artificiais

28.30.1.01
	

Cloreto de amónio

28.38.1.07
	

Sulfato de cromo

28.40.3.03
	

Pirofosfato tetrassódico (neutro)

28.40.3.05
	

Tripolifosfato de sódio

28.56.0.02
	

Carbureto de silício

29.11.6.04
	

-Paraformaldeido

29.15.1.01
	

Acido oxálico

29.16.1.21
	

Acido tartárico

29.16.2.03
	

Gluconato de sódio

29.38.2.01
	

Vitamina A-1

29.38.2.02
	

Vitamina A-2

29.38.2.71
	

Nicotinamida

29.44.0.99
	

Rifamicina, S.V.
Sal sádico.
Palmitato de cloramgenicol e monosuccionato ácido de
cloramfenicol

32.05.1.99
	

Azul mordente 13 (16.680)

33.01.1.06
	

Oleo essencial de citronela

35.01.2.01
	

Caseinato de cálcio ,

35.01.2.99
	

Os demais caseinatos (de sódio)

37.01.0.01
	

Chapas e películas para radiografia

39.01.1.02
	

Melamina formaldeído cujo peso incluindo o recipiente
imediato seja superior a 5 kg
Melamina-formaldeido cujo peso incluindo o recipiente
imediato seja de até 5 kg, sem conter matérias coran-
tes

39.01.2.07
	

Resinas epóxidas ou etoxilinas

39.06.1.99
	

Hepatina. Heparina sádica

40.02.1.04
	

Copolimero de estireno-butadieno exceto pré vulcaniza
do (látex)

40.02.2.04
	

Copolimero de estireno-butadieno (látex)

44.03.2:01
	

Troncos de "lanço " (roliços)

44.03.3.07
	

Troncos de cedros, género cedrela (roliços)

44.03.3.99
	

Os demais. Roliços de eucaliptos (globulus)

44.03.9.99
	

*Cs demais. Postes de pinho

44.04.1.99.	 Os demais. Madeira simplesmente esquadrada de conife-
ras

44.04.2.99
	

Os demais. Madeira simplesmente esquadrada não conífe
ras

44.05.1.01
	

Madeira simplesmente serrada, de mais de 5 mm de es-
pessura de conífera lanço

	

44.05.1.05
	

Madeira simplesmente serrada, de 5 mm de espessura de
conífera lanço

	

44.05.1.05
	

Madeira simplesmente serrada, de 5 mm de espessura de

conífera pinho insigne

	

44.05.1.99
	

Os demais. Madeira simplesmente serrada, de mais de 5
mm de espessura de coníferas

	

44.05.2.99
	

Os demais. Madeira simplesmente seerada, de mais de 5
mm de espessura não coníferas

•

	44.14.1.01
	

Madeira simplesmente serrada, de espessura igual ou
inferior a 5 mm, de pinho

	

44.14.1.99
	

Os demais. Madeira simplesmente serrada, de espessura
igual ou inferior a 5 mm

	

44.15.0.01
	

Madeira compensada ou contraplacada de pinho

	

44.15.0.99
	

Os demais. Madeira compensada ou contraplacada

	

44.18.0.99
	

Os demais. Madeiras chamadas "artificiais" ou reconsti
tdidas

	

53.03.0.01
	

"Bloussos" de lã (resíduos de penteadoras)

	

70.11.0.04
	

Ampolas para tubos catódicos de televisão

	

82.02.1.04
	

Folhas de serras circulares guarnecidas de diamante

	

82.12.0.01
	

Tesouras para alfaiates, para cabeleiros e semelhantes
para uso profissional

	

83.15.0.01
	

Solda de ferro ou aço de tamanho especial, com ou sem
fundente

	

84.06.5.01
	

Motores diesel estacionários de 250 até 6.500 HP de 4
cilindros ou mais
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PRODUTO

84.45.1.02

84.45.2.01

84.45.2.02

84.45.2.99

84.45.3.99

84.45.4.01

84.45.4.03

84.45.4.04

84.45.4.99

84.45.5.01

84.45.5.03

84.45.6.01

84.45.6.02

84.45.6.99

84.45.7.02

84.45.7.99

84.45.9.01

84.45.9.02

84.45.9.03

84.45.9.99

4	 84.45.9.99

84.45.9.99

84.45.9.99

84.45.9.99

84.45.9.99

84.45.9.99

84.45.9.99

84.45.9.99

84.47.1.01

84.47.1.02

84.47.1.04

84.47.1.99

84.47.2.01

84.47.2.02

Afiadeiras para ferramentas para o trabalho dos metais

Plainas de cotovelo, para o trabalho dos metais

Limadeiras mecânicas e hidráulicas para o trabalho dos
metais

Plainas verticais ("mortalhadoras") para o trabalho
dos metais

Os demais para o trabalho dos metais. Fresadeira uni-
versal

Marteletes mecânicos de forja de queda livre. Para
trabalho dos metais

Prensas excênticas para o trabalho dos metais

Prensas hidráulicas para o trabalho dos metais

Os demais. Prensas para o trabalho dos metais, prensa
mecânica de duplo montante; prensas de fricção; pren-
sa cabeceadora horizontal

Perfuradeiras de bancada para metais com capacidade de
perfuração de 19 mm (3/4") de diâmetro ou menos

Furadeiras de colunas, para metais, com capacidade de
perfuração de 38.10 mm (1 1/2") de diâmetro ou menos

Tornos a revólver para o trabalho dos metais

Torno paralelo universal, para o trabalho dos metais

Os demais. Tornos automáticos, para o trabalho dos
metais

Serras circulares, para o trabalho dos metais

Os demais. Serras hidráulicas de vaivém para cortar me
tais

Outros. Guilhotinas para metais

Outros. Máquinas de eletroerosão, para o trabalho dos
metais

Outros. Dobradoras mecânicas motorizadas, para o tra-
balho dos metais

Os demais. Retificadoras universais para interiores e
exteriores, para o trabalho dos metais.
Retificadoras sem centro, com movimento hidráulico.,pa
ra o trabalho dos metais. Retificadoras planas, para-
o uso dos metais

Centradoras

Máquinas. ponteadoras para trefilação (em úmido) de
arame

Máquinas roscadoras

Máquinas para trefilar arame

Máquinas para endireitar e cortar arames

Brochadoras

. Endireitadoras de chapas; brunidoras de rolos

Dobradoras motorizadas para tubos

Plainas desengrossadeiras de 1.000 mm de largura, de
tipo aberto ou fechado para o trabalho da madeira,
cortiça, osso, matérias plásticas e outras. Plaina
combinada com "canteadora" brocadora e serra circu-
lar e tupia, p-ra o trabalho da madeira, cortiça, os
so, matérias plásticas e outras

Plainas de 3 e 4 faces, para o trabalho da madeira,cor
tiça, osso, matérias plásticas e outras

Lixadeiras de cilindro e fita-tira para o trabalho da
madeira, cortiça, osso, matérias plásticas e outras

Os demais. Máquinas para moldurar madeira

Entalhadora universal, para o trabalho da madeira, cor
tiça, osso, matérias plásticas e outras

Copiadeiras automáticas

Partes e peças para as máquinas-ferramentas para o tra
balho dos metais: moças, cabeçotes roscadores; partes-
e peças para tornos; dispositivos pneumáticos ou hi-
dráulicos e seus controles elétricos, ~regados exclu
sivamente para Automatizar seu funcionamento; hidroco
piadores universais para máquinas-ferramentas; ponto
rotativo para tornor dispositivos retificadores para
tornos; madris de mudança rápida

Os demais

Partes e peças para as máquinas-ferramentas para 	 o
trabalho da madeira, cortiça, osso, matérias plásti-
cas e outros: para tornos

Ferramentas pneumáticas para par e tirar parafusos,ca
vilhas ou porcas

Os demais. Ferramentas pneumáticas

Outros com motor incorporados: desmoldadoras a vibra-
ção, para mudes de fundição.

Partes avulsas

Os demais

Máquinas de escrever elétricas

Máquinas de calcular mecânica (manuais)

Máquinas automáticas para tratamento da informação e
suas unidades: leitores magnéticos ou éticos, máqui-
nas para registro de informação sobre suporte forma co
dificada e máquinas para tratamento destas informaçées,
não especificadas nem compreendidas em outras posições

Grampeadores de papel

As demais máquinas para injeção de materiais moldáveis
ou plásticas.
Máquinas para extrusão de materiais plásticos e seu cor
respondente equipamento auxiliar.
Para imprimir, pintar ou unir materiais moldáveis ou
plásticos.
Agitadores, misturadores ou laminadores de materiais
moldáveis ou plásticos

Caixas de fundição para a indéstrua de plásticos

Geradores até 300 kVA ou kW, de corrente continua ou
motor de corrente alternada, trifásicos auto-excitados
ou com excitação independente

Grupos geradores até 300 kVA ou kW de corrente conti-
nua ou de corrente alternada trifásica, auto-excitados
ou com excitação independente

Grupos geradores de mais de 1.000 até 10.000 ou kW

Motores acionados por pilhas ou bateriais

Motores elétricos de potência fracionária para corren-
te alternada para uso em toca-discos

Conversor rotativo, conversores; para soldagem elétri-
ca com capacidade nominal até 400 amp; conjuntos con-
versores de corrente, montados em uma sei carcaça e ro-
tores montados em um st; eixo

Imãs permanentes de alnico e exceto de alnico

Máquinas de cortar serapulheira. Esmeris elétricos ma-
nuais. Ferraltentas e máquinas-ferramentas exceto mãqui
nas de cortar serapilheira

Faróis selados ("Sealed beam")

Fornos elétricos para panificação e produtos afins ,com
uma ou várias câmaras, com base giratória ou fixa

Os demais. Máquinas e aparelhos para soldar por costu-
ra e projeção

Partes e peças para as máquinas e aparelhos de soldar
por costura e projeção de ferro ou aço, mesmo estando
ligados com outros metais. Comandos elétricos para me
quinas de soldar por resisténcia

o

84.48.0.01

84.48.0.02

84.48.0.03

84.49.1.01

84.49.1.99

84.49.9.01

84.50.8.01

84.50.8.01

84.51.1.01

84.52.1.01

84.53.0.01

84.54.0.99

84.59.2.99

84.60.0.01

85.01.1.01

85.01.1.06

85.01.1.08

85.01.2.01

85.01.2.99

85.01.6.01

85.02.2.01

85.05.0.01

85.09.1.02

85.11.1.99

85.11.2.99

85.11.8.01

85.18.1.01

85.18.1.02

85.18.1.03

85.18.1.99

85.19.1.02

84.47.3.03 Prensas para contraplacados para madeira com capacida-
de ate 600 toneladas de 2 ou 3 colunas, e hidráulicas
e para material plástico

	

84.47.4.99	 Os demais. Máquina escareadora automática, de entalhes
para persianas de madeira

	

84.47.5.01	 Tornos tubulares automáticos, para trabalhar a madei-
ra, cortiça, osso, matérias plásticas e outras

	

84.47.6.01	 Serras de fita sem fim, para o trabalho da madeira,
cortiça, osso, matérias plásticas e outras

	

84.47.6.02	 Serras circulares, para o trabalho da madeira, corti-
ça, osso, matérias plásticas e outras

84.47.6.99 Os demais. Serras de pêndulo; paralela; francesa veri
cal; tipo colonial e toradora horizontal paralela, lie-
ra o trabalho da madeira, cortiça, osso, matérias pl-e-s
ticas e outras

	

84.47.9.02	 Outros. Tupias para o trabalho da madeira, cortiça,os
so, matérias plásticas e outras

	

84.47.9.99	 Os demais. Descascador de troncos de madeira

Condensadores fixos tubulares de cerâmica e exceto tu-
bulares

Condensadores fixos de poliéster

Condensadores, fixos eletroliticos

Condensadores estáticos (capacitores) industriais mono
fásicos e trifãsicos cujo peso seja maior de 1 kg

Reles de arranque

85.19.2.04 Interruptores automáticos termelétricos ("starters")
para a alimentação da descarga nas lâmpadas ou tubos
fluorescentes

	

85.19.2.06	 Chaves magnéticas de reversão com reles térmicos

	

85.19.2.07	 Chaves magnéticas guardamotor

	

85.19.2.08	 Chaves magnéticas estrela triângulo

	

85.19.4.99	 Quadros seletores e de comando para elevadores de pas
sageiros ou de carga



COLEÇÃO DAS LEIS
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ANO DE 1982

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Vol. Divulgação n? Leis de:

	

1	 1.382	 jan./mar.

	

III	 1.384	 abr./jun.

	

V	 1.394	 jul./set.

	

VII	 1.396	 out./dez.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Vol. Divulgação n? Decretos de:
II	 1.383	 jan./mar.

IV	 1.385	 abr./jun.
VI	 1.395	 jul./set.

VIII	 1.397	 out./dez.

Preço: Cr$ 400,00 cada Preço: Cr$ 1.400,00 cada

Assinatura de 1982 (Oito Volumes) — Cr$ 7.200,00

ANO DE 1983
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Vol. ;Divulgação n? Leis de:
1.399	 jan./mar.

III	 1.401	 abr./jun.
V	 1.406	 jul./set.

Preço: Cr$ 650,00 cada

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Vol. Divulgaçáo n? Decretos de:
II	 1.400	 jan./mar.
IV	 1.402	 abr./jun.
VI	 1.407	 jul./set.

Preço: Cr$ 1.900,00 cada

Assinatura de 1983 (Oito Volumes) — Cr$ 10.200, 00
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Identificáveis pa .ra iluminação de interior de locomo-
tivas, com peso unitário superior a 20 gr sem exceder
de 300 gr
Transistores
Díodos de silício, de germânio e de Oxido de cobre
Pistas de carvão, para potenciOmetros
"Dumpers", com peso maior de 15 toneladas
Empilhadeiras
Aparelhos fotográficos de foco fixo (tipo caixa)
Aparelhos de raios-X.
FluoroscOpios verticais de 20 ma., 80 kVA
Pastilhas fonocaptoras

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cOpias autenticadas aos Governos
signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscre
vem o presente Protocolo, na cidade de Montevidéu,aos trinta dias do
mês de abril de mil novecentos e oitenta e trás, em um original nos

idiomas português e castelhano, sendo ambos textos igualmente váli-
dos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Alfredo Teixeira Valladão

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Arturo González Sánchez;o
Andrés FalcOn Mateos
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REVISTA TRIMESTRAL
DE JURISPRUDÊNCIA DO ' SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Publicação mensal editada pelo Departamento de Imprensa Nacional e organizada pelo
Serviço de Divulgação do STF

Assinatura anual (12 volumes): Cr$ 28.000,00 	 Números Atrasados: 	 Cr$ 1.700,00
(Até 105* * *)

(A partir de 106*):	 Cr$ 2.800,00

Assinaturas:
Podem ser feitas na sede do Departamento de Imprensa Nacional (Setor de Indústrias Gráficas), Quadra 6, Lote 800,
das 8 às 17 horas.
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